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1 – ATA DA 169ª SESSÃO DELIBERATIVA 
ORDINÁRIA, EM 10 DE SETEMBRO DE 2008

1.1 – ABERTURA
1.2 – EXPEDIENTE
1.2.1 – Discursos do Expediente
SENADOR PAULO PAIM – Registro de reu-

nião realizada na Assembléia Legislativa do Rio 
Grande do Sul para tratar de acordo com relação 
aos destinos da Refinaria Ipiranga. Homenagem 
recebida por S. Exª em decorrência dos 25 anos 
de fundação da Central Única dos Trabalhadores 
(CUT)...................................................................... 37428

SENADOR MARCONI PERILLO – Tributo à re-
vista Veja pela comemoração dos seus 40 anos... 37429

SENADOR VALTER PEREIRA – Deficiências 
da Lei Eleitoral e necessidade de regulamentação 
do § 9º do art. 14 da Constituição Federal............. 37431

SENADORA MARISA SERRANO – Reflexão 
sobre o processo de demarcação das terras indí-
genas no Mato Grosso do Sul................................ 37433

SENADOR EDUARDO SUPLICY – Reivin-
dicação de aumento salarial para os delegados de 
polícia do Estado de São Paulo e para as demais 
carreiras da Polícia Civil......................................... 37436

SENADOR CASILDO MALDANER – Defesa 
da destinação de recursos do FAT para as coope-
rativas de crédito e bancos de desenvolvimento.... 37442

SENADORA IDELI SALVATTI, como Líder 
– Satisfação pela sanção da lei que estabelece 
licença-maternidade de seis meses. Resultado do 
3º Retrato das Desigualdades de Gênero e Ração, 
furto do Pnad do IBGE........................................... 37443

SENADOR ALOIZIO MERCADANTE – Satis-
fação com resultados positivos da economia brasi-
leira. Registro de moção sobre a crise na Bolívia... 37445

SENADOR OSMAR DIAS, como Líder – Re-
gistro de preocupação dos produtores rurais com o 
Decreto nº 6.514, de 2008, editado pelo Presidente 
da República........................................................... 37448

SENADORA ROSALBA CIARLINI – Proble-
mática da indústria de sal do Rio Grande do Norte, 
que sofre concorrência desleal do sal-gema chile-
no............................................................................ 37450

SENADOR CÉSAR BORGES, como Líder – 
Denúncia da situação crítica em que se encontra 
o Porto de Salvador................................................ 37453

SENADOR CRISTOVAM BUARQUE – Pro-
posta de reunião de emergência da Comissão de 
Relações Exteriores do Senado para discutir a si-
tuação política da Bolívia........................................ 37455

SENADOR ALVARO DIAS, como Líder – 
Considerações sobre o crescimento econômico 
do País.................................................................... 37458

SENADOR PEDRO SIMON – Proposta da 
criação de um grupo de parlamentares para discutir 
a questão das escutas telefônicas clandestinas..... 37459

SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO – Registro 
de diversos requerimentos encaminhado à Mesa. 
Registro da matéria intitulada “Opositores explodem 
gasoduto boliviano que abastece o Brasil”............. 37461

1.2.2 – Leitura de Ofício do Corregedor do 
Senado Federal

Nº 17/CORR, de 10 do corrente, encaminhan-
do informação referente às verificações e avaliações 
das denúncias formuladas pela imprensa local, em 
desfavor do Senador Efraim Morais. ...................... 37466

1.2.3 – Leitura de requerimentos
Nº 1.109, de 2008, de autoria do Senador 

Expedito Júnior, solicitando que, sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 264, de 2005, seja ouvida a Co-
missão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle....................................... 37468

Nº 1.110, de 2008, de autoria do Senador 
Sérgio Zambiasi, solicitando autorização para de-
sempenho de missão parlamentar no exterior, nos 
dias 14 a 17 do corrente......................................... 37468

Nº 1.111, de 2008, de autoria da Senadora 
Marisa Serrano, solicitando autorização para de-
sempenho de missão parlamentar no exterior, nos 
dias 14 e 17 do corrente......................................... 37468

Nº 1.112, de 2008, de autoria do Senador 
Geraldo Mesquita Júnior, solicitando autorização 
para desempenho de missão parlamentar no exte-
rior, nos dias 14 a 16 do corrente........................... 37468

Nº 1.113, de 2008, de autoria do Senador 
Arthur Virgílio, solicitando voto de aplauso a Jorge 
Klein........................................................................ 37468
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Nº 1.114, de 2008, de autoria do Senador 
Arthur Virgílio, solicitando informações ao Ministro 
de Estado das Comunicações................................ 37469

1.2.4 – Ofícios
Nº 1/2008, de 9 do corrente, do Senador Eu-

clydes Mello, comunicando a reassunção do man-
dato de Senador, no dia 10 do corrente................. 37469

Nº 92/2008, de 10 do corrente, de indicação 
de membro para a comissão temporária criada por 
meio do Requerimento nº 115, de 2008. Designação 
do Senador Eduardo Suplicy, como suplente, para 
integrar a referida comissão................................... 37469

1.2.5 – Mensagem do Presidente da Re-
pública

Nº 128, de 2008-CN (nº 678/2008, na origem), 
que encaminha ao Congresso Nacional informações 
complementares ao Projeto de Lei Orçamentária de 
2009........................................................................ 37470

1.2.6 – Parecer
Nº 987, de 2008, da Comissão de Assuntos 

Sociais, sobre a Mensagem nº 175, de 2008 (nº 
672/2008, na origem) do Presidente da República, 
que submete à apreciação do Senado Federal o 
nome do Senhor Dirceu Brás Aparecido Barbano, 
para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacio-
nal de Vigilância Sanitária – Anvisa........................ 37470

1.2.7 – Comunicações da Presidência
Término do prazo, ontem, sem interposição 

de recurso no sentido da apreciação, pelo Plenário, 
dos Projetos de Decreto Legislativo nºs 19, 56, 57, 
66, 82, 85, 134, 159, 160, 171, 172, 182, 183, 185, 
186, 188, 191, 196, 199 e 200, de 2008, aprovados 
terminativamente pela Comissão de Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e In-
formática. ............................................................... 37472

Término do prazo, ontem, perante a Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, sem ofereci-
mento de emendas ao Projeto de Lei da Câmara 
nº 130, de 2008 (nº 3.452/2008, na Casa de ori-
gem)........................................................................ 37473

Término do prazo, ontem, sem oferecimento 
de emendas perante a Mesa, ao Projeto de Lei do 
Senado nº 488, de 2003......................................... 37474

1.2.8 – Leitura de projetos
Projeto de Lei do Senado nº 343, de 2008, 

de autoria do Senador Marconi Perillo, que autoriza 
o Poder Executivo a criar o Instituto do Coração – 
Distrito Federal e dá outras providências............... 37474

Projeto de Lei do Senado nº 344, de 2008, 
de autoria do Senador Marconi Perillo, que institui 
reserva de vagas nos cursos de graduação das 
instituições públicas de educação superior, pelo 
período de doze anos, para estudantes oriundos 
do ensino fundamental e médio públicos............... 37480

Projeto de Lei do Senado nº 345, de 2008, 
de autoria da Senadora Marisa Serrano, que acres-
centa parágrafo ao art. 11 da Lei nº 8.112, de 11 

de dezembro de 1990, para dispor sobre prova de 
língua estrangeira em certames públicos............... 37481

Projeto de Lei do Senado nº 346, de 2008, de 
autoria do Senador Marco Antônio Costa, que altera 
o art. 65 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezem-
bro de 1940 – Código Penal, sobre circunstâncias 
atenuantes.............................................................. 37482

Projeto de Lei do Senado nº 347, de 2008, de 
autoria do Senador Marco Antônio Costa, que altera 
a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código 
de Processo Civil, para fixar em sessenta dias o 
prazo para a propositura do processo principal, a 
partir da efetivação da medida cautelar concedida 
em procedimento preparatório................................ 37482

Projeto de Lei do Senado nº 348, de 2008 
– Complementar, de autoria do Senador Valter Pe-
reira, que altera a Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990, para estabelecer prioridade de 
tramitação e julgamento dos processos criminais 
e representações que possam acarretar a inelegi-
bilidade de candidato e dá outras providências, e 
altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
para inserir documento que deverá instruir pedido 
de registro de candidatura...................................... 37483

Projeto de Lei do Senado nº 349, de 2008, 
de autoria do Senador Marconi Perillo, que altera 
o art. 78 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.. 37487

Projeto de Lei do Senado nº 350, de 2008, de 
autoria do Senador Paulo Duque, que acrescenta 
art. 6º-A ao Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro 
de 1942 (Lei de Introdução ao Código Civil), crian-
do parâmetros para distinguir normas processuais 
de competência federal exclusiva, normas procedi-
mentais de competência concorrente entre União, 
Estados e Distrito Federal, e normas regimentais 
de competência dos tribunais, para o fim de evitar 
a superposição e o conflito de competências......... 37490

Projeto de Lei do Senado nº 351, de 2008, 
de autoria do Senador Paulo Duque, que altera 
dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 (Código de Processo Civil) pertinentes ao 
julgamento em segunda instância, com a criação 
de recurso oral em substituição à sustentação oral 
prévia, e dá outras providências............................. 37492

1.2.9 – Leitura de Proposta de Emenda à 
Constituição

Nº 40, de 2008, tendo como primeiro signa-
tário o Senador Neuto de Conto, que altera o art. 
40 da Constituição Federal para permitir a conces-
são de aposentadoria com proventos integrais aos 
servidores policiais................................................. 37496

1.3 – ORDEM DO DIA
Item extrapauta (incluído na pauta nos 

termos do Requerimento nº 1.115, de 2008, de 
urgência, lido e aprovado nesta oportunidade)

Emendas da Câmara ao Projeto de Lei do 
Senado nº 533, de 2003 (nº 7.161/2006, naquela 
Casa), que dispõe sobre o Sistema de Consórcios. 
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Rejeitadas, sendo aprovadas adequações redacio-
nais, após parecer proferido pelo Senador Alvaro 
Dias, (Parecer nº 988, de 2008-PLEN). À Comissão 
Diretora para redação final..................................... 37499

Redação final do Projeto de Lei do Senado 
nº 533, de 2003 (Parecer nº 989, de 2008-CDIR). 
Aprovada. À sanção............................................... 37503

Item extrapauta
Projeto de Lei da Câmara nº 133, de 2008 (nº 

3.721/2008, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que dispõe sobre a pres-
tação de auxílio financeiro pela União aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, no exercício de 
2008, com o objetivo de fomentar as exportações 
do País. Aprovado, com o voto contrário do Sena-
dor Wellington Salgado de Oliveira, após parecer 
proferido pelo Senador Sérgio Guerra (Parecer nº 
990, de 2008-PLEN), tendo usado da palavra os 
Senadores Wellington Salgado de Oliveira, Flexa 
Ribeiro e Eduardo Azeredo. À sanção.................... 37510

Item extrapauta
Parecer nº 924, de 2008, da Comissão de In-

fra-Estrutura, Relator Senador Renato Casagrande, 
sobre a Mensagem nº 169, de 2008 (nº 600/2008, 
na origem), pela qual o Senhor Presidente da Re-
pública submete à deliberação do Senado Federal 
a indicação do Senhor Cláudio Passos Simão para 
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de 
Aviação Civil – ANAC, em complementação ao man-
dato de Allemander Jesus Pereira Filho. Aprovado. 
(Votação nominal)................................................... 37518

1.3.1 – Pronunciamentos
SENADOR ALVARO DIAS – Registro de pro-

nunciamento sobre a atual situação na Bolívia, com 
inevitáveis reflexos em toda a América Latina, es-
pecialmente para o Brasil....................................... 37519

SENADOR FLEXA RIBEIRO – Relata a ma-
nobra da Base de Apoio ao Governo que adiou a 
discussão e votação, na Comissão de Assuntos 
Sociais, do relatório da Comissão Externa de Sena-
dores que visitaram a Santa Casa de Misericórdia 
do Pará................................................................... 37520

SENADOR ANTÔNIO CARLOS VALADARES 
– Registro de pronunciamento sobre a questão do 
melhor modelo de exploração do pré-sal pelo Bra-
sil............................................................................ 37521

1.3.2 – Ordem do Dia (continuação)
Item extrapauta
Parecer nº 924, de 2008, da Comissão de In-

fra-Estrutura, Relator Senador Renato Casagrande, 
sobre a Mensagem nº 169, de 2008 (nº 600/2008, 
na origem), pela qual o Senhor Presidente da Re-
pública submete à deliberação do Senado Federal 
a indicação do Senhor Cláudio Passos Simão para 
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de 
Aviação Civil – ANAC, em complementação ao man-
dato de Allemander Jesus Pereira Filho. Aprovado. 
(Votação nominal)................................................... 37526

Item extrapauta
Proposta de Emenda à Constituição nº 7, de 

2008, tendo como primeiro signatário o Senador Gim 
Argello, que altera os arts. 21, 22 e 48 da Constitui-
ção Federal, para transferir da União para o Distri-
to Federal as atribuições de organizar e manter a 
Defensoria Pública do Distrito Federal. Não houve 
oradores na segunda sessão de discussão em 
segundo turno...................................................... 37528

1.3.3 – Leitura de requerimento
Nº 1.116, de 2008, de autoria do Senador 

Euclydes Mello, solicitando licença de 121 (cento 
e vinte e um) dias a partir de 11 de setembro de 
2008. Aprovado..................................................... 37528

1.3.4 – Matérias apreciadas 
Requerimento nº 848, de 2008, lido em ses-

são anterior. Aprovado.......................................... 37528
Requerimentos nºs 1.110 a 1.112, de 2008, lidos 

no Expediente da presente sessão. Aprovados........ 37528
1.3.5 – Comunicação da Presidência
Realização da próxima sessão deliberativa 

ordinária do Senado Federal, no dia 7 de outubro 
vindouro. ................................................................ 37528

1.3.6 – Ordem do Dia (continuação)
São as seguintes as matérias cuja aprecia-

ção fica transferida para a sessão deliberativa 
ordinária do dia 7 de outubro de 2008, conforme 
acordo das lideranças:

Item 1
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 

do parágrafo único do art. 353 do Regimento 
Interno)

Projeto de Decreto Legislativo nº 11, de 2008 
(apresentado como conclusão do Parecer nº 84, de 
2008, da Comissão de Assuntos Econômicos, Re-
lator ad hoc: Senador Antonio Carlos Júnior), que 
aprova a Programação Monetária para o quarto 
trimestre de 2007.................................................... 37528

Item 2
Projeto de Decreto Legislativo nº 137, de 2008 

(apresentado como conclusão do Parecer nº 539, 
de 2008, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relator ad hoc: Senador Jayme Campos), que 
aprova a Programação Monetária para o primeiro 
trimestre de 2008.................................................... 37529

Item 3
Projeto de Decreto Legislativo nº 189, de 2008 

(apresentado como conclusão do Parecer nº 780, de 
2008, da Comissão de Assuntos Econômicos, Relator: 
Senador Romero Jucá), que aprova a Programação 
Monetária para o segundo trimestre de 2008............ 37529

Item 4
Projeto de Decreto Legislativo nº 190, de 

2008 (apresentado como conclusão do Parecer nº 
781, de 2008, da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, Relator: Senador Romero Jucá), que aprova 
a Programação Monetária para o terceiro trimestre 
de 2008................................................................... 37529
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Item 5
Proposta de Emenda à Constituição nº 48, 

de 2003, tendo como primeiro signatário o Sena-
dor Antonio Carlos Magalhães, que dispõe sobre 
aplicação de recursos destinados à irrigação......... 37529

Item 6
Proposta de Emenda à Constituição nº 5, de 

2005, tendo como primeiro signatário o Senador 
Cristovam Buarque, que altera o art. 45 da Cons-
tituição para conceder ao brasileiro residente no 
exterior o direito de votar nas eleições. ................. 37529

Item 7
Proposta de Emenda à Constituição nº 38, 

de 2004, tendo como primeiro signatário o Sena-
dor Sérgio Cabral, que altera os arts. 52, 55 e 66, 
da Constituição Federal, para estabelecer o voto 
aberto nos casos em que menciona, terminando 
com o voto secreto do parlamentar........................ 37529

Item 8
Proposta de Emenda à Constituição nº 50, 

de 2006, tendo como primeiro signatário o Senador 
Paulo Paim, que inclui o art. 50-A e altera os arts. 
52, 55 e 66, da Constituição Federal, para estabe-
lecer o voto aberto nos casos em que menciona, 
terminando com o voto secreto parlamentar.......... 37529

Item 9
Proposta de Emenda à Constituição nº 86, 

de 2007, tendo como primeiro signatário o Senador 
Alvaro Dias, que altera o § 2º do art. 55 da Cons-
tituição Federal (determina o voto aberto para a 
perda de mandato de Deputados e Senadores). ... 37530

Item 10 (Tramitando nos termos dos arts. 
142 e 143 do Regimento Interno)

Projeto de Lei do Senado nº 142, de 2005, de 
iniciativa da Comissão Parlamentar Mista de Inqué-
rito, Desmanche, que altera a redação do art. 126 
da Lei nº 9.503, de 24 de setembro de 1997, renu-
mera e altera o seu parágrafo único, passando-o 
para § 1º e acrescenta os § 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º 
e 9º, instituindo ainda, os arts. 126-A e 126-B. ...... 37530

Item 11 (Tramitando em conjunto com as 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 18, 
de 1999; 3, de 2001; 26, de 2002; 90, de 2003; e 
9, de 2004)

Proposta de Emenda à Constituição nº 20, 
de 1999, tendo como primeiro signatário o Sena-
dor José Roberto Arruda, que altera o art. 228 da 
Constituição Federal, reduzindo para dezesseis 
anos a idade para imputabilidade penal................. 37530

Item 12 (Tramitando em conjunto com as 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 220, 
de 1999; 3, de 2001; 26, de 2002; 90, de 2003; e 
9, de 2004)

Proposta de Emenda à Constituição nº 18, 
de 1999, tendo como primeiro signatário o Senador 
Romero Jucá, que altera a redação do art. 228 da 
Constituição Federal............................................... 37530

Item 13 (Tramitando em conjunto com as 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 18 e 20, 
de 1999; 26, de 2002; 90, de 2003; e 9, de 2004)

Proposta de Emenda à Constituição nº 3, de 
2001, tendo como primeiro signatário o Senador 
José Roberto Arruda, que altera o artigo 228 da 
Constituição Federal, reduzindo para dezesseis 
anos a idade para imputabilidade penal................. 37530

Item 14 (Tramitando em conjunto com as 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 18 e 20, 
de 1999; 3, de 2001;90, de 2003; e 9, de 2004)

Proposta de Emenda à Constituição nº 26, de 
2002, tendo como primeiro signatário o Senador Iris 
Rezende, que altera o artigo 228 da Constituição 
Federal, para reduzir a idade prevista para a impu-
tabilidade penal, nas condições que estabelece.... 37531

Item 15 (Tramitando em conjunto com as 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 18 e 20, 
de 1999; 3, de 2001; 26, de 2002; e 9, de 2004)

Proposta de Emenda à Constituição nº 90, 
de 2003, tendo como primeiro signatário o Sena-
dor Magno Malta, que inclui parágrafo único no ar-
tigo 228, da Constituição Federal, para considerar 
penalmente imputáveis os maiores de treze anos 
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Ata da 169ª Sessão Deliberativa Ordinária,  
em 10 de setembro de 2008

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Garibaldi Alves Filho, Alvaro Dias,  
Epitácio Cafeteira, Mão Santa e Eduardo Azeredo.

(Inicia-se a Sessão às 14 horas e encerra-

se às 20 horas e 4 minutos)

É o seguinte o registro de compareci-

mento:



37428  Quinta-feira  11  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2008

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira. PTB – MA) 
– Há número regimental, declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, peço 
a minha inscrição para uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira. PTB – 
MA) – Anotado.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, pela 
ordem. Gostaria também de inscrever-me para uma 
comunicação inadiável, nos termos regimentais.

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira. PTB – 
MA) – Há oradores inscritos.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim.
V. Exª dispõe de dez minutos para fazer o seu 

pronunciamento.
O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO) – Sr. 

Presidente, logo após o Senador Paulo Paim...
O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira. PTB – 

MA) – Em seguida, V. Exª fará a sua comunicação.
O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO) – Mui-

to obrigado.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srs. Senadores e Srªs Senadoras, faço questão 
de registrar da tribuna do Senado que, em uma das 
viagens que fiz a Rio Grande, no Rio Grande do Sul, 
fui recepcionado pela sociedade civil daquela cida-
de, pelos Vereadores, pela Prefeitura, o meu amigo 
Dirceu Lopes, o Olioni, do Sindicado dos Petroleiros, 
demonstram-me uma enorme preocupação em relação 
à Refinaria Ipiranga, que poderia ser até transferida 
para Canoas ou desativada.

Com essa preocupação, procurei a alta direção da 
nossa Petrobras e marquei uma reunião na Assembléia 
Legislativa que envolveu a sociedade civil do Rio Grande, 
Deputados Estaduais e Federais e representantes da 
Petrobras. Nessa reunião, Sr. Presidente, confesso que 
fiquei tranqüilo quanto aos destinos da Refinaria Ipiran-
ga, em Sapiranga. Quando o Grupo Ultra, a Braskem e 
a Petrobras fizeram um acordo para assumir a Refina-
ria Ipiranga, grande parte desse acordo – porque havia 
uma desconfiança dos trabalhadores – foi feita no meu 
gabinete, aqui no Senado da República.

O acordo firmado e assinado, inclusive, por todas 
as partes – eu era praticamente o avalista – levei para 
uma audiência pública e fiz a leitura. A partir daquele 
momento, os entendimentos avançaram, e houve, en-
tão, essa transação.

Recebi denúncia dos trabalhadores e de seto-
res da sociedade de Rio Grande de que o acordo não 

estava sendo cumprido. Por isso, houve a reunião em 
Porto Alegre na Assembléia Legislativa. Participaram 
dessa reunião, Sr. Presidente, os Deputados Federais 
Henrique Fontana, como Líder do Governo na Câma-
ra; os Deputados Estaduais Raul Pont, Sandro Boka, 
Raul Carrion, Ronaldo Zülke, Adilson Troca, Nelson 
Härter e Adão Villaverde; o Secretário Adjunto do Meio 
Ambiente do Rio Grande do Sul, Francisco Simões 
Pires; o Prefeito Municipal da Cidade do Rio Grande, 
Janir Branco; o ex-Secretário Adjunto da Secretaria 
Especial de Aqüicultura e Pesca, Dirceu Silva Lopes; 
o Presidente da Câmara do Comércio de Rio Grande, 
João Nelson Espíndola; os Vereadores Claudio Cos-
ta, Delamar Mirapalheta, Jair Rizzo e Paulo Renato 
Mattos Gomes.

Participaram, ainda, o Sr. Marcelo Rochedo Mar-
tinelli, da Transpetro Rio Grande; os Srs. João Antônio 
de Moraes, Hélio Luiz Seidel e José Genivaldo Silva, 
da Federação Única dos Petroleiros. Estiveram tam-
bém o Sr. Halley Lino de Souza, Presidente do Parti-
do dos Trabalhadores em Rio Grande; o Sr. Alexandre 
Lindenmeyer, da Assessoria Jurídica do Sindicato dos 
Petroleiros do Rio Grande; os Srs. Claudemir das Ne-
ves Costa, Luiz Carlos Correa Simões, Paulo César 
Curte Micelle, Carlos Alberto Anchieta da Silva, Jerre 
Adriane Silveira Trindade, todos da Sindipetro do Rio 
Grande, e seu Presidente, José Marcos Olioni.

Estiveram também na reunião, Sr. Presidente, re-
presentando a Petrobras, o Sr. José Augusto de Goes, 
representante do Presidente da Petrobras, José Sérgio 
Gabrielli, e a Diretora-Superintendente da companhia, 
Margareth Feijó Brunnet.

Na ocasião, Sr. Presidente, recebi em mão mais 
de 20 mil assinaturas, que vou remeter, para que fi-
que registrado nos Anais da Casa, pedindo que a 
Refinaria de Petróleo Ipiranga continuasse operan-
do normalmente no Município de Rio Grande. Essas 
pessoas, corretamente, estão lutando pela história do 
País, pela soberania do nosso petróleo e pela plena 
operação da refinaria e por tudo o que ela representa 
para a cidade do Rio Grande e para o Estado do Rio 
Grande do Sul.

Sr. Presidente, eu posso aqui anunciar que as 
notícias que a Petrobras nos passou são boas. Nessa 
reunião, ficou confirmado que a Petrobras assume mais 
uma vez o compromisso de ampliar os investimentos 
na refinaria, inclusive aumentando a contratação de 
trabalhadores, ou seja, de funcionários na refinaria.

Confirmaram tudo o que assinaram comigo aqui 
no Senado e disseram que vão cumprir na íntegra e 
vão além do documento assinado e apresentado por 
mim naquela audiência pública.
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Ficou ajustado também que, no próximo dia 3 de 
novembro, em Porto Alegre, na Assembléia Legislativa 
– o Deputado Villaverde já fez a reserva da sala do en-
contro –, teremos mais uma reunião com a Petrobras 
em que a Empresa apresentará um plano de investi-
mento para fortalecer a Refinaria Ipiranga.

A cidade de Rio Grande, no meu Rio Grande do 
Sul, e os gaúchos se sentem mais confiantes depois 
desse importante encontro, vez que ficou comprovado 
que a Petrobras vai investir mais na Refinaria Ipiranga, 
lá no Rio Grande do Sul.

Para mim, é uma alegria, Sr. Presidente, porque 
digo sempre que não faço milagre, não tenho caneta, 
mas gosto de abrir portas, gosto de ser um mediador 
– mediador, não negociador. O meu papel é mediar 
para que as partes, mediante os argumentos levanta-
dos pelos setores interessados, construam o melhor 
para o nosso povo, para a nossa gente.

Esse foi, mais uma vez, um encontro positivo em 
que a cidade de Rio Grande ganha, o Estado do Rio 
Grande do Sul ganha, a Petrobras ganha, os trabalha-
dores ganham, e, com certeza absoluta, Sr. Presidente, 
quem ganha com isso é todo o povo brasileiro, porque 
estamos fortalecendo a nossa querida Petrobras.

Quero ainda, Sr. Presidente, concluindo a minha 
fala nesses dez minutos, dizer que foi com alegria que, 
sexta-feira à noite ultima passada, recebi uma homena-
gem pelos 25 anos da fundação da Central Única dos 
Trabalhadores. Como sindicalista, fui o 1º Secretário-
Geral da CUT, quando da sua fundação.Fui homena-
geado com uma placa lembrando os 25 anos da Cen-
tral. Foi um momento muito bonito, com a presença de 
cerca de mil sindicalistas. Os homenageados foram, Sr. 
Presidente, não somente este Senador, mas também 
os companheiros Jairo Carneiro e Francisco Vicente; 
o ex-Governador, ex-Ministro e ex-Deputado Federal 
Olívio Dutra; o ex-Deputado Federal José Fortunati; o 
atual presidente da CUT-RS, Celso; o atual presidente 
nacional da CUT, Arthur Henrique; o Quintino Severo 
e o Gilmar Pedruzzi. Foram esses os que receberam 
o destaque naquele evento.

Sr. Presidente, quero mais uma vez agradecer 
ao Presidente da CUT do Rio Grande do Sul, o com-
panheiro Celso, que foi o anfitrião e o coordenador do 
evento e que recebeu de todos os mais entusiasma-
dos cumprimentos pela forma como está dirigindo a 
Central Única do Rio Grande do Sul.

Nesse evento, foi apresentado um vídeo que 
mostrou a criação da CUT, incluindo a minha fala, a 
fala do hoje Presidente Lula – isso foi em 1983 –, as 
falas de Olívio Dutra, de Jorge Bittar, de Jacó Bittar, 
de Abdias Nascimento, de João Paulo de Monlevade. 
Foi um momento histórico; viajamos no tempo, quase 

como em um momento mágico, Sr. Presidente, lem-
brando os sonhos de um passado que, hoje, vemos 
realizado no presente.

Sr. Presidente, quero também dizer que, nesse 
período todo, passados 25 anos, a vida seguiu o seu 
curso, a CUT continua sendo uma organização sindi-
cal que luta pela melhoria das condições de vida do 
povo brasileiro.

Naquele evento, eu enfatizei, Sr. Presidente, a 
importância de o movimento sindical, no seu conjunto, 
trabalhar pela derrubada do fator e pelo reajuste dos 
aposentados, matérias em que recebi um apoio muito 
grande de todo o Plenário.

Sr. Presidente, concluindo, quero dizer que foi um 
momento para mim bonito, um momento especial esse 
encontro que fez com que voltássemos 25 anos.

Ficam aqui meus votos de que a CUT e o con-
junto do movimento sindical continuem empunhando 
as bandeiras dos trabalhadores, dos aposentados, dos 
pensionistas; enfim, daqueles que são assalariados no 
campo e na cidade, na área pública ou privada. 

(Interrupção do som.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Vou ter-
minar, Sr. Presidente.

Espero que o coração aguerrido e lutador dos 
trabalhadores tenha respaldo sempre no conjunto do 
movimento sindical brasileiro. O País atravessa um 
belo momento na sua economia, e, sem sombra de 
dúvida, é hora de olharmos mais para a distribuição de 
renda, em matéria, inclusive, do salário dos trabalha-
dores como também dos aposentados e pensionistas. 
Os aposentados e pensionistas de hoje foram aqueles 
que deram as suas vidas no amanhã, para que esse 
momento bonito pudesse acontecer.

Era isso, e agradeço a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira. PTB – 

MA) – Concedo a palavra ao nobre Senador Marconi 
Perillo para uma comunicação inadiável.

V. Exª dispõe de cinco minutos para fazer seu 
pronunciamento.

O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ao ocuparmos 
esta tribuna, nesta data, queremos render homenagem 
a um dos principais e mais importantes veículos de 
comunicação do Brasil e do mundo contemporâneo, 
sobretudo quando se considera o alcance de seus 
exemplares: milhões de pessoas lêem a revista Veja 
todas as semanas.

Queremos render homenagem a uma revista cujo 
compromisso sempre esteve associado a informar o 
leitor, custe o que custar, a transformar o importan-
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te em interessante com isenção e responsabilidade 
jornalística, voltado para a defesa intransigente dos 
interesses do Brasil.

Queremos, Sr. Presidente, prestar tributo à re-
vista Veja, que comemora quarenta anos de história, 
quarenta anos de serviços prestados à sociedade por 
meio de um jornalismo de qualidade, sem ideologias 
ou doutrinas.

A propósito dessa comemoração, Sr. Presidente, é 
importante registrar que, nesses dias em que a revista 
Veja comemora quarenta anos, tomou a iniciativa de 
realizar um importantíssimo seminário, debatendo os 
mais importantes temas para o futuro do Brasil e do 
mundo, chamando especialistas e autoridades públicas 
para debaterem esses assuntos, quando apresentou 
um conjunto de quarenta grandes compromissos e pro-
postas para o Brasil e o mundo nos próximos anos.

Veja é uma dessas revistas que sempre primou 
pela coerência de princípios e de propósitos, porque, 
longe de “ismos” e “istas”, firmou um pacto com a in-
formação veiculada em textos primorosos escritos por 
competentíssimos jornalistas e repórteres.

As páginas de Veja sempre fizeram uso adequado 
da língua portuguesa, apresentaram textos escoimados 
de vícios e impropriedades e com conteúdo marcado 
pela visão objetiva e direta.

Cremos que permanecerão válidas por muitas 
décadas as palavras de seu fundador, o saudoso Victor 
Civita, transcritas no editorial da edição comemorativa 
dos quarenta anos e que nos permitimos reproduzir 
desta tribuna: “O leitor sabe de que lado lutamos ao 
longo desses agitados, controvertidos, mas certamente 
estimulantes anos de vida. E sabe, também, onde nos 
encontrará amanhã.”

E não poderia ser para menos o compromisso 
dessa revista, porque Veja nasce num dos mais im-
portantes momentos da historiografia contemporânea. 
Veja nasce na década de 60, em meio a acontecimen-
tos e fatos que alterariam o curso da história, pelos 
questionamentos, pelos conflitos, guerras, revoluções 
e movimentos populares. Veja nasce em 1968, o ano 
que não terminou. E não terminou, talvez, porque os 
eventos daqueles doze meses continuem, em grande 
medida, a influenciar o cotidiano de nossas vidas, a 
instigar-nos a percepção do bom e do ruim, do bem 
e do mal. 

O ano de 1968 representa o eclodir de uma série 
de episódios no Brasil e no mundo, de cuja memória 
não podemos nos apartar; marca os movimentos rei-
vindicatórios dos estudantes nas ruas de Paris, sim-
bolizados pela figura de Daniel le Rouge, pela morte 
de Bob Kennedy, assassinado pelo radical palestino 
Sirhan Bishara.

Foi no ano de 1968 o 30º Congresso da UNE, 
em Ibiúna, da Passeata dos 100 Mil e da infeliz inicia-
tiva do AI-5. Foi o berço da luta armada e do endu-
recimento da ditadura militar que calaria o Brasil por 
quase três décadas.

As implicações desse contexto para a história 
são tamanhas que, aqui e acolá, somente a revisão 
de todos os episódios marcantes pode nos oferecer 
referencial didático para compreender o hoje e, sobre-
tudo, nos prevenir em relação ao amanhã.

E é exatamente o significado do momento histó-
rico vivido pelo Brasil e o mundo...

(Interrupção do som.)

O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO) – ... 
há quarenta anos que dá a justa medida da respon-
sabilidade colocada à frente de qualquer revista cuja 
intenção fosse informar, oferecer os fatos para o leitor 
formar a sua própria opinião.

Do momento em que se publicou a sua primeira 
edição, em setembro de 1968, Veja passou a ser uma 
referência para quem desejasse acompanhar a vida 
no Brasil e no mundo, com reportagens e imagens 
inigualáveis, como a chegada do homem à Lua e as 
memoráveis fotos dos Beatles, os inventores do pop, 
dentre outras.

Veja fez história, porque buscou trazer ao leitor 
os detalhes do palco e dos bastidores em episódios 
como a luta de Martin Luther King pela defesa dos di-
reitos civis dos negros e a expansão da Comunidade 
Econômica Européia, bem como a Glasnost e a Pe-
restroika.

A Jovem Guarda, o Tropicalismo, os anos de hi-
perinflação, a ditadura, a abertura política e a Nova 
República foram rigorosamente cobertos pelas páginas 
de Veja, sem brocados e refolhos, tão-somente com o 
objetivo de informar livre e abertamente o leitor. 

No contexto democrático estabelecido pela Cons-
tituição Cidadã de 1988, Veja tem dado contribuição 
significativa para a vida democrática do País, por meio 
do jornalismo investigativo. Veja tem contribuído, no 
mais amplo sentido, para a construção da liberdade e 
da cidadania, porque tem garantido ao leitor o acesso 
à informação, um dos pilares centrais do Estado de-
mocrático de direito. 

Por isso, Sr. Presidente, cremos que essas são 
apenas quatro décadas de uma história longa e pe-
rene.

Mais dois minutos, Sr. Presidente, estou encer-
rando.

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira. PTB – 
MA) – Lembro a V. Exª que há oradores inscritos. Vou 
dar mais um minuto a V. Exª.
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O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO) – Obri-
gado, Sr. Presidente, pela tolerância.

Quatro décadas de uma revista cuja trajetória se 
confunde com a do Brasil contemporâneo e moderno; 
quatro décadas de inúmeros reconhecimentos, inclusive 
com incontáveis Prêmios Esso de Jornalismo.

Portanto, queremos parabenizá-la por esse ma-
ravilhoso trabalho na pessoa do seu lúcido e ilustre 
Presidente e Editor, Dr. Roberto Civita, que nos brinda, 
esta semana, com quarenta propostas para o Brasil.

São idéias oriundas de um seminário, como já 
disse, patrocinado pela revista Veja, cujo objetivo foi 
ofertar à sociedade um conjunto de quarenta propostas 
para pensar e construir um Brasil voltado à cidadania. 
Sem dúvida serão leitura obrigatória para todos que 
desejem superar os obstáculos ao pleno desenvolvi-
mento.

Quarenta anos de Veja é, portanto, um marco na 
história do Brasil, um marco que desejamos comemo-
rar e celebrar!

Parabéns a todos os editores, jornalistas e fun-
cionários que compõem a equipe dessa valorosa re-
vista!

Parabéns aos leitores de Veja, que puderam des-
frutar de informações tão importantes!

Parabéns à imprensa brasileira pela qualidade 
desse veículo de comunicação!

Parabéns a Victor e Roberto Civita!
Parabéns à imprensa livre e democrática neste 

País!
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira. PTB – 

MA) – Concedo a palavra ao próximo orador inscrito, 
Senador Valter Pereira. 

V. Exª dispõe de dez minutos para o seu pronun-
ciamento.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, desde cedo apre-
endi que a eleição é o mais importante acontecimento 
cívico, é a mais importante festa cívica do regime de-
mocrático. Afinal, é nessa disputa que reside a fonte 
do poder, que se estabelece através do voto livre e 
soberano de cada eleitor. 

Na trajetória da Legislação Eleitoral Brasileira, é 
fácil constatar que suas mudanças mais proeminen-
tes foram destinadas a garantir a liberdade do voto. É 
uma tendência que já se descortinava no velho Códi-
go Eleitoral de 1965 e se consolidara na Constituição 
de 1988.

No texto das Leis 64/90 e 9.504, a primeira de 
1990 e a segunda de 1997, nada sobressai mais do 
que a busca da legitimidade dos pleitos! As hipóte-

ses de inelegibilidades e as regras das eleições nelas 
prescritas são verdadeiros escudos para proteger a 
vontade do eleitor e a lisura dos pleitos.

Enganam-se aqueles que imaginam serem frou-
xas as normas da legislação eleitoral brasileira. Instru-
mentos para garantir a igualdade da disputa existem 
e são abundantes!

As normas para conter a influência do poder 
econômico e político são implacáveis e eficientes. Em 
muitos casos, a interpretação delas tem sido até exa-
gerada, chegando até a penalizar quem não merecia. 
Em outros casos, essa mesma interpretação tem dado 
azo à morosidade judicial, que acaba por beneficiar 
potentados figurões.

Há casos de parlamentares que perderam man-
dato, Sr. Presidente, em razão de infrações de peque-
na monta. Mas há governadores que, a despeito de 
terem sido cassados pelos respectivos tribunais, con-
tinuam exercendo seus mandatos através de medidas 
excepcionais.

O problema maior, portanto, Sr. Presidente, não 
está na legislação, e sim na aplicação da lei. Todavia, é 
preciso reconhecer que, apesar da abrangência dessa 
legislação e de seus avanços mais recentes, a lei elei-
toral ainda apresenta deficiências. Uma de suas falhas 
está na falta de regulamentação do § 9º do art. 14 da 
Constituição. O referido parágrafo prescreve:

“§ 9º Lei complementar estabelecerá ou-
tros casos de inelegibilidade e os prazos de sua 
cessação, a fim de proteger a probidade admi-
nistrativa, a moralidade para exercício de man-
dato considerada vida pregressa do candidato, 
e a normalidade e legitimidade das eleições 
contra a influência do poder econômico ou o 
abuso do exercício de função, cargo ou empre-
go na administração direta ou indireta.”

Eis o texto do mandamento constitucional que 
precisa de regulamentação.

De fato, a falta de regulamentação desse dispo-
sitivo acaba admitindo o registro de candidatos de du-
vidosa vida pregressa. Muitos deles não poderiam ser 
admitidos nas administrações federal, estaduais ou mu-
nicipais. Nem com aprovação em concurso público.

Certamente foi essa omissão que levou Presiden-
tes dos Tribunais Regionais Eleitorais a uma tomada de 
posição muito firme. Foi deles a sugestão para que se 
declarem inelegíveis os condenados por crimes comuns 
ou improbidade administrativa, mesmo sem o trânsito 
em julgado dos seus respectivos processos.

Bastaria sentença de primeiro grau ou acórdão 
nos casos de ação penal originária, mesmo na pen-
dência de recurso.
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Como posicionamento político, Sr. Presidente, é 
válida e respeitável essa orientação. Todavia, nenhum 
efeito jurídico pode produzir, uma vez que fere a Cons-
tituição e a lei. 

Por força das regras constitucionais e legais que 
estão em vigor, só o trânsito em julgado da sentença 
é capaz de gerar essa punição.

Conseqüentemente, só o Congresso pode criar 
novas inelegibilidades e só pode fazê-lo por meio de 
lei complementar.

Não tenho dúvidas de que a regulamentação do 
§ 9º do art. 14 da Constituição Federal entrará no rol 
das prioridades do Congresso tão logo passem essas 
eleições ou no limiar do próximo ano. Mas enquanto 
não mudarem essas regras, elas precisam ser cum-
pridas e respeitadas.

Todavia, quero ater-me a algumas seqüelas que 
o posicionamento dos desembargadores está produ-
zindo pelo Brasil afora, especialmente em Mato Gros-
so do Sul.

Empolgados com as repercussões do discurso 
ético-eleitoral, muitos promotores e juízes que atuam 
na primeira instância estão se enveredando por uma 
perigosa vereda que vem cerceando a própria cam-
panha eleitoral.

Alguns, por exemplo, vêm proibindo o uso de ade-
sivos nos carros, Sr. Presidente. Em um Município de 
Mato Grosso do Sul, agentes da Justiça Eleitoral es-
tão abordando motoristas que estacionam seus carros 
em qualquer via comercial para fazer com que retirem 
o adesivo: ou o motorista retira a propaganda ou fica 
proibido de estacionar. 

Em um Município que visitei há poucos dias, Sr. 
Presidente, a Justiça Eleitoral, segundo relato que 
ouvi, está interferindo até nos letreiros de comitê de 
campanha. Tive oportunidade de ver pessoalmente 
que os coordenadores de campanha foram constran-
gidos a usar uma só fachada de uma esquina. A outra 
a Justiça Eleitoral proibiu ao arrepio da lei – é preciso 
que se diga alto e em bom som.

Em outra cidade, a Justiça Eleitoral está exigin-
do registro de todos os cabos eleitorais. No entanto, 
o mais grave, Sr. Presidente, é que ela entende como 
cabos eleitorais não só aquelas pessoas contratadas 
por um comitê, mas qualquer cidadão que coloque um 
adesivo no seu carro. 

Então, imagine V. Exª: um simples simpatizante 
tem que ser cadastrado, mesmo que não esteja tra-
balhando na campanha. Isso é um constrangimento, 
é um cerceamento do direito de campanha!

Em um outro Município, Sr. Presidente, uma re-
solução de uma juíza eleitoral proibiu o uso de alto-
falantes com potência superior a 75 decibéis. Ora, 

como será possível convidar a população para um ato 
público, se a amplificação autorizada não comporta 
mais do que um ambiente fechado para 50, 70 pes-
soas, Sr. Presidente?

Há Municípios ainda onde qualquer denúncia 
leviana tem sido suficiente para a Justiça Eleitoral au-
torizar a busca em prédios públicos. 

Outro abuso que também precisa ser denunciado 
aconteceu em um Município de pouco mais de 16 mil 
habitantes na região Nordeste de Mato Grosso do Sul. 
Nesse Município, a Câmara Municipal aprovou duas 
moções de pesar, Sr. Presidente: uma pela morte de 
um ex-Vereador e ex-Prefeito daquela cidade; a outra 
pela morte de uma senhora conhecida como uma das 
pioneiras daquele jovem Município.

Bastou um jornal publicar a notícia desses votos de 
pesar para que o juiz eleitoral decidisse cassar o registro 
da candidatura de todos os Vereadores – a Câmara tem 
nove Vereadores e os nove foram cassados. 

Foram cassados, porque aprovaram um voto de 
pesar para duas pessoas queridas que ajudaram a 
impulsionar o Município e que têm o respeito e aca-
tamento de todos. 

Portanto, Sr. Presidente, no momento em que se 
cassa o registro dos nove Vereadores está-se cassando 
de todos os partidos, ou seja, está-se constrangendo, 
está-se cerceando o direito até de produção dos pró-
prios Vereadores.

Alegou o magistrado, em sua decisão, que o ato 
de solidariedade pelos falecimentos foi noticiado como 
propaganda irregular. Ou seja, o Vereador tem que tra-
balhar, tem que produzir, mas não pode noticiar o que 
está fazendo. O episódio chega a ser patético, mas é 
um fato real que aconteceu em meu Estado.

Outro caso: um Prefeito que não tinha contra si 
nenhuma sentença, em nenhuma instância, Sr. Pre-
sidente, teve indeferido o pedido de registro de sua 
candidatura. Para fundamentar o seu ato, a juíza elei-
toral invocou até processos em que o Prefeito é autor. 
Então, estamos vivendo um momento complicado em 
que até o seu direito de ação está sendo colocado 
em questão. 

Além de autor, esse Prefeito saiu-se vitorioso em 
duas instâncias e alcançou o trânsito em julgado. Com 
tudo isso, ele foi cassado.

É bem verdade que essas decisões têm sido mo-
dificadas pelo Tribunal Regional Eleitoral. A sensatez 
está prevalecendo nas cortes regionais – e isso precisa 
ser dito alto e em bom som.

Embora a Corte estadual tenha restaurado os 
direitos autoritariamente confiscados, a verdade é que 
remanesce o dano, o prejuízo que é sofrido por aque-
le candidato. Afinal, quando o candidato sofre esse 
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tipo de represália, sua imagem sai arranhada. Além 
disso, subsiste aquela dúvida: será que esse fato é 
verdadeiro? Será que não é verdadeiro? Será que ele 
tem a ficha suja? Será que ele não tem a ficha suja? 
E isso, Sr. Presidente, fatalmente repercute no resul-
tado eleitoral.

Quando ele sofre um injusto prejuízo, Sr. Presi-
dente, é bem verdade que está legitimado para buscar 
a justa reparação daquele dano também nos órgãos 
judiciários. E o caminho dessa reparação é o processo 
em que o magistrado sai da sua condição de magis-
trado e entra na condição de réu.

Cabe aqui uma indagação: ao magistrado será 
aplicada a mesma regra que pretende se aplicar ao 
candidato? Se é ficha suja um simples processo mo-
vido contra o candidato, o processo movido contra o 
magistrado também constituirá ficha suja. Da mesma 
forma que o político processado fica inapto para pos-
tular o cargo, o juiz igualmente processado não deveria 
também ficar inapto para exercer o cargo? Não quero, 
com esta fala, Sr. Presidente, defender o candidato 
que tenha maus antecedentes, nem condenar aquele 
magistrado exigente! Ao contrário, meu entendimento 
é de que os candidatos de reprovável vida pregressa 
precisam ser barrados. 

Aliás, estou apresentando projeto de lei, Sr. Pre-
sidente, que muda substancialmente a Lei de Inelegi-
bilidades. Pela proposta, a partir do momento em que 
se dá a escolha daquele candidato, todos os processos 
a que ele responde ganham celeridade, ganham prio-
ridade, tanto os de improbidade quanto os criminais, 
todos são submetidos a rapidez. Prevê ainda sanções 
para qualquer morosidade que venha a interromper 
sua rapidez e facilitar a vida do candidato suposta-
mente inidôneo. 

Com essa medida, quem quiser... 

(Interrupção do som.)

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Peço 
dois minutinhos. Já termino, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira. PTB 
– MA) – V. Exª já falou vinte minutos; eram dez, falou 
vinte minutos.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente. Em dois minutos eu concluo, 
Sr. Presidente.

Com essa medida, quem quiser se abrigar em 
um mandato eletivo para se proteger não mais en-
contrará proteção. Com isso, vamos afastar os maus 
políticos e observar rigorosamente a lei e o devido 
processo legal. 

Essa circunstância, todavia, não afasta minha 
crítica ao magistrado ou ao promotor que vem se co-
locando acima da lei. 

Além das mudanças na legislação, Sr. Presiden-
te, entretanto, é preciso ficar claro que os tribunais 
podem exercer – e devem exercer – uma ação peda-
gógica sobre os magistrados que presidem e sobre os 

promotores que atuam nos pleitos eleitorais. É preciso 
conscientizar a todos de que a Justiça Eleitoral precisa 
ser moderadora e, como tal, afastar quaisquer radica-
lismos que dificultem a livre e ampla disputa. Afinal de 
contas, a eleição tem que ser uma festa cívica.

Está à frente do Tribunal Superior Eleitoral um 
jurista sereno e, ao mesmo tempo, enérgico, o Minis-
tro Carlos Ayres Brito. Espero que essa Corte passe a 
conscientizar melhor os juízes da primeira instância a 
fim de que a festa cívica que deve ser a eleição passe 
a substituir esse ambiente de medo.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira. PTB – 

MA) – Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo 
Suplicy para uma comunicação inadiável. S. Exª dis-
porá de cinco minutos.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
estando presente a Senadora Marisa Serrano, próxi-
ma oradora inscrita, eu deixarei para falar no tempo 
de inscrição normal. Se a Senadora Marisa Serrano 
quiser anteceder-me, concedo o direito a ela. Em se-
guida, falarei.

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira. PTB – 
MA) – Concedo a palavra à nobre Senadora inscrita 
Marisa Serrano, em permuta com o Senador Eduar-
do Suplicy.

V. Exª disporá de 10 minutos improrrogáveis.
A SRA. MARISA SERRANO (PSDB – MS. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) – 
Obrigada, Sr. Presidente. Obrigada, Senador Suplicy.

Srªs e Srs. Senadores, quero falar de um tema 
que está se tornando recorrente nesta Casa. O Senador 
Valter Pereira tem falado muito, além dos Senadores da 
região Norte do País, que também têm se pronunciado. 
Eu quero falar sobre o processo de demarcação das 
terras indígenas, que está chegando em um momento 
muito perigoso em Mato Grosso do Sul.

Há uma intensa mobilização da sociedade pro-
dutiva sul-mato-grossense naquelas áreas que serão 
demarcadas pela Funai e que estão, pelo menos, na 
iminência de serem desapropriadas. É claro e eviden-
te que, quando a Funai, pelas suas portarias, indica 
áreas a serem estudadas para demarcação de terras 
indígenas ou não, traz uma intranqüilidade muito gran-
de não só aos donos da terra, àqueles que lá residem, 
mas a toda a sociedade sul-mato-grossense.

Quero dizer também que estamos vivendo – e 
sabemos disso – um novo momento histórico. Sei que 
muitos juristas e todos estão pensando na Constituição 
de 1988. Talvez tenha chegado o momento de discutir-
mos mais, propormos e aprofundarmos as questões a 
respeito do famoso art. 231 da Constituição, que fala 
das terras tradicionalmente ocupadas por índios.

Tenho acompanhado atentamente o debate so-
bre a questão indígena no meu Estado. Não é possí-
vel enxergá-la sob uma ótica simplista de que o direito 
dos produtores exclui os direitos dos índios ou que os 
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direitos dos índios se contrapõem aos direitos dos pro-
dutores. Pensar assim é fazer jogo de faz-de-conta; é 
deixar que tudo fique no campo de uma retórica mui-
to bonita, do bem contra o mal, sem propor soluções 
efetivas para resolver a questão.

Acredito que tenhamos que ir ao âmago da ques-
tão, estabelecer questões a serem resolvidas a curto, 
a médio e a longo prazo. Não dá, Senador Valter para 
ficarmos discutindo se a terra é ou não é. E ninguém 
decide, porque quem tem que decidir não decide.

Eu quero fazer uma análise mais racional sobre a 
questão – o problema – das terras indígenas no País, 
principalmente em Mato Grosso do Sul, de forma que 
nem os produtores sejam os vilões e nem os índios 
sejam as vítimas.

Estamos chegando a esse maniqueísmo, como 
eu disse, do bem contra o mal. E não é isso. Nós não 
queremos tirar direito dos índios, como não queremos 
tirar direitos dos produtores. A situação está mal coloca-
da nessa questão que é tão complexa e tão intrincada, 
e acredito muito que tenhamos que discuti-la em cima 
dos preceitos democráticos, daquilo que nós temos na 
nossa legislação. Mas, às vezes, Senador Valter, faz-
se necessário procurar até soluções que não estão 
colocadas, soluções não usuais, novas soluções para 
uma velha questão que estamos tendo. E afirmo que é 
ruim o fato de o Parlamento, o Governo e o Judiciário 
não encontrarem solução possível, exeqüível e séria 
para essa questão. É claro e evidente que os produ-
tores rurais e os índios só vão ter uma saída, aquela 
que estamos ouvindo no Estado, qual seja, partir para 
a conflagração, partir para soluções radicais ou, pelo 
menos, ações radicais.

Se nós não resolvermos a questão, se não dermos 
um norte – e somos os três: o Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário –, se nós não acharmos um caminho, 
estaremos assinando a nossa incompetência e dizendo 
que nós não temos condições de resolver o problema 
ou de dar uma luz para as questões indígenas no País. 
Aí, estaremos deixando os produtores, os donos das 
terras e os índios à sua própria mercê, dizendo a eles: 
resolvam como acharem melhor. Então, provavelmen-
te, veremos o sangue correr nas nossas terras. Temo 
muito que isso aconteça.

Nesses dias, ocupei esta tribuna para falar a res-
peito do referendo que o Governo brasileiro fez, em 
2007, sobre a Declaração Universal dos Direitos dos 
Povos Indígenas, da ONU. E quero ainda dizer que, 
pelas confusões que saíram após essa declaração, o 
Governo talvez não domine inteiramente a questão. 
Principalmente questões tão delicadas como as indí-
genas devem ser amplamente debatidas por todos, 
não só por ONGs, não só pela Funai, que monocrati-
camente resolve baixar portarias; não só por antropó-

logos e acadêmicos, que resolvem, à luz de estudos, 
assumir uma posição definida. Isso tem que ser mais 
debatido; precisa ser debatido nesta Casa.

O Brasil assinou, referendou essa Declaração 
Universal dos Direitos dos Povos Indígenas, da ONU, 
e nós não a debatemos aqui, que é a Casa do povo, 
a Casa em que o povo tem que colocar suas idéias, 
a Casa que tem que reverberar aquilo que a socieda-
de está pensando, tem que achar ou procurar achar 
as saídas.

Propus uma audiência pública para discutir a 
questão indígena e, até agora, não há condições de a 
termos aprovada. Recebi a visita de alguns Embaixa-
dores do Itamaraty na semana passada, para explicar 
a questão da Declaração dos Povos Indígenas, assi-
nada pelo Brasil.

Não é uma questão a ser discutida só em gabi-
nete. É uma questão a ser discutida, aprofundada por 
todos os atores, numa audiência pública, por exemplo, 
que é o foro legítimo utilizado muito nesta Casa, para 
que possamos ouvir todas as controvérsias e nuanças 
a respeito dessas questões.

Quero dizer também que, no final de toda essa 
questão discutida dos índios em Mato Grosso do Sul, 
parece que tanto os produtores como os indígenas vão 
ser vítimas: vítimas de um lado e vítimas do outro. É 
uma imensa confusão. Há pessoas – acredito – que 
esperam que quanto pior, melhor; quanto mais confu-
são, mais midiática se torna a questão. “A imprensa 
vai gostar disso. Então, vamos fazer uma confusão 
maior no Estado”. Eu acho que é isso. Eu acho que 
há pessoas querendo ver brasileiros contra brasileiros, 
querendo ver produtores, donos de terra contra índios, 
querendo que o sangue provavelmente escorra entre 
famílias, e famílias da nossa terra.

Quero dizer que talvez precisemos remontar-nos 
a um tempo da época da Guerra do Paraguai, quando 
houve o conflito chamado Tríplice Aliança. Acabou a 
Guerra do Paraguai, no final do Século XIX, e a nossa 
fronteira todinha tinha de ser ocupada. E o que fizeram 
os governos àquela época?

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

A SRA. MARISA SERRANO (PSDB – MS) – Se 
V.Exª me der mais um tempinho, Sr. Presidente, para 
terminar o meu raciocínio...

O que fizeram os governos àquela época? Con-
clamaram os brasileiros a ocupar a fronteira, vende-
ram as terras, titularam as terras a preços módicos, 
a preços baixos, para que os brasileiros pudessem 
ocupar a fronteira e garantir a nossa soberania nacio-
nal, logo depois da Guerra do Paraguai. Essas terras 
foram tituladas, não foram ocupadas aleatoriamente, 
não foram invadidas. Foram ocupadas por brasileiros 
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que têm títulos delas, pois essas terras foram dadas 
pelo Governo. Isso não se deu ao arrepio da lei. Os 
produtores rurais que lá estão – o Senador Valter Pe-
reira e eu estivemos em Fátima do Sul esta semana 
– não se instalaram ao arrepio da lei.

(Interrupção do som.)

A SRA. MARISA SERRANO (PSDB – MS) – 
Eles estão lá em terras tituladas pelos governos de 
então, que o Brasil tem de honrar, o Governo de hoje 
tem de honrar. É a mesma coisa de termos assinado 
um compromisso e depois não o honrarmos, Senador 
Valter Pereira. Isso é um absurdo!

Fui buscar na História a formação dessas áreas. 
E a História brasileira nos diz que todas as áreas dessa 
região tiveram um incentivo do Governo para serem 
ocupadas. Portanto, as pessoas que ali estão são de 
boa-fé, e, sendo assim, não podem ser chamadas nem 
de invasores nem de desqualificados.

No final do século XIX e nos primeiros 50 anos do 
século XX, nós não tínhamos discutido a questão indí-
gena como ela é vista hoje. A visão que os antropólogos 
e os estudiosos tinham da questão indígena não era a 
mesma de hoje. Portanto, não se pode pensar que a 
ocupação da terra há 50, 100, 150 anos teria, naquela 
época, por parte dos antropólogos, a mesma visão que 
têm hoje, sobretudo a questão indígena. Não são coisas 
feitas na mesma época e com a mesma visão.

Faço essa colocação porque o mundo mudou, o 
Brasil mudou, as coisas mudaram, mas nós não po-
demos agora, simplesmente, imputar qualquer coisa 
a quem tem legitimamente as terras e criarmos esse 
clima de intranqüilidade e dizer: a partir de agora, a 
ordem é outra e a visão é outra.

Acredito que o que o Governo atual está fazendo, 
o que a Funai está fazendo é criar um clima de intranqüi-
lidade; é dizer que os Governos – e aí eu coloco todos, 
municipais, os estaduais e o federal – não têm compe-
tência, não têm pulso firme, não têm condições de dar o 
norte, o rumo. Não é possível! Não adianta a Funai ficar 
tentando demarcar terra indígena por meio de portaria. 
Eu nunca vi, Senador Maldaner, uma reforma agrária, 
uma titularidade de terra, uma reorganização agrária no 
País ser feita por portaria. É o cúmulo da desfaçatez! 
Isso só existe quando o País perde o rumo.

O Presidente da Funai marcou uma ida ao meu 
Estado dias atrás, mas a desmarcou. Houve outro agen-
damento, mas que também foi desmarcado, e agora 
está marcado para o próximo dia 15. Espero que, re-
almente, o Presidente da Funai vá ao Estado, mas sei 
que, acima do Presidente da Funai, está o Ministro da 
Justiça, que tem de tomar uma posição e tem de vir à 
fala. Ele tem de dizer ao povo brasileiro o que o Brasil 
pensa da questão indígena. Não basta esperar o Su-

premo resolver o caso da Raposa Serra do Sol. Não 
bastam falinhas pelos corredores ou entrevistas para 
a imprensa em qualquer lugar. Isso não é suficiente, 
não. Tem de ser uma questão muito séria.

(Interrupção do som.)

A SRA. MARISA SERRANO (PSDB – MS) – 
Que se determine um horário específico na televisão. 
O Governo tem de falar. Acima do Ministro da Justiça 
está o Presidente da República, que tem de dizer o 
que o País pensa dessa questão.

Estamos cheios de indefinições e que não dá 
mais para convivermos com isso.

É uma questão muito séria.
Quero terminar com o que disse no começo. Não 

é que o índio seja a vítima e o produtor rural seja o 
vilão nem que queiramos tirar o direito dos índios ou 
o direito dos produtores. Nada disso. Temos de resol-
ver a questão. Não pode haver esse jogo de empurra 
neste País. Não podemos nem o Governo nem esta 
Casa – o Legislativo – deixar só para o Judiciário re-
solver a questão.

A questão fundiária no País é problema nosso, 
sim, assim como é problema do Governo. A questão 
de ter uma política efetiva para os índios brasileiros 
é de todos nós – não é só da Funai, não. Temos de 
saber que política indígena o País terá. Quero saber 
se vamos segregar os índios em locais de onde não 
podem sair, para morrer de verminose e de todas as 
doenças possíveis, para não ter atendimento médico 
nem social suficiente e para não ter educação. Ou que-
remos ver o índio, que é brasileiro e tem todo o direito, 
como qualquer brasileiro, galgar todos os degraus das 
oportunidades que possamos oferecer?

Portanto, termino a minha fala mostrando a mi-
nha indignação com o que está acontecendo no meu 
Estado, em Mato Grosso do Sul, dizendo que é che-
gada a hora de o Ministro da Justiça, o Presidente da 
República e a Funai pacificarem este País. Precisamos 
disso para que o meu Estado continue a produzir e a 
ser um dos Estados que mais produzem na Federação, 
um Estado que é a âncora verde deste País. Queremos 
que o Mato Grosso do Sul tenha tranqüilidade para 
continuar produzindo.

Muito obrigada.
O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Pela ordem, 

Sr. Presidente.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Pela 

ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira. PTB 

– MA) – Pela ordem, tem a palavra o nobre Senador 
Osmar Dias.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Presidente Cafeteira, eu 
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gostaria de me inscrever para falar em nome da Lide-
rança do PDT.

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira. PTB – 
MA) – V. Exª será atendido.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora. ) – Sr. Presidente, eu 
queria pedir também inscrição pela Liderança do PT, 
e, se fosse possível, que ela fosse logo em seguida à 
fala do Senador Suplicy, por compromissos.

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira. PTB – 
MA) – Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo 
Suplicy para uma comunicação inadiável.

V. Exª disporá de cinco minutos inadiáveis.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Para 

uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Senador Epitácio Cafeteira, permita-
me cumprimentá-lo, porque hoje eu vi V. Exª andan-
do normalmente. V. Exª, nos últimos meses, vinha se 
deslocando mais em cadeira de rodas, e eu quero di-
zer que fiquei muito contente de ver o progresso que 
V. Exª me disse ter alcançado graças à atenção dos 
médicos e dos que orientam a fisioterapia no Hospital 
Sarah Kubitschek. Fico contente inclusive de saber que 
mais uma pessoa como V. Exª consegue progredir pelo 
bom tratamento do Sarah Kubitschek.

Eu cumprimento V. Exª e os que estão cuidando 
de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira. PTB – 
MA) – Muito obrigado.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Ve-
nho a esta tribuna mais uma vez, e quero dizer que estou 
falando aqui também em nome dos Senadores Aloizio 
Mercadante e Romeu Tuma, pois ambos me pediram 
que este pronunciamento fosse registrado em nome dos 
três Senadores de São Paulo. Pois bem, Aloizio Mer-
cadante, Romeu Tuma e eu próprio queremos registrar 
a urgente necessidade de aumento para os delegados 
da polícia de São Paulo e para as demais carreiras da 
Polícia Civil, conforme falei em 26 de agosto último.

Em 28 de agosto, enviei carta ao Governador 
José Serra propondo a realização de uma audiência 
com o Presidente da Associação dos Delegados de 
Polícia, Sérgio Marques Roque, e algumas autoridades, 
para que seja discutida a necessidade não só de um 
aumento, mas também de melhorias para o exercício 
de suas atividades.

A Folha de S. Paulo, em recente levantamento, 
mostrou que os delegados paulistas estão hoje com os 
mais baixos vencimentos do Brasil. No Distrito Federal, 
os delegados em início de carreira recebem R$12,9 
mil por mês. Em São Paulo, o salário gira em torno de 
R$3,7 mil, uma grande contradição se considerada a 
importância da função, o elevado custo de vida em 

São Paulo e o fato de São Paulo ser um dos Estados 
de maior progresso em nosso País.

No dia 1º de agosto, houve uma greve com o objetivo 
de mostrar à sociedade a situação dos delegados, dos 
investigadores e dos agentes nas penitenciárias. É fun-
damental que os policiais paulistas cumpram o seu dever 
de investigar crimes, de garantir a segurança da popula-
ção no Estado de maior PIB no País, mas é fundamental 
que se garantam condições dignas de trabalho, sendo 
responsabilidade do Estado pagar um salário que permita 
ao policial viver com sua família com dignidade.

Quero destacar artigo do Desembargador aposen-
tado do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região Vla-
dimir Passos de Freitas, professor de Direito da PUC/
PR, que, em 31 de agosto, no site Consultor Jurídico, 
descreveu a situação dos policiais. Ele mencionou que:

No dia 20 de agosto passado, represen-
tantes dos sindicatos dos policiais civis paulis-
tas e do Governo do Estado reuniram-se no 
Tribunal Regional do Trabalho, em tentativa de 
conciliação sobre o reajuste dos vencimentos. 
Em estado de greve, insatisfeitos com a remune-
ração, reivindicando 60% de aumento, policiais 
bateram às portas do Tribunal do Trabalho. A 
inusitada audiência atribui a um órgão do Poder 
Judiciário da União a tentativa de conciliar con-
flito de interesses típico do estado-membro.

Sr. Presidente, eu gostaria de requerer que seja 
publicado na íntegra o artigo, para não abusar do 
tempo.

Tendo em conta que estão os policiais em uma 
chamada operação padrão, que chegou ao TRT, que-
ro aqui fazer um apelo ao Governador José Serra, ao 
Secretário de Segurança e ao Secretário da Justiça 
para que cheguem a um entendimento de bom senso 
com o Governo do Estado de São Paulo.

Nós três Senadores, Aloizio Mercadante, Romeu 
Tuma e eu, que temos uma relação de muito respeito 
e sempre construtiva com o Governador José Serra, 
podemos imaginar que há algumas limitações no or-
çamento, mas, tendo em conta a descrição que nos 
fizeram os delegados e todos os que trabalham na 
Polícia Civil, certamente há que se encontrar uma so-
lução justa e adequada para todas as partes.

Requeiro, portanto, seja transcrito na íntegra com 
os documentos anexos para respeitar o tempo.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDUARDO SUPLICY EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira. PTB 
– MA) – V. Exª será atendido nos termos regimentais.

Concedo a palavra ao nobre Senador Casildo 
Maldaner. Depois de V. Exª, falará a Senadora Ideli 
Salvatti.

O Senador Suplicy falou em uma comunicação 
inadiável; V. Exª falará como orador inscrito, dispondo, 
portanto, de dez minutos.

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB – SC. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, nobres Colegas, trago a esta Casa, 
neste curto espaço de tempo, um tema que entendo 
deveras importante.

Hoje, no Brasil, Sr. Presidente, o FAT é compos-
to por recursos oriundos do PIS e do Pasep. É essa a 
composição dos recursos do FAT, que é um fundo de 
assistência ao trabalhador. E esses recursos provêm 
do PIS e do Pasep, que são a base fundamental da 
sua origem. Claro que há outros derivados, mas são 
coisas menores, os valores não são expressivos como 
essa parte central dessa composição.

Pois bem, desses recursos do FAT, 40%, com-
pulsoriamente, Sr. Presidente e nobres Colegas, são 
repassados ao BNDES, que, como um banco voltado 
ao desenvolvimento do Brasil, canaliza os recursos 
no Brasil e mesmo no exterior. Então, 40% dos re-
cursos que compõem o FAT vão para o BNDES. Dos 
60% que sobram, cerca de 2% são reservados para 
o Fundo Desemprego. Para o desemprego, então, há 
uma reserva destinada ao seguro-desemprego. Os 
outros 58% são aplicados por quem? Pelos bancos 
federais: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, 
Banco do Nordeste, Basa. Esses são os bancos que 
podem utilizar os recursos do FAT para investimento 
nas diversas áreas permitidas pelo Conselho do FAT: 
no agronegócio, na indústria, no desenvolvimento, no 
turismo, na infra-estrutura.

Pois bem, aqui nesta Casa, Sr. Presidente e no-
bres Colegas, tramitam dois projetos que estendem a 
aplicação. Um é da Senadora Serys Slhessarenko, do 
Mato Grosso, e o outro é do Senador Osmar Dias. O 
que prevêem esses projetos? O PLS nº 320, de 2003, 
da Senadora Serys, e o PLS nº 06/05, do eminente 
Senador Osmar Dias, prevêem que as cooperativas de 
crédito, como o Sicoob e o Sicredi, tenham o direito de 
também acessar recursos direto do FAT.

O que ocorre hoje? Para essas cooperativas de 
crédito atenderem seus associados, elas têm de bus-
car recursos no Banco do Brasil, no BNDES ou não sei 
onde, trazer esses recursos para seu banco de crédito 
e só então repassá-los a seus associados. Acontece 
que, nesse caminho, há um spread que, quer queira, 
quer não, encarece um pouco.

Esses dois projetos, da Senadora Serys e do 
Senador Osmar Dias, estão tramitando na Casa. Na 
Comissão de Agricultura, Sr. Presidente, nós tivemos 
o Senador Leomar Quintanilha como Relator-Geral 
desse projeto. Ela já ultimou o relatório, que foi para 
a Comissão, onde a Relatora ad hoc é a eminente 
Senadora Rosalba Ciarlini, do nosso Rio Grande do 
Norte, aqui presente.

Como as cooperativas, como os bancos de cré-
dito estão na fila para receber esse crédito direto do 
FAT, eu tive um diálogo com a Senadora, como já ha-
via feito com o Senador Quintanilha, e sugeri que os 
bancos de desenvolvimento que não sejam federais 
– porque esses, o Banco do Brasil, a Caixa, o Banco 
do Nordeste, o Basa, já podem... Nós, por exemplo, 
no sul, temos o Banco Regional de Desenvolvimento 
do Extremo Sul, que é controlado pelos três Estados 
do Sul, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, 
criado há 46 anos. Qual é a finalidade desse e de ou-
tros bancos que não são federais? São voltados ape-
nas ao desenvolvimento; não são bancos comerciais. 
O que fazem? Procuram entrar onde existem vazios 
econômicos. No Sul, por exemplo, ele entra em pro-
jetos que estejam em sintonia com o planejamento 
dos três Estados, com os Governos estaduais, para 
praticar o desenvolvimento, principalmente em áreas 
de baixo nível de desenvolvimento, onde os bancos 
privados não atuam.

A função de um banco de desenvolvimento público 
é procurar ativar os negócios, gerar desenvolvimento, 
gerar um produto e, com isso, a renda e o emprego. 
Essa é a finalidade. Então, o BRDE pratica isso há 46 
anos. Foi fundado à época de Brizola, no Rio Grande 
do Sul; de Celso Ramos, em Santa Catarina; e de Ney 
Braga, no Paraná, com essa finalidade; assim como o 
foram outras agências e bancos de desenvolvimento 
nos seus Estados. Existem vários que só praticam o 
desenvolvimento, para ajudar a aquecer o mercado, 
gerar produto, emprego e renda.

O que nós queremos? Na carona desses dois 
projetos, dos Senadores Osmar Dias e Serys Slhessa-
renko, em diálogo com o Senador Quintanilha – agora 
o projeto está nas mãos da Senadora Rosalba –, que-
remos que se incluam os bancos de desenvolvimento. 
E ontem fiquei muito feliz – essa conversa já espraiou 
até Santa Catarina –, porque a Senadora Rosalba con-
cordou que a assessoria examinasse a possibilidade 
de, na Comissão, incluírem-se também esses bancos 
de desenvolvimento. Para nós, será muito bom se pu-
dermos, com a aquiescência da Senadora Rosalba, 
agora Relatora-Geral desses dois projetos, incluir, 
além das cooperativas de crédito, também os bancos 
de desenvolvimento.
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O que vai acontecer? Dessa forma, os recursos 
do FAT vão diretamente para as cooperativas de crédito 
e também para os bancos de desenvolvimento. Com 
isso, para os tomadores finais, o pequeno negócio, o 
agronegócio sai mais barato, porque, se passar pelo 
BNDES, o recurso faz uma volta, e aí há um spread 
que, quer queira, quer não, encarece o crédito na pon-
ta, para o tomador, no projeto final.

Estamos numa época em que a tendência é bai-
xar os juros; pelo menos há um esforço nesse sentido. 
Hoje, por exemplo, 1% ao ano em projetos de longo 
prazo – o que se vê são projetos de cinco anos, seis 
anos, oito anos, dez anos, como para uma pequena 
PCH para gerar energia ou coisa que o valha, ou de 
uma cooperativa que, por exemplo, motive seus as-
sociados a fazer um reflorestamento e que, depois, 
possam gerar uma pequena indústria que aproveite 
essas madeiras dos associados, para produzir o pa-
pel, para fazer móveis... 

Quer dizer, esses são projetos geralmente de 
médio ou longo prazo, cujos financiamentos duram 
alguns anos. E o que ocorre? Um por cento ao ano é 
discutido. Então, se houver um spread que passe por 
outros bancos que venha a custar 2% ao ano ou 1% 
ao ano, isso já encarece. Então, baixar 2% a 1% já 
ajuda muito nossos tomadores finais, a longo prazo, 
nesses projetos.

Por isso, Sr. Presidente e nobres Colegas, nossa 
manifestação é para externar nossa satisfação em re-
lação aos projetos da Senadora Serys e do Senador 
Osmar e também em relação...

A Srª Rosalba Ciarlini (DEM – RN) – Sena-
dor...

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB – SC) – ... 
ao Senador Quintanilha e à Senadora Rosalba, Relatora 
dessas propostas, a quem concedo um aparte.

A Srª Rosalba Ciarlini (DEM – RN) – Obriga-
da, Senador. Recebi essa sua sugestão e a estamos 
analisando com muito carinho, até porque a preocu-
pação de V. Exª é também a nossa preocupação. Nós 
também queremos criar mecanismos para que haja, 
no Brasil, meios de gerar mais empregos, de forma 
ágil, mais rápida, dando oportunidade a milhares que, 
pelo seu próprio esforço, têm, principalmente no cam-
po, na zona rural, condições de desenvolver inúmeros 
projetos, pela sua força de trabalho, e que precisam 
de apoio. Então, reconheço que realmente os bancos 
de desenvolvimento têm importância fundamental para 
desenvolver ainda mais esse setor rural, de forma a 
gerar mais oportunidades e mais emprego. Estamos 
analisando a sugestão com muito carinho e espera-
mos que isso seja possível, dentro da observância das 
leis, já que a preocupação do Senador é com o ofere-

cimento de mais oportunidades aos que trabalham no 
campo, na zona rural, para que se possa gerar mais 
emprego e renda.

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB – SC) – 
Muito obrigado.

Acolho o aparte de V. Exª. Aliás, estamos felizes 
porque procuramos soluções. Não desejamos concor-
rer com outras instituições, em absoluto, mas facilitar 
e ajudar para que esses recursos cheguem aos toma-
dores finais com projetos mais baratos.

Muito obrigado, Sr. Presidente e nobres Cole-
gas. 

Durante o discurso do Sr. Casildo Mal-
daner, o Sr. Epitácio Cafeteira, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Alvaro 
Dias, 2º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) – 
Com a palavra, pela Liderança do PT, a Senadora Ideli 
Salvatti, por permuta com o Senador Osmar Dias.

V. Exª dispõe de cinco minutos.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Como 

Líder. Sem revisão da oradora.) – Agradeço, Sr. Pre-
sidente.

Quero muito rapidamente aqui registrar a satis-
fação de todas nós mulheres brasileiras pela sanção 
que o Presidente Lula fez ao projeto que estabelece a 
licença-maternidade para seis meses, ainda não obri-
gatória, portanto, facultativa.

As mulheres ainda vão ter que fazer profundas 
negociações com seus empregadores para poderem ter 
esse direito. Mas, para nós, já é um avanço, é algo que 
beneficiará, com certeza, esse período tão importante 
de convivência entre mãe e filho, que são os primeiros 
meses de idade da criança. E a licença-maternidade 
de seis meses – eu não tenho dúvida nenhuma – trará 
grande benefício para os nossos filhos. As crianças vão 
dar continuidade efetivamente ao futuro do nosso País, 
então é muito importante, é imprescindível essa convi-
vência durante seis meses entre a mãe e o filho.

Quero apenas lamentar a declaração da Confe-
deração Nacional da Indústria, numa discussão dessas 
em que estamos tratando do futuro, em que estamos 
tratando das gerações que vão nos dar seqüência, 
que vão estar aqui povoando o nosso País, o nosso 
Brasil. A Confederação Nacional da Indústria disse que 
uma licença-maternidade maior sacrifica a indústria. 
Uma indústria que está crescendo, está lucrando, está 
tendo resultados fantásticos não pode, em nenhum 
momento, dizer que uma licença-maternidade de seis 
meses, que tanto beneficia as mães e as crianças, 
nessa relação tão importante, possa trazer qualquer 
tipo de sacrifício.
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Ainda mais que, junto com a sanção feita pelo 
Presidente Lula da lei que amplia a licença-materni-
dade para seis meses, temos aqui o resultado do 3º 
Retrato das Desigualdades de Gênero e Raça, fruto da 
Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios, o Pnad 
do IBGE, que aponta um crescimento significativo das 
famílias chefiadas por mulheres.

Hoje aproximadamente 29% das famílias já são 
chefiadas por mulheres. Quando a gente diz “famí-
lia chefiada por mulher”, Senadora Rosalba, é muito 
diferente da “família chefiada por homem”. A família 
chefiada por homem normalmente tem a mulher, a mu-
lher compartilha as responsabilidades com a família. 
Quando a gente diz “quase 29% de famílias chefiadas 
por mulheres”, a mulher segura sozinha o sustento, 
a organização e a viabilidade dos filhos e da própria 
economia do lar. Esse percentual de quase 29% de 
famílias chefiadas por mulheres aumentou quatro ve-
zes nos últimos 13 anos. Portanto, é uma demonstra-
ção inequívoca de que é uma tendência. Ou seja, nós 
vamos ter cada vez mais mulheres chefiando famílias 
e, como já tive oportunidade de dizer, chefiando, na 
maior parte das vezes, de forma isolada.

Infelizmente, esse relatório do Pnad que trata 
das desigualdades de gênero e raça estabelece que 
o nível de desigualdade entre homens e mulheres se 
reduziu, mas ainda num ritmo muito menor do que seria 
considerado adequado; e que as mulheres passaram 
a ter rendimento maior, sim, mas ainda muito abaixo 
do obtido pelos homens. Portanto, estamos avançan-
do, há mudanças, mas ainda não no ritmo que nós 
necessitaríamos.

Como eu sei que o Senador Aloizio Mercadan-
te está inscrito para falar, eu apenas já quero fazer a 
abertura, porque não tenho nenhuma dúvida de que 
ele vai registrar os números fantásticos que estão di-
vulgados em toda a imprensa nacional hoje a respeito 
do crescimento da economia brasileira: investimentos 
batendo recordes no segundo trimestre, puxando o 
PIB, o nosso Produto Interno Bruto, a riqueza brasi-
leira. Os números são muito contundentes, inclusive 
a imprensa já está nos perguntando.

Eis o crescimento do PIB, neste primeiro semes-
tre em relação ao ano anterior: no Brasil, 6,1%; nos 
Estados Unidos, 3,3%; na Alemanha, 3,1%; no Reino 
Unido: 1,1%; na França, -0,3%; no Japão, -2,4%.

Portanto, é muito importante ver que o Brasil 
está, comparativamente com outros países, liderando 
o crescimento da economia, o crescimento da rique-
za, inclusive com dados que são muito alentadores, 
porque o investimento das empresas em produção, na 
formação bruta de capital, que é exatamente o indica-
dor que determina, que coloca de forma clara qual é a 

capacidade produtiva futura... Ou seja, as empresas 
estão investindo bastante, num percentual bastante 
significativo, apontando que esse crescimento do PIB 
já significativo de 6% vai consolidar-se, vai ampliar e 
continuará rendendo bons frutos em termos econômi-
cos, de geração de emprego.

Portanto, esses investimentos, os gastos das em-
presas em investimentos cresceram nada mais nada 
menos que 16%, sendo a maior expansão trimestral 
de investimentos feitos pelos setores produtivos bra-
sileiros desde 1996.

Sr. Presidente, esses são os dados extremamente 
positivos da economia. Eu espero, Senadora Rosalba, 
que todo o crescer da economia, da indústria, com o 
crescimento dos investimentos, possam se dar também 
no investimento social, eliminando as diferenças de 
salários entre homens e mulheres, eliminando decla-
rações como esta, de que uma licença-maternidade de 
seis meses prejudica a indústria. Como pode prejudicar 
a indústria se vai beneficiar as futuras gerações? Eu 
tenho certeza de que não haverá prejuízo.

A Srª Rosalba Ciarlini (DEM – RN) – Concede-
me um aparte, Senadora?

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Se 
o Presidente permitir, concederei o aparte. Aqui, hoje, 
nós temos que falar um pouco pelas mulheres, mas 
eu sei que o Senador vai permitir.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O Regimento não permite, mas V. Exª pode.

A Srª Rosalba Ciarlini (DEM – RN) – Se V. Exª per-
mitir, eu sei que é pela Liderança, mas é sobre a licença-
maternidade. Não existe, meu Deus, prejuízo. A mulher 
que tem a oportunidade de passar seis meses cuidando 
do seu filho será uma trabalhadora muito mais produtiva, 
e o custo para a Nação será bem menor, porque essa 
criança será bem mais saudável, e, conseqüentemente, 
todos ganharão. Era só isso, Senadora, que eu queria 
incluir nessa defesa da licença dos seis meses. Que a 
licença seja para todas e não somente na empresa cida-
dã. Que chegue o dia em que seja para todas.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Para 
todas.

A Srª Rosalba Ciarlini (DEM – RN) – O projeto 
que apresentei é para todas as mulheres brasileiras.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Para 
todas as mulheres, até porque não só melhora o rendi-
mento e a tranqüilidade da mulher, depois de ter dado 
atenção adequada à criança durante seis meses, mas 
também porque um dia essa criança vai ser um tra-
balhador, e vai executar uma atividade profissional, 
se ela tiver essa atenção de seis meses. Então, com 
certeza, essa criança também será um cidadão pro-
dutivo mais adequado.
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Por isso, não se pode lamentar prejuízo algum. 
Não! É um ganho. É um ganho efetivo, como o que as 
empresas, as indústrias estão tendo com todo esse 
desenvolvimento do Brasil.

Sr. Presidente, era o que eu tinha a dizer. Agrade-
ço e peço desculpas por me alongar no assunto.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Com a palavra, o Senador Aloizio Mercadante, como 
orador inscrito.

V. Exª dispõe de dez minutos.
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs Senado-
ras, tenho percorrido sete, oito cidades por dia no meu 
Estado, visitado os pequenos Municípios, caminhado 
pela periferia das grandes cidades, conversado com 
a população, e, a cada dia que ando, mais entusias-
mado fico. Há um clima de otimismo, de esperança 
no Brasil hoje.

Aquela coragem histórica do povo brasileiro de 
eleger o Presidente Lula, de votar na esperança e na 
mudança hoje se consolida nas ruas do Brasil. Esse 
sentimento de esperança está ancorado nos resul-
tados concretos econômicos e sociais que o Brasil 
apresenta.

Hoje, foram publicados os dados do crescimento 
da economia brasileira do último trimestre. Nos últimos 
12 meses, a economia brasileira cresceu 6,1%, um 
crescimento extraordinário se olharmos para mais de 
duas décadas, quando o Brasil crescia num patamar 
em torno de 20%. Trata-se de um crescimento extra-
ordinário se olharmos o nosso entorno, a desacelera-
ção e a trajetória recessiva da economia americana, 
a desaceleração da economia européia, a grave ins-
tabilidade financeira internacional, a queda nas bolsas 
de valores de toda a economia mundial e a pressão 
inflacionária que conduziu todos os países que têm o 
regime de meta de inflação a estourarem a sua meta, 
com exceção do Brasil, que manteve dentro da banda 
superior a inflação acumulada nos últimos 12 meses, 
ainda que tenha havido um crescimento em relação 
aos índices anteriores.

O Brasil cresce, portanto, com estabilidade. Esses 
6,1% do PIB podem ser traduzidos num crescimen-
to de 5,5% nos serviços, 5,7% na indústria, 7,1% na 
agropecuária e, principalmente, num crescimento na 
construção civil, que aumentou, em 12 meses, 9,9%. 
Um crescimento fantástico, gerador de empregos. Fal-
tam profissionais qualificados em alguns segmentos da 
cadeia produtiva da indústria da construção civil. 

Os programas de financiamento habitacional de 
interesse social, a confiança no futuro e o aumento do 
crédito, a desoneração da cesta básica de materiais de 

construção, as mudanças que nós fizemos em toda a 
legislação, dando mais segurança ao financiamento, 
apresentam esses resultados, associados evidente-
mente ao PAC (Programa de Aceleração do Cresci-
mento), que neste último semestre aumentou em 50% 
o volume de investimentos quando comparado a igual 
período do ano anterior. 

Portanto, o Brasil cresce; cresce em todas as re-
giões, cresce em todos os setores e cresce a um ritmo 
a que há muito tempo nós não assistíamos. E agora 
aqueles céticos que diziam, primeiro, que o Brasil não 
cresceria, depois, que era um vôo de galinha e, final-
mente, que nós crescíamos abaixo dos outros países, 
não têm discurso para confrontar os fatos. O Brasil vem 
crescendo sustentadamente. Nos últimos cinco anos, o 
País está crescendo a uma taxa de 4,7%, mais do que 
o dobro dos vinte anos anteriores; um crescimento con-
sistente, um crescimento sustentável, um crescimento 
diversificado. E nós temos recordes de produção em 
vários setores da economia.

Hoje, para quem compra um caminhão, ele só 
está sendo entregue a partir de abril, dada a fila do 
setor de encomendas na produção de caminhões. E 
as fábricas, as dezessete montadoras que produzem 
no Brasil automóveis, veículos e também caminhões, 
ampliam seus programas de investimento, algumas 
inclusive duplicando a fábrica, a capacidade produti-
va, como acontece, por exemplo, em montadoras do 
ABC, no setor de caminhões.

Estamos batendo recordes de produção e venda 
de computadores, indo para mais de 11 milhões de 
computadores vendidos, patrocinando, portanto, uma 
grande inclusão digital, que é muito importante para 
construirmos uma sociedade do conhecimento.

Somos hoje o quarto país que mais vende eletro-
domésticos de linha branca, o que mostra que o “Luz 
para Todos”, em que oito milhões de famílias tiveram 
acesso à luz, e o aumento do emprego e da renda es-
tão gerando consumo, qualidade de vida em todos os 
segmentos da sociedade.

E o mais importante é que esse crescimento de 
6,1% está sendo puxado pelos investimentos. A forma-
ção bruta de capital fixo que mede os investimentos, 
a ampliação das fábricas, dos equipamentos, aquilo 
que vai gerar o crescimento futuro, que é a locomotiva 
mais recomendável para o crescimento sustentável, 
está crescendo 16,2%, mais de duas vezes o que é o 
crescimento do PIB. Portanto, o País cresce puxado 
pelos investimentos.

O consumo das famílias está crescendo 6,7%, 
ainda acima do crescimento da economia, o que mos-
tra que esse crescimento não está sendo feito puxa-
do pelo gasto público. O consumo do Governo cresce 
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5,3% abaixo do crescimento do PIB. Portanto, não é 
o crescimento da gastança, é o crescimento do inves-
timento, é o crescimento do consumo das famílias, é 
o crescimento que tem qualidade e que é harmônico 
– indústria, serviços, agricultura, construção civil –, é 
um crescimento robusto.

É evidente que não podemos desconsiderar a 
deterioração do cenário internacional, as restrições 
de liquidez, as dificuldades de acesso ao crédito, a 
turbulência da economia americana, as dificuldades 
que as empresas têm hoje de colocarem ações no 
mercado de capitais. Não podemos deixar também 
de considerar a deterioração das contas externas, o 
déficit em transações correntes. Mas o Brasil tem mais 
de US$ 200 bilhões de reservas cambiais. É isso que 
nos dá estabilidade. É isso que nos dá uma relativa 
blindagem dessa crise internacional, cujo epicentro é 
o sistema financeiro americano.

Não podemos desconsiderar, mas há muitos anos, 
há muito tempo, o Brasil não consegue responder com 
tanta, eu diria, consistência a um cenário econômico 
tão adverso, mantendo o crescimento e derrotando a 
inflação: 6,1% de crescimento do PIB, com 16,2% de 
investimentos e com o consumo das famílias crescendo 
6,7%. Trata-se de uma realização absolutamente rele-
vante, importante e que ajuda a explicar parte desse 
sentimento que encontro nas ruas do Brasil.

O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB 
– SE) – V. Exª me concede um aparte, Senador Mer-
cadante?

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Concedo, Senador Antonio Carlos Valadares. Ape-
nas quero lembrar que a FGV do Rio de Janeiro, por 
intermédio daquele pesquisador Marcelo Neri, apre-
sentou pesquisas do PNAD. E o que mostram essas 
pesquisas?

Nós tínhamos um compromisso, nas Metas do 
Milênio, de reduzir em 20% o nível de pobreza até o 
ano de 2025. O Governo Lula reduziu, em cinco anos, 
em 40% o nível de pobreza da sociedade brasileira, 
duas vezes mais do que era a meta de 25 anos para 
o Brasil. Todos os segmentos tiveram progressão às 
classes sociais, mas a maior progressão foi a dos que 
menos têm. A metade mais pobre do Brasil aumen-
tou a sua renda em 32% no período de três anos; um 
terço a mais do poder de compra. Não temos ainda 
os dados de 2007/2008. Os dados que estão sendo 
apresentados agora são muito mais fortes; muito mais 
distribuição de renda estamos tendo.

Não há, na história documentada do Brasil; não 
há, na estatística do IBGE, nenhum período em que 
tenhamos tido a distribuição de renda que apresenta 
o índice de coeficiente de Gini, o índice de IDH (Índice 

de Desenvolvimento Humano), o aumento da renda 
da população mais pobre e da renda per capita que 
estamos tendo neste momento da história do Brasil. 
São 8,2 milhões de empregos novos com carteira de 
trabalho assinada; são 32% de aumento real do po-
der de compra do salário mínimo; um terço a mais do 
poder de compra que atinge 46 milhões de pessoas, 
que, de alguma forma, estão indexados ao reajuste do 
mínimo; é o Bolsa Família, que atinge 11 milhões de 
famílias; e é o Luz para Todos, que atinge 8 milhões 
de famílias. Portanto, esse consumo das famílias, que 
é de 6,7%, que está acima do crescimento do PIB, de 
6,1%, é puxado pelos mais pobres, é puxado por um 
grande mercado de consumo de massas. Isso também 
explica por que as recessões americana e européia e a 
instabilidade econômico-financeira não nos atinge com 
tanta gravidade. Não atinge por causa das reservas 
cambiais e porque o que puxa o crescimento econômi-
co hoje é esse mercado de consumo de massas e os 
investimentos, ampliação da capacidade produtiva.

Ouço o Senador Antonio Carlos Valadares.
O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB – 

SE) – Senador Aloizio Mercadante, V. Exª e todos nós 
que somos brasileiros temos motivo de sobra para que, 
neste momento, neste período especial da vida do nos-
so País, estejamos orgulhosos com o desempenho do 
Brasil, em termos econômicos, em termos sociais, em 
termos de aprimoramento democrático. Somos um País 
livre, hoje padrão e exemplo na América Latina de efici-
ência administrativa e, acima de tudo, de engajamento 
com os problemas sociais que precisam ser resolvidos, 
introduzindo no mercado de trabalho milhares e milha-
res de brasileiros que antes estavam excluídos da vida 
econômica, da vida social, sem qualquer possibilidade 
ou perspectiva de conquistas na área da educação e da 
saúde. Posso dar um exemplo a V. Exª, procurando-me 
somar a seu pronunciamento, que realmente terá uma 
grande repercussão. V. Exª está falando uma grande 
verdade, e não há quem possa desmentir esse cresci-
mento efetivo do nosso País a que V. Exª está-se refe-
rindo, de 6,1%. Lá, no Estado de Sergipe, indústrias e 
mais indústrias estão surgindo a cada dia. Agora mes-
mo, em dois Municípios, em Dores e em Capela, duas 
grandes indústrias de produção de álcool estão sendo 
instaladas, gerando milhares de empregos. Em Aracaju, 
a nossa capital, supermercados, que antes eram típicos 
de cidades maiores, de grandes centros urbanos, são 
inaugurados quase que de seis em seis meses; shop-
pings centers estão surgindo ou crescendo, aumentan-
do o número de lojas; enfim, o crescimento de Sergipe 
está a olhos vistos, que é um retrato do Brasil a que V. 
Exª se referiu no seu grande discurso. 

(Interrupção do som.)
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O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB – 
SE) – Quero abalizar a palavra de V. Exª, que é um 
grande conhecedor de economia e, quem sabe, um 
dos grandes economistas do Brasil. Faço questão nes-
ta hora de homenageá-lo com essas palavras porque 
V. Exª está fazendo justiça ao nosso País.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – 
SP) – Senador Antonio Carlos Valadares, agradeço 
a intervenção.

Concluo, Sr. Presidente, só chamando a atenção 
para a pesquisa que fez a FGV do Rio de Janeiro. Às 
vezes – e é próprio da natureza humana –, não é um 
bom caminho brigar com os fatos e os dados. Eu es-
tou citando os dados do IBGE, do PNAD, as pesqui-
sas apresentadas pela Fundação Getúlio Vargas, os 
indicadores de Carteira de Trabalho do Ministério do 
Trabalho. Mas se nada disso basta, eu termino citando 
uma pesquisa feita em 132 países sobre o nível de fe-
licidade das pessoas. O Brasil está em 22º lugar, mas 
está em posição melhor do que é o seu PIB per capi-
ta, ou seja, o dinheiro não traz felicidade, mas alguma 
felicidade ele explica. Nessa pesquisa, mostra-se que 
os países mais ricos, em geral, têm um índice de fe-
licidade maior que os países mais pobres. E o Brasil 
está acima de sua renda. 

Temos um país com uma natureza exuberante, 
uma cultura alegre, um país que tem uma relação com 
a música. Eu diria que somos um país que tem uma 
disposição para viver feliz. Estamos em 22º. Entretan-
to, quando é feita a pergunta “como você estará daqui 
a cinco anos? Você acha que vai ser mais feliz?”, o 
Brasil é o primeiro país do mundo. Ou seja, a espe-
rança está nas ruas. E é uma esperança concreta de 
um Brasil que está crescendo, que tem estabilidade, 
que tem grandes desafios pela frente.

Nós não podemos subestimar essa crise nem 
o que nós teremos de enfrentar. Mas o Brasil, hoje, 
cresce com distribuição de renda, cresce melhorando 
o Índice de Desenvolvimento Humano, cresce aumen-
tando a renda dos mais pobres, cresce aumentando 
o salário mínimo, o emprego com carteira de trabalho 
assinada, as políticas de educação como o ProUni, os 
programas de inclusão social.

Este Brasil da distribuição de renda e do cresci-
mento se deve ao Governo, aos empresários, também 
à Oposição responsável – uma parte da Oposição tem 
sido importante nas críticas e no debate democrático 
– e se deve sobretudo ao povo brasileiro, que é quem 
construiu o caminho da democracia, quem produz, 
quem pega na enxada, quem suja a mão de graxa na 
fábrica, quem ajuda a fazer este País que está apre-
sentando resultados espetaculares para o cenário que 
nós estamos vivendo. 

Foi muito trabalho para chegar até aqui, mas tenho 
certeza de que tempos melhores ainda virão. Por isso 
quero saudar os dados que foram apresentados.

Por último, quero dar como lida e pedir que seja 
incorporada aos Anais a moção que estou apresen-
tando sobre essa crise da Bolívia, que também apre-
sentaremos ao Parlamento do Mercosul. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ALOIZIO MERCADANTE EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art.210 do Re-
gimento Interno.)

REQUERIMENTO Nº , DE 2006

Requeiro, nos termos do artigo 223 
do Regimento Interno, seja apresentado 
voto de censura e repúdio as tentativas 
de desestabilização da democracia da Re-
pública da Bolívia, bem como a quaisquer 
ações que visem ameaçar a integridade 
territorial daquele país, na forma da Mo-
ção anexada. 

MOÇÃO
Nós Senadores da República Federati-

va do Brasil,
CONSIDERANDO o Protocolo de 

Ushuaia, que instituiu, no âmbito dos Es-
tados Partes do Mercosul, bem como nos 
Estados Associados do Chile e da Bolívia, 
a cláusula democrática do Mercado Comum 
do Sul, instrumento essencial para a esta-
bilidade política da região e o processo de 
integração;

CONSTATANDO que a tensão política na 
República da Bolívia não dá mostras de arrefe-
cer, mesmo após os recentes referendos revo-
gatórios realizados em todos os departamentos 
da República da Bolívia, os quais conferiram 
renovada e sólida legitimidade aos governantes 
e transcorreram num clima da mais absoluta 
normalidade, conforme o depoimento unânime 
de dezenas de missões observadoras;

ASSINALANDO que, nesses referen-
dos, o atual governo central da Bolívia foi 
confirmado pelo expressivo número de 67,4 
% dos votos, o que lhe confere incontestável 
legitimidade; 

OBSERVANDO que, ao invés de apro-
veitar o cenário criado pelos referendos para 
estabelecer um diálogo de alto nível visando 
à pacificação do país, certas forças políticas 
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bolivianas vêm investindo na confrontação, no 
caos e na instabilidade, com conseqüências 
imprevisíveis;

ENFATIZANDO que a não-aceitação de 
legítimos resultados eleitorais, a recusa ao di-
álogo, a obstrução de estradas, os locautes, 
certos discursos pró-separatismo e a ameaça 
da ocupação de campos de gás, com o intuito 
de impedir a exportação para Estados Partes 
do Mercosul, conformam um quadro instável 
que repercute negativamente no Brasil;

CONSIDERANDO, ademais, que tais 
ações criam clima propício a aventuras gol-
pistas, algo absolutamente inaceitável para 
o processo de integração do MERCOSUL e 
da UNASUL, assim como para os interes-
ses e os valores da República Federativa 
do Brasil;

ADVERTINDO que, em função do Pro-
tocolo de Ushuaia, cláusula pétrea do MER-
COSUL, da Carta Democrática Interamerica-
na, fundamento jurídico-político essencial da 
Organização dos Estados Americanos (OEA), 
e dos valores inscritos na Constituição brasi-
leira, qualquer tentativa golpista terá de ser 
prontamente repelida pelo Brasil e por toda a 
comunidade americana; e

ENFATIZANDO, da mesma forma, que o 
debate sobre a implantação do federalismo na 
Bolívia, inteiramente adequado numa democra-
cia, não pode servir de pretexto para a desesta-
bilização das instituições democráticas bolivia-
nas, e, muito menos, para ações que ameacem 
a integridade territorial daquele país;

MANIFESTAMOS nossa extrema preo-
cupação com a tensão política que se verifica 
atualmente na República da Bolívia. 

Ao mesmo tempo, expressamos nosso 
entendimento de que a não-aceitação de le-
gítimos resultados eleitorais, a recusa ao di-
álogo, a obstrução de estradas, os locautes, 
certos discursos pró-separatismo e a ameaça 
da ocupação de campos de gás, com o intuito 
de impedir a exportação para Estados Partes 
do Mercosul, conformam um quadro instá-
vel que repercute negativamente no Mercado 
Comum do Sul e no Brasil, além de propiciar 
aventuras golpistas inaceitáveis. 

Advertimos, ademais, que o Brasil e o 
MERCOSUL se oporão, com determinação, 
a qualquer tentativa golpista na Bolívia, bem 
como a ações que visem violar a integridade 
territorial daquele país.

Por último, apelamos a todas as forças 
políticas bolivianas a que aproveitem o novo 
quadro criado pelos referendos revogatórios e 
estabeleçam um diálogo de alto nível, o qual 
deve ser conduzido de modo a pacificar as 
disputas políticas que ocorrem naquele país 
e assegurar o desenvolvimento econômico e 
social e a imprescindível unidade territorial da 
República da Bolívia.

Sala das Sessões, em de 2008. – Sena-
dor Aloizio Mercadante.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– V. Exª será atendido, na forma do Regimento da 
Casa. 

Com a palavra, pela Liderança do PDT, o Se-
nador Osmar Dias. Em seguida, falará a Senadora 
Rosalba, por permuta com o Senador Cristovam 
Buarque.

O Senador Osmar tem cinco minutos.
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/

PSB – SE) – Sr. Presidente, quem é o próximo orador 
inscrito depois da Senadora Rosalba?

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O próximo, depois da Senadora Rosalba, que falará 
por permuta com o Senador Cristovam, e, depois, o 
Senador Cristovam.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Eu gostaria de me inscrever pela Lide-
rança do PSB.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Pois não. V. Exª fica inscrito.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, eu também tenho conversado com muita 
gente no meu Estado, no interior e na capital, e há uma 
grande preocupação, que é quase uma unanimidade 
hoje, entre os produtores rurais, e acredito que não 
só do Paraná. Essa é uma preocupação dos produto-
res rurais do Brasil inteiro, em função de um decreto 
editado e publicado pelo Presidente da República, o 
Decreto nº 6.514, de 22 de julho.

O problema é o seguinte: todos nós sabemos 
que é necessário preservar o meio ambiente, e a for-
ma de se preservar o meio ambiente nas propriedades 
rurais é termos a reserva legal e a área de preserva-
ção permanente, ou seja, a reserva legal e as matas 
ciliares. Não há um produtor no País que conteste 
essa necessidade, principalmente quando se fala em 
preservação das águas, as matas ciliares e as áreas 
de preservação permanente. Não conheço nenhum 
produtor que não queira fazer isso na sua proprieda-
de, embora em alguns Estados não haja apoio efetivo 
para que isso aconteça.
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Mas há uma situação nebulosa, criada pelo De-
creto nº 6.514, porque pela medida provisória aprovada, 
que é lei, os produtores têm ainda um prazo de cerca 
de 15 anos para fazer a averbação da sua reserva le-
gal; mas pelo Decreto nº 6.514 os produtores terão um 
prazo de seis meses, ou seja, até o dia 31 de dezem-
bro, para fazer a averbação da sua reserva legal. E, 
em caso de não fazerem essa averbação, incorrerão 
em multas que vão variar de R$50,00 por hectare, por 
dia, a R$500,00 por hectare, por dia.

Vou pegar o meu Estado como exemplo, onde 
85% das propriedades têm área menor do que 50 
hectares. Vou pegar a maior área: 50 hectares. Va-
mos pegar 30 hectares de exemplo. Se um produtor 
não averbar nesse prazo de 180 dias, poderá ser 
multado em R$15 mil por dia. É isso que está escrito 
no decreto.

Bom, se há multa é porque quem assinou o decre-
to, que foi o Ministro Minc e o Presidente Lula, entende 
que é possível o produtor fazer isso em 180 dias. Eu 
fui verificar com proprietários rurais familiares, médios 
e grandes, o que estão fazendo, e a resposta é que 
é impossível ter, em 180 dias, todos os documentos 
necessários para averbação. Tem que medir a área, 
mapear a reserva legal, escolher qual setor da proprie-
dade será preservado e qual não será preservado, ter 
a vistoria do órgão ambiental estadual que tenha de-
legação do órgão federal, ter um projeto técnico com 
mapa, croqui e a documentação da propriedade toda 
refeita, para ser entregue no cartório para a devida 
averbação. Não dá tempo!

Em resumo, quem não tem a reserva legal aver-
bada até agora será multado a partir do dia 31 de de-
zembro. Serão R$500,00 por dia, ou R$50,00, ou algo 
no meio disso. Mas será multado. 

Então, fica aqui uma questão que é preocupante 
para todos os produtores e que nós estamos tratando 
com responsabilidade. Estou falando até porque pedi-
ram para que eu falasse sobre esse assunto.

No Rio Grande do Sul, do Senador Pedro Simon, 
a reserva legal... E o braço está bom, não é, Senador? 
O braço está bom. Está melhorando.

A reserva legal tem ser de 20%. Os produtores 
têm que fazer isso até o dia 31 de dezembro, e não 
vão conseguir fazê-lo. Vão levar multa. O Paraná 
também, assim como Santa Catarina. No cerrado, 
são 35%; na Amazônia Legal, são 80% de reserva 
legal. 

Um grupo de Senadores e Deputados, do qual 
fiz parte, reuniu-se e chegamos à conclusão de que 
tínhamos que conversar com o Ministro Minc. Isso 
foi feito. O Ministro Minc se comprometeu a levar ao 
Presidente da República uma proposta para revogar 

o decreto ou o seu art. 55, que é completamente im-
possível de ser cumprido, ou seja, averbar em 190 
dias a reserva legal.

Então, nós estamos aguardando a providência que 
ficou de ser adotada pelo Ministro do Meio Ambiente e 
pelo Presidente da República. Caso não seja tomada 
essa providência, o Senador Gilberto Goellner, pelo 
Mato Grosso, já apresentou um decreto legislativo que 
está sendo relatado pelo Senador Eduardo Azeredo, 
para revogar o decreto que faz essa exigência que eu 
disse ser impossível de ser cumprida. 

Acredito que não será necessário votarmos aqui 
esse decreto legislativo, mesmo porque vai ser difícil 
votarmos até as eleições: problema de quórum, proble-
ma de reuniões que não ocorrem. Mas, se o Ministro 
e o Presidente não adotarem a providência que nós 
estamos aguardando, teremos que votar esse decre-
to legislativo.

Estou alertando porque todos nós sabemos que 
tem que ser feita a averbação da reserva legal – é 
uma exigência.

Mas não dá para fazer em 180 dias. É impossível, 
tecnicamente, fazer em 180 dias. 

Então, que se dê um prazo maior de pelo menos 
dois anos, para que se faça a averbação. E o Brasil vai 
ganhar muito, porque, regularizando essa parte, tere-
mos a proteção e a preservação de uma grande parte 
do nosso território, com reserva legal e com mata ciliar, 
que são as áreas de preservação permanente. 

Tenho uma proposta, que é somar a reserva legal 
com a APP, para chegarmos ao percentual necessário 
para cada Estado, para cada região. No caso do Sul, 
20% seriam a soma de reserva legal mais APP. É uma 
proposta que evita um fato concreto: mais de 50% das 
pequenas propriedades serão comidas, não produzi-
rão mais nada, se ficarmos com reserva legal de 20% 
mais a APP que teria de ser somada. 

Um estudo feito pela Federação da Agricultura do 
Estado do Paraná chegou à conclusão de que, quando há 
um rio ou dois córregos em pequenas propriedades, em 
média 54% delas não poderão ser plantadas, em função 
da necessidade de se preservar 20% mais APP.

Então, estamos pedindo duas coisas. Primeiro, 
que se revogue o Decreto nº 6.514, para se estabele-
cer um prazo maior para a averbação da reserva le-
gal. Segundo, que tenhamos a possibilidade de somar 
APP mais reserva legal para chegarmos ao percentual 
exigido para cada região. Aí acredito que o produtores 
farão com mais segurança, mais tranqüilidade, e per-
derão menos área de plantio, e o Brasil ganhará muito 
com mais preservação.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Com a palavra, por permuta com o Senador Cris-
tovam Buarque, a Senadora Rosalba Ciarlini, por 10 
minutos. Em seguida, pela Liderança do PR, o Sena-
dor César Borges.

A SRA. ROSALBA CIARLINI (DEM – RN. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, esta tribuna 
do Senado tem sido reduto de manifestações em de-
fesa do regime democrático em sua expressão mais 
ampla e também de defesa dos interesses nacionais 
mais legítimos.

O que me traz hoje novamente à tribuna é jus-
tamente a obrigação de chamar a atenção das au-
toridades federais para um grave problema que está 
afetando a economia do meu Estado e de defender a 
adoção de medidas que venham impedir o desempre-
go de milhares de famílias potiguares.

O Rio Grande do Norte, Srªs e Srs. Senadores, é 
responsável por 95% da produção de sal marinho do 
nosso País, que, no ano passado, alcançou, Senador 
Duque, a marca de 5,4 milhões de toneladas.

Essa concentração da produção do sal marinho 
no Rio Grande do Norte só é possível em razão das 
condições climáticas prevalecentes no seu litoral nor-
te, onde a baixa incidência de chuvas e a regularidade 
de ventos propiciam elevadas taxas de evaporação 
solar das águas do mar necessárias para a produção 
do sal marinho.

Pois bem, nessa região, principalmente nas ci-
dades de Macau, Areia Branca, Grossos e Mossoró, 
centenas de pequenos e médios produtores salineiros 
desenvolvem essa atividade, que empregava direta-
mente 20 mil trabalhadores, além de mais de 25 mil, 
indiretamente. Eu digo empregava porque, na realida-
de, a cada dia, Senador Agripino, os produtores vêm 
sendo obrigados a demitir trabalhadores. 

Quase toda nossa produção está voltada para 
atender ao mercado nacional, o mercado interno, prin-
cipalmente o consumo humano e animal, que responde 
por cerca de 38% da demanda, e a indústria química, 
que responde por cerca de 15% da demanda, sendo 
a produção restante consumida pela indústria de ali-
mentos, farmacêutica, têxtil, entre outras. 

Ainda na década de 1980, a concorrência do 
sal-gema, que começou a ser extraído de minas sub-
terrâneas na Bahia e em Alagoas, para consumo na 
indústria química de soda-cloro, produziu um primeiro 
impacto na indústria salineira potiguar. Só no ano pas-
sado, essa produção de sal-gema alcançou quase 1,7 
milhão de toneladas. 

Por outro lado, o fechamento recente da Com-
panhia Nacional de Álcalis, em Arraial do Cabo, no 

Rio de Janeiro, representou uma redução de cerca 
de 300 mil toneladas por ano na demanda interna de 
sal marinho. Atualmente, toda barrilha consumida no 
Brasil é importada, principalmente dos Estados Uni-
dos da América.

O fato, Srªs e Srs. Senadores, é que o sal marinho 
é uma commodity de baixo valor. Do seu preço para 
o consumidor final, cerca de 80% são representados 
pelo custo de frete de transporte, que, no nosso País, 
todos sabemos ser um dos maiores do mundo.

Pois veja, Sr. Presidente, há mais de três anos, 
a nossa indústria de sal marinho passou a sofrer um 
ataque desleal. Na verdade, é um típico caso de con-
corrência desleal que deve ser combatido por inter-
médio da aplicação de sanções previstas nas regras 
de comércio exterior.

A questão é que o Chile conseguiu introduzir 
o sal-gema na pauta comum do Mercosul, Senador 
César Borges, como um dos três mil produtos isentos 
de barreiras tarifárias entre os seus países membros. 
Esse fato, por si só, já representa uma significativa 
desvantagem concorrencial para o sal marinho nacio-
nal e também para o sal-gema da Bahia, em face da 
elevada carga tributária brasileira, que alcança cerca 
de 40% do PIB, quase o dobro da carga tributária chi-
lena – repito: a carga tributária brasileira é o dobro da 
carga tributária chilena. Isso sem considerar vantagem 
da desoneração dos tributos incidentes sobre o produ-
to, no caso de exportação.

Mas antes fosse só isso. Para agravar ainda mais 
esse desequilíbrio concorrencial, o sal-gema chileno é 
transportado para os portos brasileiros, principalmente 
o de Santos, pagando frete de retorno, ou seja, quase 
zero. Na prática, os navios próprios que transportam o 
minério de ferro brasileiro para o Chile retornam para 
o Brasil carregados de sal-gema, pagando um frete 
de valor residual.

Para deixar bem claro, Srªs Senadoras e Srs. Se-
nadores, como o frete representa quase 80% do valor 
do sal, só nessa questão reside uma insuportável dis-
torção das condições de competição no mercado.

Como podem os nossos produtores de sal ma-
rinho competir nessas condições? Como podem? É 
desleal, é inaceitável! O nosso Estado, que tem na sua 
economia a presença forte do sal, Senador Agripino, 
começa a desempregar.

O Sr. José Agripino (DEM – RN) – Permite-me 
um aparte, Senadora?

A SRA. ROSALBA CIARLINI (DEM – RN) – Pois, 
não. Concedo já, Senador.

Nós temos de valorizar, mais do que nunca, o que 
temos em nosso Brasil. Como podemos criticar aqui a 
defesa que fazem outros países dos seus produtos? 
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Eles sabem que aqueles seus produtos geram emprego 
e renda. O que queremos é proteção para os nossos 
produtos, porque geram emprego e renda para o nos-
so povo. Para deixar bem claro, Srªs Senadoras e Srs. 
Senadores, o sal do Chile, que tinha uma participação 
de 11% no mercado da indústria química de São Paulo, 
já passou, após três anos, para 30%, Senador.

Concedo-lhe um aparte, Senador Agripino. De-
pois, concedo-lhe um aparte, Senador Duque.

O Sr. José Agripino (DEM – RN) – Senadora 
Rosalba, V. Exª, com muita oportunidade, aborda um 
assunto que é, na verdade, a questão da OMC para o 
Rio Grande do Norte. A Rodada de Doha, tão comen-
tada no Brasil e no mundo inteiro pelo seu fracasso, 
tinha na defesa brasileira uma redução nos subsídios 
concedidos pela União Européia, fundamentalmente, 
e pelos Estados Unidos à agricultura dos países da 
Europa e dos Estados Unidos. Isso impede que a agri-
cultura brasileira, que não tem subsídio ou tem muito 
menos do que eles, possa estabelecer uma competição 
sadia entre níveis de produtividade. Cada país tem os 
seus trunfos. Se o Brasil tem na agricultura um trunfo, 
pela produtividade, pelos níveis de produtividade, que 
se dê ao Brasil a oportunidade de vender os seus pro-
dutos numa concorrência que, do ponto de vista inter-
nacional, seja entendida como livre, honesta. Isso foi 
a Rodada Doha, que nós perdemos. Não é possível, 
com o alerta que V. Exª está fazendo, que nós perca-
mos a segunda Rodada Doha, no caso penalizando o 
nosso Rio Grande do Norte. O que acontece? V. Exª 
sabe mais do que eu porque foi prefeita de Mossoró, 
lidou com a indústria salineira, com os refinadores, por 
anos e anos, V. Exª sabe que o processo de produção 
de sal no nosso Estado é um processo mecanizado em 
parte, mas, fundamentalmente, baseado em condições 
locais, pelos ventos, pelo alto índice de salinidade da 
água naquele litoral do Rio Grande do Norte, pelo fundo 
impermeável do rio Mossoró, que possibilita tanques 
quase naturais que possibilitam, pela evaporação pro-
vocada pelos ventos, pela alta temperatura, pela alta 
salinidade, a produção de sal marinho a partir de um 
processo artesanal, industrial, semi-mecanizado ou 
em parte mecanizado. Competindo com o quê? Com 
a trona do Chile. O que é trona? Trona é um minério. 
Operadas por uma pessoa, as máquinas retiram do 
solo a trona, que é um sal, competidor do sal brasileiro 
para a indústria química. Até aí, tudo bem. Nós temos 
que proteger a nossa mão-de-obra porque se o que o 
Brasil quer, com a Rodada Doha, é proteger a mão-
de-obra da agricultura, o que nós estamos querendo é 
proteger a mão-de-obra com a nossa produção de sal. 
No Chile, os acordos bilaterais são muito bem vistos. 
Agora, cada País tem que defender o interesse dos 

seus empregos. No nosso caso, produzimos o sal e 
queremos igualdade de oportunidade da comerciali-
zação. Como igualdade? V. Ex.ª toca no ponto fulcral: 
o custo do frete. O custo do sal é fundamentalmente 
frete. Oitenta por cento do custo do sal para a indús-
tria química é frete. O que acontece por causa de um 
acordo bilateral? O frete do Chile para o Brasil não 
paga adicional de Marinha Mercante. O frete do Brasil 
paga adicional de Marinha Mercante. Muito bem, você 
compete um produto produzido com mão-de-obra com 
um produto produzido em mina escavado com equi-
pamento. Um não paga o adicional de frete e, o outro, 
paga adicional de frete. Estamos nos impondo uma 
restrição para matar os empregos no Brasil no caso 
do Rio Grande do Norte. Quero me solidarizar com a 
tese de V. Ex.ª e me antecipar a algo que tenho certeza 
V. Exª vai propor. A Bancada do Rio Grande do Norte 
tem que se juntar. Nós perdemos, Senadora Rosalba, 
um percentual alto do sal consumido pela indústria quí-
mica para o Chile e não podemos continuar perdendo! 
Temos que nos juntar, o Senador Garibaldi, V. Ex.ª, eu, 
os nossos oitos Deputados Federais, a Governadora 
do Estado tem que ser convidada por nós para irmos 
ao Ministro do Desenvolvimento, da Indústria e Comér-
cio para protestar e levar a nossa “Rodada de Doha” 
para garantir os nossos empregos no Rio Grande do 
Norte! O discurso de V. Ex.ª salienta esse fato e, em 
muito boa hora, é apresentado. 

Parabéns a V. Exª pela palavra de ordem que 
profere e pelo comando que dá a um assunto que é 
do nosso interesse.

A SRA. ROSALBA CIARLINI (DEM – RN) – 
Obrigada, Senador.

E eu acrescento que devemos convocar não só 
nossa Bancada, mas também os Senadores de outros 
Estados que conhecem essa questão, como é o caso 
do Senador Valadares, da Bancada de Sergipe, que 
tem uma pequena produção. O Ceará também tem 
produção; é pequena, mas está na sua economia, é 
emprego. Os próprios produtores do Rio Grande do 
Norte.

O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB 
– SE) – Senadora, Se o Presidente me permitir, eu 
gostaria de fazer uma breve manifestação sobre o 
pronunciamento de V. Exª.

A SRA. ROSALBA CIARLINI (DEM – RN) – Pois 
não, Senador. Se o Presidente permitir, quero conce-
der um aparte ao Senador Duque, que também está 
na defesa desta nossa questão, tenho certeza, sendo 
ele do Estado do Rio de Janeiro e pela experiência 
que teve na Alcalis.

O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB – 
SE) – Senadora Rosalba Ciarlini, estamos acompa-
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nhando com muito interesse o pronunciamento de V. 
Exª enfocando a questão do sal marinho. O Estado do 
Grande do Norte é um grande produtor dessa matéria-
prima importante para a indústria química e para o 
consumo humano. Na verdade, o Estado de Sergipe 
não é um grande produtor de sal marinho, é um grande 
produtor de potássio, de cujo rejeito na sua produção 
surge o sal-gema, o cloreto de sódio de grande pureza 
que está sendo jogado no mar. Até agora, infelizmente, 
as autoridades e o setor industrial não encontraram 
uma fórmula capaz de um aproveitamento racional 
para a industrialização desse sal-gema no Estado de 
Sergipe. Mas quero crer que, com o pronunciamento 
que V. Exª está fazendo, mostrando que o Chile ven-
de um sal-gema de preço altíssimo aqui no nosso 
País para a indústria química, quem sabe o sal mari-
nho produzido no Rio Grande do Norte e o sal-gema 
que está sendo jogado nas águas do mar do Estado 
de Sergipe possam ser aproveitados industrialmente, 
gerando emprego, renda e riqueza para o nosso País. 
Parabenizo V. Exª pelo seu pronunciamento.

A SRA. ROSALBA CIARLINI (DEM – RN) – 
Obrigada, Senador.

Estou aqui colocando a importância que tem para 
o nosso Estado, para a nossa economia, já que pro-
duzimos 95% do sal que é consumido internamente 
no Brasil, mas, na realidade, queremos é defender o 
produto brasileiro, seja ele do Rio Grande do Norte, 
de Sergipe, da Bahia, do Ceará.

Concedo a palavra, com muita honra, ao Sena-
dor Duque. (Pausa.)

Presidente, o Senador gostaria de fazer um apar-
te. É possível?

O Sr. Paulo Duque (PMDB – RJ) – Senadora, em 
1961, ocorreu comigo uma aventura: fui nomeado um 
dos diretores da Companhia Nacional de Álcalis. Es-
távamos naquela fase que vinha de Getúlio, de grande 
nacionalização das coisas brasileiras, criação da Petro-
bras, da Siderúrgica de Volta Redonda, as dinamiza-
ções, e, finalmente, a criação da Companhia Nacional 
de Álcalis, em Cabo Frio, que, na época, aparentava 
ter muito sal, assim como São Pedro d’Aldeia e outras 
cidades. Mas, na realidade, todo sal – que é matéria-
prima do carbonato de sódio – que era produzido pela 
Álcalis vinha do Rio Grande do Norte. E sabe qual era 
a dificuldade da fábrica? É que não tínhamos um porto 
para receber o sal que vinha de Mossoró e das outras 
cidades, que V. Exª acaba de citar. O sal era descar-
regado lá fora, no litoral, e vinha em chatas grandes 
para ser recebido pela Companhia Nacional de Álcalis, 
porque o sal é a matéria-prima do carbonato de sódio 
e do carbonato de cálcio, que, em resumo, é a barrilha. 
Há dezoito anos, estava sendo construída a usina de 

Álcalis. Era o General Bruno Martins – V. Exª talvez se 
lembre dele, não sei –, um patriota que conseguiu cons-
truir nos areais de Cabo Frio uma grande, uma enorme 
empresa de indústrias químicas destinadas também 
para a produção do carbonato de sódio, do carbonato 
de cálcio e de outras matérias. E havia a sabotagem, 
porque o Brasil podia importar muito barato a barrilha 
da Polônia, dos Estados Unidos e de outros países 
europeus. Estávamos começando ali. Veja como era 
importante o começo ali. E 80% do sal consumido pela 
Companhia Nacional de Álcalis, em Cabo Frio, vinha 
exatamente das cidades que V. Exª aqui representa e 
acaba de citar, Mossoró inclusive.

A SRA. ROSALBA CIARLINI (DEM – RN) – 
Obrigada, Senador.

O Sr. Paulo Duque (PMDB – RJ) – De maneira 
que é uma luta antiga que V. Exª restabelece, porque, 
depois que privatizaram quase tudo no Brasil, hoje, uma 
política equivocada... Privatizaram a Álcalis, houve a 
valorização dos terrenos, dos imóveis naquela região 
de Cabo Frio, Búzios, etc. e tal, liquidaram com qual-
quer perspectiva de aumento de produção de sal. Eu 
não sei se estou perturbando o seu discurso...

A SRA. ROSALBA CIARLINI (DEM – RN) – Não, 
de forma alguma, Senador. V. Exª enriquece nosso 
conhecimento.

O Sr. Paulo Duque (PMDB – RJ) – Eu conheci, 
Presidente, o antigo Deputado Federal por seu Esta-
do Jânio Quadros. Eu era fã dele. Conheci-o quando 
o Presidente do Instituto do Sal era Dix-Huit, ou Dix-
Sept...

A SRA. ROSALBA CIARLINI (DEM – RN) – 
Vingt-Un Rosado.

O Sr. Paulo Duque (PMDB – RJ) – É o oitavo?
A SRA. ROSALBA CIARLINI (DEM – RN) – O 

Vigésimo primeiro: Vingt-Un Rosado.
O Sr. Paulo Duque (PMDB – RJ) – É. Vários ir-

mãos, cada qual... E determinou que ele fornecesse a 
matéria-prima de que a Alca estava necessitada. Então, 
é essa minha passagem. Foi rápida, mas começou a 
funcionar exatamente durante a fase em que dirigi a 
Companhia de Álcalis – 1961. Depois, com a renúncia 
do Jânio, que foi lamentável...

(Interrupção do som.)

O Sr. Paulo Duque (PMDB – RJ) – Uma privati-
zação que não deu certo e hoje acabou o panorama. 
Com a valorização do terreno, aquela região liquidou 
com a Companhia de Álcalis.

A SRA. ROSALBA CIARLINI (DEM – RN) – 
Obrigada, Senador.

Em outro momento, Sr. Presidente, gostaria de 
vir aqui conversar sobre a barrilha, porque realmente 
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Macau tem um esqueleto do que seria uma fábrica 
de barrilhas. Enquanto isso, o Brasil importa barrilha 
dos Estados Unidos, por ser mais barato. Mas é o 
mais barato que sai caro, porque tira o emprego do 
brasileiro que poderia estar trabalhando nas fábricas 
de barrilha.

Eu gostaria agora de agradecer...
O Sr. Paulo Duque (PMDB – RJ) – V. Exª me 

permite outro aparte?
A SRA. ROSALBA CIARLINI (DEM – RN) – Acho 

que não é possível pelo Regimento.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Peço a V. Exª que encerre, pois seu tempo se esgo-
tou, e muito.

A SRA. ROSALBA CIARLINI (DEM – RN) – Vou 
concluir, Presidente.

Obrigada, Senador Paulo Duque.
Eu gostaria de sensibilizar os Colegas da Casa, 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, Senador Agripino, o se-
nhor que conhece muito bem a questão, foi Governador 
do nosso Estado, é mossoroense, é da região do sal, 
sabe da importância do sal para a nossa região, fez a 
convocação para que toda a Bancada esteja na defesa 
de medidas que façam uma concorrência leal, e não 
desleal como está acontecendo. O que nós queremos 
é igualdade de condições para competir. 

Quero agradecer e dizer que estamos convo-
cando também os nossos companheiros dos demais 
Estados que, de uma maneira ou de outra, têm liga-
ção também, ou pela questão da proximidade, por ser 
nordestino como a gente, ou porque de certa forma o 
sal possa influir na sua economia, Senador, para que 
estejam conosco nessa luta.

Vou apresentar o tema na Comissão de Assun-
tos Econômicos, já estive, inclusive, com o Senador 
Mercadante conversando sobre essa questão, mos-
trando a grande injustiça que está acontecendo com 
o sal brasileiro, que é trabalhado, suado pelo nossos 
salineiros e que move mais de cinqüenta mil empregos 
só no Rio Grande do Norte.

Nós não podemos abrir mão. Agradeço, Sr. Pre-
sidente, pela paciência. Quero dizer que vamos conti-
nuar essa luta em defesa do nosso sal e dos nossos 
salineiros.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Com a palavra o Senador César Borges, pela Lide-
rança do PR.

V. Exª dispõe de cinco minutos.
Depois falará o Senador Cristovam Buarque.
O SR. CÉSAR BORGES (Bloco/PR – BA. Pela Li-

derança do PR. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, desde já, peço a V. Exª um pouco de tolerância.

Senador Cristovam Buarque, desculpe-me, ele 
me anunciou primeiramente e prometo a V. Exª que 
não serei muito longo, mas preciso de alguma tolerân-
cia do Presidente para o pronunciamento que eu faço 
hoje aqui nesta tarde.

Veja, Sr. Presidente, o meu Estado, a Bahia, é o 
sexto PIB brasileiro, o sexto Produto Industrial Bruto, 
ou seja, a sexta maior economia do País. Nós temos 
aproximadamente 5% da economia do País. A Bahia 
responde por 57% do comércio exterior de todo o Nor-
deste brasileiro, que compreende nove Estados.

Pois bem, infelizmente, a movimentação de carga 
no Porto de Salvador contrasta com a importância da 
economia do Estado da Bahia. O Porto de Salvador 
não cresceu o suficiente para atender a demanda de 
uma economia francamente exportadora em bens 
agrícolas e também industriais, onde sobressaem 
uma forte indústria de transformação, inclusive auto-
mobilística, um pólo de frutas e grãos e, agora, mais 
recentemente, houve incremento do extrativismo de 
minérios.

A deficiência na infra-estrutura portuária na Bahia 
é apontada pelo setor produtivo e pelos especialistas 
como um dos principais gargalos para a expansão 
econômica do Estado. 

Em matéria recente do jornal A Tarde, o sistema 
portuário baiano foi classificado, nas palavras do pró-
prio jornal, como “o calcanhar de Aquiles” da estratégia 
de atração de investimentos para o Estado, se não o 
responsável pela perda de novos investimentos para 
o Estado da Bahia.

Sem dúvida, essa é uma questão que exige a 
união de todas as forças políticas baianas, acima dos 
partidos. Todas precisam estar unidas para resolver, 
o mais rapidamente possível, esse grave problema 
estrutural de logística para o desenvolvimento do Es-
tado da Bahia.

Por isso, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
venho hoje a esta tribuna denunciar essa situação crí-
tica em que se encontra o Porto de Salvador. Só te-
nho a lamentar, como baiano, que detenha o título de 
pior porto do País, segundo pesquisa realizada pelo 
prestigiado Instituto de Pós-Graduação e Pesquisa em 
Administração (COPPEAD) da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro.

Essa pesquisa é realizada junto às empresas 
exportadoras, agentes e armadores, terminais e ad-
ministrações portuárias, que opinam sobre questões 
relacionadas à infra-estrutura portuária, à sua opera-
ção, a custo, entre outros temas.

Numa escala de zero a dez, enquanto a média 
nacional atribuída pelos executivos do setor para os 18 
maiores portos brasileiros foi de 6,3, o Porto de Salva-
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dor obteve apenas 5,1. O levantamento constatou que 
65% dos usuários entrevistados consideram o Porto 
de Salvador deficiente, e 12%, regular.

Além disso, o estudo indicou que, em Salvador, 
houve, no período de 2001 a 2006, redução de carga, 
com a economia baiana crescendo felizmente em níveis 
superiores ao do País, mas o movimento de cargas di-
minuindo. O Porto de Salvador vem duramente sendo 
prejudicado, registrando, em média, 30% das fugas de 
cargas. Esse desvio tem como destino os Portos de 
Suape, em Pernambuco; de Pecém, no Ceará; do Rio 
de Janeiro; de Santos; de Vitória.

Somente em 2007, foram 2,5 milhões de toneladas 
perdidas, desviadas do Porto de Salvador. Essa triste 
tendência é confirmada pela Antaq. Segundo dados 
dessa entidade, o Porto de Salvador ocupou apenas 
a 29ª posição no ranking de movimentação de cargas 
no ano de 2006, com aproximadamente 2,8 milhões 
de toneladas, apenas 0,4% do comércio exterior brasi-
leiro. Ou seja, uma performance totalmente aquém do 
desempenho exportador da economia baiana.

Ouço o Senador Antonio Carlos Júnior.
O Sr. Antonio Carlos Júnior (DEM – BA) – Se-

nador César Borges, o pronunciamento de V. Exª é de 
extrema importância. Na verdade, as sucessivas más 
administrações e a falta de visão de quem deveria to-
car o porto – no caso, a Codeba, uma entidade estatal/
federal –, nos deixaram numa situação calamitosa, na 
qual a Bahia pode perder bastante em competitivida-
de, principalmente na atração de novos projetos de in-
vestimento, em relação a outros Estados do Nordeste, 
como os casos a que V. Exª se refere de Pernambu-
co e Ceará, onde há portos modernos e capazes de 
movimentar cargas de tal nível. Os portos são pontos 
básicos da infra-estrutura. Não são só as estradas e 
ferrovias, mas os portos também são fundamentais. In-
felizmente, a Bahia ocupa uma posição extremamente 
desagradável, negativa. E se, daqui para a frente, não 
forem tomadas medidas para que possamos modernizar 
o Porto de Salvador, vamos amargar sérias derrotas 
em relação à atração de novos projetos.

O SR. CÉSAR BORGES (Bloco/PR – BA) – Agra-
deço a V. Exª pelo aparte.

Sr. Presidente, peço a V. Exª mais dois minutos 
para concluir.

Senador Antonio Carlos Júnior, pergunto: quais 
as razões dessa deterioração da infra-estrutura por-
tuária de Salvador? Destaco duas origens principais: 
uma de origem estrutural e física, e outra de caráter 
institucional.

No primeiro caso, no caso físico, há falta de in-
vestimento, de intervenções para aumentar a capaci-
dade do Porto de Salvador, que conta apenas com um 

berço, por exemplo, para contêineres, com 12 metros 
de profundidade. Seriam necessários pelo menos dois 
outros berços, como existem em outros portos, como o 
de Pecém e o de Suape. O de Pecém, no Ceará, com 
movimentação de cargas inferior, já nasceu com três 
berços operacionais.

Do ponto de vista institucional, o processo de 
regulação por parte da Companhia de Docas do Es-
tado da Bahia do contrato de arrendamento desse 
único terminal de contêineres do Porto de Salvador 
também tem sido, lamentavelmente, altamente preju-
dicial aos usuários. Não há entendimento entre ope-
rador e usuários.

Ora, há que haver esse entendimento. Os usuá-
rios reclamam que o operador não atende a necessi-
dade dos usuários do porto e é necessário que, então, 
o órgão regulador, que é a própria Codeba, entre para 
elucidar essa insatisfação que traz, hoje, prejuízos à 
economia baiana.

Então, diante deste quadro, que vem trazendo 
insatisfação generalizada aos usuários, eu solicitei ao 
Ministro Pedro Brito, da Secretaria Especial de Portos, 
uma audiência, inclusive junto com os usuários. Fiquei 
contente, até, com o que me disse o Ministro, algo que 
eu já sabia, com relação, por exemplo, à construção de 
um complexo viário para dar melhor acessibilidade ao 
porto. Isso foi lançado pelo Presidente Lula. Um inves-
timento de R$380 milhões, que esperamos seja feito 
o mais rapidamente possível, está em processo ain-
da de lançamento de edital de concorrência. Também 
em processo de edital de licitação está a dragagem 
para que os canais de acesso sejam aprofundados 
até 15 metros.

E, por fim, Sr. Presidente, eu considero mais 
importante: uma licitação para a chamada ponta 
norte do Porto de Salvador para um novo terminal, 
aí de 700 metros, cujo cronograma oferecido pela 
Secretaria Especial de Portos é para assinatura de 
contrato no próximo ano, no meado do ano, no mês 
de junho.

Tudo bem. Eu espero que esse cronograma, 
mesmo um pouco demorado, seja executado, porque 
é imprescindível que essas medidas sejam tomadas 
urgentemente e caminhem de forma conjunta, para 
que a economia baiana não fique ainda mais preju-
dicada.

A minha posição, Sr. Presidente, sobre essa ques-
tão é de respeito aos contratos, às normas, às leis, à 
defesa da concorrência. Tem de haver transparência 
na concorrência para a definição do processo de ar-
rendamento das áreas existentes e de novas áreas. 
Isto vai permitir que a nova área de movimentação de 
contêineres quebre o atual monopólio com a entrada 
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de uma empresa concorrente. Isso aumentará, sem 
sombra de dúvida, a produtividade e cairão os custos 
de operação do Porto de Salvador.

Mais um minuto, Sr. Presidente, e eu encerro.
As autoridades portuárias não podem ficar iner-

tes diante de práticas que podem ser consideradas 
abusivas, que seria um monopólio privado desregula-
mentado – a forma mais terrível de monopólio.

É papel dessas autoridades zelar pela boa qua-
lidade e eficiência – só um minuto para concluir, Sr. 
Presidente – na prestação dos serviços, de forma a 
reduzir o tempo de passagem das mercadorias nos 
terminais e o menor custo possível.

O Porto de Salvador urge por essas providências 
e o desenvolvimento econômico da Bahia, de uma so-
lução rápida. Estarei, Sr. Presidente, sempre atento e 
pronto para cobrar essas medidas adequadas.

Lembrando do passado, o Porto de Salvador já 
foi o grande organizador da economia brasileira, nos 
séculos XVIII e XIX, quando chegou a ser o maior por-
to do Atlântico Sul.

Não podemos esquecer, também, que foi no Porto 
de Salvador que D. João VI, ainda Príncipe Regente 
de Portugal, assinou o decreto de abertura dos portos 
brasileiros às nações amigas.

É claro que a história não volta e não se espe-
ra que o Porto de Salvador, de uma hora para outra, 
se torne vanguarda no País, como foi há 200 ou 300 
anos. Mas é possível esperar sua ressurreição logís-
tica; é possível esperar, e a nossa expectativa é que 
as lideranças políticas baianas todas possam se unir 
para conseguir a ressurreição logística do Porto de 
Salvador, a fim de que ele possa servir como promotor 
do desenvolvimento e não, lamentavelmente, como é 
hoje, de estrangulador do crescimento econômico do 
Estado da Bahia.

Muito obrigado pela tolerância, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Muito obrigado, Senador César Borges.
Com a palavra, o Senador Cristovam Buarque.
V. Exª dispõe de dez minutos.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, há algum tempo, 
aqui mesmo desta tribuna, chamei a atenção de que 
nós corríamos o risco de ter uma guerra civil na fronteira 
do Brasil. Creio que não seja mais uma especulação. 
Hoje está havendo uma guerra civil na nossa vizinha 
República Boliviana. Não é um País qualquer; é um 
País com o qual o Brasil tem quilômetros de fronteiras; 
é um País do qual o Brasil depende no fornecimento 
de combustível, especialmente de gás. E nós não es-
tamos vendo nem esta Casa, nem o próprio Governo 

Federal – é possível que estejam agindo – verificando 
que posição nós podemos tomar para que a tragédia 
que já está em andamento não se acirre a tal ponto 
que tenhamos, nos próximos meses, além do corte no 
fornecimento de gás, a divisão do País boliviano em 
dois, o fluxo de emigrantes vindos da Bolívia para o 
Brasil, fugindo da violência, e o risco de assassinatos, 
tanto de brasileiros lá, como de bolivianos aqui. Como 
vamos fazer para ocupar um espaço e agir, com todo 
o respeito, obviamente, à soberania desse querido 
País vizinho, para que a tragédia seja evitada? Nós 
não estamos vendo isso.

Por isso, Sr. Presidente, solicitei ao Presidente 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Senador Heráclito Fortes, que convoque uma 
reunião de emergência daquela Comissão, para que 
nós possamos ouvir as autoridades do Poder Executivo 
e discutir entre nós, se é que podemos fazer alguma 
coisa, o que fazer para evitar a tragédia e, se não pu-
dermos fazer nada, o que vamos levar em conta para 
que não soframos as conseqüências de uma guerra 
civil em um País vizinho.

De onde virá o fornecimento de gás? Que faremos 
com os emigrantes que aqui chegarão como refugia-
dos de uma guerra civil na fronteira? Como proteger 
os brasileiros que moram na Bolívia? Como proteger 
os bolivianos que moram no Brasil?

O Senado não pode ficar alheio, alienado a essa 
realidade que está acontecendo, neste momento, no 
País vizinho. E isso se agrava, por um lado talvez até 
positivo, sob o ponto de vista da realidade internacio-
nal, pelo fato de que, aparentemente, quem lê jornal 
percebe que o mundo está saindo da tutela de uma 
potência única, como foram os Estados Unidos ao 
longo de 10 ou 15 anos, para uma realidade vácua de 
poder no mundo internacional.

A entrada da Rússia na Geórgia e sua perma-
nência lá, apesar de todas as falas dos governantes 
da Europa, as atuais – ou previstas para breve – ope-
rações das frotas da Rússia, em colaboração com a 
marinha venezuelana, ali nas barbas do Tio Sam, são 
ações que mostram que a chamada potência única do 
mundo não é mais potência única. A Rússia voltou ao 
cenário. Mas não é só isso.

A gente observa o que acontece na China, não 
apenas pelo simbolismo das medalhas que, pela pri-
meira vez, talvez, na história moderna, são em maior 
número para outro País que para os Estados Unidos. 
Esse simbolismo é importante, mas o poder demons-
trado pela China na realização das últimas Olimpíadas 
é um detalhe.

Quando a gente analisa que, hoje, a China tem 
quase meio trilhão de dólares em títulos do governo 
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americano, títulos que se forem colocados, de uma 
vez, no mercado internacional levarão à quebra dos 
Estados Unidos, embora também com perdas subs-
tanciais da própria China, pela desvalorização do 
dólar; quando a gente observa que as duas grandes 
empresas financeiras dos Estados Unidos quebraram 
e, para sobreviverem, foi fundamental a colocação de 
US$200 bilhões do governo americano em empresas 
privadas, praticamente estatizando as grandes em-
presas do setor financeiro; quando a gente percebe 
que o chamado neoliberalismo de que o mercado é 
capaz de regular o funcionamento da economia desa-
pareceu nesta semana, como uma espécie de outro 
lado da queda do muro de Berlim, porque a queda 
do muro de Berlim quebrou a visão do estatismo e 
essa intervenção norte-americana quebrou a visão do 
mercado como o elemento fundamental, determinante 
e exclusivo das relações econômicas; quando a gen-
te observa que tudo isso está provocando um vácuo 
no poder internacional; quando a gente percebe que 
as Nações Unidas não estão em condições, hoje, de 
tomar posições a serem respeitadas em nenhum ou-
tro País; quando a gente percebe esse vácuo e uma 
guerra civil na fronteira, e toma consciência de que 
não vai demorar para que haja intervenção de outros 
Países na Bolívia, seja defendendo o poder legal, le-
gítimo, constitucional do Presidente Evo Morales, com 
tropas, por exemplo, venezuelanas, seja defendendo 
aqueles que querem fazer a secessão na defesa de 
interesses locais, com apoio, por exemplo, dos Estados 
Unidos, hoje enfraquecidos porque estão no Iraque e 
porque estão quebrando a sua economia sob o ponto 
de vista financeiro; quando a gente imagina que ali 
pode acontecer o que aconteceu em outras regiões 
distantes do continente, é surpreendente, Senador 
Geraldo Mesquita, que a gente esteja calado aqui. É 
surpreendente que nós não estejamos tomando po-
sição fundamental e, aqui, eu vejo pelo menos três 
Senadores, três Parlamentares do Mercosul: o Sena-
dor Eduardo, o Senador Geraldo e o Senador Sérgio 
Zambiasi. São quatro comigo.

O que nós estamos fazendo hoje, aqui no Bra-
sil, e levando para a próxima reunião do Mercosul, 
no sentido de evitar que a guerra civil que começou 
nas barbas do Brasil se transforme em uma grande, 
longa e demorada tragédia bélica, uma guerra civil 
que a gente não vê no continente há séculos, talvez? 
O que a gente vai fazer? Esperar que tudo aconte-
ça? Se a gente não tem condições de fazer nada, é 
preciso dizer ao povo brasileiro: “Estamos impoten-
tes diante dessa realidade em outro País, mas aqui 
estão as precauções que vamos tomar para que não 
falte gás nas casas de São Paulo, para que a gente 

saiba que o País vai continuar funcionando, apesar 
de que ali, pertinho, haja uma guerra civil que a gen-
te lamenta”.

Eu ainda acho, Senador Suplicy, que é possível o 
Brasil tomar alguma posição. Eu ainda acho que não é 
impossível agirmos para colaborar com o vizinho povo 
da Bolívia, do qual nós dependemos, nós dependemos 
– é óbvio que eles dependem mais de nós do que nós 
deles, provavelmente. O que nós podemos fazer?

Aqui, está correndo, Senador, um projeto em que 
eu dei entrada e que eu não vejo avançar, que proíbe 
o Brasil, constitucionalmente, o Governo, de reconhe-
cer qualquer novo País que surja de uma secessão 
em algum dos Países da América Latina.

Esse gesto do Senado, do Congresso, já daria 
um freio às forças da secessão na Bolívia.

O Sr. Sérgio Zambiasi (PTB – RS) – Senador 
Cristovam.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – A 
certeza de que o Governo brasileiro não reconhecerá 
outro País ajudará a fazê-los tomar cuidado, e não é 
deixando ao Governo a decisão, é colocando na Cons-
tituição brasileira: “Não reconheceremos nenhum País 
que surja de uma secessão dentro do nosso continen-
te”. Mas está parado esse projeto!

Por isso, sugeri ao Senador Heráclito que con-
voque uma reunião de urgência, emergencial, para 
discutirmos na Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional o que acontece, hoje, na Bolívia, o 
que fazer para ajudar aquele povo e o que fazer para 
nos protegermos caso nada possamos fazer.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – V. Exª 
me permite?

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Este é o meu discurso, Senador, mas, antes de ter-
minar, eu quero passar a palavra a dois Senadores 
que pediram o aparte: o Senador Suplicy e o Senador 
Sérgio Zambiasi.

Senador Suplicy.
O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Cum-

primento V. Exª, Senador Cristovam Buarque, pela su-
gestão. Concordo com a mesma e gostaria de reforçar 
a sugestão de V. Exª.

(Interrupção do som.)

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Quem 
sabe o Senador Heráclito Fortes possa convocar, ex-
traordinariamente, ainda para esta tarde, após esta 
sessão, a reunião proposta por V. Exª, dado a emer-
gência do exame de ações, com o que nós, brasileiros, 
poderíamos contribuir para que houvesse um melhor 
entendimento na Bolívia e nas fronteiras da Bolívia com 
o Brasil e Países vizinhos, todos amigos.
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O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Obri-
gado, Senador. Falarei com o Senador Heráclito Fortes. 
Eu não tinha a impressão de fazer a reunião ainda hoje, 
mas creio que o senhor tem toda a razão, se adiantou de 
maneira positiva à minha preocupação. Tentarei entrar 
em contato com o Senador Heráclito Fortes para ver a 
possibilidade de nos reunirmos ainda hoje.

Concedo o aparte ao Senador Sérgio Zambiasi.
O Sr. Sérgio Zambiasi (PTB – RS) – Senador 

Cristovam, inicialmente, meus cumprimentos por sua 
manifestação. É importante que o Senado, que o Con-
gresso se manifeste a respeito dessa questão, que é 
altamente preocupante em nível de América do Sul. 
Entendo que a proposta de V. Exª, que deve ser exa-
minada com urgência pelo Congresso brasileiro, deve 
ser levada ao Parlamento do Mercosul, para que ela 
se estenda a todos os Países do Mercosul, e que não 
seja apenas uma iniciativa do Brasil, mas que seja 
uma iniciativa mercosulina, sul-americana, reforçan-
do a nossa solidariedade, a nossa irmandade, de ma-
neira a garantir a integridade territorial, a integridade 
de cada nação sul-americana, para que não vejamos 
um conflito num País irmão se estender e se alastrar 
como um rastilho pela América do Sul. É um momen-
to perigoso. Devemos estar atentos e alertas. Espero, 
Senador Cristovam Buarque, que, segunda-feira, V. 
Exª possa levantar essa discussão em Montevidéu, 
na reunião do Parlamento no Mercosul.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Obrigado, Senador.

Sr. Presidente, antes de encerrar, quero reafirmar 
o que disse, já que no início do meu pronunciamento a 
sessão não estava sob a Presidência de V. Exª, que o 
Senado não pode ficar omisso, calado, silencioso dian-
te do que acontece hoje na Bolívia. As conseqüências 
podem ser muito graves, não só para aquele País, mas 
também para o Brasil, que depende do fornecimento 
de gás deles, que depende deles pela quantidade de 
brasileiros que ali vivem, que dependem eles pela 
quantidade de bolivianos que aqui estão.

Estamos às vésperas de uma guerra civil amplia-
da, porque ela já começou. A minha sugestão foi que a 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
convoque uma reunião de emergência; também solicito 
ao Presidente Garibaldi, como Presidente do Senado, 
que fique atento e que tente colocar o Senado agindo, 
para que não aconteça a tragédia, e se acontecer, que 
tenhamos os nossos mecanismos de defesa.

Sr. Presidente, era isso o que eu tinha para falar.

Durante o discurso do Sr. Cristovam Bu-
arque, o Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Garibaldi Alves Filho, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Concedo a palavra ao Senador Alvaro Dias.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Com a palavra, pela ordem, o Senador Anto-
nio Carlos Valadares.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – 
Presidente, eu estava inscrito pela Liderança do PSB. 
Após a fala do Senador Alvaro Dias, ainda há oportu-
nidade para eu falar?

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Sim, dentro do rodízio estabelecido.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Exatamente. ���������������������������Na verdade, o Senador Cris-
tovam falou como orador inscrito, mas não tem proble-
ma, já que o Senador Alvaro Dias já está na tribuna. 
Então, Sr. Presidente, eu gostaria de falar como Líder 
depois de S. Exª, o Senador Alvaro Dias.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 
– AC) – Presidente Garibaldi, peço a palavra pela or-
dem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador 
Geraldo Mesquita.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 
– AC. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Apenas 
para solicitar a V. Exª que me informe em que momento 
eu farei uso da palavra, porque eu também faço parte 
da lista de inscrição como orador inscrito. Gostaria de 
saber a minha posição.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – V. Exª está relacionado aqui como orador ins-
crito.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 
– AC) – Mas em que ordem eu falarei?

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Conceda-me um minuto, pois assumi a Pre-
sidência neste instante. Estou sendo subsidiado pela 
Drª Cláudia.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 
– AC) – Peço desculpas ao Senador Alvaro Dias, mas 
é que, em razão de outros compromissos, eu preciso 
saber em que momento falarei.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Tenho a informar a V. Exª, Senador Geraldo 
Mesquita, que, como oradores inscritos – peço paciên-
cia ao Senador Alvaro Dias, que está na tribuna –, usará 
da palavra a Senadora Serys Slhessarenko, por per-
muta com o Senador Valdir Raupp; em seguida, falará 
o Senador Antonio Carlos Valadares; depois V. Exª.
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O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 
– AC) – Muito obrigado, Senador.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Em uma permuta não há alternância? Depois 
da fala do Senador Alvaro Dias seria a vez da Liderança.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Sim, seria a Senadora Serys, como oradora 
inscrita, por permuta com o Senador Valdir Raupp.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Desculpe-me, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – O Senador Alvaro Dias falará pela Liderança.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Então eu me enganei.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – V. Exª estava confundindo.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Eu me confundi. Peço desculpas a V. 
Exª, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – De maneira nenhuma.

Concedo a palavra ao Senador Alvaro Dias.
Antes, porém, faço um apelo a V. Exªs no senti-

do de iniciarmos a Ordem do Dia o mais rapidamente 
possível.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pela Lide-
rança. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, Srªs Senadoras, ouvi de Lideranças go-
vernistas, com muita euforia, a proclamação de mais 
um espetáculo de crescimento para o Brasil, em razão 
dos números anunciados para o primeiro semestre, 
que elevam o PIB a 6% em relação ao mesmo perío-
do do ano anterior.

Também prefiro não me confrontar com os fatos, 
mas é preciso dizer que não há como desmentir a 
história. Nos últimos anos, o Brasil cresceu aquém de 
suas possibilidades. Não podemos ainda estabelecer 
o comparativo deste ano, vez que ainda não temos as 
estatísticas deste final de ano; portanto, não há como 
estabelecer parâmetro de comparação com os demais 
países. No entanto, em anos anteriores, temos os nú-
meros e o parâmetro para a comparação.

No ano de 2005 – essa é a realidade, esse é o 
fato, não há como confrontar-se contra esse fato –, o 
Brasil cresceu apenas mais do que o Haiti. O Brasil 
cresceu 2,3%, enquanto a Argentina crescia 9,1%, a 
Venezuela, 9%, e o México 3%, confirmando os prog-
nósticos da Cepal.

No primeiro trimestre de 2007, repetindo trimes-
tres anteriores, o crescimento brasileiro foi de 4,3%, 
fazendo a comparação com o trimestre de 2006, ficando, 
portanto, distante da expansão econômica dos demais 
integrantes do Bric: Rússia, Índia e China.

A China cresceu 11,1% nos três primeiros meses 
de 2007, ante o mesmo período do ano anterior, e a 
Índia 9,1%; a Rússia cresceu 7,7%.

Na América Latina, o Brasil conseguiu superar 
o México, mas permaneceu atrás de países como Ve-
nezuela, 8,8%; Peru, 7,5%; Uruguai, 6,7%; e Chile, 
5,8%.

Portanto, não há como desmentir o fato: o Brasil 
vem crescendo aquém de suas possibilidades.

Em razão das potencialidades econômicas, este 
País poderia estar crescendo muito mais se o Governo 
fizesse a sua parte.

Devemos esse crescimento, sem dúvida, aos 
setores produtivos nacionais, que superam todas as 
dificuldades, embora esses setores produtivos sejam 
submetidos a uma exploração desmedida em matéria 
de política tributária. Setores produtivos esmagados 
por uma carga tributária que cresce de forma avas-
saladora.

Estamos nos aproximando de 40% do PIB em 
matéria de tributos no Brasil. Até a semana passada, 
o Governo brasileiro havia arrecadado R$700 bilhões 
em tributos. Exatamente por isso, ou sobretudo em ra-
zão disso, o Governo impede que se faça uma reforma 
tributária, que modernizaria o nosso sistema.

Não há como negar que o Governo é desestimu-
lado, em matéria de reforma tributária, em razão dos 
recordes consecutivos que vem batendo, arrecadando 
cada vez mais. O Governo não faz a sua parte porque 
permite que a burocracia engorde, transformando este 
em um Governo perdulário, gastador, que estabelece 
o desperdício como regra e não como exceção. A su-
perposição de ações e o paralelismo com a criação de 
ministérios, diretorias, departamentos, coordenadorias, 
secretarias, cargos comissionados, levam o Governo 
a anunciar que no próximo ano gastará mais do que 
arrecadará, ou seja, se não fosse Governo, se fosse 
uma empresa privada, seria levado à falência.

Não há como admitir, Sr. Presidente, em um 
período de tranqüilidade econômica mundial como a 
que tivemos ao longo desses anos do Governo Lula, 
e nos conformarmos com um crescimento econômico 
nos índices que alcançamos, muito aquém dos países 
emergentes especialmente, também muito aquém de 
todos os países da América Latina.

Não há nenhum desejo da nossa parte de que 
essa previsão de crescimento maior para este ano de 
2008 se frustre. Ao contrário, desejamos que se con-
firme. Queremos que o Brasil cresça mais, mas certa-
mente crescerá muito mais se o Governo desatrelar o 
País das velhas estruturas superadas que impedem o 
seu crescimento num ritmo mais veloz.
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Não há nenhuma dúvida, Sr. Presidente, que a 
corrupção e, sobretudo, a carga tributária excessiva 
vêm inibindo o processo de crescimento econômico 
do nosso País. Se o Governo reduzir os índices de 
corrupção e promover uma reforma tributária, moder-
nizando o nosso sistema, certamente, em médio e 
longo prazo, alcançaremos um crescimento econômico 
capaz de se equiparar ao crescimento verificado nos 
países emergentes.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Concedo a palavra a Senadora Serys Slhes-
sarenko. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador Pedro Simon, por 
permuta com a Senadora Serys Slhessarenko.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srs. Senadores, falei hoje, na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania e, repito aqui neste 
plenário, a Comissão votou, em caráter terminativo, um 
projeto com relação à nova Lei dos Grampos. Essa é 
uma matéria que está sendo debatida em nível nacio-
nal a todo vapor.

Eu disse lá e repito aqui: acho que é muito im-
portante e acho que o Congresso age muito bem em 
preocupar-se com essa matéria. Acho que nós devemos 
discuti-la, aprofundá-la. Afinal, o fato que aconteceu 
de se grampear o telefone do Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, o fato de que o mesmo estaria acon-
tecendo com o telefone do Presidente do Senado da 
República é algo muito sério. Eu concordo com isso.

Mas, ao mesmo tempo em que eu concordo com 
isso, e acho que a matéria é muito importante, eu fico 
a me perguntar se os rumos que ela está tomando 
não seguem uma linha só e não se esquece do outro 
aspecto que deve ser analisado.

Desde que a televisão publicou o filme do Sr. 
Dantas, algemado, e depois veio a escuta de gravação 
com relação as suas atividades, há uma empolgação 
com relação a essa matéria. E há uma preocupação 
muito grande. S. Exª o Presidente do Supremo vem 
se dedicando à matéria, inclusive houve um momento 
em que S. Exª foi ao Presidente da República, como 
disse a imprensa, para chamá-lo às falas, para deba-
ter essa matéria.

Repito: é correto que se faça isso. Mas eu per-
gunto: será que, em meio a tudo isso, a tese referen-
te à impunidade neste País não merece também ser 
analisada? E olha que quando eu falo em impunidade, 
eu não falo em impunidade generalizada. Eu falo na 
impunidade de um dos mundos, o do lado de cá, por-
que no lado de lá, a tortura, a violência, a condenação 
sem qualquer tipo de sentença vem acontecendo. Mas 

do lado de cá, quem tem poder, quem tem autoridade, 
quem tem força, quem tem um bom advogado, a impu-
nidade continua. E o Brasil continua sendo o País da 
impunidade; matéria que tem sido muito debatida.

Eu recordo-me que, durante cinco anos na Co-
missão de Justiça, eu estive à frente de uma subco-
missão que se reunia no Gabinete do Presidente do 
Supremo: Presidente do Supremo Tribunal, Ministro da 
Justiça, Presidente da Câmara, Presidente do Senado, 
Procurador-Geral da República, Presidente do Tribunal 
de Contas, para discutir que fórmulas, que novas leis 
poderíamos buscar no sentido de combater a impuni-
dade neste País. Trouxemos, e fizeram sucesso aqui 
no Senado, os Procuradores da Itália, da chamada 
“Operação Mãos Limpas”, que tiveram um sucesso 
enorme lá, numa operação, onde dezenas de Parla-
mentares, de Procuradores, de empresários dos mais 
variados setores foram atingidos, muitos condenados. 
Foi um debate intenso aqui, mas não prosseguiu. Sin-
ceramente, ainda não temos uma resposta.

Há um grande debate hoje no Judiciário, com 
relação aos chamados políticos de ficha suja. O Pre-
sidente do Tribunal Superior Eleitoral defende a tese 
de que quem tem ficha suja não pode ser candidato. 
O Congresso pensa diferente. A Constituição diz que 
não pode ser candidato quem for condenado de forma 
irrecorrível – esse não pode. Mas há um outro artigo da 
Constituição que diz que lei de inelegibilidade deter-
minará o que vai acontecer com quem tem ficha suja. 
Esse artigo até hoje não foi regulamentado, e parece 
que não será.

Então, eu me pergunto: se aparece... É claro 
que não passa pela nossa cabeça – seria até ridícu-
lo – querer imaginar que esse debate, essa posição 
parlamentar e política contra o grampo tem alguma 
coisa a ver com relação ao combate à impunidade. É 
verdade que esse debate veio à tona numa operação 
que botou na vitrine o Sr. Dantas como o grande res-
ponsável por uma série de fatos acontecidos na his-
tória deste País.

Eu tenho muitas restrições ao Sr. Dantas, porque 
acompanhei sua atuação desde o Congresso passado, 
na CPI do Sistema Financeiro, onde S. Exª aparece 
com poderes absolutos, uma bancada tão grande que 
nada lhe acontece.

Então eu me pergunto – sinceramente, eu me 
pergunto –: não se deve discutir também essa questão 
da impunidade? Eu vejo, por exemplo – para mim, uma 
das coisas mais sérias que está acontecendo nessa 
questão –, no Jornal Nacional, da TV Globo, aparece 
um jornalista com uma página de classificados. Ele 
olha a página de classificados e vê o nome de ara-
pongas, o nome de pessoas, detetives. Ele vê o nome 
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e telefona. Aí aparece, no programa, ele falando e o 
outro respondendo. O cidadão é um detetive que faz 
escuta e se oferece para fazer escuta particular, qual-
quer tipo de escuta, diz ele, a mais complexa. “Não, 
não tem problema. O senhor fique tranqüilo, qualquer 
tipo de escuta.” E faz um acordo com ele.

Eu acho que isso hoje é uma realidade. Quem 
não sabe disso? Desde marido atrás de mulher que 
o passa para trás ou o contrário, até empresário em 
discussão de causa de interesse empresarial, um com 
relação ao outro. Aliás, no mundo inteiro tem acontecido 
isso. Não é só aqui no Brasil. Essa é uma das coisas 
que considero muito sérias e muito graves.

Senador, nobre Líder, com o maior prazer.
O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Precisa-

mente ontem, Senador Pedro Simon, houve duas ses-
sões muito interessantes, uma aberta e uma outra 
fechada, com o General Jorge Armando Félix, Chefe 
do Gabinete de Segurança Institucional da Presidên-
cia da República; o Dr. Paulo Lacerda, ex-dirigente da 
Abin – que está afastado, não está demitido –, e o Dr. 
Luiz Fernando, que é o principal dirigente da Polícia 
Federal. E eu estava dizendo a eles da minha incon-
formidade por ter lido numa revista que o meu nome 
estava entre os grampeados, enfim, pedindo, deixando 
bem claro para o Dr. Luiz Fernando que a Abin não 
pode grampear ninguém. Tem que se esclarecer se 
o Ministro Jobim falou a verdade ou se não falou. Ela 
tem outros papéis a cumprir numa democracia, por-
que Abin não é SNI. E para o Dr. Luiz Fernando e o 
Lacerda eu disse uma coisa muito sincera. Eu disse: 
“Olha, eu tenho muito respeito pela Polícia Federal” – 
e daqui a pouco vou falar inclusive em favor dela num 
assunto que tem a ver com o meu Estado. Mas disse: 
“Cinja-se à Constituição, cinja-se ao respeito à lei, por-
que a Polícia Federal que serviu à ditadura e que fazia 
com que nós a enfrentássemos, com medo dela, mas 
a enfrentávamos, essa, sinceramente, perdoe-me di-
zer, Dr. Luiz Fernando, eu não consigo ter medo dela. 
Eu não quero ter medo dela e não vou ter medo dela. 
Eu quero simplesmente que ela sirva ao País, sirva à 
Constituição, porque qualquer regime que se feche, 
que gere arbítrio, termina protegendo a corrupção, ao 
invés de descobrir fatos da corrupção”.Então, é uma 
hora decisiva, em que temos que manter uma firme 
conduta de busca pelo equilíbrio e pela honradez e, 
ao mesmo tempo, sem balançarmos o Estado de Di-
reito. A escuta tem que ser rigidamente disciplinada, a 
compra desses aparelhos tem de ser muito bem vista, 
porque senão serve à chantagem a que V. Exª se refe-
re neste momento. Portanto, quero me pôr de acordo 
com o seu discurso. Mas, sobretudo, quero saudar o 
seu retorno à tribuna. Já estava com saudade dele e 

de V. Exª. Eu não o sabia tão duro na queda. Pensei 
que fosse algo para demorar mais, mas felizmente V. 
Exª nos brinda com o seu retorno rapidamente, mal 
se dando a perceber que tenha havido alguma coisa 
com o seu braço, que espero esteja em plena recupe-
ração. As pessoas jovens de espírito e de coração se 
recuperam mais rápido.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Muito 
obrigado pela gentileza e pela importância também 
do aparte de V. Exª.

V. Exª coloca bem. V. Exª coloca muito bem. Nin-
guém aqui pensa diferente com relação ao negócio da 
escuta, com o negócio do arbítrio. Não queremos ra-
dicalização, disse bem V. Exª. A pretexto de conseguir 
alguma coisa, passar por cima... Não sabemos o que 
vai acontecer. É pior. 

Então, cumprir a lei é o mais importante. Eu con-
cordo. Mas quero dizer que não podemos, a esta al-
tura, nos despreocupar de que o Brasil não encontra 
a fórmula de combater a impunidade. E temos que ter 
uma fórmula, meu Presidente, onde realmente siga-
mos o caminho da austeridade, da respeitabilidade e 
da credibilidade. 

A classe política tem essa obrigação. V. Exª dis-
se, com muita claridade, que existem vazios que se 
não ocupamos outro Poder acaba ocupando, o que é 
verdade. Mas não é que não ocupamos no sentido de 
não querer. É que é difícil o Congresso andar, princi-
palmente em matéria tão complexa. 

Por isso, pedi na Comissão, e o Presidente Marco 
Maciel concordou, Presidente, que poderíamos – e V. 
Exª é o grande responsável – reunir alguns Parlamen-
tares para discutir com mais abertura, com mais fran-
queza, essa questão. Grampo sim. Lei, combate, ação, 
sim. Mas e o problema da impunidade? O problema é 
saber o que podemos fazer. Vamos deixar claro que 
qualquer sentido nosso de cumprir a lei nessa parte... 
Não estamos querendo fechar a porta do outro lado. 
Não estamos contra no sentido de que a Polícia Federal 
ou no sentido de que os promotores ou os juízes ajam 
e sejam duros no que tange à operação anticorrupção. 
Não. Que se cumpra a lei. Não somos contrários.

Muitas vezes, é preciso, Sr. Presidente,... Muitas 
vezes, essa gente se reúne para fazer frente, porque, 
hoje, o crime organizado tem muito mais capacidade 
de se organizar do que o Poder Público. Não vêem lá 
no Rio de Janeiro? O poder da violência, da corrupção 
concentrada nas favelas é, algumas vezes, superior ao 
poder de polícia da Polícia e do Exército juntos. E não 
conseguem fazer frente.

Por isso, nós aqui daremos a entender que esta-
mos liderando, de que queremos o cumprimento da lei, 
e ela deve ser cumprida. Queremos terminar com o ab-
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surdo das escutas ilegais. E devem condenar, para que 
fiquemos despreocupados com a questão da moral, da 
ética, da impunidade. E o Sr. banqueiro Dantas da vida, 
a imprensa já está noticiando. Na imprensa, a manchete 
de hoje é que vão anular a operação. A operação que 
atingiu o Sr. Dantas vai ser anulada. E há alguém que 
fala até que vai ser punido o Juiz, vai ser punido o Pro-
motor e vai ser punido o Delegado da operação.

Não sei se é por aí, Sr. Presidente. Eu falo com 
toda sinceridade. Vim de uma época em que soubemos 
o que era Polícia Federal, em que soubemos o que era 
SNI, em que soubemos o que era escuta. Vivemos em 
uma época em que lutamos contra tudo isso para es-
tabelecer a democracia. E essa democracia que está 
aí feita pelo povo brasileiro, pela Constituição de 1988, 
foi exatamente fruto daqueles que resistiram. 

Prezo muito a luta do povo brasileiro para querer 
pensar em fechar o olho para a ilegalidade, mas eu 
também, com toda sinceridade, prezo muito a questão 
da dignidade, da honradez, da moralidade da sociedade 
brasileira para acharmos que a impunidade vai conti-
nuar solta como está, e no Brasil nada acontece.

Era isso, Sr. Presidente, apenas dizendo a V. Exª 
que se o Presidente da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, Marco Maciel, concordou em se rea-
lizar uma análise, um debate mais fechado para essa 
questão, acho que cabe a V. Exª, como Presidente da 
Casa, orientar e coordenar. Seria muito importante que 
em meio a esse debate nós tivéssemos um norte com 
relação ao contexto geral.

Muito obrigado Sr. Presidente.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Sr. Pre-

sidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Com a palavra, pela ordem, o Senador José 
Agripino, Líder do DEM.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, é como Líder 
do DEM mesmo que quero me manifestar.

Nos últimos quinze dias, o Senador Efraim Morais, 
nosso companheiro de bancada, foi objeto de muitas 
suspeitas, muitos comentários, que colocaram S. Exª 
em situação de muito desconforto pessoal.

Ele procurou a bancada, com ela esteve reunido, 
deu suas explicações, explicações que eu inclusive de-
clarei à imprensa que à bancada foram satisfatórias, 
mas que o Partido iria aguardar o relatório de quem 
de direito deveria se manifestar sobre este assunto, 
que é o Corregedor da Casa. Sobre acusações feitas 
a um Senador no exercício do mandato, acusações de 
fatos ocorridos durante o exercício do mandato, são 
da competência de uma análise, de uma averiguação 
dos fatos por parte do Corregedor. 

Eu tenho informações de que o Corregedor, Se-
nador Romeu Tuma, de forma, claro, isenta, já teria 
concluído os seus trabalhos, as suas investigações e 
já teria encaminhado à Presidência da Casa o seu re-
latório com os documentos. Não sei se os documentos 
são sigilosos ou não. O relatório, tenho certeza de que 
não o é. O relatório é um documento público que preci-
sa ser do conhecimento dos companheiros de Efraim 
Morais sobre aquilo que o Corregedor averiguou sobre 
os fatos de que ele foi denunciado.

Eu gostaria de solicitar a V. Exª que tornasse 
público o relatório, se possível através da leitura do 
relatório, para que o Partido tivesse as informações 
que precisa ter para, inclusive, reunir a bancada com 
o Senador Efraim Morais, para que possamos ter uma 
segunda e última e conclusiva conversa sobre o as-
sunto e para que o Senado, como instituição, conhe-
cesse os termos das investigações, levadas a efeito 
pelo Corregedor, Senador Romeu Tuma.

É o apelo que faço a V. Exª, em nome do conforto 
que quero ter como membro do Partido, como Líder 
do Partido, mas principalmente como companheiro de 
Efraim Morais que precisa conhecer os termos desse 
Relatório – ele e a Casa.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Com a palavra o Senador Arthur Virgílio.

V. Exª vai abordar o mesmo assunto?
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Não. 

É outro assunto, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Então eu gostaria só de que V. Exª me desse a 
oportunidade de comunicar ao Senador José Agripino 
que já estamos providenciando as cópias do relatório 
do Senador Romeu Tuma, que serão distribuídas a 
cada Senador e à imprensa. 

De acordo com a sugestão de V. Exª, será lido 
aqui em plenário, nesta sessão, o relatório do Sena-
dor Romeu Tuma.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Agrade-
ço a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Com a palavra o Senador Arthur Virgílio, pela 
ordem.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Já recebi, Sr. Presi-
dente, esse documento das mãos do próprio Senador 
Efraim Morais. 

Sr. Presidente, eu encaminho à Mesa voto de 
aplauso a Jorge Klein, pela sua iniciativa brilhante de 
criar o Projeto Navegando e Lendo pela Amazônia, que 
é algo absolutamente condizente com o que se deve 
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fazer na minha região: os jovens lêem e conhecem a 
Amazônia. É uma iniciativa que tem um fundo turístico 
e um fundo cultural apreciáveis.

Ainda, Sr. Presidente, requeiro voto de pesar 
pelo falecimento da bióloga amazonense Fernanda 
Okamura, ocorrido esse falecimento em Porto Rico, 
por ocasião da passagem do furacão Hanna. Algo la-
mentável e muito pranteado por toda a sociedade do 
meu Estado.

Sr. Presidente, também encaminho à Mesa re-
querimento de informação ao Sr. Ministro Hélio Costa, 
indagando quantas autorizações e documentos de ho-
mologação a Anatel emitiu desde 2002 para compra e 
uso de transmissores de rádio freqüência por órgãos 
do poder público; e, segundo, entre esses órgãos, eu 
pergunto se se incluem a Agência Brasileira de Inteli-
gência – Abin, a Polícia Federal, as Forças Armadas, 
a Secretaria de Segurança e Governos federal, esta-
duais e municipais.

Ou seja, a discriminação completa de quem está 
utilizando esses aparelhos, Sr. Presidente. 

Mas, ainda, a comunicação que desejo fazer eu 
a faço com tristeza, porque o Presidente Lula, que 
desfruta de um grande prestígio no meu Estado, foi ao 
Município de Coari, cumprindo um dever do seu Go-
verno. E lá, certamente mal aconselhado pelo gover-
nador mais corrupto que o Brasil já pode ter conhecido 
em toda a sua história, o Governador Eduardo Braga, 
do meu Estado, terminou proferindo palavras de elo-
gio ao prefeito do município de Coari, que é uma das 
figuras mais visadas pela Operação Vorax, da Polícia 
Federal. Foi acusado, inclusive, de estar envolvido com 
uma quadrilha que trafica menores para prostituição 
infantil. Seu vice-prefeito, preso – dos últimos noventa 
dias passou cerca de setenta preso; e é candidato – 
por essas coisas do destino, está na frente nas pes-
quisas, enfim.

O G1, o site da Globo, transmite com muita fideli-
dade esses fatos lamentáveis, o Presidente elogiando 
um prefeito que é reconhecido no Amazonas inteiro e 
é fichado na Polícia Federal como alguém que só não 
foi preso sabe-se lá porque, pois o seu entorno todo foi 
trancafiado nas malhas dessa Operação Vorax. 

Eu digo isso, Sr. Presidente, com muita altaneria 
porque, ontem mesmo, tive um duro debate com o Dr. 
Luiz Fernando, Diretor-Geral da Polícia Federal, com o 
ex-dirigente da Abin, Dr. Paulo Lacerda, e com o Gene-
ral Jorge Armando Félix, dizendo a eles que não abro 
mão do respeito à Constituição. E disse mais: “Olha, 
durante os anos de arbítrio, enfrentei a ditadura com 
muito medo, mas, enfrentei. Agora, não consigo ter 
medo do senhor, nem do senhor, nem do senhor. Não 

consigo. Está acima das minhas forças ter medo do 
senhor, do senhor e do senhor. Ter medo por quê? 

Os senhores se admitem democratas, democrá-
ticos, então óbvio! Como é que eu vou ter medo de 
quem é da democracia? De quem é do ‘bem’?” 

Logo, ouviram o que tinham que ouvir, coisas 
duras. Ouviram o que tinham que ouvir, porque não é 
possível, primeiro, estarem eles envolvidos em grampo 
e, se não estão – e eu quero acreditar nisso –, não é 
possível que não descubram quem está fazendo esses 
grampos que levam, por exemplo, o Ministro Gilmar 
Mendes à situação constrangedora de ter persianas 
negras na sua sala permanentemente, para se colocar 
a salvo da bisbilhotice desses arapongas.

V. Exª, Presidente desta Casa, foi grampeado e 
diz a revista Veja que eu também fui. Eu digo: eu não 
aceito isso. Eu não tenho a menor vontade de saber 
nada da intimidade do Dr. Paulo Lacerda, da intimida-
de, da vida privada do Dr. Luiz Fernando, da Polícia 
Federal. Enfim, não tenho nenhuma vontade de saber 
nada da intimidade dos dois e não tolero a idéia de 
que algum deles tenha adentrado na minha intimidade. 
Não tolero. Simplesmente não tolero.

A minha vida pública resiste a qualquer venda-
val, e eu não sei se tantos podem dizer a mesma coi-
sa neste País. Agora, a minha vida privada pertence 
a mim. Isso é uma invasão que eu não tolero e, volto 
a dizer, que é uma responsabilidade muito grande a 
que eles têm nas mãos, porque não devem eles eli-
minar, jogar por terra a respeitabilidade conquistada 
por essa entidade que tem prestado bons serviços 
ao País, que é a Polícia Federal; Polícia Federal que 
acaba de ser desautorizada, agora, infelizmente, pelo 
Presidente da República. Ela faz uma exemplar ope-
ração no Estado do Amazonas, trancafia duas ou três 
dezenas de corruptos, de gente envolvida com prosti-
tuição infantil e chega o Presidente da República, em 
Coari, e elogia o Prefeito, que é acusado como chefe 
dessa quadrilha inteira.

Então, eu quero, em primeiro lugar, denunciar 
esse fato. O Presidente errou redondamente.

Em segundo lugar, abro uma hipótese para ele 
ter sido iludido, porque tolo o Presidente Lula não é. 
Supostamente, pode ser qualquer coisa; tolo não é. 
Pode ter sido iludido pelo Governador de Estado, que 
pode ter-lhe dito qualquer coisa, e, de maneira inad-
vertida e imprópria de um Chefe de Estado, vai lá e 
derrama elogios a alguém que amanhã poderá ser 
preso pela Polícia Federal, que já prendeu o Vice-Pre-
feito, que já prendeu praticamente todo o secretariado 
desse Prefeito. A operação Vorax está aí. É só entrar 
na Internet e consultar o que é Operação Vorax para 
se saber como foi infeliz o Presidente elogiando um 
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Prefeito daquele porte, diante de um povo estarrecido, 
porque uma grande parte é o vai-da-valsa. Lá impera 
a compra de votos, impera uma ditadura que vai da 
lavagem cerebral ao espancamento e até ao registro 
de assassinatos. Mas há uma parte da população no 
Município de Coari que está simplesmente revoltada, 
e o Amazonas inteiro está perplexo. O Amazonas não 
deu ao Presidente Lula 88% dos seus votos para que 
ele elogiasse alguém do calibre desse Prefeito de Co-
ari. Não foi para isso que recebeu esses votos.

Portanto, não posso deixar de registrar aqui, 
como Líder de um Partido de oposição, o meu pro-
testo e de registrar aqui como cidadão do Amazonas 
e Parlamentar daquele Estado o meu inconformismo 
com o fato de o Presidente se deslocar da sede do 
Governo para ir a Coari prestar elogios a alguém que 
amanhã poderá estar trancafiado. Por pouco não foi, 
e poderá sê-lo amanhã, dependendo do encaminha-
mento do processo.

Eu estou de queixo caído. Eu esperava muita 
coisa, mas, desta vez, causou-me o Presidente uma 
decepção muito grande.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Com a palavra o Senador Romero Jucá pela 
ordem.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu queria fazer 
uma proposição. Como ontem avançamos bastante na 
pauta, eu queria propor a V. Exª e aos Srs. Líderes que 
pudéssemos votar como item 1, numa votação simbó-
lica, o Projeto nº 133, que diz respeito à Lei Kandir – 
R$3 bilhões para os Estados –, e, logo após, faríamos 
votações nominais de autoridades. Votaríamos primeiro 
as autoridades da Anac e, se houver quórum, continu-
aríamos a votação de outras autoridades. Porque, se 
não houver quórum para votar autoridades, a sessão 
cai e não votaremos a Lei Kandir, o que prejudicaria 
os Estados, porque só a votaríamos depois.

Então, votaríamos rapidamente o Projeto nº 133, 
Sr. Presidente, e, depois, começaríamos a votar as 
autoridades.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, pela 
ordem.

Eu gostaria de aduzir à proposta do Senador Ro-
mero Jucá que, além da votação da Lei Kandir, votásse-
mos a Lei dos Consórcios. Acho que ela está madura, 
e há consenso. Estou de acordo e, se pudermos votá-la 
também simbolicamente, eu concordaria.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Sr. Presiden-
te, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Com a palavra, pela ordem, o Senador Mão 
Santa.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o Líder do 
DEM pediu que fosse lido o relatório da Corregedoria 
sobre o nosso 1º Secretário, Senador Efraim Morais. 
Acho que isso tem prioridade. Feriu-se a honra de um 
homem justo e bom da democracia brasileira.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, a Liderança do Governo também concorda 
com a votação da Lei de Consórcios, conforme assi-
nalado pelo Líder José Agripino. Votaríamos rápida e 
simbolicamente as duas matérias.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Pela ordem, com a palavra o Senador Arthur 
Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, con-
cordo com os procedimentos sugeridos pelos Líderes 
Romero Jucá e José Agripino, mas devo fazer um 
registro para os Anais da Casa. Chega-me a notícia 
de que o gasoduto boliviano que abastece o Brasil foi 
destruído por setores que fazem oposição ao Presi-
dente Evo Morales.

Estamos percebendo à nossa volta descaminhos. 
Vamos fazer alguns vaticínios. O preço do petróleo está 
caindo, e eu não sei como fica a estabilidade do regi-
me venezuelano com o petróleo a preço mais baixo, 
porque simplesmente é uma figura de caráter anár-
quico que dirige aquele Estado. Por outro lado, temos 
Evo Morales e seu populismo. A coisa lá está à beira 
de um conflito civil. E o Brasil começa a ter prejuízos 
potenciais enormes.

O gasoduto que abastece o Brasil foi destruído. 
O fornecimento deve sofrer corte de 10%, diz a Com-
panhia Estatal da Bolívia. O reparo deve levar, pelo 
menos, vinte dias, o que significa possível aumento 
de preço e uma série de transtornos para a economia 
brasileira.

É o registro que faço. Gostaria que esse docu-
mento fosse aceito nos Anais da Casa a partir da de-
terminação de V. Exª.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I, §2º, do Regimento Interno.)

LA PAZ – A companhia petrolífera estatal 
boliviana YPFB informou nesta quarta-feira, 
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10, que um “atentado terrorista” atribuído a 
manifestantes opositores ao governo do pre-
sidente Evo Morales provocou destruição em 
um gasoduto na região de Chaco, provocando 
um corte de 10% no fornecimento de gás que 
o país envia ao Brasil. A reparação do duto 
que extrai gás de vários campos na região irá 
demorar cerca de 20 dias, e as perdas totais 
superam US$ 100 milhões, declarou o presi-
dente da YPFB, Santos Ramirez. 

Segundo ele, 3 milhões de metros cú-
bicos de gás deixarão de ser fornecidos ao 
País – diariamente, a empresa enviava 31 
milhões de metros cúbicos. Ramirez explicou 
que a válvula do gasoduto, localizado a cerca 
de 50 quilômetros da cidade de Yacuiba, na 
fronteira com a Argentina, foi danificada por 
manifestantes antigovernamentais, que ten-
taram fechá-la violentamente.

De acordo com o jornal argentino, Âmbi-
to Financiero, os opositores ainda cortaram 
o fornecimento de gás para a Argentina. Há 
mais de uma semana grupos opositores de 
Evo estão organizando ações como ocupações 
de estradas, invasões de edifícios públicos e 
tomadas de postos da fronteira com o Brasil, 
a Argentina e o Paraguai em cinco departa-
mentos opositores – Santa Cruz, Tarija, Beni, 
Chuquisaca e Pando. 

O objetivo é protestar contra o projeto de 
uma nova Constituição, aprovado por parla-
mentares governistas em novembro, que Evo 
pretende referendar em votação em dezembro. 
Os manifestantes exigem ainda a restituição 
de parcela do imposto sobre gás e petróleo, 
que era repassada para os governos, mas foi 
confiscada pelo governo para financiar uma 
pensão nacional para idosos. 

Os protestos abrem mais um capítulo 
da disputa entre o governo Evo e a oposição 
regional. Eleito em 2005 prometendo refundar 
a Bolívia, Evo teve seu mandato ratificado no 
referendo revogatório de agosto com 67% dos 
votos e agora quer acelerar suas reformas. A 
oposição resiste e exige que o governo reco-
nheça os estatutos autonômicos aprovados 
em consultas populares em quatro departa-
mentos. 

(Com Marina Guimarães e André Lachini, 
da Agência Estado)

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – O Senador César Borges, como membro da 

Mesa, procederá à leitura, agora, do relatório de autoria 
do Senador Romeu Tuma, Corregedor desta Casa.

O SR. CÉSAR BORGES (Bloco/PR – BA) – Sr. 
Presidente, procedo à leitura do ofício do Sr. Correge-
dor, Senador Romeu Tuma:

Senado Federal
Corregedoria do Senado Federal
Ofício nº 017/CORR
Brasília-DF, 10 de setembro de 2008
Excelentíssimo Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência a Infor-

mação referente às verificações e avaliações 
das denúncias formuladas pela imprensa local, 
em desfavor do Senador Efraim Morais.

Encaminho, também, as peças solicitadas 
à Procuradoria-Geral da República, recebidas 
nesta Corregedoria, que integram a informa-
ção procedida.

Outrossim, alerto que o material anexo, 
ora encaminhado, está sob “Segredo de Justi-
ça”, sujeitando os descumpridores da determi-
nação às penalidades previstas em lei penal.

Senador Romeu Tuma, Corregedor
À Sua Excelência
Senador Garibaldi Alves Filho
DD. Presidente do Senado Federal.
Brasília – DF

INFORMAÇÃO
Senhor Presidente do Senado Federal,
Diante das matérias jornalísticas sobre 

a possibilidade de envolvimento do Excelen-
tíssimo Senhor Primeiro Secretário, Senador 
EFRAIM MORAIS, e do servidor AGACIEL DA 
SILVA MAIA, Diretor-Geral do Senado Federal, 
com supostos ilícitos praticados por pessoas 
vinculadas a empresas prestadoras de servi-
ços ao Senado Federal, bem como contratadas 
por diversos órgãos da Administração Pública 
Federal, conforme orientação de Vossa Exce-
lência, procedi às necessárias verificações e 
diligências sobre a matéria, constatando os 
pontos abaixo explanados.

Em princípio, os nomes do Exmo. Sr. Pri-
meiro Secretário, Senador EFRAIM MORAIS, 
e do Diretor-Geral, AGACIEL DA SILVA MAIA, 
restaram ausentes do rol de indiciados na Ação 
Penal decorrente da chamada “Operação Mão-
de-Obra”, levada a efeito pela Polícia Federal, 
proposta em março de 2007 perante a 12ª Vara 
Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, 
bem como da Ação Civil Pública – Improbidade 
Administrativa – proposta em março de 2008, 
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perante a 1ª Vara Federal da Seção Judiciá-
ria do Distrito Federal, pela Procuradoria da 
República no Distrito Federal.

Ainda assim, buscando dirimir quaisquer 
dúvidas, esta Corregedoria manteve contato 
com a Procuradoria da República no Distrito 
Federal e o Departamento de Polícia Federal 
em busca de mais informações que pudessem 
vincular a atuação do Exmº Sr. Primeiro Secre-
tário e do Sr. Diretor-Geral do Senado Federal 
às eventuais ilicitudes fartamente noticiadas 
pela imprensa local, sendo que as respostas 
obtidas foram negativas: contra as autoridades 
mencionadas não foram encontradas provas 
que autorizassem o regular encaminhamento 
à Procuradoria-Geral da República para indi-
ciamento e oferecimento de denúncia.

Vale registrar que as notícias vazadas 
pela imprensa não refletem, de nenhum modo, 
a realidade dos processos investigativos jun-
to à Polícia Federal bem como as Ações Ju-
diciais decorrentes da chamada “Operação 
Mão-de-Obra”.

A atuação da Corregedoria Parlamentar 
assemelha-se, e admite, por esta razão, apro-
ximação analógica, com a ação da autoridade 
policial ao presidir um Inquérito Policial. Isto 
porque é a Corregedoria o órgão que, pes-
quisando provas, documentos, declarações, 
aparelha eventual e futuro processo por irre-
gularidade contra Senador.

Ora, mesmo em sede de Inquérito Poli-
cial – aqui trazido por exata analogia – exige-
se para sua regular abertura, conforme dispõe 
textualmente a alínea b do §1º do art. 5º do 
Código de Processo Penal, que se afirme as 
razões de convicção ou de presunção de seu 
indiciado o autor da infração.

No caso em tela, este aspecto é comple-
tamente faltante, na medida em que o Senador 
EFRAIM MORAIS e também o servidor AGA-
CIEL DA SILVA MAIA foram ambos explícita 
e inteiramente afastados das investigações 
procedidas pela Polícia e também não foram 
postos no pólo passivo quer da Ação Penal 
quer da Ação Civil de Improbidade Adminis-
trativa, ambas promovidas pelo Ministério Pú-
blico Federal. 

Nesta vertente, qualquer ação por parte 
da Corregedoria Parlamentar, em tal situação, 
implicaria em flagrante menosprezo à com-
petência constitucionalmente reconhecida ao 
Ministério Público Federal – isto sem levar em 

conta também a Polícia Federal – e também em 
inútil conduta persecutória contra o Senador 
EFRAIM MORAIS, valendo frisar que a ordem 
constitucional, que define o Brasil como sen-
do um Estado Democrático de Direito, indica, 
como um dos seus valores fundamentais a 
dignidade da pessoa humana.

Em reforço a tudo quanto até aqui se 
relatou, a recente nota pública exarada pelo 
Ministério Público Federal, relativa à intitula-
da “Operação Mão-de-Obra”, na qual a dig-
na Procuradora Drª LUCIANA MARCELINO 
MARTINS afirma não haver qualquer Sena-
dor sob investigação, leva esta Corregedoria 
a concluir que lhe falta competência para o 
prosseguimento de sua atuação institucio-
nal, concernente à investigação do Senador 
EFRAIM MORAIS.

Com efeito, dispõe o inciso IV do art. 2º 
da Resolução nº 17/1993 do Senado Federal 
que compete ao Corregedor fazer sindicância 
sobre denúncias de ilícitos no âmbito do Se-
nado, envolvendo Senadores.

Também sob esta ótica, o prossegui-
mento de sindicância por esta Corregedoria 
Parlamentar, diante das claras afirmações 
do Parquet Federal, significaria desrespeito à 
regra de competência fixada pela legislação 
de regência.

Tal situação implicaria ofensa ao princípio 
constitucional da legalidade, previsto no art. 37, 
caput, da Lei Maior, e também à garantia do 
devido processo legal, basilar em um Estado 
Democrático de Direito, não por outra razão 
mencionada entre as garantias constitucio-
nais, conforme incisos LIV e LV do art. 5º da 
Constituição Federal.

A atuação da Corregedoria Parlamentar, 
quando lhe falta o substrato fático e jurídico 
a fundamentar o seu desenvolvimento, como 
no caso em exame, constituir-se-ia em abuso 
ou desvio de poder (détournement de pouvoir) 
que é inteiramente inadmitido no ordenamento 
jurídico pátrio.

Esta Corregedoria Parlamentar somente 
poderia ter legitimada a sua atuação, no pre-
sente episódio, na hipótese do surgimento de 
fatos e provas novas e pertinentes, que pu-
dessem trazer novo desenho ao quadro que 
ora se explana.

Considerando cumprida a missão que me 
foi confiada, e forte na convicção de que foram 
sopesados, devidamente, todos os aspectos 
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fáticos e jurídicos da questão, preservando-se 
a ordem constitucional e legal, submeto o apu-
rado à alta apreciação de V. Exª para demais 
considerações.

Brasília-DF, 10 de setembro de 2008. – 
Senador Romeu Tuma – Corregedor.

É o seguinte o ofício:

OFÍCIO Nº 17/CORR

Brasília, 10 de setembro de 2008

Excelentíssimo Senhor Presidente;
Encaminho a Vossa Excelência a informação 

referente às verificações e avaliações das denúncias 
formuladas pela imprensa local, em desfavor do Se-
nador Efraim Moraes.

Encaminho, também, as peças solicitadas à Pro-
curadoria Geral da República, recebidas nesta Corre-
gedoria, que integram a informação procedida.

Outrossim, alerto que o material anexo, ora en-
caminhado, está sob “Segredo de Justiça, sujeitando 
os descumpridores da determinação às penalidades 
previstas em lei penal. – Senador Romeu Tuma, Cor-
regedor.

INFORMAÇÃO

Senhor Presidente do Senado Federal,
Diante das matérias jornalísticas sobre a possi-

bilidade de envolvimento do Excelentíssimo Senhor 
Primeiro Secretário, Senador Efraim Morais, e do ser-
vidor Agaciel da Silva Maia, Diretor-Geral do Senado 
Federal, com supostos ilícitos praticados por pessoas 
vinculadas a empresas prestadoras de serviços ao 
Senado Federal, bem como contratadas por diversos 
órgãos da Administração Pública Federal, conforme 
orientação de Vossa Excelência, procedi as necessá-
rias verificações e diligências sobre a matéria, cons-
tatando os pontos abaixo explanados.

Em princípio, os nomes do Exmº Sr. Primeiro 
Secretário, Senador Efraim De Morais e do Diretor-
Geral Agaciel da Silva Maia, restaram ausentes do rol 
de indiciados na ação penal decorrente da chamada 
“Operação Mão-de-Obra”, levada a efeito pela Polícia 
Federal, proposta em março de 2007 perante a 12ª Vara 
Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, bem 
como da Ação Civil Pública – Improbidade Administra-
tiva – proposta em março de 2008, perante a 1ª Vara 
Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, pela 
Procuradoria da República no Distrito Federal.

Ainda assim, buscando dirimir quaisquer dúvidas, 
esta Corregedoria manteve contato com a Procurado-
ria da República no Distrito Federal e o Departamento 
de Polícia Federal em busca de mais informações que 

pudessem vincular a atuação do Exmº Sr. Primeiro 
Secretário e do Sr. Diretor-Geral do Senado Federal 
às eventuais ilicitudes fartamente noticiadas pela im-
prensa local, sendo que as respostas obtidas foram 
negativas: contra as autoridades mencionadas não 
foram encontradas provas que autorizassem o regular 
encaminhamento à Procuradoria-Geral da República 
para indiciamento e oferecimento de denúncia.

Vale registrar que as notícias vazadas pela im-
prensa não refletem, de nenhum modo, a realidade 
dos processos investigativos junto à Polícia Federal 
bem como as ações judiciais decorrentes da chamada 
Operação Mão de Obra.

A atuação da Corregedoria Parlamentar asseme-
lha-se, e admite, por esta razão, aproximação analó-
gica, com a ação da autoridade policial ao presidir um 
inquérito policial. Isto porque é a Corregedoria o órgão 
que, pesquisando provas, documentos, declarações, 
aparelha eventual e futuro processo por irregularidade 
contra Senador.

Ora, mesmo em sede de inquérito policial – aqui 
trazido por exata analogia – exige-se para sua regular 
abertura, conforme dispõe textualmente a alínea b do 
§ 1º do art. 5º do Código de Processo Penal, que se 
afirme as razões de convicção ou de presunção de ser 
o indiciado o autor da infração.

No caso em tela, este aspecto é completamente 
faltante, na medida em que o Senador Efraim Morais e 
também o servidor Agaciel da Silva Maia foram ambos 
explícita e inteiramente afastados das investigações 
procedidas pela polícia e também não foram postos 
no pólo passivo quer da ação penal quer da ação civil 
de improbidade administrativa, ambas promovidas pelo 
Ministério Público Federal.

Nesta vertente, qualquer ação por parte da Corre-
gedoria Parlamentar, em tal situação, implicaria em fla-
grante menosprezo à competência constitucionalmente 
reconhecida ao Ministério Público Federal – isto sem 
levar em conta também a Polícia Federal – e também 
em inútil conduta persecutória contra o Senador Efraim 
Morais, valendo frisar que a ordem constitucional, que 
define o Brasil como sendo um Estado Democrático 
de Direito, indica, como um dos seus valores funda-
mentais a dignidade da pessoa humana.

Em reforço ao tudo quanto até aqui se relatou, a 
recente nota pública exarada pelo Ministério Público 
Federal, relativa à intitulada Operação Mão-de-Obra, 
na qual a digna Procuradora Drª Luciana Marcelino 
Martins afirma não haver qualquer senador sob inves-
tigação, leva esta Corregedoria a concluir que lhe falta 
competência para o prosseguimento de sua atuação 
institucional, concernente à investigação do Senador 
Efraim Morais.
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Com efeito, dispõe o inciso IV do art. 2º da Reso-
lução nº 17/1993 do Senado Federal que compete ao 
Corregedor fazer sindicância sobre denúncias de ilícitos 
no âmbito do Senado, envolvendo senadores.

Também sob esta ótica, o prosseguimento de 
sindicância por esta Corregedoria Parlamentar, diante 
das claras afirmações do Parquet Federal, significaria 
desrespeito à regra de competência fixada pela legis-
lação de regência.

Tal situação implicaria ofensa ao princípio cons-
titucional da legalidade, previsto no art. 37, caput, da 
Lei Maior, e também à garantia do devido processo 
legal, basilar em um Estado Democrático de Direito, 
não por outra razão mencionada entre as garantias 
constitucionais, conforme incisos LIV e LV do art. 5º 
da Constituição Federal.

A atuação da Corregedoria Parlamentar, quan-
do lhe falta o substrato fático e jurídico a fundamen-
tar o seu desenvolvimento, como no caso em exame, 
constituir-se-ia em abuso ou desvio de poder (détour-
nement de pouvoir) que é inteiramente inadmitido no 
ordenamento jurídico pátrio.

Esta Corregedoria Parlamentar somente pode-
ria ter legitimada a sua atuação, no presente episódio, 
na hipótese do surgimento de fatos e provas novas e 
pertinentes, que pudessem trazer novo desenho ao 
quadro que ora se explana.

Considerando cumprida a missão que me foi con-
fiada, e forte na convicção de que foram sopesados, 
devidamente, todos os aspectos fáticos e jurídicos 
da questão, preservando-se a ordem constitucional e 
legal, submeto o apurado a alta apreciação de V. Exª 
para demais considerações.

Brasília, 10 de setembro de 2008. – Senador Ro-
meu Tuma, Corregedor.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Pela ordem, tem a palavra o Senador José 
Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Pela ordem. 
Sem revisão do orador) – Sr. Presidente, eu tenho o 
maior respeito pela imprensa livre do meu País, o maior 
respeito. Em nome desse respeito, eu não vou fazer 
comentário nenhum sobre o relatório que acaba de ser 
lido. Ele fala por si só. Ele demonstra claramente que 
aquilo que o Senador Efraim Morais disse à Bancada 
é o que o Corregedor apurou e colocou no papel, co-
locou no papel e assinou.

Quero, portanto, render minhas homenagens à 
imprensa livre do País, render minhas homenagens à 
sinceridade com que o Senador Efraim Morais se diri-
giu à sua Bancada e cumprimentá-lo pelos termos do 
relatório apresentado pelo Senador Romeu Tuma.

Era o que tinha a dizer.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Concedo a palavra ao Senador Antonio Car-
los Valadares como Líder de Bancada e, em seguida, 
ao Senador Geraldo Mesquita. Depois iniciaremos a 
Ordem do Dia.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Com a palavra, pela ordem, o Senador Mão 
Santa.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Eu solicitaria que V. Exª 
determinasse a publicação na íntegra desse relató-
rio pela nossa Agência do Senado; na íntegra. Ao 
mesmo tempo, quero consignar aqui o louvor ao 
Corregedor Romeu Tuma: ninguém melhor do que 
ele para salvaguardar a ética e a grandeza da his-
tória do Senado.

Eu já tinha antevisto esse relatório quando aqui 
me manifestei solidário ao Efraim, que, desde os pri-
mórdios do nosso mandato, vimos liderar aqui as opo-
sições. Sem ele, as oposições teriam sido um fracasso 
e, sem oposição, não há democracia. Nesses seis anos 
e dez meses como Senador da República, vi Efraim 
Morais levantar essa bandeira. 

No começo, éramos muito poucos: Arthur Virgílio, 
Efraim Morais, Mão Santa e Antero Paes de Barros. Foi 
esse grupo que iniciou neste Senado, em 183 anos, o 
funcionamento às segundas e sextas-feiras. Nós fomos 
liderados pelo Efraim. A contribuição de Efraim Morais 
à democracia foi, assim, como a de Rui Barbosa, que 
foi governo, mas, depois, foi oposicionista, e engran-
deceu este Parlamento e a democracia.

Ao Senador Efraim, então, os aplausos de todos 
nós, que acreditamos muito nele.

Quero dizer e dar meu testemunho aqui, Gari-
baldi, com sinceridade. Fico até perplexo: acho que 
o estoicismo dele, a sua liderança foi grande demais. 
Passando pela Paraíba, quis vê-lo como Governador 
do Estado. Aqui eu não posso antever o que acontece, 
mas que o Efraim tinha, e tem, possibilidade de exer-
cer a Presidência desta Casa, tem. Haja vista que ele, 
vitoriosamente, chegou à Mesa, vencendo eleições. O 
comportamento do Efraim Morais – nós, que somos 
do Nordeste, percebemos – enriquece a Paraíba. Eu 
cheguei até a dizer, em pronunciamentos passados, 
que, lá na Grécia, um filósofo procurava um homem 
de vergonha. Eu tenho, o Piauí tem, o Nordeste e este 
Senado têm aquele homem que Diógenes procurava: 
o homem de vergonha Efraim Morais.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Pergunto ao Senador Antonio Carlos Valada-
res se pode abrir mão de falar antes da Ordem do Dia, 
deixando para falar depois da Ordem do Dia.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Atendo a sugestão de V. Exª: falarei 
depois da Ordem do Dia.
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O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Muito obrigado. 

Pergunto ao Senador Geraldo Mesquita se pre-
tende falar agora, antes da Ordem do Dia, ou se po-
derá deixar para depois da Ordem do Dia.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 
– AC) – Posso deixar para depois, Sr. Presidente, co-
laborando com V. Exª. 

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.109, DE 2008

Nos termos do disposto no art. 255, II, c, 12, do 
Regimento Interno do Senado, requeiro que, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 264, de 2005, seja ouvida 
a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle, além da Comissão constante 
do despacho inicial de distribuição.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. – 
Senador Expedito Júnior.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – O requerimento que acaba de ser lido será 
incluído em Ordem do Dia oportunamente.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.110, DE 2008

Requeiro, nos termos do artigo 40 combinado com 
o artigo 13 do Regimento Interno do Senado Federal, 
com a redação dada pela Resolução nº 37, de 1995, 
que seja considerada como desempenho de missão 
no exterior, minha participação nos dias 15 e 16 de 
setembro de 2008, da XIII Sessão do Parlamento do 
Mercosul, que se realizará na cidade de Montevidéu, 
no Uruguai.

Para efeito do disposto no art. 39 comunico que 
estarei ausente do País no período de 14 a 17 de se-
tembro de 2008.

Senado Federal, 10 de setembro de 2008. – Se-
nador Sérgio Zambiasi.

REQUERIMENTO Nº 1.111, DE 2008

Tendo sido designada por Vossa Excelência, para 
participar da XIII Sessão do Parlamento do Mercosul, 
a realizar-se na cidade de Montevidéu, Uruguai, nos 
dias 15 e 16 próximos, requeiro, nos termos do art. 40 
do Regimento Interno, licença para ausentar-me dos 
trabalhos desta Casa naquele período.

Em cumprimento do que prescreve o art. 39 do 
mesmo Diploma, comunico que do dia 14 ao dia 17 
do mês corrente estarei ausente do País.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. – 
Senadora Marisa Serrano.

REQUERIMENTO Nº 1.112, DE 2008

Requeiro, nos termos do art. 55, III, da Constitui-
ção Federal, e do art. 40, § 1º, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, a necessária autorização 
para participar da Décima Terceira Sessão Ordiná-
ria do Parlamento do Mercosul, nos dias 15 e 16 de 
setembro, na cidade de Montevidéu, Uruguai, dando 
continuidade aos trabalhos previstos para acontecer 
uma vez por mês, conforme determina o Protocolo de 
Constituição do Parlamento.

Informo que estarei ausente do País no período 
de 14 a 16 de setembro do corrente ano para partici-
par do referido evento.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. – 
Senador Geraldo Mesquita Júnior.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Os requerimentos que acabam de ser lidos vão 
à publicação e serão votados oportunamente.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.113, DE 2008

Requer Voto de Aplauso a Jorge Klein, 
pela iniciativa de criar em barcos que na-
vegam na Amazônia, o Projeto Navegando 
e Lendo.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, Voto de Aplauso ao amazonense 
Jorge Klein, que criou e mantém em funcionamento, 
em barcos que navegam na Amazônia, o Projeto Na-
vegando e Lendo.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento do homenageado.

Justificação

Se há boas idéias, essa é uma ótima. Trata-se do 
Projeto Navegando e Lendo, iniciativa do amazonense 
Jorge Klein, que, de tanto viajar em barcos pelos rios 
da Amazônia, percebeu que era preciso “inventar” um 
jeito de o tempo passar sem a natural preocupação de 
chegar logo. Ele, então, criou e mantém em 15 barcos 
que cruzam os rios da Amazônia, o Projeto Viajando e 
Lendo. Deu certo! Agora, os passageiros encontram, 
na leitura, o entretenimento ideal para as viagens na-
quela área.

Não há dúvida, pois. Klein é merecedor do Voto 
de Aplauso que requeiro ao Senado. Ele leva apoio a 
quem viaja pelos rios do meu Estado e, além, disso, 
dissemina cultura com seu bem estruturado projeto.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. – 
Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.
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O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – A Presidência encaminhará o voto de aplau-
so solicitado.

O requerimento que acaba de ser lido vai ao 
Arquivo.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.114, DE 2008

Requer informações ao Ministro das 
Comunicações, acerca de autorizações e 
homologação de equipamentos de radio-
freqüência a órgãos públicos.

Requeiro, de acordo com o art. 216, do Regi-
mento Interno, combinado com o que dispõe o art. 
50, § 2º, da Constituição Federal, e considerando 
a competência fiscalizadora do Congresso Nacio-
nal, que sejam solicitadas, ao Excelentíssimo Se-
nhor Ministro das Comunicações, informações, da 
Anatel, pela sua Superintendência de Fiscalização, 
indicando:

1 – Quantas autorizações e documen-
tos de homologação a Anatel emitiu, desde 
2002, para a compra e uso de transmisso-
res de radiofreqüência por órgãos do Poder 
Público?

2 – Entre esses órgãos incluem-se a 
Agência Brasileira de Inteligência ABIN, a Po-
lícia Federal, as Forças Armadas, Secretarias 
de Segurança e Governos Federal, Estaduais 
e Municipais?

Justificação

A Anatel, agência vinculada ao Ministério das Co-
municações, é detentora do poder de autorizar a com-
pra, de homologar e autorizar o uso de transmissores 
de radiofreqüência para diversos usos. A solicitação 
destina-se a ajudar as investigações no momento em 
curso na Comissão Mista de Controle das Atividades 
de Inteligência do Congresso Nacional.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. – 
Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – O requerimento que acaba de ser lido será 
despachado à Mesa para decisão, nos termos do art. 
216, III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. nº 1/2008

Brasília, 9 de setembro de 2008

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, comunico a 

Vossa Excelência que reassumo o exercício do man-
dato de Senador em 10 de setembro próximo.

Certo de contar com a atenção de Vossa Exce-
lência, aproveito o ensejo para renovar-lhe os meus 
votos de consideração e apreço. – Senador Euclydes 
Mello.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – O ofício que acaba de ser lido vai à publica-
ção.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Ofício nº 92/2008 – GLDBAG

Brasília, 10 de setembro de 2008

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais e em atendimento ao 

ofício OF. SF nº 955/2008, indico o Senador Eduardo 
Suplicy como membro suplente da comissão tempo-
rária externa criada por meio do Requerimento nº 115, 
de 2008, destinada a acompanhar todos os atos, fa-
tos relevantes, normas e procedimentos referentes às 
obras do Projeto de Integração do Rio São Francisco 
com as Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrio-
nal, popularmente conhecida como “Transposição do 
Rio São Francisco.”

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vos-
sa Excelência, protestos de estima e consideração. 
– Senadora Ideli Salvatti, Líder do PT e do Bloco de 
Apoio ao Governo.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. 
PMDB – RN) – A Presidência designa o Senador 
Eduardo Suplicy para integrar, como suplente, a co-
missão temporária criada pelo Requerimento nº 115, 
de 2008, destinada a acompanhar todos os atos, fa-
tos relevantes, normas e procedimentos referentes às 
obras do Projeto de Integração do Rio São Francisco 
com as Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrio-
nal, bem como o Programa de Revitalização da Ba-
cia Hidrográfica do Rio São Francisco, nos termos do 
expediente lido.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Sobre a mesa, mensagem do Presidente da 
República que passo a ler.

É lida a seguinte:
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– Mensagem nº 128, de 2008-CN (nº 678/2008, na 
origem), do Presidente da República, que enca-
minha ao Congresso Nacional, as informações 
complementares ao Projeto de Lei Orçamentá-
ria de 2009.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – A matéria que acaba de ser lida vai à Comis-
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali-
zação.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

Sobre a mesa, parecer que passo a ler.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 987, DE 2008

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre a Mensagem nº 175, de 2008 (nº 
672/2008, na origem) do Presidente da Re-
pública, submetendo a apreciação do Sena-
do Federal o nome do Senhor Dirceu Brás 
Aparecido Rarbano para exercer o cargo de 
Diretor da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA.

A Comissão de Assuntos Sociais, em votação 
secreta, realizada em 10 de setembro de 2008, apre-
ciando o relatório apresentado pelo Senador Paulo 
Paim, sobre a Mensagem (SF) nº 175, de 2008, opina 
pela aprovação da indicação do Senhor Dirceu Brás 
Aparecido Barbano para exercer o cargo de Diretor da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
por 15 votos favoráveis, nenhum contrário e nenhuma 
abstenção.

Sala das Comissões, 10 de setembro de 2008.– 
Senadora Rosalba Ciarlini, Presidente – Senador 
Paulo Paim, Relator.

RELATÓRIO

Relator: Senador Paulo Paim
Com base no art. 52, inciso III, alínea f, da Cons-

tituição Federal, e de conformidade com os termos do 
art. 10, parágrafo único, da Lei nº 9.782, de 26 de ja-
neiro de 1999, o Presidente da República submete à 
apreciação dos membros do Senado Federal o nome 
do Senhor Dirceu Brás Aparecido Barbano para ocupar 
o cargo de Diretor da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), encaminhando, para tanto, a Men-
sagem nº 175, de 4 de setembro de 2008 (Mensagem 
nº 672, de 2008, na origem), juntamente com o curri-
culum vitae do indicado.

O Sr. Dirceu Brás Aparecido Barbano é brasileiro, 
natural de Itabé, São Paulo.

É farmacêutico, graduado pela Universidade Ca-
tólica de Campinas, em 1989, e Especialista em Bio-
farmacognosia, pela Faculdade de Ciências Farma-
cêuticas da Universidade de São Paulo (USP), em 
1991. Foi aprovado em exame de qualificação para 

mestrado no Curso de Pós-Graduação em Fármacos 
e Medicamentos da USP (não concluído) e possui cur-
so de aperfeiçoamento – Curso Latinoamericano de 
Ensenanza de Farmacoterapeutica Racional – pela 
Universidade de La Plata, realizado na Argentina, em 
junho de 2001.

Do referido curriculum vitae, constata-se que o 
Senhor Dirceu Barbano, nos quase vinte anos de ex-
periência profissional, ocupou cargos que envolveram 
a atividade de docência, a gestão de hospitais filantró-
picos e de ensino, a gestão de autarquia profissional 
(Conselho Regional de Farmácia do Estado de São 
Paulo), a gestão pública do Sistema Único de Saúde 
(SUS), no nível municipal e no Ministério da Saúde.

Nos primeiros dez anos de sua carreira profis-
sional atuou como docente, ministrando disciplinas de 
farmacologia. A partir de 1996, reorientou suas ativi-
dades para o campo da gestão de serviços ligados ao 
SUS. Teve duas experiências como gestor municipal 
de saúde: a primeira, de 2001 a 2004, em Itabé/SP, e 
a segunda, de 2006 a 2007, em São Carlos/SP.

No âmbito nacional do SUS, ocupou os seguin-
tes cargos: Coordenador-Geral do Programa Farmácia 
Popular do Brasil, Diretor do Departamento de Assis-
tência Farmacêutica e Insumos Estratégicos e Secre-
tário Interino e Substituto da Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da 
Saúde. No momento, ocupa o cargo de Diretor do De-
partamento de Assistência Farmacêutica e Insumos 
Estratégicos.

Sua experiência na área de medicamentos inclui 
a participação, como membro titular, na Câmara Seto-
rial de Medicamentos da Anvisa, no Comitê Gestor do 
Programa Nacional de Fomento à Produção Pública e 
Inovação no Complexo Industrial da Saúde, da Secre-
taria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos, e 
no Comitê Técnico Permanente para a Arca de Insumos 
Estratégicos, da Secretaria de Vigilância em Saúde 
(SVS), do Ministério da Saúde. Compreende também 
a atuação como coordenador de várias comissões, 
incluindo a Comissão Intergovernamental de Política 
de Medicamentos do Mercosul, a qual continua sob 
sua coordenação.

Participou em diversas missões internacionais, 
representando o Brasil em encontros sobre tecnologias 
em saúde e medicamentos, além de ter participado de 
seminários, congressos, simpósios e oficinas, dentro e 
fora do País. Tem diversos artigos publicados em livros 
e periódicos nacionais e internacionais, que tratam do 
tema da atenção farmacêutica.

Em face do histórico profissional apresentado e 
aqui resumido, resta demonstrada a vasta experiên-
cia do Senhor Dirceu Barbano nas áreas de gestão de 
serviços de saúde em diferentes níveis de complexida-
de – e de política nacional de medicamentos, o que o 
credencia ao exercício de funções diretivas no campo 
da vigilância sanitária.
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A partir dos elementos apresentados, que ates-
tam a capacidade técnica e gerencial do indicado, 
entendemos que esta Comissão tem condições de 
deliberar sobre a indicação do nome do Senhor Dir-

ceu Brás Aparecido Barbano para ocupar o cargo de 
Diretor da Anvisa.

Sala da Comissão, – Senador Paulo Paim, Re-
lator.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

Seção IV 
Do Senado Federal

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Fe-
deral:
....................................................................................

III – aprovar previamente, por voto secreto, após 
argüição pública, a escolha de:
....................................................................................

f) titulares de outros cargos que a lei determi-
nar;
....................................................................................

LEI Nº 9.782, DE 26 DE JANEIRO DE 1999

Define o Sistema Nacional de Vigi-
lância Sanitária, cria a Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, e dá outras provi-
dências.

....................................................................................

Seção II 
Da Diretoria Colegiada

Art. 10. A gerência e a administração da Agência 
serão exercidas por uma Diretoria Colegiada, com-
posta por até cinco membros, sendo um deles o seu 
Diretor-Presidente.

Parágrafo único. Os Diretores serão brasileiros, 
indicados e nomeados pelo Presidente da República 
após aprovação prévia do Senado Federal nos termos 
do art. 52, III, f, da Constituição Federal, para cumpri-
mento de mandato de três anos, admitida uma única 
recondução.
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – O parecer que acaba de ser lido vai à publi-
cação.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Esgotou-se ontem o prazo previsto no art. 91, 
§ 3º, do Regimento Interno, sem que tenha sido inter-
posto recurso no sentido da apreciação, pelo Plenário, 
das seguintes matérias:

– Projeto de Decreto Legislativo nº 19, de 2008 (nº 
165/2007, na Câmara dos Deputados), que apro-
va o ato que outorga permissão à Rádio e TV Farol 
da Comunicação Ltda. para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Pinheiro, Estado do Maranhão;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 56, de 2008 
(nº 427/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Som 
Tocantins Ltda. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Pedro Afonso, Estado do Tocantins;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 57, de 2008 
(nº 431/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga concessão à TV Norte 
do Ceará Ltda. para executar serviço de radiodi-
fusão de sons e imagens na cidade de Juazeiro 
do Norte, Estado do Ceará;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 66, de 2008 
(nº 492/2008, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Associa-
ção Beneficente Ideal para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Fortaleza, 
Estado do Ceará;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 82, de 2008 
(nº 449/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Associa-
ção Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Formoso do Araguaia para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Formoso do Araguaia, Estado do Tocantins;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 85, de 2008 
(nº 469/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Or-
tigueira Ltda. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na cidade 
de Ortigueira, Estado do Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 134, de 2008 
(nº 507/2008, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Leste Sul 
Telecomunicações Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Sertaneja, Estado do Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 159, de 2008 
(nº 401/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga concessão à Funda-
ção Educativa de Rádio e Televisão Ouro Preto 
para executar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens na cidade de Ouro Preto, Estado de 
Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 160, de 2008 
(nº 409/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Rádio Cultura de Apucarana Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Apucarana, Estado do Paraná;
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– Projeto de Decreto Legislativo nº 171, de 2008 
(nº 422/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Associa-
ção do Movimento Cultural Artístico, Religioso 
e Social Rádio Comunitária Nova Sengés para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Sengés, Estado do Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 172, de 2008 (nº 
425/2007, na Câmara dos Deputados), que apro-
va o ato que outorga autorização à Associação 
de Moradores do Bairro Novo Sítio Cercado para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 182, de 2008 
(nº 440/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Associa-
ção Comunitária de Radiodifusão Piratiniense 
para executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Piratini, Estado do Rio Gran-
de do Sul;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 183, de 2008 
(nº 456/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Associa-
ção Frederiquense de Radiodifusão Comunitária 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Frederico Westphalen, Estado do 
Rio Grande do Sul;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 185, de 2008 
(nº 459/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Asso-
ciação Comunitária Cultural de Olhos D’Água 
para executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Olhos D’Água, Estado de 
Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 186, de 2008 (nº 
460/2007, na Câmara dos Deputados), que apro-
va o ato que outorga autorização à Fundação FM 
Nova Aliança Comunitária do Bairro Jequiezinho 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Jequié, Estado da Bahia;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 188, de 2008 
(nº 559/2008, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Nova 
Estação Radiodifusão e Publicidade Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Carambeí, Es-
tado do Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 191, de 2008 (nº 
520/2008, na Câmara dos Deputados), que apro-
va o ato que outorga autorização à Associação 
da Rádio Comunitária “Liberta Bailique FM” para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Macapá, Estado do Amapá;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 196, de 2008 
(nº 561/2008, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga concessão à Sandro 
Peiter & Cia. Ltda. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de 
Portão, Estado do Rio Grande do Sul;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 199, de 2008 
(nº 670/2008, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Magui – 
Comunicação e Marketing Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Juatuba, Estado de Mi-
nas Gerais; e

– Projeto de Decreto Legislativo nº 200, de 2008 
(nº 671/2008, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Magui – 
Comunicação e Marketing Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Conselheiro Pena, Es-
tado de Minas Gerais.

Tendo sido aprovadas terminativamente pela Co-
missão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação 
e Informática, as matérias vão à promulgação.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – A Presidência comunica ao Plenário que se 
encerrou ontem o prazo único para oferecimento de 
emendas, perante a Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, previsto no art. 122, II, b, combinado 
com o art. 375, I, do Regimento Interno, ao Projeto 
de Lei da Câmara nº 130, de 2008 (nº 3.452/2008, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da 
República, que dispõe sobre a criação da Carreira de 
Desenvolvimento de Políticas Sociais, sobre a criação 
de cargos de Analista Técnico e de Agente Executivo 
da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, 
sobre a transformação de cargos na Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária – ANVISA, altera o Anexo I da 
Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, para adaptar os 
quantitativos de cargos da ANVISA, a Lei nº 11.539, de 
8 de novembro de 2007, que dispõe sobre a Carreira de 
Analista de Infra-Estrutura e sobre o cargo isolado de 
provimento efetivo de Especialista em Infra-Estrutura 
Sênior, e altera a Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 
2007, para prever a fórmula de pagamento de cargo 
em comissão ocupado por militar, e a Lei nº 10.683, 
de 28 de maio de 2003.

Não tendo recebido emendas, o Projeto, que tra-
mita em regime de urgência constitucional, retorna à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania para 
emissão do respectivo parecer.
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O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Encerrou-se ontem o prazo para apresentação 
de emendas ao Projeto de Lei do Senado nº 488, de 
2003, de autoria do Senador Leonel Pavan, que dispõe 
sobre a dedução do lucro tributável, para fins do Impos-
to sobre a Renda das Pessoas Jurídicas, do dobro das 
despesas realizadas em Programas de Hospedagem 
para Lazer do Trabalhador, institui o vale-hospedagem 
e dá outras providências.

Ao Projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria será incluída em Ordem do Dia opor-

tunamente.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Sobre a mesa, projetos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 343, DE 2008

Autoriza o Poder Executivo a criar o 
Instituto do Coração – Distrito Federal, e 
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar o 

Instituto do Coração – Distrito Federal, pessoa jurídica 
de direito privado sem fins lucrativos, de interesse co-
letivo e de utilidade pública, com o objetivo de prestar 
assistência médica qualificada e gratuita a todos os ní-
veis da população na cardiologia de alta complexidade, 
além de atuar também na área de ensino e pesquisas 
cardiológicas, em cooperação com o Poder Público.

Parágrafo único. O Poder Executivo, de acordo 
com as necessidades da população, poderá promover 
o estabelecimento de unidades regionais do Instituto 
do Coração criado por esta lei.

Art. 2º O Poder Executivo é autorizado a promover, 
no prazo de noventa dias a contar da publicação desta 
lei, a extinção do atual Instituto do Coração – Distrito 
Federal – Fundação Zerbini.

§ 1º Os imóveis atualmente ocupados pelo Ins-
tituto do Fundação Zerbini serão ocupados pelo Insti-
tuto do Coração Contrato de Cessão de Uso e Outras 
Avenças, conforme  Processo nº 60510000043/2000-
75, nos termos do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de se-
tembro de 1946, pela Lei nº 9.636, de 15 de maio de 
1998, e, no que couber, pela Lei nº 866, de 21 de ju-
nho de 1993.

§ 2º No caso de extinção do Instituto do Coração 
– Distrito Federal instituído por esta lei, os legados, 
doações e heranças que lhe forem destinados, bem 
como os demais bens que venha a adquirir ou produzir 
serão incorporados ao patrimônio da União.

§ 3º Os saldos das dotações consignadas no 
Orçamento da União do corrente exercício em nome 

do Instituto do Coração – Distrito Federal – Fundação 
Zerbini serão utilizados, após sua extinção, para a 
abertura de créditos adicionais para atender às fina-
lidades desta lei.

Art. 3º Competirá ao Ministério da Saúde super-
visionar a gestão do Instituto do Coração – Distrito 
Federal, observadas as seguintes normas:

I – observado o disposto nesta lei, o Ministério da 
Saúde e a Secretaria da Administração Federal defi-
nirão os termos do contrato de gestão, que estipulará 
objetivamente prazos e responsabilidades para sua 
execução e especificará, com base em padrões inter-
nacionalmente aceitos, os critérios para avaliação do 
retorno obtido com a aplicação dos recursos repassa-
dos ao Instituto do Coração – Distrito Federal, aten-
dendo ao quadro nosológico brasileiro e respeitando 
a especificidade da entidade;

II – o orçamento-programa do Instituto do Cora-
ção – Distrito Federal para a execução das atividades 
previstas no contrato de gestão será submetido anu-
almente ao Ministério da Saúde;

III – a execução do contrato de gestão será super-
visionada pelo Ministério da Saúde e fiscalizada pelo 
Tribunal de Contas da União, que verificará, especial-
mente, a legalidade, legitimidade, operacionalidade e 
a economicidade no desenvolvimento das respectivas 
atividades e na conseqüente aplicação dos recursos 
repassados ao Instituto do Coração – Distrito Federal, 
que será avaliada com base nos critérios referidos no 
inciso I deste artigo;

IV – para a execução das atividades acima refe-
ridas, o Instituto do Coração – Distrito Federal poderá 
celebrar contratos de prestação de serviços com quais-
quer pessoas físicas ou jurídicas, sempre que conside-
re ser essa a solução mais econômica para atingir os 
objetivos previstos no contrato de gestão, observado 
o disposto no inciso XIII deste artigo;

V – o contrato de gestão assegurará à diretoria 
do Instituto do Coração – Distrito Federal a autonomia 
para contratação e administração de pessoal para o 
Instituto e para as instituições de assistência médica, 
de ensino e de pesquisa por ele geridas, sob regime 
da Consolidação das Leis do Trabalho, de forma a as-
segurar a preservação dos mais elevados e rigorosos 
padrões de atendimento à população;

VI – o processo de seleção para admissão de 
pessoal efetivo do Instituto do Coração – Distrito Fe-
deral, sempre via concurso público, deverá ser prece-
dido de edital publicado no Diário Oficial da União 
e constará de etapas eliminatória, classificatória e de 
treinamento, observadas as peculiaridades de cada 
categoria profissional;
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VII – o contrato de gestão conferirá à diretoria 
poderes para fixar níveis de remuneração para o pes-
soal da entidade, em padrões compatíveis com os 
respectivos mercados de trabalho, segundo o grau de 
qualificação exigido e os setores de especialização 
profissional;

VIII – o contrato de gestão estipulará a obriga-
tória obediência, na relação de trabalho do Instituto 
do Coração – Distrito Federal com o pessoal por ele 
contratado, aí incluído os membros da diretoria, aos 
seguintes princípios:

a) proibição de contratação de servidores 
e empregados públicos em atividade;

b) tempo integral;
c) dedicação exclusiva;
d) salário fixo, proibida a percepção de 

qualquer vantagem ou remuneração de qual-
quer outra fonte de natureza retributiva, exce-
tuados proventos de aposentadoria ou pensão 
ou renda patrimonial.

IX – o contrato de gestão poderá ser modificado, 
de comum acordo, no curso de sua execução, para 
incorporar ajustamentos aconselhados pela supervi-
são ou pela fiscalização, exceto no que se refere aos 
princípios da relação de trabalho enunciados no item 
VIII, que não poderão deixar de ser observados, sob 
pena de demissão por justa causa do emprego que 
os transgredir;

X – o Instituto do Coração – Distrito Federal apre-
sentará anualmente ao Ministério da Saúde e ao Tribu-
nal de Contas da União, até 31 de janeiro de cada ano, 
relatório circunstanciado sobre a execução do plano no 
exercício findo, com a prestação de contas dos recursos 
públicos nele aplicados, a avaliação do andamento do 
contrato e as análises gerenciais cabíveis;

XI – no prazo de trinta dias, o Ministério da Saú-
de apresentará parecer sobre o relatório do Instituto 
do Coração – Distrito Federal ao Tribunal de Contas 
da União, que julgará a respectiva prestação de con-
tas e no prazo de noventa dias emitirá parecer sobre 
o cumprimento do contrato de gestão;

XII – o Tribunal de Contas da União fiscalizará a 
execução do contrato de gestão durante o seu desen-
volvimento e determinará, a qualquer tempo, a adoção 
das medidas que julgar necessárias para corrigir fa-
lhas ou irregularidades que identificar, incluindo, se for 
o caso, a recomendação do afastamento de dirigente 
ou da rescisão, pelo Ministério da Saúde, do referido 
contrato, que somente será renovado se a avaliação 
final da execução do plano plurianual demonstrar a 
consecução dos objetivos preestabelecidos;

XIII – o Instituto do Coração – Distrito Federal 
fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de 
noventa dias a partir da sua instituição, o manual de 
licitações que disciplinará os procedimentos que deve-
rá adotar, objetivando a plena consecução dos incisos 
III e IV deste artigo.

XIV – o contrato de gestão estabelecerá a forma 
de transposição dos funcionários do atual Instituto do 
Coração – Distrito Federal – Fundação Zerbini para o 
Instituto do Coração – Distrito Federal.

XV – o contrato de gestão estabelecerá cláusu-
la que autorize o Poder Executivo, de acordo com as 
necessidades da população, a promover o estabeleci-
mento de unidades regionais do Instituto do Coração 
criado por esta lei.

Art. 4º São órgãos de direção do Instituto do Co-
ração – Distrito Federal:

I – o Conselho de Administração, composto de 
nove membros;

II – a Diretoria.
§ 1º O Conselho de Administração terá a seguin-

te constituição:
I – seis conselheiros eleitos para mandato de 

quatro anos, admitida uma recondução, com renovação 
parcial da composição a cada biênio, conforme vier a 
ser estabelecido nos estatutos da associação;

II – três conselheiros, com mandato de dois anos, 
sendo um indicado pelo Conselho Federal de Medicina, 
um indicado pelo Conselho Nacional de Secretários 
Estaduais de Saúde e um indicado pelos empregados 
do Instituto do Coração – Distrito Federal.

§ 2º Os cargos previstos no inciso I do caput 
deste artigo serão inicialmente providos pelos atuais 
membros do Conselho do instituto do Coração – Distri-
to Federal, sendo quatro com mandato de dois anos e 
cinco com mandato de quatro anos, conforme sorteio 
a se realizar em sua instalação.

§ 3º Os membros do Conselho de Administração 
não receberão remuneração pelos serviços que pres-
tarem ao Instituto do Coração – Distrito Federal.

Art. 5º A Diretoria será composta de presiden-
te, vice-presidente, secretário executivo e tesoureiro, 
eleitos para mandato de três anos pelo Conselho de 
Administração, admitida a reeleição.

§ 1º Até que seja nomeado o Conselho de Admi-
nistração, os cargos respectivos serão exercidos pelos 
atuais ocupantes dos cargos de igual denominação da 
Diretoria do Instituto do Coração – Distrito Federal – 
Fundação Zerbini.

§ 2º O mandato de qualquer dos diretores pode-
rá, a qualquer tempo, ser cancelado por decisão do 
Conselho de Administração.
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Art. 6º A remuneração dos membros da Diretoria 
do Instituto do Coração – Distrito Federal será fixada 
pelo Conselho de Administração em valores compatíveis 
com os níveis prevalecentes no mercado de trabalho 
para profissionais de graus equivalentes de formação 
profissional e de especialização.

Art. 7º O Conselho de Administração aprovará o 
regulamento do Instituto do Coração – Distrito Fede-
ral no prazo de noventa dias após a extinção do atual 
Instituto do Coração – Distrito Federal, observado o 
disposto nesta lei.

Parágrafo único. O regulamento do Instituto do 
Coração – Distrito Federal disporá, entre outros as-
suntos, sobre a organização de plano de seguridade 
privada para seus empregados.

Art. 8º Além do Ministério da Saúde, outros Ór-
gãos e Unidades Orçamentárias são autorizados a 
repassar recursos ao Instituto do Coração – Distrito 
Federal, mediante convênios para custear a execução 
de projetos de interesse social nas áreas das ativida-
des previstas no objetivo social desta lei.

§ 1º O Instituto do Coração – Distrito Federal 
prestará contas, aos órgãos repassadores, da aplica-
ção dos recursos públicos recebidos em convênio, nos 
termos da legislação vigente.

§ 2º O Instituto do Coração – Distrito Federal po-
derá também celebrar convênios e contratos com pes-
soas jurídicas de direito privado, para custear projetos 
e programas compatíveis com seus objetivos sociais, 
desde que não haja qualquer prejuízo na universali-
dade do atendimento.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O Instituto do Coração – Distrito Federal – Fun-
dação Zerbini – InCor-DF, depois de quatro anos e um 
investimento de mais de R$ 140 milhões, oriundos dos 
orçamentos do Senado Federal e da Câmara dos De-
putados para obras civis, incluindo a reforma de parte 
do Hospital das Forças Armadas – HFA, e de verbas 
de custeio e investimentos para compra de equipa-
mentos para o hospital, continua trabalhando de forma 
a atender toda a comunidade do DF e às regiões do 
entorno do Distrito Federal.

A unidade é a primeira filial do Instituto do Coração 
de São Paulo no País e o primeiro hospital filantrópico 
de Brasília, sendo 70% do atendimento voltados para 
usuários do SUS e 30% para convênios e particulares. 
O InCor-DF tem como parceiros o Governo do Distrito 
Federal, o Ministério da Defesa, o Ministério da Saúde 
e o Congresso Nacional.

Tem como missão oferecer assistência de car-
diologia de alta complexidade, além de atuar também 
na área de ensino e pesquisas cardiológicas com 
13 importantes estudos nacionais e internacionais 
em andamento, aliado ao ambiente humanizado que 
agrega assistência médica ao Distrito Federal. Possui 
convênio com a Universidade de Brasília, sendo que 
em 2007 foram formados seis médicos especialistas 
em cardiologia e está formando atualmente mais 12 
residentes. Conta também com programa de residên-
cia médica e área de pesquisa com diversos estudos 
em andamento, dentre os quais podemos destacar o 
de célula tronco.

O InCor-DF é o único hospital do DF credenciado 
para realizar transplante de coração. Em 2007, foi o 
responsável pela realização do primeiro transplante de 
coração em adultos no Distrito Federal, sendo realiza-
dos mais três transplantes de coração até agora. Está 
entre os maiores centros de cirurgia cardiovascular do 
Brasil, responsável pelo atendimento de cerca de 30% 
da demanda populacional das cardiopatias adquiridas 
e 65% da demanda populacional das crianças com car-
diopatia congênita do Distrito Federal. É hoje o hospital 
no Centro-Oeste com o maior número de atendimentos 
de alta complexidade em Cardiologia, com 151.474 
serviços prestados ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados, ao SUS e a outros, desde 2007 até abril de 
2008. Tais serviços compreendem consultas médicas, 
internações, serviços de atendimentos, diagnósticos e 
terapia, estudos hemodinâmicos, estimulação cardíaca 
artificial e atendimentos multiprofissionais.

O InCor-DF, que está ameaçado de fechar as 
portas, foi tragado por uma crise financeira, sendo 
que a entidade paulista responsável pela gestão do 
InCor-DF e de São Paulo recebeu injeção de recursos 
do governo de São Paulo para sobreviver. Porém uma 
das exigências do governo paulista para esse socorro 
era que a entidade paulista se retirasse da adminis-
tração do InCor-DF.

Hoje, o InCor-DF enfrenta dificuldades que são 
próprias de uma instituição que tem caráter filantrópi-
co, sem fins lucrativos, pois o atendimento é voltado 
para a população carente, e necessita de recursos 
do Poder Público para dar prosseguimento às suas 
atividades, no âmbito dos orçamentos do Senado Fe-
deral e da Câmara dos Deputados, para manutenção 
do prédio e de todo o parque tecnológico, que são de 
sua propriedade.

O InCor-DF tem um déficit operacional anual de 
R$20 milhões e precisa estabelecer o seu equilíbrio 
econômico-financeiro. Passa por grandes dificuldades 
financeiras que comprometem seu padrão de excelên-
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cia em assistência e tecnologia, devido à ausência de 
manutenção dos equipamentos e infra-estrutura.

O inciso VIII do artigo 167 da Constituição estabe-
lece que é vedada “a utilização, sem autorização legis-
lativa específica, de recursos dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir 
déficit de empresas, fundações e fundos, inclusive dos 
mencionados no art. 165, § 5º, (nos orçamentos fiscal, 
da seguridade social e de investimentos)”.

Pelo exposto, para que sejam alocados recursos 
permanentes, ou seja, sem depender da apresenta-
ção e aprovação de emendas individuais e coletivas, 
a cada ano, no âmbito do Orçamento da União, para 
o Instituto do Coração – Distrito Federal – Fundação 
Zerbini, torna-se necessária a aprovação de uma lei 
específica, a exemplo da Lei nº 8.246, de 22 de outu-
bro de 1991, que “autoriza o Poder Executivo a instituir 
o Serviço Social Autônomo Associação das Pioneiras 
Sociais”. Os recursos financeiros que mantêm todas 
as unidades da Rede SARAH provêm exclusivamen-
te do Orçamento da União, no âmbito do Ministério 
da Saúde, em rubrica específica para manutenção 
do Contrato de Gestão. A Rede SARAH não recebe 
recursos advindos do número e da complexidade dos 
serviços prestados, à semelhança do que ocorre com 
instituições de saúde subordinadas ao SUS. O Ser-
viço Social Autônomo Associação das Pioneiras so-
ciais, entidade de serviço social autônomo, de direito 
privado e sem fins lucrativos, é a Instituição gestora 
da Rede SARAH de Hospitais do Aparelho Locomo-
tor. Tem como objetivo retornar o imposto pago por 
qualquer cidadão, prestando-lhe assistência médica 
qualificada e gratuita, formando e qualificando profis-
sionais de saúde, desenvolvendo pesquisa científica 
e gerando tecnologia. O caráter autônomo da gestão 
desse serviço público de saúde faz do Serviço Social 
Autônomo Associação das Pioneiras Sociais a primeira 
Instituição pública não-estatal brasileira.

Posteriormente à aprovação da lei ora proposta, 
tornam-se necessárias a assinatura de contrato de ges-
tão entre o Instituto do Coração – Distrito Federal e os 
Ministérios da Saúde, da Fazenda e do Planejamento, 
Orçamento e Gestão; e a inclusão de ação e subtítulo 
específicos nas leis orçamentárias, para a alocação, 
a cada ano, dos créditos orçamentários.

Desta forma, como representante de um Estado 
do Centro-Oeste no Senado Federal e em cumprimento 
ao disposto no artigo 61 da Constituição, sinto-me na 
obrigação de propor aos ilustres pares este projeto de 
lei, que “autoriza o Poder Executivo a instituir o Instituto 
do Coração – Distrito Federal e dá outras providências”, 
de forma a solucionar definitivamente os problemas 
enfrentados pelo atual Instituto do Coração – Distrito 

Federal – Fundação Zerbini. Trata-se de uma iniciativa 
que poderá beneficiar, no futuro, todos os moradores 
de Brasília e da região Centro– Oeste.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. – 
Senador Marconi Perillo, PSDB – GO

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 9.760,  
DE 5 DE SETEMBRO DE 1946

Dispõe sobre os bens imóveis da 
União e da outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o artigo 180 da Constituição,
....................................................................................

Seção V 
Da Regularização da ocupação de imóveis  

presumidamente de domínio da união

Art. 61. O SPU exigirá de todo aquele que estiver 
ocupando imóvel presumidamente pertencente à União, 
que lhe apresente os documentos e títulos comproba-
tórios de seus direitos sobre o mesmo.

§ 1º Para cumprimento do disposto neste artigo, 
o órgão local do SPU, por edital, sem prejuízo de inti-
mação por outro meio, dará aos interessados o prazo 
de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual termo, a 
seu prudente arbítrio.

§ 2º O edital será afixado na repartição arrecada-
dora da Fazenda Nacional, na localidade da situação 
do imóvel, e publicado no órgão oficial do Estado ou 
Território, ou na folha que lhe publicar o expediente, e 
no Diário Oficial da União, em se tratando de imóvel 
situado no Distrito Federal.

Art. 62. Apreciados os documentos exibidos pelos 
interessados e quaisquer outros que possa produzir 
o SPU, com seu parecer, submeterá ao CTU a apre-
ciação do caso.

Parágrafo único. Examinado o estado de fato e 
declarado o direito que lhe é aplicável, o CTU restitui-
rá o processo ao SPU para cumprimento da decisão, 
que então proferir.

Art. 63. Não exibidos os documentos na forma pre-
vista no art. 61, o SPU declarará irregular a situação do 
ocupante, e, imediatamente, providenciará no sentido de 
recuperar a União a posse do imóvel esbulhado.

§ 1º Para advertência a eventuais interessados 
de boa-fé e imputação de responsabilidades civis e 
penais se for o caso, o SPU tornará pública, por edital, 
a decisão que declarar a irregularidade da detenção 
do imóvel esbulhado.

§ 2º A partir da publicação da decisão a que alu-
de o § 1º, se do processo já não constar a prova do 
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vício manifesto da ocupação anterior, considera-se 
constituída em má-fé a detenção de imóvel do domínio 
presumido da União, obrigado o detentor a satisfazer 
plenamente as composições da lei.
....................................................................................

LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre a regularização, admi-
nistração, aforamento e alienação de bens 
imóveis de domínio da União, altera dispo-
sitivos dos Decretos-Leis nºs 9.760, de 5 
de setembro de 1946, e 2.398, de 21 de de-
zembro de 1987, regulamenta o § 2º do art. 
49 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, e dá outras providências.

....................................................................................

Seção VI 
Da Cessão

Art. 18. A critério do Poder Executivo poderão ser 
cedidos, gratuitamente ou em condições especiais, 
sob qualquer dos regimes previstos no Decreto-Lei nº 
9.760, de 1946, imóveis da União a:

I – Estados, Municípios e entidades, sem fins 
lucrativos, de caráter educacional, cultural ou de as-
sistência social;

II – pessoas físicas ou jurídicas, em se tratando de 
interesse público ou social ou de aproveitamento eco-
nômico de interesse nacional, que mereça tal favor.

§1º A cessão de que trata este artigo poderá ser 
realizada, ainda, sob o regime de concessão de direito 
real de uso resolúvel, previsto no art. 7º do Decreto-Lei 
nº 271, de 28 de fevereiro de 1967.

§ 2º O espaço aéreo sobre bens públicos, o es-
paço físico em águas públicas, as áreas de álveo de 
lagos, rios e quaisquer correntes d’água, de vazantes, 
da plataforma continental e de outros bens de domínio 
da União, insusceptíveis de transferência de direitos 
reais a terceiros, poderão ser objeto de cessão de uso, 
nos termos deste artigo, observadas as prescrições 
legais vigentes.

§ 3º A cessão será autorizada em ato do Presi-
dente da República e se formalizará mediante termo ou 
contrato, do qual constarão expressamente as condi-
ções estabelecidas, entre as quais a finalidade da sua 
realização e o prazo para seu cumprimento, e tornar-
se-á nula, independentemente de ato especial, se ao 
imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação 
diversa da prevista no ato autorizativo e conseqüente 
termo ou contrato.

§ 4º A competência para autorizar a cessão de 
que trata este artigo poderá ser delegada ao Ministro 
de Estado da Fazenda, permitida a subdelegação.

§ 5º A cessão, quando destinada à execução de 
empreendimento de fim lucrativo, será onerosa e, sem-
pre que houver condições de competitividade, deverão 
ser observados os procedimentos

licitatórios previstos em lei.
Art. 19. O ato autorizativo da cessão de que trata 

o artigo anterior poderá:
I – permitir a alienação do domínio útil ou de direi-

tos reais de uso de frações do terreno cedido mediante 
regime competente, com a finalidade de obter recursos 
para execução dos objetivos da cessão, inclusive para 
construção de edificações que pertencerão, no todo 
ou em parte, ao cessionário;

II – permitir a hipoteca do domínio útil ou de 
direitos reais de uso de frações do terreno cedido, 
mediante regime competente, e de benfeitorias even-
tualmente aderidas, com as finalidades referidas no 
inciso anterior;

III – permitir a locação ou o arrendamento de 
partes do imóvel cedido e benfeitorias eventualmente 
aderidas, desnecessárias ao uso imediato do cessio-
nário;

IV – isentar o cessionário do pagamento de foro, 
enquanto o domínio útil do terreno fizer parte do seu 
patrimônio, e de laudêmios, nas transferências de do-
mínio útil de que trata este artigo;

V – conceder prazo de carência para inicio de 
pagamento das retribuições devidas, quando:

a) for necessária a viabilização econômico-finan-
ceira do empreendimento;

b) houver interesse em incentivar atividade pou-
co ou ainda não desenvolvida no País ou em alguma 
de suas regiões; ou

c) for necessário ao desenvolvimento de micro-
empresas, cooperativas e associações de pequenos 
produtores e de outros segmentos da economia bra-
sileira que precisem ser incrementados.

Art. 20. Não será considerada utilização em fim 
diferente do previsto no termo de entrega, a que se re-
fere o § 2º do art. 79 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, 
a cessão de uso a terceiros, a título gratuito ou oneroso, 
de áreas para exercício de atividades de apoio, defini-
das em regulamento, necessárias ao desempenho da 
atividade do órgão a que o imóvel foi entregue.

Parágrafo único. A cessão de que trata este arti-
go será formalizada pelo chefe da repartição, estabe-
lecimento ou serviço público federal a que tenha sido 
entregue o imóvel, desde que aprovada sua realização 
pelo Secretário-Geral da Presidência da República, 
respectivos Ministros de Estado ou autoridades com 
competência equivalente nos Poderes Legislativo ou 
Judiciário, conforme for o caso, e tenham sido obser-
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vadas as condições previstas no regulamento e os 
procedimentos licitatórios previstos em lei.

Art. 21. Quando o projeto envolver investimen-
tos cujo retorno, justificadamente, não possa ocorrer 
dentro do prazo máximo de dez anos, estabelecido no 
parágrafo único do art. 96 do Decreto-Lei nº 9.760, de 
1946, a cessão sob o regime de arrendamento poderá 
ser realizada por prazo superior, observando-se, neste 
caso, como prazo de vigência, o tempo seguramen-
te necessário à viabilização econômico-financeira do 
empreendimento.

Seção VII 
Da Permissão de Uso

Art. 22. A utilização, a título precário, de áreas 
de domínio da União para a realização de eventos de 
curta duração, de natureza recreativa, esportiva, cul-
tural, religiosa ou educacional, poderá ser autorizada, 
na forma do regulamento, sob o regime de permissão 
de uso, em ato do Secretário do Patrimônio da União, 
publicado no Diário Oficial da União.

§ 1º A competência para autorizar a permissão 
de uso de que trata este artigo poderá ser delegada 
aos titulares das Delegacias do Patrimônio da União 
nos Estados.

§ 2º Em áreas específicas, devidamente identifica-
das, a competência para autorizar a permissão de uso 
poderá ser repassada aos Estados e Municípios, devendo, 
para tal fim, as áreas envolvidas lhes serem cedidas sob 
o regime de cessão de uso, na forma do art. 18.
....................................................................................

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais

Seção I 
Dos Princípios

Art. 1º Esta lei estabelece normas gerais sobre li-
citações e contratos administrativos pertinentes a obras, 
serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações 
e locações no âmbito dos poderes da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta 
lei, além dos órgãos da administração direta, os fundos 
especiais, as autarquias, as fundações públicas, as em-
presas públicas, as sociedades de economia mista e 

demais entidades controladas direta ou indiretamente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, alienações, concessões, permissões e loca-
ções da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, 
ressalvadas as hipóteses previstas nesta lei.

Parágrafo único. Para os fins desta lei, conside-
ra-se contrato todo e qualquer ajuste entre órgãos ou 
entidades da Administração Pública e particulares, em 
que haja um acordo de vontades para a formação de 
vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 
qual for a denominação utilizada.

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a obser-
vância do princípio constitucional da isonomia e a sele-
cionar a proposta mais vantajosa para a Administração 
e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impesso-
alidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instru-
mento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos.

§ 1º É vedado aos agentes públicos:
I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que comprome-
tam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo 
e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 
para o específico objeto do contrato; 

II – estabelecer tratamento diferenciado de na-
tureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou 
qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangei-
ras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade 
e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos fi-
nanciamentos de agências internacionais, ressalvado 
o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3º da Lei nº 
8.248, de 23 de outubro de 1991.

§ 2º Em igualdade de condições, como critério 
de desempate, será assegurada preferência, sucessi-
vamente, aos bens e serviços:

I – produzidos ou prestados por empresas bra-
sileiras de capital nacional;

II – produzidos no País;
III – produzidos ou prestados por empresas bra-

sileiras.
§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos 

e acessíveis ao público os atos de seu procedimento, 
salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a res-
pectiva abertura.

Art. 4º Todos quantos participem de licitação pro-
movida pelos órgãos ou entidades a que se refere o 
art. 1º têm direito público subjetivo à fiel observância 
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do pertinente procedimento estabelecido nesta lei, po-
dendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvol-
vimento, desde que não interfira de modo a perturbar 
ou impedir a realização dos trabalhos.

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto 
nesta lei caracteriza ato administrativo formal, seja ele pra-
ticado em qualquer esfera da Administração Pública.

Art. 5º Todos os valores, preços e custos utiliza-
dos nas licitações terão como expressão monetária a 
moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 
42 desta lei, devendo cada unidade da Administração, 
no pagamento das obrigações relativas ao fornecimen-
to de bens, locações, realização de obras e prestação 
de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de 
recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões 
de interesse público e mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, devidamente publicada.

§ 1º Os créditos a que se refere este artigo terão 
seus valores corrigidos por critérios previstos no ato 
convocatório e que lhes preservem o valor.

§ 2º A correção de que trata o parágrafo anterior 
correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias 
que atenderam aos créditos a que se refere.

(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de 
Constituição, Justiça e Cidadania – cabendo 
à última a decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 344, DE 2008

Institui reserva de vagas nos cursos 
de graduação das instituições públicas de 
Educação Superior, pelo período de doze 
anos, para estudantes oriundos do ensino 
fundamental e médio públicos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º As instituições públicas de Educação Supe-

rior, durante doze anos, reservarão vagas nos cursos de 
graduação para os estudantes que tenham cursado os 
quatro últimos anos do ensino fundamental e todo o ensino 
médio em escolas públicas estaduais ou municipais.

Parágrafo único. O percentual das vagas a que se 
refere o caput será de 50% (cinqüenta por cento) nos qua-
tro primeiros anos, 40% (quarenta por cento) nos quatro 
seguintes e 30% (trinta por cento) nos quatro últimos.

Art. 2º Em cada concurso seletivo, os estudan-
tes que preencherem os requisitos para participar da 
reserva de vagas a que se refere o art. 1º concorrerão 
entre si, incumbindo a cada instituição estabelecer de-
sempenho mínimo para todos os candidatos, corres-
pondente aos conhecimentos do currículo do ensino 
médio indispensáveis para o acompanhamento do 
curso pretendido.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação e se aplica para os cursos a iniciar a partir de 
1º de janeiro do ano subseqüente.

Justificação

Muito se tem discutido sobre a questão do aces-
so à Educação Superior no Brasil.

Principalmente depois da universalização do ensi-
no fundamental e do crescimento de oportunidades de 
conclusão do ensino médio, percebeu-se que as vagas 
nos cursos de graduação de instituições públicas, gra-
tuitos, são muito inferiores à demanda de candidatos 
e acabam sendo ocupadas pelos mais afortunados 
economicamente.

Também é clara a tendência de contingentes 
étnicos, como jovens negros e índios, serem discrimi-
nados e não usufruírem da oportunidade do ingresso 
em universidades públicas, direito assegurado a todos 
pelo art. 205 da Constituição.

Vários têm sido os projetos de lei que tramitaram 
e tramitam no Congresso Nacional com o intuito de 
criação de cotas, mas nenhum foi aprovado até hoje 
nas duas Casas. O que se constata na realidade é um 
conjunto de práticas em universidades federais e esta-
duais, como que testando a maior ou menor validade 
dessa política, tanto em favor de negros e índios, quanto 
destinadas a alunos oriundos de escolas públicas.

Nossa posição é a de que a discriminação se 
concentra no fator econômico, atingindo por conse-
qüência as etnias desfavorecidas e os estudantes de 
famílias que não conseguem matricular seus filhos em 
escolas particulares, que se orientam para a prepara-
ção de seus alunos para os vestibulares.

Por isso, destinamos as cotas para estudantes 
de famílias pobres e cujos filhos freqüentaram a parte 
final do ensino fundamental e o ensino médio em es-
colas públicas. Com isso, cremos estar dando também 
uma contribuição para o aumento da auto-estima dos 
educadores destas escolas.

Finalmente, tivemos o cuidado de usar o critério de 
progressividade para o percentual de reserva de vagas 
e o de restringir a vigência desta política a doze anos, 
esperando que esta prática seja concomitante com a 
duração do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação (FUNDEB), que certamente contribuirá 
para a melhoria das escolas públicas no País.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. – 
Senador Marconi Perillo

(Às Comissões de Direitos Humanos, 
Legislação Participativa, e de Educação, Cul-
tura e Esporte, cabendo à última a decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 345, DE 2008

Acrescenta parágrafo ao art. 11 da Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para 
dispor sobre prova de língua estrangeira 
em certames públicos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 11 da Lei nº 8.112, de 11 de dezem-

bro de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo único:

“Art. 11. .................................................
Parágrafo único. Nos concursos públicos 

em que houver prova de língua estrangeira, 
será obrigatório o oferecimento da língua espa-
nhola, sem prejuízo de outros idiomas alterna-
tivos ou adicionais, a critério do edital. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Justificação

Alguns certames públicos federais, notadamente os 
realizados para cargos de nível superior, possuem prova 
de língua estrangeira, em geral, de língua inglesa. Embora 
esta seja uma língua dita “universal”, importante no cenário 
internacional da atualidade, acreditamos que a cobrança 
obrigatória do seu conhecimento em concursos públicos 
não está em sintonia com o princípio da igualdade. Os 
candidatos provêm de diversas origens sociais, muitos 
não tiveram a oportunidade do aprendizado da língua in-
glesa, cuja estrutura e vocabulário diferem sobremaneira 
da nossa língua materna, o português.

Além disso, no âmbito de um esforço nacional no 
sentido de aproximar o Brasil dos seus países vizinhos, 
especialmente aqueles que integram o Mercosul, parece-
nos medida bastante adequada a cobrança obrigatória do 
idioma espanhol nos concursos nacionais em que há prova 
de língua estrangeira, sem prejuízo de outras opções.

Acrescente-se a vigência da Lei nº 11.161, de 5 
de agosto de 2005, que torna obrigatória a oferta da 
língua espanhola nas escolas públicas e privadas de 
ensino médio, que vem reforçando o projeto das esco-
las bilíngües que estão sendo implantadas nos estados 
que fazem fronteira com países de língua espanhola.

Outra iniciativa que merece destaque é o Projeto 
de Lei nº 2.878/2008, de iniciativa do Executivo, em 
tramitação na Câmara dos Deputados, que trata da 
criação da Universidade Federal da Integração Latino-
Americana – UNILA, de natureza jurídica autárquica, 
vinculada ao Ministério da Educação e sede e foro na 
cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná.

A Universidade, conforme EM Interministerial 
nº 331/2007/MP/MEC, datada de 11 de dezembro de 

2007, tem como meta 10.000 estudantes nos cursos 
de graduação, mestrado e doutorado para o quadro de 
docentes de 250 professores, preferencialmente, for-
mado por profissionais de todos os países da região.

A seleção dos professores, bem como dos estu-
dantes, será aberta aos candidatos dos diversos países 
que compõem a região e o processo seletivo será feito 
tanto em língua portuguesa como em língua espanhola, 
garantindo a concorrência em igualdade de condições 
entre candidatos de todos os países da região.

Assim, unidos a este esforço, o presente projeto 
pretende conferir tratamento mais equânime aos can-
didatos, bem como aproximar o Brasil de seus países 
vizinhos, todos de língua espanhola (com exceção da 
Guiana e da Guiana Francesa – esta, na verdade, um 
território da França).

Nesse sentido é que apresentamos o projeto de 
lei em tela, para o qual contamos com a sensibilidade 
e o conseqüente apoio dos nobres Pares.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. – 
Senadora Marisa Serrano.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos ser-
vidores públicos civis da União, das autar-
quias e das fundações públicas federais.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
....................................................................................

TÍTULO II 
Do Provimento, Vacância, Remoção,  

Redistribuição e Substituição

CAPÍTULO I 
Do Provimento

....................................................................................

Seção III 
Do Concurso Público

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas 
e títulos, podendo ser realizado em duas etapas, con-
forme dispuserem a lei e o regulamento do respectivo 
plano de carreira, condicionada a inscrição do candidato 
ao pagamento do valor fixado no edital, quando indis-
pensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses 
de isenção nele expressamente previstas.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – em decisão terminativa.)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 346, DE 2008

Altera o art. 65 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 
sobre circunstâncias atenuantes.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezem-

bro de 1940 – Código Penal, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 65. São circunstâncias que sempre 
atenuam a pena:

I – ser o agente menor de 21 (vinte e 
um), na data do fato, ou maior de 60 (sessen-
ta) anos, na data da sentença;

...............................................................

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Prevê o art. 65 quais as circunstâncias do crime 
que devem atenuar a pena, ou seja, os dados objetivos 
diminuição da punição.

No inciso I, em sua segunda parte, trás a pos-
sibilidade de reduzir-se à pena tendo em vista ser o 
agente maior de setenta anos, na data da sentença 
condenatória, quando esta é publicada.

Com a vigência da Lei nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do 
Idoso, a definição de pessoa idosa foi alterada para 
àquela portadora de idade igual ou superior a ses-
senta anos.

A lei nova, ao substituir o termo “velho”, pela 
expressão “maior de 60 anos”, sem alterar por esta a 
expressão “maior de 70 anos” prevista no artigo 65, in-
ciso I do Código Penal, acabou por tratar diversamente 
situações iguais dentro do sistema penal, ofendendo 
assim o princípio da igualdade.

É certo que a Lei Penal não pode apenas con-
siderar idoso aquele com idade superior a 60 anos 
para punir quem pratique algum crime contra ele e, no 
momento em que este idoso venha a praticar algum 
crime, seja tratado desigualmente.

Assim, a presente proposição visa a adequar o 
inciso I, do art. 65 do Código Penal, com o Estatuto 
do Idoso, para passar o agente com idade igual ou 
superior a sessenta anos a ter beneficiado da circuns-
tância atenuante.

Acreditamos contar com o a compreensão dos 
nossos nobres pares para aprovar o presente proje-
to.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. – 
Senador Marco Antônio Costa.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

....................................................................................
Art. 65. São circunstâncias que sempre atenu-

am a pena:
I – ser o agente menor de 21 (vinte e um), na 

data do fato, ou maior de 70 (setenta) anos, na data 
da sentença;

II – o desconhecimento da lei;
III – ter o agente:
a) cometido o crime por motivo de relevante valor 

social ou moral;
b) procurado, por sua espontânea vontade e com 

eficiência, logo após o crime, evitar-lhe ou minorar-lhe 
as conseqüências, ou ter, antes do julgamento, repa-
rado o dano;

c) cometido o crime sob coação a que podia 
resistir, ou em cumprimento de ordem de autoridade 
superior, ou sob a influência de violenta emoção, pro-
vocada por ato injusto da vítima;

d) confessado espontaneamente, perante a au-
toridade, a autoria do crime;

e) cometido o crime sob a influência de multidão 
em tumulto, se não o provocou.
....................................................................................

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá 
outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o 
congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

TÍTULO I 
Disposições Preliminares

Art. 1º E instituído o Estatuto do Idoso, destina-
do a regular os direitos assegurados às pessoas com 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – em decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 347, DE 2008

Altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 – Código de Processo Civil, para 
fixar em sessenta dias o prazo para a pro-
positura do processo principal, a partir da 
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efetivação da medida cautelar concedida 
em procedimento preparatório.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 806 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 – Código de Processo Civil, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 806. Cabe à parte propor a ação, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
data da efetivação da medida cautelar, quan-
do esta for concedida em procedimento pre-
paratório. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O Código de Processo Civil vigente disciplina que, 
incumbe à parte que obtiver, em procedimento prepa-
ratório, o deferimento de medida cautelar, propor, em 
trinta dias, o processo principal, sob pena de tornar-se 
perempta a cautela deferida. Matéria de ordem pública 
que é, deve a perempção ser pronunciada, inclusive, 
de oficio, pelo juiz a quem tocar decidir a causa.

Ocorre que não obstante a perempção atinja, di-
retamente e em princípio, apenas o direito à cautela, é 
inegável que seus efeitos podem, e isso invariavelmente 
sucede, alcançar eventual direito material de que seja 
titular o requerente da medida, provocando o seu pe-
recimento e esvaziando, desse modo, o interesse por 
hipotética ação principal. Trata-se de conseqüência evi-
dente da exigüidade do prazo deferido pelo Código de 
Processo Civil para o ajuizamento da ação principal.

Com efeito, não é preciso grande esforço de 
raciocínio para imaginar a possibilidade de a parte, 
tendo requerido e auferido a apreensão cautelar de 
determinado bem – cuja titularidade deva ser discutida 
no processo principal -, ver a posse da coisa discutida 
retornar à parte em face da qual a cautela foi requerida, 
possibilitando, desse modo, a sua deterioração.

Ademais desse efeito nefasto, o requerente da 
medida poderá ver-se compelido a ressarcir prejuízos 
alegados pelo requerido, bem como, conforme o dis-
posto no parágrafo único do art. 808 do CPC, não poder 
repetir o pedido, salvo por novo fundamento.

Impende, pois, seja alterada a lei processual, a fim 
de ampliar o prazo peremptório para a instauração do 
processo principal, quando haja sido concedida medida 
cautelar em procedimento de natureza preparatória.

Por essas razões, contamos com o apoio dos 
ilustres Pares para a aprovação do presente projeto 
de lei.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. – 
Senador Marco Antônio Costa. 

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

....................................................................................
Art. 806. Cabe à parte propor a ação, no prazo 

de 30 (trinta) dias, contados da data da efetivação da 
medida cautelar, quando esta for concedida em pro-
cedimento preparatório.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania –  decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 348, DE 2008 – COMPLEMENTAR

Altera a Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990, para estabelecer prioridade 
de tramitação e julgamento dos processos 
criminais e representações que possam 
acarretar a inelegibilidade de candidato, 
e dá outras providências, e altera a Lei nº 
9.504, de 30 de setembro de 1997, para in-
serir documento que deverá instruir pedido 
de registro de candidatura.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º ...................................................
...............................................................
§ 4º Os processos eleitorais que possam 

gerar inelegibilidade, as ações por improbidade 
administrativa e os processos criminais a que 
alude a alínea e do inciso I deste artigo terão 
prioridade na tramitação, instrução e julgamen-
to, bem como na prática de todos os atos e 
diligências, em qualquer instância, preferindo 
a qualquer outra espécie de processo, salvo o 
habeas corpus, nas seguintes hipóteses:

I – quando o representado ou réu for can-
didato que não ocupa cargo eletivo, a priorida-
de começará com o registro da candidatura, 
estendendo-se até a proclamação do resultado 
das eleições ou o término do mandato, se o 
candidato for eleito;

II – quando o representado ou réu for 
candidato em exercício de cargo eletivo, a 
prioridade e dará a partir da distribuição do 
feito e cessará com o término do mandato a 
que concorreu.

§ 5º A prioridade estabelecida no § 4º 
aplica-se também às ações por improbidade 
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administrativa e aos processos criminais que 
se iniciarem após as eleições e forem ajuiza-
dos contra candidato eleito.

§ 6º O órgão do Poder Judiciário que rece-
ber o pedido de registro de candidatura informará, 
no prazo de cinco dias, aos juízos onde tramitam 
os processos relacionados na declaração a que 
se refere o inciso IX do art. 11 da Lei nº 9.504, 
de 30 de setembro de 1997, dando-lhe ciência 
do ato para os fins do § 4º deste artigo.

§ 7º O candidato que na declaração a que 
se refere o inciso IX do art. 11 da Lei nº 9.504, 
de 30 de setembro de 1997, omitir a existência 
de processo do qual já tenha sido citado, res-
ponderá pelo crime do art. 299 do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, e terá 
seu registro de candidatura indeferido.

§ 8º A prioridade no processamento, tra-
mitação e julgamento das representações e 
processos criminais implica estrita observância 
dos prazos legais por parte dos magistrados, 
dos serventuários da Justiça, dos membros 
do Ministério Público e das partes.

§ 9º Os atos para os quais a lei específica 
não estabeleça prazo deverão ser praticados 
em até quinze dias.

§ 10. Constitui crime punível com de-
tenção de seis meses a um ano, e multa, o 
descumprimento dos prazos processuais de 
observância estrita em razão da prioridade 
estabelecida pelo § 4º deste artigo.

§ 11. Se o descumprimento de prazo for 
praticado com intenção de beneficiar candi-
dato, a pena é de reclusão, de dois a quatro 
anos, e multa. (NR)”

Art. 2º O art. 11 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, passa a viger com a seguinte redação:

“Art.11. ..................................................
IX – relação, assinada pelo candidato, dos 

processos eleitorais que possam gerar inelegibi-
lidade, dos processos criminais e de improbida-
de administrativa nos quais figure como réu ou 
representado e já tenha sido citado. (NR)”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Justificação

Recentemente houve muita discussão acerca da 
inelegibilidade de candidatos a cargos eletivos que es-
tão respondendo a processos criminais, ainda que não 
tenham sido sentenciados definitivamente.

Em relação a isso, parece-nos não haver dúvidas 
de que o princípio de presunção da inocência, consa-
grado no art. 5º da Constituição Federal socorre a to-
dos aqueles que não foram condenados por decisão 
transitada em julgado.

Não obstante, impõe-se criar mecanismos eficazes 
a fim de evitar que sejam eleitos como mandatários do 
povo pessoas que, porventura, venham a ser condena-
das criminalmente ou em ações de improbidade ou em 
processos eleitorais que possam gerar inelegibilidade.

Este é o objetivo do presente Projeto de Lei. Ele visa 
a acelerar a tramitação e o julgamento dos processos que 
possam causar a inelegibilidade do candidato. De acordo 
com a modificação sugerida na Lei nº 64, de 18 de maio 
de 1990, esses processos terão prioridade de tramitação 
e julgamento, em todas as instâncias, preferindo a todos 
os demais, exceto os de habeas corpus.

Pelo texto proposto, é possível alcançar o objetivo 
colimado sem atropelar o devido processo legal.

Todos os operadores envolvidos, inclusive ma-
gistrados, membros do Ministério Público, partes e 
serventuários da Justiça, deverão cumprir estritamen-
te os prazos previstos para os atos processuais, sob 
pena de responsabilização criminal. Os atos para os 
quais a lei específica não estabeleça prazo deverão 
ser praticados no prazo de quinze dias.

Espera-se, com isso, dois resultados: de um lado, 
inibir a reprovável conduta daqueles que buscam a 
eleição para retardar uma conde’nação criminal; de 
outro, garantir ao candidato que a prestação jurisdi-
cional será rápida, a tempo de, se for o caso, rebater 
eventuais críticas e ataques que venha a sofrer durante 
a campanha eleitoral.

Certos de que a proposição representa aperfei-
çoamento da legislação eleitoral, pedimos aos nobres 
pares para votarem pela sua aprovação.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. – 
Senador Valter Pereira.

LEGISLAÇÃO CITADA

PROCESSOS CRIMINAIS DE INELEGIBILIDADE

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, 
DE 18 DE MAIO DE 1990

....................................................................................
O Presidente da República, Faço saber que o Con-

gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º São inelegíveis:
I – para qualquer cargo:
a) os irtalístáveis e os analfabetos;
b) os membros do Congresso Nacional, das As-

sembléias Legislativas, da Câmara Legislativa e das 
Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos 
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mandatos por infringência do disposto nos incisos I e 
II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 
equivalentes sobre perda de mandato das Constituições 
estaduais e leis orgânicas dos municípios e do Distrito 
Federal, para as eleições que se realizarem durante o 
período remanescente do mandato para o qual foram 
eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término da le-
gislatura; (Redação dada pela LCP nº 81, de 13-4-94).

c) o governador e o vice-governador de Estado 
e do Distrito Federal, o prefeito e o vice-prefeito que 
perderem seus cargos eletivos por infringência a dis-
positivo da Constituição Estadual da Lei Orgânica do 
Distrito Federal ou da Lei Orgânica do município, para 
as eleições que se realizarem durante o período rema-
nescente e nos 3 (três) anos subseqüentes ao término 
do mandato para o qual tenham sido eleitos;

d) os que tenham contra sua pessoa represen-
tação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, transi-
tada em julgado, em processo de apuração de abuso 
do poder econômico ou político, para a eleição na qual 
concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para 
as que se realizarem 3 (três) anos seguintes;

e) os que forem condenados criminalmente, com 
sentença transitada em julgado, pela prática de crime 
contra a economia popular, a fé pública, a administração 
pública, o patrimônio público, o mercado financeiro, pelo 
tráfico de entorpecentes e por crimes eleitorais, pelo 
prazo de 3 (três) anos, após o cumprimento da pena;

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou 
com ele incompatíveis, pelo prazo de 4 (quatro) anos;

g) os que tiverem suas contas relativas ao exer-
cício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irre-
gularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão 
competente, salvo se a questão houver sido ou estiver 
sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, 
para as eleições que se realizarem nos 5 (cinco) anos 
seguintes, contados a partir da data da decisão;

h) os detentores de cargo na administração pú-
blica direta, indireta ou fundacional, que beneficiarem 
a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou 
político apurado em processo, com sentença transitada 
em julgado, para as eleições que se realizarem nos 3 
(três) anos seguintes ao término do seu mandato ou 
do período de sua permanência no cargo;

i) os que, em estabelecimentos de crédito, finan-
ciamento ou seguro, que tenham sido ou estejam sendo 
objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudi-
cial, hajam exercido, nos 12 (doze) meses anteriores 
à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 
administração ou representação, enquanto não forem 
exonerados de qualquer responsabilidade;

II – para Presidente e Vice-Presidente da Re-
pública:

a) até 6 (seis) meses depois de afastados defi-
nitivamente de seus cargos e funções:

1. os ministros de Estado:
2. os chefes dos órgãos de assessoramento dire-

to, civil e militar, da Presidência da República;
3. o chefe do órgão de assessoramento de infor-

mações da Presidência da República;
4. o chefe do Estado-Maior das Forças Arma-

das;
5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-

Geral da República;
6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica;
7. os comandantes do Exército, Marinha e Ae-

ronáutica;
8. os magistrados;
9. os Ppresidentes, diretores e superintenden-

tes de autarquias, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e fundações públicas e as mantidas 
pelo Poder Público;

10. os governadores de Estado, do Distrito Fe-
deral e de territórios;

11. os interventores federais;
12, os secretários de Estado;
13. os prefeitos municipais;
14. os membros do Tribunal de Contas da União, 

dos estados e do Distrito Federal;
15. o diretor-geral do Departamento de Polícia 

Federal;
16. os secretários-gerais, os secretários-execu-

tivos, os secretários nacionais, os secretários fede-
rais dos ministérios e as pessoas que ocupem cargos 
equivalentes;

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses 
anteriores à eleição, nos estados, no Distrito Federal, 
territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo 
ou função, de nomeação pelo Presidente da República, 
sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;

c) (Vetado);
d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, 

tiverem competência ou interesse, direta, indireta ou 
eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização 
de impostos, taxas e contribuições de caráter obriga-
tório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas re-
lacionadas com essas atividades;

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, 
tenham exercido cargo ou função de direção, adminis-
tração ou representação nas empresas de que tratam 
os arts. 3º e 5º da Lei nº 4.137, de 10 de setembro de 
1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, 
possam tais empresas influir na economia nacional;

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo 
de empresas que atuem no Brasil, nas condições mo-
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nopolisticas previstas no parágrafo único do art. 5º da 
lei citada na alínea anterior, não apresentarem à Justiça 
Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova de 
que fizeram cessar o abuso apurado, do poder económi-
co, ou de que transferiram, por força regular, o controle 
de referidas empresas ou grupo de empresas;

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses 
anteriores ao pleito, ocupado cargo ou função de di-
reção, administração ou representação em entidades 
representativas de classe, mantidas, total ou parcial-
mente, por contribuições impostas pelo Poder Públi-
co ou com recursos arrecadados e repassados pela 
Previdência Social;

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afas-
tados das funções, tenham exercido cargo de Pre-
sidente, Diretor ou Superintendente de sociedades 
com objetivos exclusivos de operações financeiras e 
façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, 
inclusive por meio de cooperativas e da empresa ou 
estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, 
de vantagens asseguradas pelo poder público, salvo 
se decorrentes de contratos que obedeçam a cláu-
sulas uniformes;

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao 
pleito, hajam exercido cargo ou função de direção, ad-
ministração ou representação em pessoa jurídica ou em 
empresa que mantenha contrato de execução de obras, 
de prestação de serviços ou de fornecimento de bens com 
órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no 
caso de contrato que obedeça a cláusulas uniformes;

j) os que, membros do Ministério Público, não se 
tenham afastado das suas funções até 6 (seis)) meses 
anteriores ao pleito;

l) os que, servidores públicos, estatutários ou 
não,”dos órgãos ou entidades da administração direta 
ou indireta da União, dos estados, do Distrito Federal, 
dos municípios e dos territórios, inclusive das fundações 
mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 
(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à 
percepção dos seus vencimentos integrais;

III – para governador e vice-governador de Esta-
do e do Distrito Federal;

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e 
Vice-Presidente da República especificados na alínea a, 
do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíne-
as, quando se tratar de repartição pública, associação 
ou empresas que operem no território do Estado ou do 
Distrito Federal, observados os mesmos prazos;

b) até 6 (seis) meses depois de afastados defi-
nitivamente de seus cargos ou funções:

1. os chefes dos gabinetes Civil e Militar do go-
vernador do Estado ou do Distrito Federal;

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Mi-
litar e Zona Aérea;

3. os diretores de órgãos estaduais ou socieda-
des de assistência aos municípios;

4. os secretários da administração municipal ou 
membros de órgãos congêneres;

IV – para prefeito e vice-prefeito:
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situa-

ções, os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-
Presidente da República, governador e vice-governador 
de Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 
(quatro) meses para a desincompatibilização;

b) os membros do Ministério Público e Defenso-
ria Pública em exercício na Comarca, nos 4 (quatro) 
meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos venci-
mentos integrais;

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com 
exercício no município, nos 4 (quatro) meses anterio-
res ao pleito;

V – para o Senado Federal:
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente 

e Vice-Presidente da República especificados na alí-
nea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais 
alíneas, quando se tratar de repartição pública, asso-
ciação ou empresa que opere no território do Estado, 
observados os mesmos prazos;

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inele-
gíveis para os cargos de Governador e Vice-Governa-
dor, nas mesmas condições estabelecidas, observados 
os mesmos prazos;

VI – para a Câmara dos Deputados, Assembléia 
Legislativa e Câmara Legislativa, no que lhes for apli-
cável, por identidade de situações, os inelegíveis para 
o Senado Federal, nas mesmas condições estabele-
cidas, observados os mesmos prazos;

VII – para a Câmara Municipal:
a) no que lhes for aplicável, por identidade de si-

tuações, os inelegíveis para o Senado Federal e para 
a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 
(seis) meses para a desincompatibilização;

b) em cada município, os inelegíveis para os car-
gos de prefeito e vice-prefeito, observado o prazo de 6 
(seis) meses para a desincompatibilização.

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presiden-
te da República, os governadores de Estado e do Distrito 
Federal e os prefeitos devem renunciar aos respectivos 
mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito.

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o 
Vice-Prefeito poderão candidatar-se a outros cargos, 
preservando os seus mandatos respectivos, desde 
que, nos últimos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, 
não tenham sucedido ou substituído o titular.
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§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do 
titular, o cônjuge e os parentes, consangüíneos ou afins, 
até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da 
República, de governador de Estado ou território, do Dis-
trito Federal, de prefeito ou de quem os haja substituído 
dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se 
já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição.
....................................................................................

LEI Nº 9.564, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997

....................................................................................
Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à 

Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos até as 
dezenove horas do dia 5 de iulho do ano em que se 
realizarem as eleições.

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com 
os seguintes documentos:

I – cópia da ata a que se refere o art. 8º;
II – autorização do candidato, por escrito;
III – prova de filiação partidária;
IV – declaração de bens, assinada pelo candi-

dato;
V – cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida 

pelo cartório eleitoral, de que o candidato é eleitor na 
circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferên-
cia de domicílio no prazo previsto no art. 9º;

VI – certidão de quitação eleitoral;
VII – certidões criminais fornecidas pelos ór-

gãos de distribuição da Justiça Eleitoral, Federal e 
Estadual;

VIII – fotografia do candidato, nas dimensões 
estabelecidas em instrução da Justiça Eleitoral, para 
efeito do disposto no § 1º do art. 59.

§ 2º A idade mínima constitucionalmente esta-
belecida como condição de elegibilidade é verificada 
tendo por referência a data da posse.

§ 3º Caso entenda necessário, o juiz abrirá prazo 
de setenta e duas horas para diligências.

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não 
requerer o registro de seus candidatos, estes poderão 
fazê-lo perante a Justiça Eleitoral nas quarenta e oito 
horas seguintes ao encerramento do prazo previsto no 
caput deste artigo.

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os 
Tribunais e Conselhos de Contas deverão tornar dis-
poníveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram 
suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções 
públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por 
decisão irrecorrível do órgão competente, ressalvados 
os casos em que a questão estiver sendo submetida à 
apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença 
judicial favorável ao interessado.
....................................................................................

CÓDIGO PENAL

....................................................................................

Falsidade ideológica
Art. 299. Omitir, em documento público ou par-

ticular, declaração que dele devia constar, ou nele 
inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da 
que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, 
criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridi-
camente relevante:

Pena – reclusão, de um a cinco anos, e multa, se 
o documento é público, e reclusão de um a três anos, 
e multa, se o documento é particular.

Parágrafo único. Se o agente é funcionário pú-
blico, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou 
se a falsificação ou alteração é de assentamento de 
registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 349, DE 2008

Altera o art. 78 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 78 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, pas-
sando o atual parágrafo único a figurar como § 1º:

“Art. 78. .................................................
...............................................................
§ 2º O Tribunal de Contas da União de-

terminará o bloqueio imediato dos recursos 
de contratos por prestação de serviços das 
empresas sobre as quais pairem pendências, 
que deverão ser sanadas no prazo de noventa 
dias, sob pena de ficarem as entidades notifi-
cadas pelo Tribunal impedidas de participar de 
leilão ou licitação pública em todas as esferas 
de Governo. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A Constituição Federal, atenta ao caráter ético 
que deve nortear a Administração Pública, impõe, no 
caput do seu art. 37, a observância aos princípios da 
moralidade e eficiência, entre outros igualmente impor-
tantes, por parte de todos os seus agentes.

Tais princípios devem ser atendidos para a conse-
cução de todo e qualquer ato atinente à administração, 
seja para a formação de seus quadros de pessoal, (daí 
a exigência de realização de concurso público), seja 



37488  Quinta-feira  11  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2008

para a contratação de obras e serviços. Com efeito, o 
inciso XXI do mesmo dispositivo determina que ressal-
vados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamen-
to, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.

Assim, a Lei Maior impõe a realização de licitação 
como o meio mais eficaz de atendimento ao princípio 
da moralidade pública, pela garantia de isonomia na 
contratação e de eficiência nos serviços a serem pres-
tados à comunidade.

A Lei nº 8.666, de 1993, viabiliza o manda-
mento magno prescrevendo regras para licitação e 
contratos, incluídas as normas que versam sobre as 
conseqüências resultantes da prestação de serviços 
de modo irregular ou pouco ético por parte do con-
cessionário.

Entretanto, a nosso ver as regras contidas na re-
ferida lei não têm sido suficientes para coibir a prática 
de fraudes por muitas empresas que contratam com 
a administração pública. Tais empresas continuam a 
vencer licitações, e assim seguem contratando com 
o Poder Público malgrado as irregularidades prati-
cadas. Muitas entidades não sanam as pendências 
constatadas pelo Tribunal de Contas, lesando assim 
o Erário sem nenhuma punição significativa, por falta 
de previsão legal.

Essa realidade, nociva para os cidadãos, motivou-
nos a apresentar o presente projeto de lei, que tenciona 
tornar mais rígidas as punições a serem aplicadas aos 
representantes das empresas faltosas. A população, 
objeto dos serviços públicos, sairá beneficiada se a 
nossa iniciativa obtiver aprovação, lembrando que a 
moralidade é o bem maior a ser preservado por nossas 
instituições, razão que nos leva a esperar sua acolhida 
pelos ilustres pares.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. –  
Senador Marconi Perillo

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.

....................................................................................

Seção V 
Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos

Art. 78. constituem motivo para rescisão do con-
trato:

I – o não cumprimento de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos;

II – o cumprimento irregular de cláusulas contra-
tuais, especificações, projetos e prazos;

III – a lentidão do seu cumprimento, levando a 
Administração a comprovar a impossibilidade da con-
clusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados;

IV – o atraso injustificado no início da obra, ser-
viço ou fornecimento;

V – a paralisação da obra, do serviço ou do for-
necimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração;

VI – a subcontrataçâo total ou parcial do seu 
objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação não admitidas no edital 
e no contrato;

VII – o desatendimento das determinações re-
gulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 
superiores;

VIII – o cometimento reiterado de faltas na sua 
execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 des-
ta lei;

IX – a decretação ou a instauração de insolvên-
cia civil;

X – a dissolução da sociedade ou o falecimento 
do contratado;

XI – a alteração social ou a modificação da fina-
lidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato;

XII – razões de interesse público, de alta relevân-
cia e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato;

XIII – a supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
§ 1º do art. 65 desta lei;

XIV – a suspensão de sua execução, por ordem 
escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cen-
to e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ain-
da por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
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previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação;

XV – o atraso superior a 90 (noventa) dias dos 
pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas des-
tes, já recebidos ou executados, salvo em caso de ca-
lamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada a situação;

XVI – a não liberação, por parte da Administra-
ção, de área, local ou objeto para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto;

XVII – a ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior, regularmente comprovada, impeditiva da exe-
cução do contrato.

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual 
serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
....................................................................................

TÍTULO III 
Da Organização do Estado

CAPÍTULO VII 
Da Administração Pública

Seção I 
Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da união, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos prin-
cípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, pu-
blicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

I – os cargos, empregos e funções públicas são 
acessiveis aos brasileiros que preencham os requisitos 
estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, 
na forma da lei;

II – a investidura em cargo ou emprego público 
depende de aprovação prévia em concurso público de 
provas ou de provas e titulos, de acordo com a nature-
za e a complexidade do cargo ou emprego, na forma 
prevista em lei, ressalvadas as nomeações para car-
go em comissão declarado em lei de livre nomeação 
e exoneração;

III – o prazo de validade do concurso público 
será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual 
período;

IV – durante o prazo improrrogável previsto no 
edital de convocação, aquele aprovado em concurso 

público de provas ou de provas e títulos será convo-
cado com prioridade sobre novos concursados para 
assumir cargo ou emprego, na carreira;

V – as funções de confiança, exercidas exclusi-
vamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, 
e os cargos em comissão, a serem preenchidos por 
servidores de carreira nos casos, condições e percen-
tuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento;

VI – é garantido ao servidor público civil o direito 
à livre associação sindical;

VII – o direito de greve será exercido nos termos 
e nos limites definidos em lei específica;

VIII – a lei reservará percentual dos cargos e em-
pregos públicos para as pessoas portadoras de defici-
ência e definirá os critérios de sua admissão;

IX – a lei estabelecerá os casos de contratação 
por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público;

X – a remuneração dos servidores públicos e o 
subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente pode-
rão ser fixados ou alterados por lei específica, obser-
vada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada 
revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices;

XI – a remuneração e o subsídio dos ocupantes 
de cargos, funções e empregos públicos da adminis-
tração direta, autárquica e fundacional, dos membros 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os 
proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluidas as van-
tagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se 
como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e 
nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do 
Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio 
dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Po-
der Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte 
e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos 
membros do Ministério Público, aos Procuradores e 
aos Defensores Públicos;

XII – os vencimentos dos cargos do Poder Legis-
lativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores 
aos pagos pelo Poder Executivo;

 XIII – é vedada a vinculação ou equiparação de 
quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de 
remuneração de pessoal do serviço público;
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XIV – os acréscimos pecuniários percebidos 
por servidor público não serão computados nem acu-
mulados para fins de concessão de acréscimos ul-
teriores;

XV – o subsídio e os vencimentos dos ocupantes 
de cargos e empregos públicos são irredutíveis, res-
salvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e 
nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

XVI – é vedada a acumulação remunerada de 
cargos públicos, exceto, quando houver compatibili-
dade de horários, observado em qualquer caso o dis-
posto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro, técni-

co ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de 

profissionais de saúde, com profissões regulamen-
tadas.

XVII – a proibição de acumular estende-se a em-
pregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, 
suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, pelo poder público;

XVIII – a administração fazendária e seus servi-
dores fiscais terão, dentro de suas áreas de competên-
cia e jurisdição, precedência sobre os demais setores 
administrativos, na forma da lei;

XIX – somente por lei específica poderá ser criada 
autarquia e autorizada a instituição de empresa públi-
ca, de sociedade de economia mista e de fundação, 
cabendo à lei complementar, neste último caso, definir 
as áreas de sua atuação;

XX – depende de autorização legislativa, em cada 
caso, a criação de subsidiárias das entidades mencio-
nadas no inciso anterior, assim como a participação 
de qualquer delas em empresa privada;

XXI – ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pú-
blica que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obriga-
ções de pagamento, mantidas as condições efetivas 
da proposta, nos termos da lei, o qual somente per-
mitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – em decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 350, DE 2008

Acrescenta art. 6º-A ao Decreto-Lei 
nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei 
de Introdução ao Código Civil), criando 
parâmetros para distinguir normas pro-
cessuais, de competência federal exclu-
siva, normas procedimentais, de compe-
tência concorrente entre União, estados 
e Distrito Federal, e normas regimentais, 
de competência dos tribunais, para o fim 
de evitar a superposição e o conflito de 
competências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Acrescente-se o seguinte art. 6º-A ao 

Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei 
de Introdução ao Código Civil):

Art. 6º-A. A fim de se evitar a indevida su-
perposição entre normas processuais, proce-
dimentais e regimentais, bem como o conflito 
de competência para a edição de cada uma 
delas, consideram-se:

I – normas processuais: aquelas desti-
nadas a definir poderes, deveres, faculdades, 
ônus e relações dos sujeitos processuais;

II – normas procedimentais: aquelas des-
tinadas à descrição dos modelos a serem se-
guidos nas atividades processuais, como as 
que definem o elenco de atos que compõem 
cada procedimento e a ordem de sucessão a 
presidir a realização desses atos;

III – normas regimentais: aquelas destina-
das ao regramento das competências internas 
dos tribunais, como as relativas às atribuições 
jurisdicionais de seu presidente, vice-presiden-
te e relatores.

Parágrafo único. Também se consideram 
normas regimentais as que disciplinem even-
tuais recursos contra decisões monocráticas 
do presidente, vice-presidente e relatores dos 
tribunais, ou estabeleçam critérios para a pre-
venção de seus próprios juízes e outras de 
natureza semelhante, sem prejuízo das nor-
mas de economia interna, administrativa e de 
organização judiciária.

Art. 2º Esta lei entra em vigor após decorridos 
noventa dias de sua publicação oficial.

Justificação

A Constituição Federal de 1988 assegurou o 
princípio democrático da ampla defesa no processo 
judicial, conferindo-lhe proteção adicional, ao instituir, 
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no art. 96, inciso I, alínea a, que a elaboração dos re-
gimentos internos dos tribunais seja feita com a “ob-
servância das normas de processo e das garantias 
processuais das panes”. Retirou, portanto, dos tribu-
nais, o poder de criar regras regimentais contraditórias 
às normas processuais ou limitadoras das garantias 
das partes nos processos, uma vez que tais normas 
e garantias se encontram na Carta Magna e em leis 
federais ordinárias, de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, conforme reza o art. 22, inciso I da 
nossa Constituição.

Não obstante a competência exclusiva da União 
para editar regras processuais, a Constituição Fe-
deral confere competência concorrente à União, aos 
estados e ao Distrito Federal para legislar sobre 
procedimentos em matéria processual. Agiu acer-
tadamente o legislador constituinte, visto que as 
diferenças regionais em nosso País, de dimensões 
continentais, acarretam disparidades geográficas e 
socioeconômicas que demandam adaptações aos 
procedimentos processuais para as nossas diversas 
realidades locais.

Na taxiologia das normas jurídicas, o regimen-
to interno dos tribunais se equipara à lei, por força 
da delegação constitucional, mas não é hierarquica-
mente superior à lei ordinária federal ou estadual. A 
prevalência de uma ou da outra norma depende da 
matéria regulada, observada a diretriz constitucional 
estabelecida, pois são normas de igual categoria. Em 
matéria processual, prevalece a lei ordinária federal; 
no que se refere a procedimento em âmbito proces-
sual, reconhece-se a competência concorrente. Por 
outro lado, prepondera o regimento interno no que 
tange (i) ao funcionamento dos tribunais, às suas 
competências internas (câmaras, grupos, seções), 
(ii) às atribuições jurisdicionais do presidente, vice-
presidente e relator, (iii) a eventuais recursos contra 
atos monocráticos destes (agravos regimentais), (iv) 
a critérios para a prevenção de seus próprios juízes, 
além das normas de economia interna, administrati-
vas e de organização judiciária.

A existência de tribunais nos estados que com-
põem a nossa Federação impõe a necessidade de 
que estejam normatizadas, por meio de lei ordinária, 
as diretrizes, de direito processual, obrigatórias, im-
perativas, protetoras das garantias processuais das 
partes, e aplicáveis aos processos antes, durante 
e depois da sua tramitação. Tal legislação ordinária 
processual, de caráter obrigatório e imperativo, deve 
ser independente e, em caso de conflito, deve pre-
valecer sobre eventuais normas procedimentais e 
regimentais. Em caso de lacuna legal, seria factível 
vislumbrar, excepcionalmente, o estabelecimento de 

regras processuais complementares ou suplementa-
res, mas jamais substitutivas da lei ordinária regula-
dora do processo civil.

Apesar da clareza do texto constitucional, perce-
be-se, em inúmeros casos, a superposição indevida 
entre as normas processuais, procedimentais e regi-
mentais, resultando, não raro, em violações às garantias 
constitucionais, em especial ao direito à ampla defesa. 
Tal situação resulta de um aparente conflito entre as 
competências para edição dessas normas ou, o que 
parece mais plausível, da falta de delimitação clara e 
objetiva dos limites de cada uma delas.

Urge, portanto, estabelecer as diretrizes ge-
rais para regulamentar e distinguir a natureza das 
normas processuais, procedimentais e regimentais, 
cada qual com sua própria competência legislativa, 
tarefa a que o presente projeto de lei se propõe. Tais 
parâmetros, juntamente com os esforços da doutri-
na e jurisprudência, representarão contribuição de 
grande valia para o aprimoramento do nosso Poder 
Judiciário, atuando como instrumento essencial para 
o maior acesso à Justiça e mais adequada presta-
ção jurisdicional.

Contamos, em vista do exposto, com o apoio dos 
ilustres para a aprovação do presente projeto.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. – 
Senador Paulo Duque.

LEGISLAÇÃO CITADA

....................................................................................

....................................................................................

DECRETO LEI Nº 4.657, 
DE 4 DE SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução ao Código Civil Bra-
sileiro.

....................................................................................

....................................................................................

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

....................................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
I – direito civil, comercial, penal, processual, elei-

toral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho;
....................................................................................

Art. 96. Compete privativamente:
I – aos tribunais:
a) eleger seus órgâos diretivos e elaborar seus 

regimentos internos, com observância das normas 
de processo e das garantias processuais das partes, 
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dispondo sobre a competência e o funcionamento dos 
respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares 
e os dos juízos que rhes forem vinculados, velando pelo 
exercício da atividade correicional respectiva;

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os 
cargos de juiz de carreira da respectiva jurisdição;

d) propor a criação de novas varas judiciárias;
e) prover, por concurso público de provas, ou 

de provas e títulos, obedecido o disposto no art. 169, 
parágrafo único, os cargos necessários à administra-
ção da Justiça, exceto os de confiança assim defini-
dos em lei;

f) conceder licença, férias e outros afastamentos 
a seus membros e aos juízes e servidores que lhes 
forem imediatamente vinculados;
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 351, DE 2008

Altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 (Código de Processo 
Civil) pertinentes ao julgamento em segun-
da instância, com a criação de recurso oral 
em substituição à sustentação oral prévia, 
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 554, 556, 557 e 565 da Lei nº 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo 
Civil), passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 554. Na sessão de julgamento, após 
a exposição da causa pelo relator, serão co-
lhidos os votos dos membros do colegiado 
respectivo.

§ 1º Proferido o resultado do julgamen-
to, se o recurso não for de embargos decla-
ratórios ou de agravo de instrumento, a parte 
sucumbente poderá interpor recurso, susten-
tando, imediata e oralrnente, suas razões de 
inconformismo, pelo prazo de quinze minutos, 
prorrogáveis, a critério do presidente, podendo 
o colegiado, ainda na mesma sessão, man-
ter, reformar, cassar, integrar ou esclarecer 
a decisão.

§ 2º Salvo no caso de inadmissão ou 
desprovimento imediato do recurso previsto no 
§ 1º deste artigo, o presidente dará a palavra 
ao recorrido para apresentar as suas conta-
razões, oralmente e pelo prazo de quinze mi-
nutos, prorrogáveis, a seu critério.

§ 3º Na hipótese de litisconsórcio com 
diferentes procuradores, o prazo para apresen-
tação das razões ou contra-razões recursais 
será de oito minutos para cada procurador, 
sucessivamente.

§ 4º No caso de sucumbência recíproca 
e tendo ambas as partes interposto o recurso 
previsto no § 1º deste artigo, o tempo para a 
apresentação oral das razões e contra-razões 
será de oito minutos, respectivamente, prorro-
gáveis a critério do presidente.

§ 5º Independentemente da possibilidade 
de interposição do recurso na forma oral, os 
membros do colegiado, antes de proferirem os 
seus votos, poderão solicitar esclarecimentos 
às partes, sempre que a providência se fizer 
necessária para a formação do convencimen-
to. (NR)

...............................................................

Art. 556. Mantidos ou não os votos, após 
a eventual interposição do recurso de que 
trata o § 1º do art. 554, o presidente anun-
ciará o resultado definitivo do julgamento, 
designando para redigir o acórdão o relator 
ou, se este for vencido, o autor do primeiro 
voto vencedor.

......................................................  (NR)

Art. 557. .................................................
...............................................................
§ 3º O regimento interno do tribunal re-

gulará os procedimentos para a interposição 
do recurso oral de que trata o § 1º do art. 554 
nos casos em que, julgado monocraticamen-
te pelo relator o recurso que o ensejou, haja 
interposição do agravo interno a que se refere 
o § 1º. (NR)

...............................................................

Art. 565. Após a designação de dia e 
hora para o início da sessão de julgamento 
no tribunal, com a publicação da pauta dos 
processos, os advogados das partes pode-
rão, até o início dela, requerer à secretaria 
seja o recurso julgado preferencialmente, em 
conformidade com as normas procedimentais 
determinadas pela presidência e respeitada a 
ordem de precedência legal.

Parágrafo único. O pedido de preferên-
cia de que trata o caput deste artigo poderá 
ser feito por registro eletrônico, de acordo 
com a regulamentação interna de cada tri-
bunal. (NR)
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Art. 2º Esta lei entra em vigor após decorridos 
noventa dias de sua publicação oficial.

Justificação

A Constituição Federal de 1988 assegura o princí-
pio democrático da ampla defesa no processo judicial, 
ao passo que, no Direito Processual Civil, o princípio 
da oralidade deve funcionar como diretriz central, con-
forme expresso na exposição de motivos do Código 
de Processo Civil original. Somam-se aos referidos as-
pectos legais o clamor da sociedade pela melhoria na 
gestão dos recursos públicos, com redução de gastos, 
maiores investimentos, e pela prestação jurisdicional 
mais ágil e eficiente.

Diante da ordem constitucional vigente, das 
diretrizes norteadoras do direito processual e dos 
modernos conceitos de gestão administrativa, torna-
se insustentável manter determinadas característi-
cas do atual sistema processual, baseado em um 
modelo arcaico que remonta o direito português do 
século XVII. As reformas necessárias encontram, 
portanto, o difícil desafio de conciliar, proporcional-
mente, uma maior agilidade e eficiência na pres-
tação jurisdicional, a fiel observância e eficácia às 
garantias constitucionais e a significativa redução 
dos gastos públicos.

A solução encontra-se, em grande parte, na redu-
ção do número de recursos passíveis de interposição 
em face das decisões de segunda instância e desti-
nados tanto aos Tribunais Superiores como, interna-
mente, aos próprios Tribunais de segunda instância. 
Todavia, a legitimidade e a eficácia dos requisitos 
de ordem técnica – criados para obstar os diversos 
recursos aos acórdãos dos Tribunais – dependem 
de ajustes nas regras processuais, assegurando-se 
aos desembargadores um exame amplo e completo 
das razões alegadas pelas partes, permitindo-lhes 
esclarecimentos oportunos sobre aspectos fáticos e 
legais, controversos ou de maior relevância ao caso 
concreto. Tais medidas, se alcançadas, revestirão os 
acórdãos prolatados pelos tribunais de maior cará-
ter definitivo.

Urge modificar, portanto, a legislação ordinária 
pertinente – no caso, a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973, o Código de Processo Civil –, a que o presente 
projeto de lei se propõe. As modificações consistem 
na extinção da sustentação oral dos patronos das par-
tes, feita após o relatório e previamente aos votos dos 
magistrados, criando-se, em contrapartida, um recurso 
oral não impeditivo à interposição de outros recursos, 
a ser interposto na própria sessão de julgamento, após 
os votos dos desembargadores.

Pela nova sistemática, em vez de meramente re-
produzirem oralmente as razões recursais já apresen-
tadas por escrito – o que, muitas vezes, acaba sendo 
um desperdício de tempo das partes e de dinheiro da 
própria máquina judiciária –, as partes poderão im-
pugnar especificamente os pontos controvertidos do 
julgamento, abordando as questões e argumentos que 
se mostraram determinantes para a solução dada à 
causa. Essa impugnação específica, como é cediço, 
possibilita um exercício qualificado do direito à ampla 
defesa, prestigiando-o em maior medida.

Ao mesmo tempo, a medida diminuirá o tempo de 
julgamento dos recursos, na grande maioria das hipó-
teses. Isso porque, tratando-se de um recurso, a sua 
interposição dependerá do interesse recursal, que surge 
a partir da sucumbência, ou seja, quando a decisão dos 
julgadores é desfavorável por completo ou parcialmen-
te a determinada parte. Portanto, nos julgamentos em 
que haja provimento ou desprovimento total do recurso 
(o que, certamente, representa a grande maioria dos 
casos), apenas uma das partes terá a oportunidade, 
ou interesse recursal, para apresentar oralmente as 
suas razões. Evidentemente, a parte contrária poderá 
se manifestar, mas unicamente na hipótese de o co-
legiado não rejeitar de plano o recurso, demonstrando 
disposição em alterar a decisão.

Poder-se-ia objetar que, no caso de ambas as 
partes terem sucumbido, ou no de litisconsórcio, ha-
veria a possibilidade de se ter um aumento no tempo 
das exposições orais: é que, caso ambas recorram, e 
os recursos sejam admitidos e não desprovidos imedia-
tamente, haveria um total de quatro exposições orais: 
razões e contra-razões de ambas as partes.

Ainda que, numericamente, a hipótese represen-
te muito pouco (apenas uma dentre as oito situações 
possíveis, porquanto nas outras sete o tempo será re-
duzido), optou-se por diminuir o tempo de cada uma 
das exposições de quinze para oito minutos, sempre 
que haja litisconsórcio ou sucumbência recíproca e 
ambas as partes interponham o recurso oral. Dessa 
forma, na hipótese de sucumbência recíproca, o tempo 
total das exposições orais suplantará o sistema ante-
rior em ínfimos 2 minutos, certamente compensados 
por todas as demais vantagens do sistema. A tabela 
que segue anexa à presente justificação prevê todas 
as hipóteses possíveis, e o tempo demandado em 
cada uma, demonstrando a cabal vantagem da siste-
mática proposta.

Ademais, a nova metodologia reduzirá o número 
de recursos endereçados aos Tribunais Superiores, 
pois, para exemplificar, será menor o número de de-
cisões incompletas ou não abrangentes o suficiente, 
que ensejam a interposição de embargos declaratórios 
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para fins de pré-questionamento de recursos especial e 
extraordinário. Como é sabido, os embargos de decla-
ração, na maioria das vezes, decorrem do fato de, nos 
julgamentos, não se ter, muitas das vezes, debatido e 
julgado todos os pontos controvertidos do litígio.

Reduzir a possibilidade de equívocos, mediante 
ampliação do direito oral de defesa, e reduzir o inte-
resse e as possibilidades técnicas para interposição 
de recursos são objetivos do recurso oral. Esses ob-
jetivos devem ser examinados em vista do crescente 
número de processos judiciais, impondo que sejam 
tomadas medidas práticas para facilitar o árduo traba-
lho dos magistrados e determinando aos advogados 
um assessoramento melhor durante os julgamentos, 
dada a maior disponibilidade de tempo para examinar 
em detalhes os fatos e documentos imersos nos vo-
lumosos autos. Enfim, a participação mais qualificada 
por parte dos advogados e as decisões mais amplas 
e céleres contribuirão para aumentar a confiança dos 
jurisdicionados no Poder Judiciário, reduzindo os gas-
tos administrativos. Busca-se, portanto, garantir maior 
eficácia aos princípios da efetividade e da economia 
processual.

Sabe-se que é elevado, e não poderia ser di-
ferente, o custo financeiro para a manutenção e o 
funcionamento das instituições do Poder Judiciário, 
assim como o é para os demais Poderes da Repúbli-
ca. Dada a incessante necessidade de investimentos, 
seja em pessoal, tecnologia ou infra-estrutura para se 
proporcionar uma prestação jurisdicional mais eficaz 
e eficiente, faz-se mister reduzir ao máximo os custos 
administrativos, o que se consegue, em parte, por meio 
da otimização do tempo dos magistrados, assesso-
res e corpo técnico, tanto durante as sessões de jul-
gamento quanto nos afazeres diários da serventia. É 
nesse contexto que a sistemática proposta se insere, 
amparando-se de maneira eqüidistante e com o intuito 
de integrar o princípio do contraditório, o direito à am-
pla defesa e os postulados da efetividade, economia 
processual e oralidade.

Por fim, previu-se o prazo de vacatio legis de 
noventa dias para a inovação, de sorte a possibilitar 
a transição para o novo formato preconizado, o que 
assegurará maior eficácia em vista da regulação de 
princípios e preceitos Constitucionais.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. – 
Senador Paulo Duque.
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

O Presidente da Republica, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
....................................................................................

Art. 554. Na sessão de julgamento, depois de 
feita a exposição da causa pelo relator, o presidente, 
se o recurso não for de embargos declaratórios ou de 

agravo de instrumento, dará a palavra, sucessivamen-
te, ao recorrente e ao recorrido, pelo prazo improrro-
gável de 15 (quinze) minutos para cada um, a fim de 
sustentarem as razões do recurso.
....................................................................................

Art. 556. Proferidos os votos, o presidente anun-
ciará o resultado do julgamento, designando para redi-
gir o acórdão o relator, ou, se este for vencido, o autor 
do primeiro voto vencedor.

Parágrafo único. Os votos, acórdãos e demais 
atos processuais podem ser registrados em arquivo 
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eletrônico inviolável e assinados eletronicamente, na 
forma da lei, devendo ser impressos para juntada aos 
autos do processo quando este não for eletrônico. (In-
cluído pela Lei nº 1.419, de 2006).

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudica-
do ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação dada pela 
Lei nº 9.756, de 17-12-1998)

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em mani-
festo confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 
Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
(Incluído pela Lei nº 9.756, de 17-12-1998)

§ 1º Da decisão caberá agravo, no prazo de cin-
co dias, ao órgão competente para o julgamento do 
recurso, e, se não houver retratação, o relator apre-
sentará o processo em mesa, proferindo voto; provido 
o agravo, o recurso terá seguimento. (Incluído pela Lei 
n0 9.756, de 17-12-1998)

§ 2º Quando manifestamente inadmissível ou 
infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante 
a pagar ao agravado multa entre um e dez por cento 
do valor corrigido da causa, ficando a interposição de 
qualquer outro recurso condicionada ao depósito do 
respectivo valor. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17-
12-1998)
....................................................................................

Art. 565. Desejando proferir sustentação oral, po-
derão os advogados requerer que na sessão imediata 
seja o feito julgado em primeiro lugar, sem prejuízo das 
preferências legais.

Parágrafo único. Se tiverem subscrito o requeri-
mento os advogados de todos os interessados, a pre-
ferência será concedida para a própria sessão.
....................................................................................
....................................................................................

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – em decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. 
PMDB – RN) – Os projetos que acabam de ser lidos 
serão publicados e remetidos às Comissões com-
petentes.

Sobre a mesa, proposta de emenda à Constitui-
ção que passo a ler.

É lida a seguinte:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 40, DE 2008

Altera o art. 40 da Constituição Federal 
para permitir a concessão de aposentado-
ria com proventos integrais aos servidores 
policiais.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º O art. 40 da Constituição Federal passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

Art. 40. ...................................................
§§ 1º Os servidores abrangidos pelo re-

gime de previdência de que trata este artigo 
serão aposentados, calculados os seus pro-
ventos a partir dos valores fixados na forma 
dos §§ 3º, 17 e 22:

...............................................................
§ 22. Os proventos de aposentadoria con-

cedida, na forma do inciso I do § 1º, quando 
decorrente de acidente em serviço ou moléstia 
profissional, ou do inciso II do § 4º, aos servi-
dores policiais serão calculados, por ocasião 
da sua concessão, com base na remuneração 
do servidor no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria e, na forma da lei, correspon-
derão à totalidade da remuneração.(NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação, com efeitos retroati-
vos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 
41, de 2003.

Justificação

Em todo o mundo os agentes da segurança pú-
blica têm regime diferenciado para aposentadoria, no 
qual são asseguradas condições mínimas que lhes dê 
garantia de proteção, inclusive nos casos de acidentes 
de trabalho e doenças profissionais.

Trata-se, aqui, do reconhecimento da especifici-
dade da função policial, que expõe o seu titular a riscos 
permanentes. Isso gera imenso estresse na vida pro-
fissional, podendo comprometer a saúde e a mesmo 
a integridade física do servidor.

É a única profissão que cumpre o compromisso de 
defender a sociedade com o sacrificío da própria vida. 
O acerto da presente proposição está demonstrado na 
constatação de que todos os anos o nosso País perde 
mais policiais do que nações que estão em guerra.

Impõe-se, assim, fazer justiça com esses profis-
sionais, assegurando a eles o direito a aposentadoria 
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com proventos integrais, nos casos em que se inativam 

em conseqüência de sua atividade.

Não fazer isso significa, na prática, punir esses 

bravos brasileiros pelo fato de estarem cumprindo, com 

o risco da própria vida, a sua obrigação de garantir a 

segurança de todos nós.

Trata-se, desta forma, de providência que é impor-
tante não apenas para os policiais e suas famílias, mas 
para toda a sociedade brasileira, representando um passo 
fundamental para garantir a qualidade dos serviços pres-
tados pelo Estado na área de segurança pública.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. – 
Senador Neuto de Conto.



37498  Quinta-feira  11  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2008

 
LEGISLAÇÃO CITADA



Setembro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  11  37499 

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. 
PMDB – RN) – A Proposta de Emenda à Constitui-
ção que acaba de ser lida está sujeita às disposições 
constantes dos art. 354 e seguintes do Regimento 
Interno.

A matéria vai à Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Agradeço ao Senador Antonio Carlos Valada-
res e ao Senador Geraldo Mesquita.

Vamos dar início à Ordem do Dia.
Passa-se à

ORDEM DO DIA

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador César Bor-
ges.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.115, DE 2008

Requeremos, nos termos do art. 336, II, do Re-
gimento Interno, urgência para a Emenda da Câmara 
ao PLS nº 533 de 2003, que dispõe sobre o Sistema 
de Consórcios.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Em votação o requerimento de urgência para 
as Emendas da Câmara ao Projeto de Lei do Sena-
do nº 533, de 2003.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Passa-se à imediata apreciação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Item extrapauta:

EMENDAS DA CÂMARA AO  
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 533, DE 2003

Emendas da Câmara ao Projeto de Lei 
do Senado nº 533, de 2003 (nº 7.161/2006, 
naquela Casa), que dispõe sobre o Sistema 
de Consórcio.

Designo o Senador Alvaro Dias para proferir pa-
recer em substituição às Comissões de Constituição, 
Justiça e Cidadania e de Assuntos Econômicos.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Pela ordem, tem a palavra o Senador Rome-
ro Jucá. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, apenas para 
requerer que as emendas da Câmara sejam votadas 
separadamente do restante do texto do Senado, por-
que iremos encaminhar favoravelmente ao texto do 
Senado e contrário às emendas que vieram da Câ-
mara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – V. Exª será atendido.

PARECER Nº 988, DE 2008 – PLEN

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Para profe-
rir parecer.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
o Projeto nº 533 foi aprovado em maio de 2006, em 
decisão terminativa da Comissão de Assuntos Eco-
nômicos do Senado Federal, na forma do Substitutivo 
desta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
adotado pela CAE, com 15 emendas. 

Submetido à revisão da Câmara dos Deputa-
dos, a referida proposição recebeu parecer favorável 
da Comissão Especial destinada a proferir parecer ao 
Projeto nº 7.161, do Senado Federal, com relatoria do 
Deputado Alex Canziani.

Foram aprovadas, no entanto, duas emendas 
com o objetivo de suprimir o § 7º do art. 14 (Emenda 
nº 1) e o art. 45 (Emenda nº 2) do Projeto.

O § 7º do art. 14, cuja exclusão é proposta pela 
Emenda nº 1 da Câmara, preceitua que “a anotação 
da alienação fiduciária de veículo automotor ofertado 
em garantia ao grupo de consórcio no certificado de 
registro a que se refere o Código de Trânsito Brasileiro, 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, produz efei-
tos probatórios contra terceiros, dispensado qualquer 
outro registro público”.

A Emenda nº 1 advém de emenda apresentada 
pelo Deputado Celso Russomanno para que o Projeto 
previsse que “o registro no órgão de trânsito somen-
te produz efeitos probatórios contra terceiros quando 
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registrado no serviço de títulos e documentos da sua 
sede”. 

Análise

Sr. Presidente, não comungamos do entendimento 
esposado pelo Relator do Projeto nº 533, na Câmara 
dos Deputados. 

O objetivo dos três dispositivos suprimidos pelas 
duas emendas da Câmara é reduzir os custos burocrá-
ticos com a transferência de bens adquiridos por meio 
do Sistema de Consórcios, em benefício dos consor-
ciados e do mercado de consórcios, reconhecidamente 
importante para o acesso de muitas pessoas ao con-
sumo de determinados produtos e serviços.

Em relação à Emenda nº 1, o próprio Código Civil 
de 2002, em seu art. nº 1.361, §1º, parte final, dispôs 
de forma semelhante, ao prever que a constituição da 
propriedade fiduciária de veículos dá-se com o registro 
do contrato na repartição competente para o licencia-
mento, procedendo-se a anotação no certificado de 
registro. O §7º do art. 14 está em linha com essa nova 
disposição ao prever que a anotação no certificado de 
registro produz efeitos contra terceiros. 

Tampouco a Emenda nº 2 da Câmara merece 
acolhida. A autorização legal para que os imóveis no 
âmbito do Sistema de Consórcios sejam transferidos 
por instrumento particular encontra-se em harmonia 
com o art. 108 do Código Civil, segundo o qual “não 
dispondo a lei em contrário, a escritura pública é es-
sencial à validade dos negócios jurídicos que visem à 
constituição, transferência, modificação ou renúncia de 
direitos reais sobre imóveis de valor superior a trinta 
vezes o maior salário mínimo vigente no País”. Assim, 
com a inovação promovida pelo parágrafo único do art. 
45 do projeto, mesmo os imóveis com valor superior 
ao previsto no art. 108 do Código Civil poderão ser 
transmitidos por instrumento particular, eliminando os 
altos custos da escrituração notarial do contrato de 
compra e venda atualmente necessários. Também o 
caput contribuirá para a redução dos custos ao proibir 
que sejam cobrados múltiplos valores pelo registro e 
pela averbação da transferência do bem imóvel.

Dessa forma, manifestamo-nos contrários às al-
terações propostas pela Câmara. Encontrando-se a 
matéria aprovada nas duas Casas do Congresso Na-
cional e, portanto, pronta para a sanção do Presidente 
da República, aproveitamos esta oportunidade para 
propor algumas poucas alterações que visam, exclu-
sivamente, a corrigir erros de português e remissões 
internas feitas incorretamente ao projeto, provavelmen-
te em virtude das várias alterações que sofreu duran-
te sua tramitação pelo Senado Federal. Tratam-se de 
correções meramente redacionais, que, portanto, não 

violam o bicameralismo legislativo preconizado pelo 
art. 65 da Constituição ou pelo disposto no art. 285 do 
Regimento Interno do Senado Federal.

Voto

Tendo em vista o exposto, o voto é pela rejeição 
das Emendas nº 1 e 2 da Câmara dos Deputados ao 
Projeto 533 e pela implementação das seguintes ade-
quações de redação:

Corrija-se a remissão feita no §7º do art. 
5º do Projeto 533, de 2003, de “incisos II e IV” 
para “incisos II a IV” do § 5º deste artigo”;

Acrescente-se vírgula após a expressão 
“obrigação contratual” no § 5º do art. 10 do 
Projeto 533, de 2003;

Acrescente-se vírgula após a expressão 
“bem imóvel” no §2º do art. 14 do Projeto;

Corrija-se a remissão feita no §4º do art. 
15 do PLS nº 533, de 2003, de “neste artigo” 
para “nos parágrafos anteriores”;

Acrescente-se vírgula após a expressão 
“bem ou serviço” no caput do art. 22 do Pro-
jeto 533, de 2003;

Substitua-se a expressão “comunicar aos 
mesmos” por “comunicar-lhes” no §1º do art. 
32 do PLS 533, de 2003;

Elimine-se a vírgula após “Banco Central 
do Brasil” no caput do art. 41 do Projeto.

Portanto, são apenas correções de redação, vi-
sando a aprimorar o texto do Projeto que estamos 
aprovando, Sr. Presidente.

O parecer é favorável ao Projeto original, com 
rejeição das emendas aprovadas pela Câmara. 

É o seguinte o parecer na íntegra:

PARECER Nº , DE 2008-PLEN

Em substituição às Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania, e de As-
suntos Econômicos, sobre as Emendas da 
Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado nº 533, de 2003, que dispõe sobre 
o Sistema de Consórcios.

Relator: Senador Alvaro Dias

I – Relatório

Vêm ao exame desta Comissão duas Emendas 
Apresentadas pela Câmara dos Deputados ao Projeto 
de Lei do Senado (ECD) nº 533, de 2003, que dispõe 
sobre o Sistema de Consórcios.

O PLS nº 533, de 2003, foi aprovado em maio 
de 2006, em decisão terminativa da Comissão de As-
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suntos Econômicos (CAE) deste Senado Federal, na 
forma do Substitutivo desta Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ), adotado pela CAE, com 
quinze emendas.

Submetido à revisão da Câmara dos Deputa-
dos, a referida proposição recebeu parecer favorável 
da Comissão Especial destinada a proferir parecer ao 
Projeto de Lei nº 7.161, de 2006, do Senado Federal, 
com relatoria do Deputado Alex Canziani.

Foram aprovadas, no entanto, duas emendas, 
com o objetivo de suprimir o § 7º do art. 14 (Emenda 
nº 1) e o art. 45 (Emenda nº 2) do Projeto.

O § 7º do art. 14, cuja exclusão é proposta pela 
Emenda nº 1 da Câmara, preceitua que “a anotação 
da alienação fiduciária de veículo automotor ofertado 
em garantia ao grupo de consórcio no certificado de 
registro a que se refere o Código de Trânsito Brasileiro, 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, produz efei-
tos probatórios contra terceiros, dispensado qualquer 
outro registro público.

A Emenda nº 1 advém de emenda apresentada 
pelo Deputado Celso Russomano, para que o Projeto 
previsse que “o registro no órgão de trânsito somen-
te produz efeitos probatórios contra terceiros quando 
registrado no serviço de títulos e documentos da sua 
sede”, em atendimento ao disposto no art. 129, §§ 5º 
e 7º, da Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015, de 
31 de dezembro de 1973). O relator preferiu simples-
mente excluir o dispositivo do texto do Senado, por 
entender que 

“a questão deve situar-se ao largo do 
espectro de incidência de um projeto que se 
propõe a disciplinar a atividade dos consórcios. 
Com efeito, a fixação dos requisitos para cons-
tituição da propriedade fiduciária de veículos 
é matéria eminentemente de direito civil, já 
regulamentada e que não guarda pertinência 
estrita com o tema de consórcios. Nessa es-
teira, não vejo razão para que subsista uma 
disciplina especificamente delineada para os 
veículos alienados fiduciariamente oferecidos 
em garantia a grupo de consórcio. Penso que a 
alienação fiduciária de veículos, independente-
mente da natureza do destinatário da garantia, 
deve reger-se por regras uniformes, sob pena 
de descaracterização do instituto”.

Já o art. 45, que a Emenda nº 2 da Câmara visa 
a excluir, prevê que “o registro e a averbação refe-
rentes à aquisição de imóvel por meio do Sistema de 
Consórcios serão considerados, para efeito de cálcu-
lo das taxas, emolumentos e custas, como um único 
ato”. Seu parágrafo único determina que “o contrato 

de compra e venda de imóvel por meio do Sistema 
de Consórcios poderá ser celebrado por instrumen-
to particular”.

O fundamento do relator para a exclusão do art. 
45 é o mesmo utilizado para a exclusão do § 7º do art. 
14, ressaltando que “trata-se de matéria já disciplinada 
no Código Civil e na Lei de Registros Públicos e para 
a qual não se verificam justificativas para tratamento 
diverso no âmbito dos consórcios”.

Aprovada a matéria em Plenário da Câmara 
dos Deputados, vêm as Emendas a este Senado 
Federal, para exame, em atendimento ao art. 65, pa-
rágrafo único, da Constituição. Sua apreciação será 
feita por esta Comissão e pela Comissão de Assun-
tos Econômicos.

II – Análise

Não comungamos do entendimento esposado 
pelo relator do PLS nº 533, de 2003, na Câmara dos 
Deputados.

O objetivo dos três dispositivos suprimidos pelas 
duas emendas da Câmara é reduzir os custos burocrá-
ticos com a transferência de bens adquiridos por meio 
do Sistema de Consórcios, em beneficio dos consor-
ciados e do mercado de consórcios, reconhecidamente 
importante para o acesso de muitas pessoas ao con-
sumo de determinados produtos e serviços.

Em relação à Emenda nº 1, o próprio Código Ci-
vil de 2002, em seu art. 1.361, § 1º, parte final, dispôs 
de forma semelhante, ao prever que a constituição da 
propriedade fiduciária de veículos dá-se com o registro 
do contrato na repartição competente para o licencia-
mento, procedendo-se à anotação no certificado de 
registro. O § 7º do art. 14 está em linha com essa nova 
disposição, ao prever que a anotação no certificado de 
registro produz efeitos contra terceiros. Não há repe-
tição do texto do Código Civil, que, diferentemente do 
projeto, não explicita a eficácia do registro contra ter-
ceiros. Além disso, ainda que se entendesse tratar de 
repetição do estatuto civilista, o dispositivo se justifica-
ria como norma de natureza especial, que, nos termos 
do art. 2º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil, 
seria mantida no caso de alteração da norma geral, 
conferindo-lhe maior estabilidade dentro do Sistema 
de Consórcios. Por fim, o § 7º do art. 14 escoima de 
dúvidas a inaplicabilidade do art. 129, §§ 5º e 7º, da 
Lei de Registros Públicos, aos consórcios.

Tampouco a Emenda nº 2 da Câmara merece 
acolhida. A autorização legal para que os imóveis no 
âmbito do Sistema de Consórcios sejam transferidos 
por instrumento particular encontra-se em harmonia 
com o art. 108 do Código Civil, segundo o qual, “não 
dispondo a lei em contrário, a escritura pública é es-
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sencial à validade dos negócios jurídicos que visem 
à constituição, transferência, modificação ou renún-
cia de direitos reais sobre imóveis de valor superior a 
trinta vezes o maior salário mínimo vigente no País”. 
Assim, com a inovação promovida pelo parágrafo 
único do art. 45 do Projeto, mesmo os imóveis com 
valor superior ao previsto no art. 108 do Código Civil 
poderão ser transmitidos por instrumento particular, 
eliminando os altos custos da escrituração notarial 
do contrato de compra e venda, atualmente neces-
sários. Também o caput contribuirá para a redução 
dos custos, ao proibir que sejam cobrados múltiplos 
valores pelo registro e averbação da transferência 
do bem imóvel.

Dessa forma, manifestamo-nos contrários às al-
terações propostas pela Câmara. Encontrando-se a 
matéria aprovada nas duas Casas do Congresso Nacio-
nal e, portanto, pronta para a sanção do Presidente da 
República, aproveitamos esta oportunidade para propor 
algumas poucas emendas, que visam exclusivamen-
te a corrigir erros de português e remissões internas 
feitas incorretamente no Projeto, provavelmente em 
virtude das várias alterações que sofreu durante sua 
tramitação pelo Senado Federal. Trata-se de emendas 
meramente redacionais, que, portanto, não violam o 
bicameralismo legislativo preconizado pelo art. 65 da 
Constituição ou o disposto no art. 285 do Regimento 
Interno do Senado Federal.

III – Voto

Tendo em vista o exposto, o voto é pela rejeição 
das Emendas nºs 1 e 2 da Câmara dos Deputados ao 
PLS nº 533, de 2003, e pela implementação das se-
guintes adequações de redação:

Corrija-se a remissão feita no § 7º do art. 
5º do PLS nº 533, de 2003, de “incisos II a IV” 
para “incisos II a IV do § 5º deste artigo”.

Acrescente-se vírgula após a expressão 
“obrigação contratual” no § 5º do art. 10 do 
PLS nº 533, de 2003.

Acrescente-se vírgula após a expressão 
“bem imóvel” no § 2º do art. 14 do PLS nº 533, 
de 2003.

Corrija-se a remissão feita no § 4º do art. 
15 do PLS nº 533, de 2003, de “neste artigo” 
para “nos parágrafos anteriores”.

Acrescente-se vírgula após a expressão 
“bem ou serviço” no caput do art. 22 do PLS 
nº 533, de 2003.

Substitua-se a expressão “comunicar aos 
mesmos” por “comunicar-lhes” no § 1º do art. 
32 do PLS nº 533, de 2003.

Elimine-se a vírgula após “Banco Cen-
tral do Brasil” no caput do art. 41 do PLS nº 
533, de 2003.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. – 
Senador Alvaro Dias.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – O parecer é contrário às emendas da Câmara 
e apresenta adequações redacionais.

Em discussão. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão.
Em votação as emendas da Câmara.
As Srªs e os Srs. Senadores que as aprovam 

queiram permanecer sentados.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Sr. Pre-

sidente, para encaminhar.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Para encaminhar, com a palavra o Senador 
José Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Para enca-
minhar. Sem revisão do orador.) – Eu queria cumpri-
mentar o relatório do Relator, Senador Alvaro Dias. O 
projeto é de boa qualidade. Além disso, é fruto de um 
consenso, pois, ao disciplinar os consórcios, faz isso 
com um entendimento amplo entre o usuário e o em-
presário de consórcio. Mas as emendas que vêm da 
Câmara, na nossa opinião, são desnecessárias. Sen-
do assim, o voto dos democratas é pela aprovação do 
projeto como veio da Câmara, sem as emendas. Nós 
votamos contrariamente às emendas.

Aprovamos, portanto, o relatório do Relator.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Para en-

caminhar. Sem revisão do orador.) – A Liderança en-
caminha contra as emendas, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Em votação as emendas da Câmara.

As Srªs e os Srs. Senadores que as aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Rejeitadas as emendas.
Votação das adequações redacionais propostas 

pelo Relator, Senador Alvaro Dias.
As Srªs e os Srs. Senadores que as aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovadas.
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-

ção final.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo redação final ao Projeto de Lei do Senado 
nº 533, de 2003, que será lido pelo Sr. 1º Secretário 
em exercício, Senador César Borges.

É lido o seguinte:
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PARECER Nº 989, DE 2008 
(Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado nº 533, de 2003 (nº 7.161, de 2006, 
na Câmara dos Deputados).

A Comissão Diretora apresenta a redação fi-
nal do Projeto de Lei do Senado nº 533, de 2003 (nº 
7.161, de 2006, na Câmara dos Deputados), que dis-
põe sobre o Sistema de Consórcio, consolidando as 
adequações redacionais propostas pelo relator, apro-
vadas pelo Plenário.

ANEXO AO PARECER Nº 989, DE 2008

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado nº 533, de 2003 (nº 7.161, de 2006, 
na Câmara dos Deputados).

Dispõe sobre o Sistema de Consór-
cio.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Do Sistema de Consórcios

Seção I 
Dos Conceitos Fundamentais

Art. 1º O Sistema de Consórcios, instrumento de 
progresso social que se destina a propiciar o acesso 
ao consumo de bens e serviços, constituído por admi-
nistradoras de consórcio e grupos de consórcio, será 
regulado por esta lei.

Art. 2º Consórcio é a reunião de pessoas natu-
rais e jurídicas em grupo, com prazo de duração e nú-
mero de cotas previamente determinados, promovida 
por administradora de consórcio, com a finalidade de 
propiciar aos seus integrantes, de forma isonômica, 
a aquisição de bens ou serviços, por meio de autofi-
nanciamento.

Art. 3º Grupo de consórcio é uma sociedade não 
personificada constituída por consorciados para os fins 
estabelecidos no art. 2º.

§ 1º O grupo de consórcio será representado por 
sua administradora, em caráter irrevogável e irretratá-
vel, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, na 
defesa dos direitos e interesses coletivamente consi-
derados e para a execução do contrato de participação 
em grupo de consórcio, por adesão.

§ 2º O interesse do grupo de consórcio prevalece 
sobre o interesse individual do consorciado.

§ 3º O grupo de consórcio é autônomo em rela-
ção aos demais e possui patrimônio próprio, que não 
se confunde com o de outro grupo, nem com o da pró-
pria administradora.

§ 4º Os recursos dos grupos geridos pela admi-
nistradora de consórcio serão contabilizados separa-
damente.

Art. 4º Consorciado é a pessoa natural ou jurídi-
ca que integra o grupo e assume a obrigação de con-
tribuir para o cumprimento integral de seus objetivos, 
observado o disposto no art. 2º.

Seção II 
Da Administração de Consórcios

Art. 5º A administradora de consórcios é a pessoa 
jurídica prestadora de serviços com objeto social prin-
cipal voltado à administração de grupos de consórcio, 
constituída sob a forma de sociedade limitada ou so-
ciedade anônima, nos termos do art. 7º, inciso I.

§ 1º A administradora de consórcio deve figurar 
no contrato de participação em grupo de consórcio, por 
adesão, na qualidade de gestora dos negócios dos gru-
pos e de mandatária de seus interesses e direitos.

§ 2º Os diretores, gerentes, prepostos e sócios 
com função de gestão na administradora de consórcio 
são depositários, para todos os efeitos, das quantias 
que a administradora receber dos consorciados na sua 
gestão, até o cumprimento da obrigação assumida no 
contrato de participação em grupo de consórcio, por 
adesão, respondendo pessoal e solidariamente, inde-
pendentemente da verificação de culpa, pelas obriga-
ções perante os consorciados.

§ 3º A administradora de consórcio tem direito à 
taxa de administração, a título de remuneração pela 
formação, organização e administração do grupo de 
consórcio até o encerramento deste, conforme o 
art. 32, bem como o recebimento de outros valores, 
expressamente previstos no contrato de participação 
em grupo de consórcio, por adesão, observados ainda 
os arts. 28 e 35.

§ 4º A administradora de consórcio não respon-
derá em nome próprio, ou com seu patrimônio, pelas 
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obrigações pecuniárias de responsabilidade do grupo 
de consórcio, ressalvadas as hipóteses de gestão ne-
gligente, temerária ou fraudulenta.

§ 5º Os bens e direitos adquiridos pela adminis-
tradora em nome do grupo de consórcio, inclusive os 
decorrentes de garantia, bem como seus frutos e ren-
dimentos, não se comunicam com o seu patrimônio, 
observado que:

I – não integram o ativo da administradora;
II – não respondem direta ou indiretamente por 

qualquer obrigação da administradora;
III – não compõem o elenco de bens e direitos 

da administradora, para efeito de liquidação judicial 
ou extrajudicial;

IV – não podem ser dados em garantia de débito 
da administradora.

§ 6º A administradora estará desobrigada de 
apresentar certidão negativa de débitos, expedida 
pelo Instituto Nacional da Seguridade Social, e Cer-
tidão Negativa de Tributos e Contribuições, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, relativamente à 
própria empresa, quando alienar imóvel integrante do 
patrimônio do grupo de consórcio.

§ 7º No caso de o bem recebido ser um imóvel, 
as restrições enumeradas nos incisos II a IV do § 5º 
deste artigo deverão ser averbadas no registro de imó-
veis competente.

Seção III 
Do Órgão Regulador e Fiscalizador

Art. 6º A normatização, coordenação, supervi-
são, fiscalização e controle das atividades do sistema 
de consórcios serão realizados pelo Banco Central 
do Brasil.

Art. 7º Compete ao Banco Central do Brasil:
I – conceder autorização para funcionamento, 

transferência do controle societário e reorganização 
da sociedade e cancelar a autorização para funcionar 
das administradoras de consórcio, segundo abrangên-
cia e condições que fixar;

II – aprovar atos administrativos ou societários das 
administradoras de consórcio, segundo abrangência e 
condições que fixar;

III – baixar normas disciplinando as operações de 
consórcio, inclusive no que refere à supervisão pruden-
cial, à contabilização, ao oferecimento de garantias, à 
aplicação financeira dos recursos dos grupos de con-
sórcio, às condições mínimas que devem constar do 
contrato de participação em grupo de consórcio, por 
adesão, à prestação de contas e ao encerramento do 
grupo de consórcio;

IV – fixar condições para aplicação das penali-
dades em face da gravidade da infração praticada e 

da culpa ou dolo verificados, inclusive no que se re-
fere à gradação das multas previstas nos incisos V e 
VI do art. 42;

V – fiscalizar as operações de consórcio, as ad-
ministradoras de consórcio e os atos dos respectivos 
administradores e aplicar as sanções;

VI – estabelecer os procedimentos relativos ao 
processo administrativo e o julgamento das infrações 
a esta Lei, às normas infralegais e aos termos dos 
contratos de participação em grupo de consórcio, por 
adesão, formalizados;

VII – intervir nas administradoras de consórcio e 
decretar sua liquidação extrajudicial na forma e con-
dições previstas na legislação especial aplicável às 
instituições financeiras.

Art. 8º No exercício da fiscalização prevista no 
art. 7º, o Banco Central do Brasil poderá exigir das 
administradoras de consórcio, bem como de seus ad-
ministradores, a exibição a funcionários seus, expres-
samente credenciados, de documentos, papéis, livros 
de escrituração e acesso aos dados armazenados nos 
sistemas eletrônicos, considerando-se a negativa de 
atendimento como embaraço à fiscalização, sujeita 
às penalidades previstas nesta Lei, sem prejuízo de 
outras medidas e sanções cabíveis.

Art. 9º O Poder Executivo fica autorizado a cons-
tituir entidade privada, sem fins lucrativos, destinada a 
administrar mecanismo de proteção a titulares de cotas 
de grupos de consórcio, quando decretada intervenção, 
liquidação extrajudicial ou falência de administradora 
de consórcio.

Parágrafo único. O regulamento do mecanismo 
de que trata este artigo deverá dispor, no mínimo, so-
bre:

I – situações capazes de acionar o mecanismo 
de proteção;

II – créditos que serão protegidos e respectivos 
limites;

III – política de aplicação dos recursos financei-
ros da entidade, inclusive critérios de composição e 
diversificação de riscos;

IV – forma e época de pagamento dos créditos 
protegidos;

V – limites de responsabilidade da entidade em 
relação ao seu patrimônio;

VI – definição do exercício social, elaboração de 
demonstrações financeiras e respectiva auditoria e 
publicação e relatório de atividades.

CAPÍTULO II 
Do Contrato de Consórcio

Art. 10. O contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, é o instrumento plurilateral de na-



Setembro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  11  37505 

tureza associativa cujo escopo é a constituição de fundo 
pecuniário para as finalidades previstas no art. 2º.

§ 1º O contrato de participação em grupo de con-
sórcio, por adesão, criará vínculos obrigacionais entre 
os consorciados, e destes com a administradora, para 
proporcionar a todos igual condição de acesso ao mer-
cado de consumo de bens ou serviços.

§ 2º Caso seja o contrato de participação em 
grupo de consórcio, por adesão, ou a proposta de 
adesão assinados, em conjunto ou separadamente, 
fora do estabelecimento da administradora, o contra-
tante ou proponente poderá dele desistir, no prazo de 
7 (sete) dias, contado de sua assinatura, desde que 
não tenha participado de assembléia de contempla-
ção, devendo-se:

I – eliminar qualquer vínculo do contratante ou 
proponente com o grupo de consórcio;

II – restituir-lhe as importâncias pagas a qual-
quer título, acrescida dos rendimentos da aplicação 
financeira a que estão sujeitos os recursos dos con-
sorciados enquanto não utilizados, no prazo de até 3 
(três) dias úteis, contados da data da formalização da 
desistência.

§ 3º A proposta de participação é o instrumento 
pelo qual o interessado formaliza seu pedido de parti-
cipação no grupo de consórcio, que se converterá no 
contrato, observada a disposição constante do § 4º, 
se aprovada pela administradora.

§ 4º O contrato de participação em grupo de 
consórcio aperfeiçoar-se-á na data de constituição do 
grupo, observado o art. 16.

§ 5º É facultada a estipulação de multa pecuniária 
em virtude de descumprimento de obrigação contratual, 
que a parte que lhe der causa pagará à outra.

§ 6º O contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, de consorciado contemplado 
é título executivo extrajudicial.

Art. 11. O contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, implicará atribuição de uma cota 
de participação no grupo, numericamente identificada, 
nela caracterizada o bem ou serviço.

Art. 12. O contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, poderá ter como referência bem 
móvel, imóvel ou serviço de qualquer natureza.

Parágrafo único. O contrato de grupo para a aqui-
sição de bem imóvel poderá estabelecer a aquisição 
de imóvel em empreendimento imobiliário.

Art. 13. Os direitos e obrigações decorrentes do 
contrato de participação em grupo de consórcio, por 
adesão, poderão ser transferidos a terceiros, mediante 
prévia anuência da administradora.

Art. 14. No contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, devem estar previstas, de forma 

clara, as garantias que serão exigidas do consorciado 
para utilizar o crédito.

§ 1º As garantias iniciais em favor do grupo devem 
recair sobre o bem adquirido por meio do consórcio.

§ 2º No caso de consórcio de bem imóvel, é fa-
cultado à administradora aceitar em garantia outro 
imóvel de valor suficiente para assegurar o cumpri-
mento das obrigações pecuniárias do contemplado 
em face do grupo.

§ 3º Admitem-se garantias reais ou pessoais, sem 
vinculação ao bem referenciado, no caso de consórcio 
de serviço de qualquer natureza, ou quando, na data 
de utilização do crédito, o bem estiver sob produção, 
incorporação ou situação análoga definida pelo Banco 
Central do Brasil.

§ 4º A administradora pode exigir garantias com-
plementares proporcionais ao valor das prestações 
vincendas.

§ 5º A administradora deve indenizar o grupo na 
ocorrência de eventuais prejuízos decorrentes:

I – de aprovação de garantias insuficientes, in-
clusive no caso de substituição de garantias dadas na 
forma dos §§ 1º, 2º e 3º;

II – de liberação de garantias enquanto o consor-
ciado não tiver quitado sua participação no grupo.

§ 6º Para os fins do disposto neste artigo, o ofe-
recedor de garantia por meio de alienação fiduciária 
de imóvel ficará responsável pelo pagamento integral 
das obrigações pecuniárias estabelecidas no contrato 
de participação em grupo de consórcio, por adesão, 
inclusive da parte que remanescer após a execução 
dessa garantia.

§ 7º A anotação da alienação fiduciária de veículo 
automotor ofertado em garantia ao grupo de consórcio 
no certificado de registro a que se refere o Código de 
Trânsito Brasileiro, Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, produz efeitos probatórios contra terceiros, 
dispensado qualquer outro registro público.

Art. 15. A participação de um mesmo consor-
ciado em um grupo de consórcio, para os grupos 
constituídos a partir da edição desta Lei, fica limita-
da ao percentual de cotas, a ser fixado pelo Banco 
Central do Brasil.

§ 1º A administradora de consórcio pode adquirir 
cotas de grupo de consórcio, inclusive sob sua admi-
nistração.

§ 2º A administradora de consórcio, em qual-
quer hipótese, somente poderá concorrer a sorteio 
ou lance após a contemplação de todos os demais 
consorciados.

§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º aplica-se, inclu-
sive:
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I – aos administradores e pessoas com função 
de gestão na administradora;

II – aos administradores e pessoas com função 
de gestão em empresas coligadas, controladas ou 
controladoras da administradora;

III – às empresas coligadas, controladas ou con-
troladoras da administradora.

§ 4º O percentual referido no caput aplica-se 
cumulativamente às pessoas relacionadas nos §§ 
1º a 3º.

CAPÍTULO III 
Do Funcionamento do Grupo

Seção I 
Da Constituição

Art. 16. Considera-se constituído o grupo de con-
sórcio com a realização da primeira assembléia, que 
será designada pela administradora de consórcio quan-
do houver adesões em número e condições suficientes 
para assegurar a viabilidade econômico-financeira do 
empreendimento.

Art. 17. O grupo deve escolher, na primeira as-
sembléia geral ordinária, até 3 (três) consorciados, que 
o representarão perante a administradora com a fina-
lidade de acompanhar a regularidade de sua gestão, 
com mandato igual à duração do grupo, facultada a 
substituição por decisão da maioria dos consorciados 
em assembléia geral.

Parágrafo único. No exercício de sua função, os 
representantes terão, a qualquer tempo, acesso a to-
dos os documentos e demonstrativos pertinentes às 
operações do grupo, podendo solicitar informações 
e representar contra a administradora na defesa dos 
interesses do grupo, perante o órgão regulador e fis-
calizador.

Seção II 
Das Assembléias

Art. 18. A assembléia geral ordinária será realiza-
da na periodicidade prevista no contrato de participa-
ção em grupo de consórcio, por adesão, e destina-se 
a apreciação de contas prestadas pela administradora 
e a realização de contemplações.

Art. 19. A assembléia geral extraordinária será 
convocada pela administradora, por iniciativa própria 
ou por solicitação de 30% (trinta por cento) dos con-
sorciados ativos do grupo, para deliberar sobre quais-
quer outros assuntos que não os afetos à assembléia 
geral ordinária.

Art. 20. A cada cota de consorciado ativo corres-
ponderá um voto nas deliberações das assembléias 
gerais ordinárias e extraordinárias, que serão tomadas 
por maioria simples.

§ 1º A representação do ausente pela adminis-
tradora na assembléia geral ordinária dar-se-á com a 
outorga de poderes, desde que prevista no contrato de 
participação em grupo de consórcio, por adesão.

§ 2º A representação de ausentes nas assem-
bléias gerais extraordinárias dar-se-á com a outorga 
de poderes específicos, inclusive à administradora, 
constando obrigatoriamente informações relativas ao 
dia, hora e local e assuntos a serem deliberados.

§ 3º Somente o consorciado ativo não contem-
plado participará da tomada de decisões em assem-
bléia geral extraordinária convocada para deliberar 
sobre:

I – suspensão ou retirada de produção do bem 
ou extinção do serviço objeto do contrato;

II – extinção do índice de atualização do valor do 
crédito e das parcelas, indicado no contrato;

III – encerramento antecipado do grupo;
IV – assuntos de seus interesses exclusivos.
Art. 21. Para os fins do disposto nos arts. 19 e 

20, é consorciado ativo aquele que mantém vínculo 
obrigacional com o grupo, excetuado o participante 
inadimplente não contemplado e o excluído, conforme 
definição do art. 29.

Seção III 
Das Contemplações

Art. 22. A contemplação é a atribuição ao con-
sorciado do crédito para a aquisição de bem ou servi-
ço, bem como para a restituição das parcelas pagas, 
no caso dos consorciados excluídos, nos termos do 
art. 30.

§ 1º A contemplação ocorre por meio de sorteio 
ou de lance, na forma prevista no contrato de partici-
pação em grupo de consórcio, por adesão.

§ 2º Somente concorrerá à contemplação o con-
sorciado ativo, de que trata o art. 21, e os excluídos, 
para efeito de restituição dos valores pagos, na forma 
do art. 30.

§ 3º O contemplado poderá destinar o crédito 
para a quitação total de financiamento de sua titulari-
dade, sujeita à prévia anuência da administradora e ao 
atendimento de condições estabelecidas no contrato 
de consórcio de participação em grupo.

Art. 23. A contemplação está condicionada à 
existência de recursos suficientes no grupo para a 
aquisição do bem, conjunto de bens ou serviços em 
que o grupo esteja referenciado e para a restituição 
aos excluídos.

Art. 24. O crédito a que faz jus o consorciado 
contemplado será o valor equivalente ao do bem ou 
serviço indicado no contrato, vigente na data da as-
sembléia geral ordinária de contemplação.
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§ 1º O crédito de que trata este artigo será acres-
cido dos rendimentos líquidos financeiros proporcionais 
ao período que ficar aplicado, compreendido entre a 
data em que colocado à disposição até a sua utiliza-
ção pelo consorciado contemplado.

§ 2º Nos casos em que o objeto do contrato não 
possa ser perfeitamente identificado, o valor do crédito 
e a sua atualização deverão estar previstos no contrato, 
sem prejuízo do acréscimo dos rendimentos líquidos 
de que trata o § 1º.

§ 3º A restituição ao consorciado excluído, cal-
culada nos termos do art. 30, será considerada cré-
dito parcial.

Seção IV 
Dos Recursos do Grupo 

e das Obrigações Financeiras do Consorciado

Art. 25. Considera-se fundo comum, para os fins 
desta Lei, os recursos do grupo destinados à atribui-
ção de crédito aos consorciados contemplados para 
aquisição do bem ou serviço e à restituição aos con-
sorciados excluídos dos respectivos grupos, bem como 
para outros pagamentos previstos no contrato de par-
ticipação em grupo de consórcio, por adesão.

Parágrafo único. O fundo comum é constituído pelo 
montante de recursos representados por prestações 
pagas pelos consorciados para esse fim e por valores 
correspondentes a multas e juros moratórios destinados 
ao grupo de consórcio, bem como pelos rendimentos 
provenientes de sua aplicação financeira.

Art. 26. Os recursos dos grupos de consórcio, 
coletados pela administradora, a qualquer tempo, se-
rão depositados em instituição financeira e devem ser 
aplicados na forma estabelecida pelo Banco Central 
do Brasil, desde a sua disponibilidade e enquanto não 
utilizados para as finalidades previstas no contrato de 
participação em grupo de consórcio, por adesão.

Art. 27. O consorciado obriga-se a pagar presta-
ção cujo valor corresponde à soma das importâncias 
referentes à parcela destinada ao fundo comum do 
grupo, à taxa de administração e às demais obrigações 
pecuniárias que forem estabelecidas expressamente 
no contrato de participação em grupo de consórcio, 
por adesão.

§ 1º As obrigações e os direitos do consorciado 
que tiverem expressão pecuniária são identificados em 
percentual do preço do bem ou serviço referenciado 
no contrato de participação em grupo de consórcio, 
por adesão.

§ 2º O fundo de reserva, se estabelecido no gru-
po de consórcio, somente poderá ser utilizado para as 

finalidades previstas no contrato de participação, inclu-
sive para restituição a consorciado excluído.

§ 3º É facultado estipular no contrato de partici-
pação em grupo de consórcio, por adesão, a cobrança 
de valor a título de antecipação de taxa de administra-
ção, destinado ao pagamento de despesas imediatas 
vinculadas à venda de cotas de grupo de consórcio 
e remuneração de representantes e corretores, de-
vendo ser:

I – destacado do valor da taxa de administração 
que compõe a prestação, sendo exigível apenas no ato 
da assinatura do contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão;

II – deduzido do valor total da taxa de adminis-
tração durante o prazo de duração do grupo.

Art. 28. O valor da multa e de juros moratórios 
a cargo do consorciado, se previstos no contrato de 
participação em grupo de consórcio, por adesão, será 
destinado ao grupo e à administradora, não podendo 
o contrato estipular para o grupo percentual inferior a 
50% (cinqüenta por cento).

Seção V 
Da Exclusão do Grupo

Art. 29. Será considerado participante excluído, 
independentemente de notificação por parte da ad-
ministradora ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
desde que não tenha sido contemplado, o consorciado 
que não quiser permanecer no grupo ou que deixar 
de cumprir as obrigações financeiras na forma e con-
dições estabelecidas em contrato de participação em 
grupo de consórcio, por adesão.

Art. 30. O consorciado excluído não contemplado 
terá direito à restituição da importância paga ao fundo 
comum do grupo, cujo valor deve ser calculado com 
base no percentual amortizado do valor do bem ou ser-
viço vigente na data da assembléia de contemplação, 
acrescido dos rendimentos da aplicação financeira a 
que estão sujeitos os recursos dos consorciados en-
quanto não utilizados pelo participante, na forma do 
art. 24, § 1º.

§ 1º A restituição de que trata o caput será efetu-
ada somente mediante contemplação por sorteio nas 
assembléias, observadas as mesmas condições, entre 
os excluídos e os demais consorciados do grupo.

§ 2º O consorciado excluído somente fará jus 
à restituição de que trata o caput se desistir após o 
pagamento de sua quinta parcela de contribuição ao 
grupo, inclusive.
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§ 3º Caso o consorciado excluído não atenda ao 
requisito do § 2º, será restituído do valor a que tem 
direito na forma do art. 31.

CAPÍTULO IV 
Do Encerramento do Grupo

Art. 31. Dentro de 60 (sessenta) dias, contados 
da data da realização da última assembléia de con-
templação do grupo de consórcio, a administradora 
deverá comunicar:

I – aos consorciados que não tenham utilizado 
os respectivos créditos, que os mesmos estão à dis-
posição para recebimento em espécie;

II – aos participantes excluídos, que o saldo rela-
tivo às quantias por eles pagas, ainda não restituídas 
na forma do art. 30, se encontra à disposição para 
devolução em espécie;

III – aos demais consorciados e participantes ex-
cluídos, que os saldos remanescentes no fundo comum 
e, se for o caso, no fundo de reserva estão à disposi-
ção para devolução em espécie proporcionalmente ao 
valor das respectivas prestações pagas.

Art. 32. O encerramento do grupo deve ocorrer 
no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, con-
tado da data da realização da última assembléia de 
contemplação do grupo de consórcio e desde que 
decorridos, no mínimo, 30 (trinta) dias da comunica-
ção de que trata o art. 31, ocasião em que se deve 
proceder à definitiva prestação de contas do grupo, 
discriminando-se:

I – as disponibilidades remanescentes dos res-
pectivos consorciados e participantes excluídos;

II – os valores pendentes de recebimento, objeto 
de cobrança judicial.

§ 1º Os valores pendentes de recebimento, uma 
vez recuperados, devem ser rateados proporcionalmen-
te entre os beneficiários, devendo a administradora, 
até 120 (cento e vinte) dias após o seu recebimento, 
comunicar-lhes que os respectivos saldos estão à dis-
posição para devolução em espécie.

§ 2º Prescreverá em 5 (cinco) anos a pretensão 
do consorciado ou do excluído contra o grupo ou a 
administradora, e destes contra aqueles, a contar da 
data referida no caput.

CAPÍTULO V 
Dos Recursos não Procurados

Art. 33. As disponibilidades financeiras remanes-
centes na data do encerramento do grupo são consi-
deradas recursos não procurados pelos respectivos 
consorciados e participantes excluídos.

Art. 34. A administradora de consórcio assumirá 
a condição de gestora dos recursos não procurados, 
os quais devem ser aplicados e remunerados em con-
formidade com os recursos de grupos de consórcio em 
andamento, nos termos estabelecidos no art. 26.

Art. 35. É facultada a cobrança de taxa de per-
manência sobre o saldo de recursos não procurados 
pelos respectivos consorciados e participantes exclu-
ídos, apresentado ao final de cada mês, oriundos de 
contratos firmados a partir da vigência desta Lei, nos 
termos do contrato de participação em grupo de con-
sórcio, por adesão.

Art. 36. As administradoras de consórcio de-
verão providenciar o pagamento no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias corridos a contar do compareci-
mento do consorciado com direito a recursos não 
procurados.

Art. 37. Os valores que, a partir da vigência desta 
Lei, forem classificados como recursos não procurados, 
se não reclamados no prazo de 5 (cinco) anos a contar 
de sua caracterização, devem ser transferidos para a 
entidade privada a que se refere o art. 9º.

Art. 38. Os recursos não procurados, independen-
temente de sua origem, devem ter tratamento contá-
bil específico, de maneira independente dos registros 
contábeis da administradora de consórcio.

CAPÍTULO VI 
Da Administração Especial 
e Liquidação Extrajudicial

Art. 39. A administração especial e a liquidação 
extrajudicial de administradora de consórcio são regi-
das pela Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, pelo 
Decreto-Lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, pela 
Lei nº 9.447, de 14 de março de 1997, e por legislação 
superveniente aplicável às instituições financeiras, ob-
servado o disposto nesta Lei.

Art. 40. A decretação da administração especial 
temporária ou da liquidação extrajudicial da adminis-
tradora de consórcio não prejudicará a continuidade 
das operações dos grupos por ela administrados, de-
vendo o conselho diretor ou o liquidante dar prioridade 
ao funcionamento regular dos grupos.

§ 1º No caso de administração especial, o con-
selho diretor poderá convocar assembléia geral extra-
ordinária para propor ao grupo as medidas que aten-
dam aos seus interesses, inclusive a de transferir sua 
administração.

§ 2º No caso de liquidação extrajudicial, o liqui-
dante, de posse do relatório da situação financeira 
de cada grupo, publicará edital, em que constarão 
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os requisitos necessários à habilitação de adminis-
tradoras de consórcio interessadas na administração 
dos grupos.

§ 3º Expirado o prazo para a habilitação, o li-
quidante convocará assembléia geral extraordinária 
do grupo, a fim de deliberar sobre as propostas re-
cebidas.

§ 4º Os recursos pertencentes aos grupos de 
consórcio, administrados por empresa submetida aos 
regimes especial temporário ou de liquidação extraju-
dicial, serão obrigatória e exclusivamente destinados 
ao atendimento dos objetivos dos contratos de parti-
cipação em grupo de consórcio, por adesão.

CAPÍTULO VII 
Das Penalidades

Art. 41. Qualquer pessoa natural ou jurídica que 
atuar como administradora de consórcio ou oferecer 
plano ou negócio disciplinado nesta lei sem prévia 
autorização do Banco Central do Brasil estará sujeita 
a multa de até 100% (cem por cento) do total de va-
lores recebidos e a receber de terceiros em razão do 
plano ou negócio e à pena de reclusão de 4 (quatro) a 
8 (oito) anos, ficando a esta sujeitos, quando pessoa 
jurídica, seus diretores e administradores.

Parágrafo único. Incorre também nas sanções pre-
vistas neste artigo quem prometer publicamente, sem 
autorização competente, realizar operações regidas por 
esta lei, ainda que sob outra denominação.

Art. 42. As infrações aos dispositivos desta lei, 
às normas infralegais e aos termos dos contratos de 
participação em grupo de consórcio, por adesão, for-
malizados sujeitam as administradoras de consórcio, 
bem como seus administradores às seguintes san-
ções, no que couber, sem prejuízo de outras medidas 
e sanções cabíveis:

I – advertência;
II – suspensão do exercício do cargo;
III – inabilitação por prazo determinado para o 

exercício de cargos de administração e de conselheiro 
fiscal em administradora de consórcio ou instituição fi-
nanceira e demais autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil;

IV – regime especial de fiscalização;
V – multa de até 100% (cem por cento) das im-

portâncias recebidas ou a receber, previstas nos con-
tratos a título de despesa ou taxa de administração, 
elevada ao dobro em caso de reincidência;

VI – multa de até R$500.000,00 (quinhentos mil 
reais), elevada ao dobro em caso de reincidência;

VII – suspensão cautelar imediata de realizar no-
vas operações, se configurado riscos ao público con-
sumidor, durante o prazo de até 2 (dois) anos;

VIII – cassação de autorização para funcionamen-
to ou para administração de grupos de consórcio.

Parágrafo único. Considera-se reincidência a prá-
tica de nova infração de um mesmo dispositivo legal ou 
regulamentar, dentro de 5 (cinco) anos em que houver 
sido julgada procedente a primeira decisão adminis-
trativa referente à infração anterior.

Art. 43. A aplicação das penalidades previstas 
nesta Lei, separada ou cumulativamente, não exclui 
a responsabilidade e as sanções de natureza civil e 
penal, nos termos das respectivas legislações.

Art. 44. As multas previstas no art. 42, incisos V 
e VI, aplicadas à administradora de consórcio e aos 
seus administradores, serão graduadas em função da 
gravidade da violação.

CAPÍTULO VIII 
Das Disposições Finais

Art. 45. O registro e a averbação referentes à aqui-
sição de imóvel por meio do Sistema de Consórcios 
serão considerados, para efeito de cálculo de taxas, 
emolumentos e custas, como um único ato.

Parágrafo único. O contrato de compra e venda 
de imóvel por meio do Sistema de Consórcios poderá 
ser celebrado por instrumento particular.

Art. 46. Ficam convalidadas as autorizações para 
administrar grupos de consórcio concedidas até a data 
da publicação desta Lei às administradoras e às asso-
ciações e entidades sem fins lucrativos.

Art. 47. Os incisos V, VI e VII, do art. 20, da Lei nº 
8.036, de 11 de maio de 1990, passam a vigorar com 
as seguintes alterações:

“Art. 20. .................................................
...............................................................
V – pagamento de parte das prestações 

decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro 
da Habitação (SFH) ou de contrato de partici-
pação de grupo de consórcio para aquisição 
de imóvel, desde que:

a) o mutuário ou consorciado conte com 
o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 
regime do FGTS, na mesma empresa ou em 
empresas diferentes;

...............................................................
VI – liquidação ou amortização extra-

ordinária do saldo devedor de financiamento 
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imobiliário ou decorrente de participação em 
grupo de consórcio de imóvel, observadas 
as condições estabelecidas pelo Conselho 
Curador, dentre elas a de que o financiamen-
to seja concedido no âmbito do SFH e haja 
interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada 
movimentação;

VII – .......................................................
...............................................................
c) por consorciado, para ofertar lance ou 

complementar o valor do crédito atribuído para 
aquisição de bem imóvel através do sistema 
de consórcio;

...................................................... ”(NR)

Art. 48. Revogam-se os incisos I e V do art. 7º da 
Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, os incisos 
I e V do art. 31 do Decreto nº 70.951, de 9 de agosto 
de 1972, o Decreto nº 97.384, de 22 de dezembro de 
1988, o art. 10 da Lei nº 7.691, de 15 de dezembro 
de 1988, e o art. 33 da Lei nº 8.177, de 1º de março 
de 1991.

Art. 49. Esta Lei entra em vigor após decorridos 
120 (cento e vinte) dias de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Em discussão a redação final. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

Em votação a redação final.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à sanção.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Discussão, em turno único, do Parecer nº 
924, de 2008, da Comissão de Serviços de Infra-
Estrutura.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, esse item é votação de autoridade?

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Esse é referente à indicação do Sr. Cláudio 
Passos Simão.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Eu 
pediria, Sr. Presidente, que antes nós pudéssemos 
votar simbolicamente o Projeto nº 133, que diz res-
peito à Lei Kandir, em que há um acordo com as 
Lideranças. Se não houver Relator, posso relatar 
rapidamente, para que já votemos simbolicamente 
essa matéria.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) – Sr. 
Presidente, o PSDB está na mesma linha, para que 
nós possamos votar a Lei Kandir logo.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Demo-
cratas de acordo, Sr. Presidente, e concordam que o 
Senador Romero Jucá possa fazer o relatório.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Item extrapauta:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 133, DE 2008 
(Em regime de urgência, nos termos do  
art. 64, § 1º, da Constituição Federal)

Projeto de Lei da Câmara nº 133, de 
2008 (nº 3.721/2008, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, que 
dispõe sobre a prestação de auxílio financei-
ro pela União aos Estados, ao Distrito Fede-
ral e aos Municípios, no exercício de 2008, 
com o objetivo de fomentar as exportações 
do País. 

Concedo a palavra ao Senador Sérgio Guerra 
para proferir parecer sobre a matéria, em substituição 
à Comissão de Assuntos Econômicos.

PARECER Nº 990, DE 2008 – PLEN

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Para pro-
ferir parecer.) – Parecer de Plenário sobre o Projeto 
de Lei da Câmara nº 133, de 2008, que dispõe sobre 
a prestação de auxílio financeiro pela União aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios, no exercício 
de 2008, com o objetivo de fomentar as exportações 
do País.

O Presidente da República, por meio da Mensa-
gem nº 496, submeteu ao exame deste Poder projeto 
de lei que dispõe sobre a prestação de auxílio finan-
ceiro pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios no exercício de 2008.

Na Câmara dos Deputados, a proposição, de-
nominada PL nº 3.721, foi aprovada, sem qualquer 
alteração, em 13 de agosto último.

Recebido por esta Casa em 29 de agosto de 
2008, o PLC nº 133, de 2008, foi remetido à Comis-
são de Assuntos Econômicos para ser apreciado em 
regime de urgência constitucional, nos termos do art. 
64, § 1º, da Lei Maior, combinado com o art. 375 do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição contém sete artigos e dois anexos. 
O art. 1º estabelece que a União entregará aos Estados 
e Municípios R$3,25 bilhões no exercício em curso, 
em parcelas mensais iguais, até o décimo dia útil de 
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cada mês. A quantidade de parcelas corresponderá ao 
número de meses entre a data de publicação da Lei e 
o final do exercício.

O art. 2º, por sua vez, estipula que a parcela 
devida a cada Estado, incluindo as parcelas de seus 
Municípios, será proporcional aos coeficientes indivi-
duais de participação calculados pelo Conselho Na-
cional de Política Fazendária. O primeiro anexo bali-
zará o rateio de R$1,95 bilhão, enquanto o segundo 
desempenhará idêntica função em relação ao R$1,3 
bilhão restante.

Conforme o art. 3º, 75% da parcela devida será 
entregue ao próprio Estado, enquanto os 25% res-
tantes serão entregues aos Municípios, observando-
se os critérios de rateio da parcela que lhes cabe do 
ICMS.

Os valores distribuídos conforme os Anexos I e 
II terão como referência diferentes critérios de rateio. 
No caso do primeiro anexo, valerão aqueles fixados 
para este exercício. No caso do segundo, valerão os 
do exercício de 2007.

O art. 4º, a seu tempo, prevê que os valores das 
dívidas vencidas e não pagas das unidades da Fede-
ração junto à União ou com garantia desta deverão 
ser abatidas das parcelas a elas devidas, admitindo-
se, ademais, a quitação, mediante acordo, de parce-
las vincendas.

Na forma do art. 5º, os saldos positivos serão co-
bertos mediante a entrega de obrigações do Tesouro 
Nacional ou de correspondente obrigação – crédito 
em moeda corrente à conta bancária do beneficiário, 
mais especificamente.

As regras acerca da prestação de informações 
sobre a manutenção e aproveitamento dos créditos do 
ICMS pelos exportadores serão fixadas, segundo o art. 
6º, pelo Ministério da Fazenda no prazo de trinta dias 
após a publicação da proposta em comento. O art. 7º, 
por fim, contém a cláusula de vigência. 

Análise
O PLC nº 133, de 2008, não contém vício de in-

constitucionalidade ou ilegalidade. 
Em relação ao mérito, a proposição pretende 

repor parte das perdas impostas aos entes federados 
por força das renúncias de receitas resultantes da 
imunidade, em relação ao ICMS, dada aos produtos 
exportados. Em 2004, a MPV nº 193 (convertida na 
Lei nº 10.966, de 2004) destinou R$900 milhões para 
essa finalidade. Em 2005, foram feitos dois aportes de 
R$900 milhões. Para 2006, a MPV nº 328 (convertida 
na Lei nº 11.452, de 2007), destinou R$1,95 bilhão. 
Para 2007, as MPVs nºs 355 e 368 (convertidas nas 

Leis nºs 11.492 e 11.512, de 2007) fizeram dois apor-
tes de R$975 milhões. 

Acerca do impacto financeiro da proposição, 
combinando-se os montantes alocados com os co-
eficientes definidos nos dois anexos, tem-se que os 
Estados, com seus Municípios, receberão os valo-
res a seguir discriminados: Acre 4.814.550; Alagoas 
19.956.300; Amazonas 18.259.800; Amapá; Bahia, 
85.480.200; Ceará, 13.287.300; Distrito Federal; Espíri-
to Santo, 128.893.050; Goiás, 108.285.450; Maranhão, 
56.052.750; Minas Gerais, 328.621.800; Mato Grosso 
do Sul, 37.874.850; Mato Grosso, 239.450.250; Pará, 
120.334.500. 

Distribuição conforme o Anexo II do PLC: 
Acre, 1.990.950; Alagoas, 26.486.070; Amazonas, 
22.897.680; Amapá, 7.885.410; Bahia, 51.547.990; 
Ceará, 22.727.640; Distrito Federal, 7.180.160; Espí-
rito Santo, 77.501.970; Goiás, 23.576.670; Maranhão, 
33.598.110; Minas Gerais, 138.775.520; Mato Grosso 
do Sul, 18.083.390; Mato Grosso, 58.048.120 e Pará, 
98.674.940. 

Total: Acre, 6.805.500; Alagoas, 46.442.370; 
Amazonas, 41.157,480; Amapá, 7.885.410; Bahia, 
137.028.190; Ceará, 36.014.940; Distrito Fede-
ral, 7.180.160; Espírito Santo, 206.395.020; Goiás, 
131.862.120; Maranhão, 89.650.860; Minas Gerais, 
467.397.320; Mato Grosso do Sul, 55.598.240 e Pará, 
219 milhões.

Portanto, quanto à adequação financeira e or-
çamentária da proposição, a Lei Orçamentária Anual 
(LOA) para 2008 (Lei nº 11.647, de 2008), volume nº 
4) destinou destinou R$3,5 bilhões às rubricas trans-
ferências a Estados, Distrito Federal e Municípios para 
compensação (i) das exportações – auxílio financei-
ro aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
para fomento das exportações e (ii) da isenção do 
ICMS aos Estados exportadores – art. 91 do ADCT. 
Portanto, o PLC nº 133, de 2008, possui cobertura 
orçamentária.

O mérito da iniciativa é inegável, pois o sig-
nificativo crescimento das exportações nos últimos 
anos tem sido fonte de elevação da renúncia tributá-
ria dos Estados,do Distrito Federal e dos Municípios, 
sem que os valores a eles repassados na forma da 
Lei Kandir tenham sido capazes de prover a plena 
compensação.

Assim, à luz do exposto, manifestamo-nos pela 
aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 133, de 
2008.

É o seguinte o parecer na íntegra:
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PARECER Nº, DE 2008

De Plenário, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara (PLC) nº 133, de 2008, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, no exercício de 2008, com 
o objetivo de fomentar as exportações do 
País.

Relator: Senador Sérgio Guerra

I – Relatório

O Presidente da República, por meio da Mensa-
gem nº 496, de 8 de julho de 2008, submeteu ao exame 
deste Poder projeto de lei que dispõe sobre a prestação 
de auxílio financeiro pela União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, no exercício de 2008, com o 
objetivo de fomentar as exportações do País.

Na Câmara dos Deputados, a proposição, denomi-
nada PL nº 3.721, de 2008, foi aprovada, sem qualquer 
alteração, em 13 de agosto último. Os pareceres das 
Comissões de Desenvolvimento Econômico, Indústria 
e Comércio (CDEIC), de Finanças e Tributação (CFT) 
e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
concluíram pela adequação financeira e orçamentária, 
e pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa da proposta. Em relação ao mérito, todos 
opinaram favoravelmente à sua aprovação e à rejeição 
das emendas apresentadas.

Recebido por esta Casa em 29 de agosto de 2008, 
o PLC nº 133, de 2008, foi remetido para esta Comissão 
de Assuntos Econômicos (CAE) para ser apreciado em 
regime de urgência constitucional, nos termos do art. 
64, § 1º, da Lei Maior, combinado com o art. 375 do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF).

A proposição contém sete artigos e dois anexos. 
O art. 1º estabelece que a União entregará aos estados 
e municípios R$3,25 bilhões no exercício em curso, em 
parcelas mensais iguais, até o décimo dia útil de cada 
mês. A quantidade de parcelas corresponderá ao número 
de meses entre a data de publicação da lei e o final do 
exercício. O art. 2º, por sua vez, estipula que a parcela 
devida a cada estado, incluindo as parcelas de seus mu-
nicípios, será proporcional aos coeficientes individuais de 
participação calculados pelo Conselho Nacional de Polí-
tica Fazendária (CONFAZ) e discriminados nos anexos 
I e II da proposição. O primeiro anexo balizará o rateio 
de R$1,95 bilhão, enquanto o segundo desempenhará 
idêntica função em relação ao R$1,3 bilhão restante.

Conforme o art. 3º, 75% da parcela devida será 
entregue ao próprio estado, enquanto os 25% restantes 

serão entregues aos municípios, observando-se os crité-
rios de rateio da parcela que lhes cabe do ICMS (imposto 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e 
sobre prestações de serviços de transporte interestadu-
al, intermunicipal e de comunicação). Os valores distri-
buídos conforme os anexos I e II terão como referência 
diferentes critérios de rateio. No caso do primeiro anexo, 
valerão aqueles fixados para este exercício. No caso do 
segundo, valerão os do exercício de 2007.

O art. 4º, a seu tempo, prevê que os valores das 
dívidas vencidas e não pagas das Unidades da Fede-
ração junto à União ou com garantia desta deverão 
ser abatidas das parcelas a elas devidas, admitindo-
se, ademais, a quitação, mediante acordo, de parce-
las vincendas. Na forma do art. 5º, os saldos positivos 
serão cobertos mediante a entrega de obrigações do 
Tesouro Nacional ou de correspondente obrigação – 
crédito em moeda corrente à conta bancária do bene-
ficiário, mais especificamente.

As regras acerca da prestação de informações 
sobre a manutenção e aproveitamento de créditos do 
ICMS pelos exportadores serão fixadas, segundo o art. 
6º, pelo Ministério da Fazenda no prazo de trinta dias 
após a publicação da proposição em comento. O art. 
7º, por fim, contém a cláusula de vigência.

II – Análise

O PLC nº 133, de 2008, não contém vício de incons-
titucionalidade ou ilegalidade. Quanto à técnica legislativa, 
o projeto de lei observa os preceitos da Lei Complementar 
nº 95, de 1998, e alterações posteriores, em particular ao 
não incluir dispositivos estranhos a seu tema.

Em relação ao mérito, a proposição pretende repor 
parte das perdas impostas aos entes federados por for-
ça das renúncias de receitas resultantes da imunidade, 
em relação ao ICMS, dada aos produtos exportados. 
Em 2004, a MPV nº 193 (convertida na Lei nº 10.966, 
de 2004) destinou R$900 milhões para essa finalidade. 
Em 2005, as MPV nºs 237 e 271 (convertidas nas Leis 
nºs 11.131, de 2005, e 11.289, de 2006) fizeram dois 
aportes de R$900 milhões. Para 2006, a MPV nº 328 
(convertida na Lei nº 11.452, de 2007) destinou R$1,95 
bilhão. Para 2007, as MPV nºs 355 e 368 (convertidas 
nas Leis nºs 11.492 e 11.512, de 2007) fizeram dois 
aportes de R$975 milhões.

Acerca do impacto financeiro da proposição, 
combinando-se os montantes alocados com os co-
eficientes definidos nos dois anexos, tem-se que os 
estados, com seus municípios, receberão os valores 
a seguir discriminados:



Setembro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  11  37513 



37514  Quinta-feira  11  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2008

Quanto à adequação financeira e orçamentária 
da proposição, a Lei Orçamentária Anual (LOA) para 
2008 (Lei nº 11.647 de 2008, Volume nº 4) destinou 
R$3,5 bilhões às rubricas transferências a Estados, 
Distrito Federal e Municípios para compensação (i) 
das exportações – auxílio financeiro aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios para o fomento das 
exportações e (ii) da isenção do ICMS aos Estados 
exportadores – art. 91 do ADCT. Portanto, o PLC nº 
133, de 2008, possui cobertura orçamentária.

O mérito da iniciativa é inegável, pois o signifi-
cativo crescimento das exportações nos últimos anos 
tem sido fonte de elevação da renúncia tributária dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sem que 
os valores a eles repassados na forma da Lei Kandir te-
nham sido capazes de prover a plena compensação.

III – Voto

Assim, à luz do exposto, manifestamo-nos pela 
aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 133, de 
2008 e contrário às emendas apresentadas.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. – 
Sérgio Guerra, Relator

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – O parecer é favorável ao projeto.

Em discussão o projeto.
Com a palavra, o Senador Wellington Salgado.
O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 

(PMDB – MG. Para discutir. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, pelo que estou vendo aqui, acaba-
ram criando também o empréstimo consignado para 
os Estados. É aquele que é sem risco, não tem risco 
nenhum. Em vez de dar dinheiro para o Estado, agora, 
se tiver dívida, vai debitar. É igual ao empréstimo que 
qualquer funcionário público ou qualquer pessoa faz, 
o chamado empréstimo consignado. É isso que está 
acontecendo aqui.

Sinceramente, não concordo com isso, não. Vejo 
que, toda vez, faz-se uma lei, e o Governador do Es-
tado, eleito, como é o nosso Governador de Minas 
Gerais, para vir aqui receber esse dinheiro, ele tem 
que fazer uma verdadeira peregrinação. Vem de pires 
na mão pedir dinheiro toda vez. Um Governador elei-
to, chega com um pires, tem que vir, e o dinheiro será 
depositado se bem quiser ou não quiser.

Não concordo com isso, Sr. Presidente. Sou pes-
simista em relação à reforma tributária. Acho difícil 
sair. 

Sou totalmente contrário ao que está acontecen-
do aqui. Minas vem sendo sacrificado ao longo da sua 
história, todo mundo aqui sabe disso. O Pará, idem, 
do Senador Flexa Ribeiro e dos demais Senadores. 
Aqui se cria royalty para petróleo. Já se está discutindo 

royalty para petróleo de petróleo que nem começou a 
produzir! Já estão brigando se vai dividir, como se vai 
dividir, e, no entanto, Minas, com todo o seu minério, 
sempre teve esse problema. Cria-se uma Lei Kandir, 
mas não há royalty para os minérios serem bem re-
munerados para o Estado. 

Então, acho que já chega. Isso ocorre desde lá 
de trás, quando se descobriu ouro em Minas, desde 
o início da história do Brasil. Quem conhece História 
sabe: Minas vem sendo sacrificada, e ninguém fala 
nada. Minas sempre ocupa espaço como o grande 
Estado que faz sempre bons acordos e consegue 
conciliar a Nação, mas está pagando um preço muito 
alto. Ao longo da sua história, vem pagando um pre-
ço muito alto. Por quê? Porque ela tem os minérios, e 
outros Estados não. A mesma coisa está acontecen-
do com o Estado do Pará, que tem grandes minérios 
descobertos. No entanto, é um Estado sofrido. Minas 
não é sofrida, porque tem criado outras oportunidades 
– está aqui o Senador Azeredo, que já foi Governador. 
Agora, contra o resto do País é difícil; fica muito difícil, 
Sr. Presidente. 

Eu queria fazer essa colocação.
O Sr. Valter Pereira (PMDB – MS) – Se Minas 

Gerais está com essa queixa, imagine Mato Grosso 
do Sul!

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
(PMDB – MG) – Cobrem royalty pela plantação de soja. 
Acho que V. Exª tem que criar o royalty sobre a soja. 
Crie o royalty sobre a soja e terá meu apoio. Royalty 
sobre plantação de soja. 

O Sr. Valter Pereira (PMDB – MS) – Está certo.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Com a palavra para discutir o projeto o Se-
nador Flexa Ribeiro. Em seguida, o Senador Eduardo 
Azeredo.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Presi-
dente Senador Garibaldi...

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN. Fazendo soar a campainha.) – Peço silêncio!

Quero prorrogar a sessão até o encerramento da 
deliberação sobre as matérias. 

Com a palavra, o Senador Flexa Ribeiro.
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Para dis-

cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sena-
dor Garibaldi Alves, Srªs e Srs. Senadores, o Sena-
dor Wellington Salgado já se pronunciou e o Senador 
Eduardo Azeredo vai se pronunciar – ambos de Minas 
Gerais – a respeito da Lei Kandir. Não é possível que 
o Congresso não faça a regulamentação da Lei Kandir 
para que acabemos de uma vez por todas com essa 
corrida, que ocorre a cada ano, atrás de recursos do 
Orçamento. O Executivo, quando encaminha o plano 
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orçamentário para o Congresso Nacional, ele o faz com 
a rubrica da Lei Kandir zero, e temos de conseguir os 
recursos aqui, no Congresso. 

Todos os Senadores e todas as Senadoras sabem 
do que trata a Lei Kandir. Ela é uma compensação aos 
Estados exportadores pela perda de receita do ICMS 
na exportação. Nosso Estado, o Estado do Pará, que 
é exportador, o segundo Estado de superávit na balan-
ça comercial brasileira – tem um superávit da ordem 
de US$7 bilhões –, tem prejuízo de perda de receita 
de mais de R$1 bilhão, que deveria ser compensado 
pela União no ressarcimento, que seria a Lei Kandir, 
que não está regulamentada.

Então, Presidente Garibaldi Alves, eu próprio 
tenho vário projetos de PECs regulamentando essa 
questão da compensação na exportação. Eu pediria a 
V. Exª e às lideranças que pudéssemos pautar esses 
projetos de emendas à Constituição de vez para que 
se possa regulamentar a Lei Kandir.

O projeto de lei que o Senador Sérgio Guerra 
relatou vem, já com prazo distante, minorar as ne-
cessidades dos Estados. Como Senador do Estado 
do Pará, tenho a satisfação de dizer que para lá irão 
R$219.009.440,00, para que a Governadora Ana Júlia 
possa fazer obras em benefício do Estado. E 25% des-
se valor irão para os Municípios. Então, 143 Municípios 
do Estado do Pará receberão, referentemente às suas 
quotas-parte do ICMS, 25% desse valor de R$219 mi-
lhões, que está sendo liberado por esse projeto. É uma 
parte daquilo que o Estado perde. Vai minorar, como 
eu disse, a necessidade de recursos.

Fico satisfeito, mesmo em oposição à Governa-
dora Ana Júlia, mas sou, como todos os outros Sena-
dores aqui – o Senador Mário Couto, o Senador Nery 
–, um Senador que defende os interesses do Estado 
do Pará. Estamos aqui defendendo os interesses do 
Estado do Pará. Então, um projeto como esse, que 
destina R$219 milhões para o Estado do Pará deve 
ser votado, aprovado, aplaudido, lamentado-se ape-
nas não vir suprir as necessidades reais da perda de 
receita do Estado com a Lei Kandir. 

Espero que possamos juntos, Senador Azeredo, 
Senadora Marisa, de Mato Grosso, Senadora Lúcia, 
que possamos juntos, Senador Wellington Salgado, fa-
zer a regulamentação da Lei Kandir, para que, de uma 
vez por todas, independentemente do governo – hoje, 
é governo do PT; amanhã é o do PSDB –, não haja 
necessidade de os governadores virem a Brasília pedir 
à União que cumpra com algo que já é uma obrigação, 
que é o ressarcimento das perdas do ICMS.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Concedo a palavra ao Senador Eduardo Aze-
redo para discutir a matéria.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quan-
do a Lei Kandir foi criada, ela visava exatamente incen-
tivar a exportação. Os Estados recebiam o pagamento 
de ICMS e, com essa mudança que houve, os Estados 
acabaram, realmente, sendo prejudicados.

Veja o caso de Minas Gerais: desses aproxima-
damente R$3 bilhões, cuja liberação o Governo está 
autorizando, cerca de R$460 milhões são para o Esta-
do de Minas Gerais. Minas Gerais é o maior produtor 
nacional de minérios, tanto de minério de ferro quanto 
de outros minerais, como o ouro. E, no caso especí-
fico, Minas está recebendo menos da metade do que 
receberia de ICMS. Portanto, estaremos recebendo 
apenas uma parte do que seria de direito Minas Gerais 
receber com a arrecadação.

Vamos votar? Sim, vamos votar a favor, porque 
antes isso do que nada. Mas não é possível, todo ano, 
discutirmos a mesma coisa, fazermos esse mesmo 
tipo de reivindicação. Temos que fazer uma mudança 
definitiva, Senador Romero. 

Não estou aqui falando para esticar a reunião, estou 
querendo, exatamente, mostrar que vamos votar a favor, 
queremos votar a favor, mas não pode haver uma discus-
são que não tenha fim. Todo ano é a mesma coisa. Minas 
vai receber menos da metade do que deveria receber 
com os impostos, especialmente no caso dos minérios, 
cujo ressarcimento está previsto pela Lei Kandir.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Está encerrada a discussão.

Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado, com o voto contrário do Senador 

Wellington Salgado.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Vamos 

fazer um desconto nos recursos de Minas Gerais por 
conta do voto do Senador Wellington Salgado.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 133, DE 2008 
(Nº 3.721/2008, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 
(Em regime de urgência, nos termos do  
§ 1º do art. 64 da Constituição Federal)

Dispõe sobre a prestação de auxílio 
financeiro pela União aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios, no exercício 
de 2008, com o objetivo de fomentar as ex-
portações do País.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A União entregará aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios o montante de 
R$3.250.000.000,00 (três bilhões e duzentos e cin-
qüenta milhões de reais), com o objetivo de fomentar 
as exportações do País, de acordo com os critérios, 
prazos e condições previstos nesta Lei.

§ 1º O montante referido no caput deste artigo 
será entregue aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, até o 10º (décimo) dia útil de cada mês, 
nas condições a seguir estabelecidas:

I – o valor de R$1.950.000.000,00 (um bilhão e 
novecentos e cinqüenta milhões de reais) em parcelas 
iguais, tantas quantos forem os meses entre a data de 
publicação desta Lei e o final deste exercício;

II – o valor de R$1.300.000.000,00 (um bilhão e 
trezentos milhões de reais) em parcelas iguais, tantas 
quantos forem os meses entre a data de publicação 
desta Lei e o final deste exercício.

§ 2º As entregas de recursos ocorrerão na for-
ma fixada pela Secretaria do Tesouro Nacional do Mi-
nistério da Fazenda, observado o disposto no art. 6º 
desta Lei.

Art. 2º As parcelas pertencentes a cada Esta-
do, incluídas as parcelas de seus Municípios, e ao 
Distrito Federal serão proporcionais aos coeficientes 
individuais de participação discriminados nos Anexos 
desta Lei.

§ 1º As parcelas de que trata o inciso I do § 1º 
do art. 1º desta Lei obedecerão aos coeficientes in-
dividuais de participação discriminados no Anexo I 
desta Lei.

§ 2º As parcelas de que trata o inciso II do § 1º 
do art. 1º desta Lei obedecerão aos coeficientes in-
dividuais de participação discriminados no Anexo II 
desta Lei.

Art. 3º Do montante dos recursos que cabe a 
cada Estado a União entregará diretamente ao próprio 
Estado 75% (setenta e cinco por cento), e aos seus 
Municípios, 25% (vinte e cinco por cento).

§ 1º O rateio entre os Municípios das parcelas 
de que trata o inciso I do § 1º do art. 1º desta Lei obe-
decerá aos coeficientes individuais de participação na 
distribuição da parcela do ICMS de seus respectivos 
Estados, aplicados no exercício de 2008.

§ 2º O rateio entre os Municípios das parcelas 
de que trata o inciso II do § 1º do art. 1º desta Lei obe-
decerá aos coeficientes individuais de participação na 
distribuição da parcela do ICMS de seus respectivos 
Estados, aplicados no exercício de 2007.

Art. 4º Para a entrega dos recursos à unidade 
federada, a ser realizada por uma das formas previstas 
no art. 5º desta Lei, serão obrigatoriamente deduzidos, 

até o montante total apurado no respectivo período, os 
valores das dívidas vencidas e não pagas da unidade 
federada, na seguinte ordem:

I – primeiro as contraídas perante a União, depois 
as contraídas com garantia da União, inclusive dívida 
externa; somente após, as contraídas perante entida-
des da administração indireta federal;

II – primeiro as da administração direta, depois as 
da administração indireta da unidade federada.

Parágrafo único. Respeitada a ordem prevista 
nos incisos I e II do caput deste artigo, ato do Poder 
Executivo Federal poderá autorizar:

I – a quitação de parcelas vincendas, mediante 
acordo com o respectivo ente federado; e

II – quanto às dívidas com entidades da admi-
nistração federal indireta, a suspensão temporária da 
dedução, quando não estiverem disponíveis, no prazo 
devido, as necessárias informações.

Art. 5º Os recursos a serem entregues mensal-
mente à unidade federada, equivalentes ao montante 
das dívidas apurado na forma do art. 4º desta Lei, serão 
satisfeitos pela União nas seguintes formas:

I – entrega de obrigações do Tesouro Nacional, 
de série especial, inalienáveis, com vencimento não 
inferior a 10 (dez) anos, remunerados por taxa igual 
ao custo médio das dívidas da respectiva unidade fe-
derada com o Tesouro Nacional, com poder liberatório 
para pagamento das referidas dívidas; ou

II – correspondente compensação.
Parágrafo único. Os recursos a serem entregues 

mensalmente à unidade federada equivalentes à dife-
rença positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor 
da dívida apurada nos termos do art. 4º desta Lei e 
liquidada na forma do inciso II do caput deste artigo 
serão satisfeitos por meio de crédito, em moeda cor-
rente, à conta bancária do beneficiário.

Art. 6º O Ministério da Fazenda definirá, em até 
30 (trinta) dias a contar da publicação desta Lei, as 
regras da prestação de informação pelos Estados e 
pelo Distrito Federal sobre a efetiva manutenção e 
aproveitamento de créditos pelos exportadores a que 
se refere a alínea a do inciso X do § 2º do art. 155 da 
Constituição Federal.

§ 1º O ente federado que não enviar as infor-
mações referidas no caput deste artigo ficará sujeito 
à suspensão do recebimento do auxílio de que trata 
esta Lei.

§ 2º Regularizado o envio das informações de 
que trata o caput deste artigo, os repasses serão re-
tomados e os valores retidos serão entregues no mês 
imediatamente posterior.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Pela ordem, concedo a palavra ao Senador 
Valter Pereira.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, fui 
designado Presidente da Comissão Mista que deve 
apreciar três MPs: 439, 440 e 441. Acontece que há 
um entendimento segundo o qual essas MPs não de-
verão ser lidas até que sejam retomados os trabalhos, 
depois...

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Senador Valter Pereira, só quando as medi-
das provisórias chegarem ao Senado. Veja V. Exª que 
a medida que foi adotada foi com relação a esta Casa. 
Eu não posso...

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Mas, 
pelo que estou entendendo, essas medidas estão na 
Casa, porque só há nomes de Senadores compondo 
a Comissão. Se for para se examinar a admissibilida-
de delas só por Senadores, é porque a medida está 
na Casa.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Elas estão, as medidas provisórias, segundo 
informações, na comissão...

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, posso dar uma informação?

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Concedo a palavra ao Senador Romero Jucá, 
que quer prestar um esclarecimento.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, a medida 
provisória foi lida na Câmara dos Deputados e, auto-
maticamente, foi indicada a Comissão Mista, composta 
por Senadores e Deputados. Ela está tramitando na 
Câmara dos Deputados, recebendo prazo de emenda 
e, portanto, não chegou aqui na Casa, ainda. Quando 
chegar na Casa é que V. Exª poderá exercer a deci-
são que tomou de não ler no prazo de 45 dias, o que 
foi, inclusive, acordado pelos líderes. Portanto, essa 
questão não está na Casa.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – En-
tão, o prazo só vai começar depois que elas estiverem 
aqui? Os 45 dias? É isso?

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Não, 
não, não. O Presidente anunciou que, naquela data, 
ele completaria 45 dias sem ler. Só leria medida pro-
visória, daquela data que ele anunciou, 45 dias após. 
Portanto, está contando o prazo e, depois de 45 dias, 
haverá a leitura da medida provisória.

Eu gostaria de... 

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – V. Exª me 
permite um aparte, Líder Jucá?

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – ...levan-
tar uma questão: como estamos na Ordem do Dia, Sr. 
Presidente, vamos ter uma votação nominal e existem 
várias pessoas querendo se ausentar por conta de 
audiências, que a gente pudesse abrir o painel e, aí, 
ficaríamos discutindo essa questão.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Permite-me 
um aparte, Senador Jucá?

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Pois 
não.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Os 45 dias 
que o Presidente Garibaldi vai contar não são a partir 
de agora, não. São a partir do término da eleição. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Não.
O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Porque V. Exª 

sabe que não se conta prazo no recesso, não é?
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Reces-

so?
O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – A partir das 

eleições.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Vamos voltar à Ordem do Dia.
O Senador Valter Pereira poderá fazer uma con-

sulta à Presidência posteriormente.
Agradeço a compreensão de V. Exª, Senador 

Valter Pereira.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Item extrapauta:

PARECER Nº 924, DE 2008 
(Escolha de Autoridade)

Discussão, em turno único, do Parecer 
nº 924, de 2008, da Comissão de Serviços 
de Infra-Estrutura, Relator: Senador Renato 
Casagrande, sobre a Mensagem nº 169, de 
2008 (nº 600/2008, na origem), pela qual o 
Presidente da República submete à delibe-
ração do Senado Federal a indicação do Sr. 
Cláudio Passos Simão para exercer o cargo de 
Diretor da Agência Nacional de Aviação Civil 
– ANAC, em complementação ao mandato de 
Allemander Jesus Pereira Filho.

Discussão do parecer. (Pausa)
Não havendo quem peça a palavra, declaro en-

cerrada a discussão. 
Passa-se à votação, que, de acordo com o dis-

posto no art. 383, deve ser procedida por escrutínio 
secreto. 

As Srªs e os Srs. Senadores saibam que vamos 
abrir o painel neste instante e, em seguida, já podem 
votar.
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(Procede-se à votação.)

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, eu gostaria de fazer um apelo para que todas 
as Srªs e Srs. Senadores que estão em seus gabine-
tes pudessem vir ao plenário, porque nós teremos três 
votações nominais. Peço a V. Exª que faça soar a cam-
painha, alertando os Senadores para a votação.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador 
Eduardo Azeredo.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, en-
quanto os Senadores votam essa indicação, eu quero 
fazer o registro da participação do Brasil nas Parao-
limpíadas, como Presidente que sou da Subcomissão 
das Pessoas com Deficiência. 

O resultado, até agora, como pôde mostrar on-
tem o Senador Flávio Arns, é extremamente positivo, 
mostrando que os atletas brasileiros paraolímpicos 
estão desempenhando, com muito sucesso, a defesa 
do País nos esportes que disputam.

Vejam que o Brasil está em sétimo lugar na po-
sição de hoje, enquanto que nas Olimpíadas o Brasil 
ficou em vigésimo terceiro. Estamos em sétimo lugar, 
com oito medalhas de ouro, a esta altura: medalhas de 
ouro na natação, com André Brasil e Daniel Dias; me-
dalha de ouro no judô, com Antônio Tenório; no atletis-
mo, com Lucas Prado;e de ouro na bocha, com Dirceu 
Pinto. São várias as medalhas de prata e de bronze, e 
nós temos, ainda, atletas brasileiros no futebol de cinco, 
de sete e, também, na disputa final de remo. 

O Brasil tem, seguramente, uma das legislações 
mais avançadas na defesa das pessoas com deficiên-
cia. Nós aprovamos, no Congresso, recursos para os 
esportes olímpicos e paraolímpicos. A legislação que 
prevê um percentual da loteria esportiva para os es-
portes olímpicos prevê, também, um percentual para 
os esportes paraolímpicos. Portanto, os recursos têm 
aumentado. Não são, evidentemente, o suficiente ain-
da. Nós precisamos avançar muito, mas é importante 
ressaltar que o Congresso aprovou uma legislação 
avançada, que o Brasil tem uma legislação também 
avançada na defesa das pessoas com deficiência e 
que o esporte é uma forma de demonstrar que essas 
pessoas estão inseridas na sociedade. É a inclusão 
verdadeira.

Deu-nos, realmente, muito orgulho ver a forma 
entusiasmada como o nosso ganhador de ouro na na-
tação comemorou a sua vitória, mostrando que este 
é um País que, felizmente, tem um sentimento huma-

no importante na inclusão de todas as pessoas com 
deficiência.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Pela or-
dem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador 
Alvaro Dias. Em seguida, falará o Senador Flexa Ri-
beiro.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero en-
caminhar para os Anais da Casa, com a autorização 
de V. Exª, pronunciamento sobre o que ocorre hoje na 
Bolívia, com inevitáveis reflexos em toda a América 
Latina, especialmente no nosso País. 

A situação preocupa, já que há um cenário de des-
respeito generalizado às instituições do país, ganhando 
contornos graves e preocupantes, Sr. Presidente.

Encaminho o discurso à Mesa, pedindo autoriza-
ção a V. Exª para sua publicação nos Anais da Casa.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR ALVARO DIAS.

O radicalismo político se alastra no nosso entorno. 
A situação na Bolívia caminha para o esfacelamento 
configurando uma nação desintegrada. O cenário de 
desrespeito generalizado a instituições do país ganhou 
contornos graves e preocupantes.

Os departamentos que travam uma luta pela au-
tonomia – Santa Cruz, Tarija, Beni e Pando – ameaçam 
se transformar em enclaves dissociados das diretrizes 
emanadas do governo central. Como tão bem registrou 
o articulista Clóvis Rossi em seu artigo de hoje na Folha 
de S.Paulo, “a luta dos Departamentos, eixo da crise, 
é também legítima e precede Evo Morales”.

Os departamentos insurgentes promovem um 
apagão logístico grupos ocupam estradas, aeropor-
tos, instalações fabris, prédios públicos, sem falar na 
tentativa de interromper o fornecimento de gás natural 
para o Brasil.

Em que pese à legitimidade do atual governo – 
alçado ao poder pela via democrática – não podemos 
esquecer que partiu do próprio Presidente Evo Morales 
a onda inaugural de ameaças e intimidações.

O Presidente Evo Morales patrocinou a invasão 
de refinarias com tropas militares, em passado de 
triste memória.

Os desdobramentos da crise boliviana são im-
previsíveis. Não podemos “tapar o sol com a peneira”: 
a desagregação institucional já está configurada. O 
flagrante desacato às leis – o ordenamento jurídico 
ostensivamente violado – não pode ser ignorado.
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O impasse está instalado. O revanchismo ali-
mentado pela ala oficial governista em rota de colisão 
com a desobediência dos governadores à frente das 
províncias rebeladas compromete a integridade terri-
torial e política da Bolívia.

A situação caótica de um vizinho estratégico nos 
obriga a um posicionamento imediato e equilibrado. 
Sabemos que a nossa Carta Maior baliza e consagra o 
princípio da “não-intervenção”, pautando a forma como 
o Brasil rege-se nas suas relações internacionais.

Todavia, não podemos ignorar que o radicalismo 
mora ao lado, uma nação convulsionada. A Bolívia for-
nece ao Brasil aproximadamente 31 milhões de me-
tros cúbicos de gás por dia. Isso representa metade 
do consumo nacional.

A paz e a reconciliação precisam ser restabele-
cidas. A retomada do diálogo entre as partes é inadi-
ável.

A diplomacia brasileira possui um largo e reco-
nhecido lastro de competência na solução de con-
trovérsias. Essa tradição histórica do Itamaraty deve 
prevalecer nessa crise boliviana. Podemos e devemos 
contribuir efetivamente nesse momento tão grave que 
vive o altiplano limítrofe.

Essa Casa não pode ignorar o drama do nosso 
vizinho. Os formadores de opinião estão atentos. Os 
principais jornais brasileiros estampam nesta quarta-
feira editoriais contundentes sobre o tema. O Governo 
brasileiro pode atuar ajudando no restabelecimento da 
reconciliação boliviana.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – V. Exª será atendido, de acordo com o Regi-
mento.

Com a palavra, pela ordem, o Senador Flexa 
Ribeiro.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Presidente Garibaldi Alves, 
ainda há pouco fiz uma intervenção para saudar a re-
messa, ao meu Estado, à Governadora Ana Júlia, de 
R$219 milhões da Lei Kandir.

No entanto, agora, retorno à tribuna para, triste-
mente, dizer que, mais uma vez, a discussão e votação, 
na Comissão de Assuntos Sociais, do relatório da Co-
missão Externa de Senadores que visitaram a Santa 
Casa de Misericórdia do Pará foram adiadas. E foram 
adiadas, Senadores e Senadoras, Senador Cícero 
Lucena, por manobra da Base de Apoio ao Governo. 
A morte de centenas de bebês é secundária, e a po-
pulação mais carente do Pará continua sem resposta 
e assistência. O importante para a Base do Governo, 
Senadora Marisa Serrano, é preservar a imagem da 
Governadora Ana Júlia.

A Governadora Ana Júlia Carepa transformou uma 
tragédia de repercussão nacional e internacional em 
mero ato político, Senador Antonio Carlos Valadares. 
Tanto é verdade que vem manobrando o adiamento 
da votação do relatório e mandou três Secretários de 
Governo novamente hoje – eles estiveram na última 
reunião em que houve o adiamento – para assistirem 
à reunião da Comissão de Assuntos Sociais de hoje, 
para se assegurar de que a votação não aconteceria, 
e, lamentavelmente, não aconteceu.

Os Secretários não deveriam estar aqui no Se-
nado Federal e, sim, dialogando com os médicos da 
Santa Casa, Senador Augusto Botelho, que estão em 
greve. O hospital só está atendendo os casos de ur-
gência e emergência.

É preciso registrar que o relatório não tem ca-
ráter político. O Relator, o Senador Papaléo Paes, fez 
um relatório técnico, elaborado com base nos relató-
rios do Sindicato dos Médicos, do Conselho Federal 
de Medicina e em documentos de funcionários da 
Santa Casa.

Percebemos, desde o primeiro pedido de vistas, 
ocorrido em 13 de agosto, uma manobra política para 
que o relatório fosse engavetado. Mas, aí, Senador An-
tonio Carlos Júnior, apesar de a Governadora Ana Júlia 
tentar – e tem conseguido – junto a Base do Governo 
que não se vote o relatório, já aprovado pela Comis-
são Externa, pela Subcomissão de Saúde, que teve 
o seu relatório também aprovado pela Secretaria de 
Defesa dos Direitos Humanos, que teve o seu relatório 
aprovado pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará 
e que tem praticamente o mesmo objeto do relatório 
que o Senador Papaléo Paes fez, mostrando a omissão 
do Governo do PT no atendimento à saúde no Estado 
do Pará, a resposta que estamos dando é no sentido 
de eu, Senador Flexa Ribeiro, propor, como um dos 
coordenadores da Bancada, atendendo a pedido da 
Governadora, emenda ao Orçamento, da ordem de 
R$100 milhões, para que ela possa construir um novo 
hospital da Santa Casa de Misericórdia, como ela vem 
propagando na mídia do Estado do Pará.

Nós vamos, sim, Governadora, atendê-la, pela 
Bancada, com emenda ao Orçamento da União, para 
o ano que vem, da ordem de R$100 milhões. Tenho 
certeza absoluta de que os vinte Parlamentares do 
Pará – os três Senadores e os dezessete Deputados 
Federais – assinarão a emenda e garantirão os recur-
sos no Orçamento.

Aí, cabe a V. Exª, como do Partido do Presidente 
Lula, liberar do Orçamento para o ano que vem os re-
cursos para que V. Exª possa construir o hospital, que 
é do povo do Pará, e que será feito com os recursos 
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que a Bancada Federal vai conseguir colocar no Or-
çamento de 2009.

Ao encerrar, Senador Garibaldi Alves, apenas 
quero, lamentando, dizer que vamos aprovar esse 
relatório. Lamentavelmente, não será agora em se-
tembro, Senadora Marisa Serrano; mas, em outubro, 
na próxima reunião da CAS, iremos aprová-lo, por se 
tratar de relatório técnico, como disse. 

Peço a Deus que a Governadora resolva o pro-
blema da greve dos médicos da Santa Casa, atenda 
os reclamos dos médicos, e que não aconteçam outras 
mortes, desnecessárias, de bebês no meu Estado, o 
Pará. Bastam as que ocorreram, lamentavelmente, e 
que continuam ocorrendo até agora. Que não ocorram 
mais daqui para frente e, assim, que não lamentemos 
a falta de ação da Governadora no episódio lamentá-
vel da Santa Casa de Misericórdia.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – Sr. 
Presidente, peço a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Pela ordem, com a palavra o Senador Anto-
nio Carlos Valadares; em seguida, falará o Senador 
Adelmir Santana.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – 
Sr. Presidente, para aproveitar este momento em que 
aguardarmos a formação do quórum para iniciarmos 
a votação do Parecer nº 924, gostaria de fazer a breve 
leitura de um pronunciamento, de minha autoria, que 
eu faria hoje. Como tenho a certeza de que esta ses-
são vai demorar e como amanhã terei de viajar, nes-
te momento passo à leitura desse pronunciamento a 
respeito do pré-sal, um assunto atual, que vem sendo 
motivo de vários discursos e de várias manifestações 
dos Senadores da República.

Já faz tempo que se desenvolve um debate em 
torno do pré-sal, que, isoladamente, significa a maior 
jazida de petróleo jamais descoberta em todos os 
tempos, com seus 800km de extensão e baixo risco 
econômico de exploração. Um dos elementos centrais 
desse debate, Sr. Presidente, gira justamente em tor-
no de qual modelo deve ser escolhido pelo Governo 
quando se trata de explorar o petróleo dessa reserva 
de dimensões colossais no litoral que vai do Espírito 
Santo até Santa Catarina.

Evidentemente, estamos diante de uma questão 
complexa, que envolve vários ângulos; portanto, não 
vai ser nos limites deste pronunciamento que o assun-
to será esgotado.

Evidentemente, não existe decisão oficial do Go-
verno sobre o modelo a ser adotado e, por isso mesmo, 
todo esse debate positivo será bem-vindo. E é com esse 
espírito que trazemos aqui a nossa contribuição. 

Como se sabe, há uma certa polarização sobre 
o modelo para explorar o pré-sal de forma a se geren-
ciar toda essa riqueza da melhor forma para o País. O 
Presidente da Petrobras, Sérgio Gabrielli, vem defen-
dendo mudanças na Lei do Petróleo, para que a União 
possa realizar contratos de partilha na produção de 
óleo desses novos campos. O argumento de Gabrielli 
é claro e foi por ele emitido aqui na nossa Comissão 
de Assuntos Econômicos: “Para campos novos com 
volumes expressivos e com baixíssimo risco explora-
tório, o melhor é adotar a partilha da produção”. Tais 
mudanças só valeriam, Sr. Presidente, para as novas 
descobertas. Os contratos para os campos já conheci-
dos continuariam vigorando, sendo respeitados. 

Há duas posições perfeitamente claras: a daque-
les que defendem a continuidade do atual modelo, o de 
contrato de concessão, e a daqueles que defendem o 
processo da partilha como mais viável para a solução 
da exploração da camada pré-sal.

Não podemos perder de vista, Sr. Presidente, a 
nossa questão de fundo. O Brasil, uma vez confirmada 
a descoberta do pré-sal, passou a ter a possibilidade 
de dar um salto, a ponto de poder pular do 24º lugar 
mundial, que atualmente ocupa na produção de óleo, 
para a primeira fila, para a posição de quarto, quinto 
ou sexto produtor mundial, a depender dos cálculos 
das reservas. Basta que se leve em conta que o Brasil 
tem hoje uma reserva de 14 bilhões de barris e, com a 
descoberta do pré-sal, ele pode dar um pulo para 100 
bilhões de barris – há quem fale em 200 bilhões –, e 
ficar lado a lado com os países das grandes reservas 
internacionais.

É dentro desta perspectiva que assume toda im-
portância a seguinte questão:

Qual o melhor marco regulatório, do ponto de 
vista nacional, para a exploração do pré-sal? Qual é 
a melhor maneira de gerenciar essa riqueza que, por 
um lado, é enorme e estratégica e, por outro, é não 
renovável, se esgota? Sabemos que o Brasil adota, 
atualmente, o modelo das concessões. E sabemos 
que existem dois grande modelos: o da partilha e o 
das concessões. O Governo vem adotando, como to-
dos sabemos, o da concessão. 

Comecemos pelo modelo vigente no Brasil: o con-
trato de concessão. Nesse modelo, configurado pela 
ANP e pela Petrobras, o Estado concede uma licen-
ça ou concessão para que as empresas públicas ou 
privadas produzam petróleo no subsolo ou abaixo do 
leito marinho, regiões que, como se sabe, continuam 
propriedades da União. A concessão tem um prazo de-
terminado e está submetida a regras acordadas entre 
as partes. O petróleo extraído, por sua vez, é proprie-
dade da empresa estrangeira ou nacional que o extrai 
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do subsolo. A operadora multinacional, por exemplo, 
paga impostos ao Governo para poder ser detentora da 
produção física (a grosso modo royalties e participação 
especial são impostos ou taxas que a operadora paga 
ao governo). No regime de partilha, como veremos, o 
Estado é proprietário do óleo produzido.

Em resumidas palavras, no regime do contrato 
de concessão, a empresa vai perfurar e operar poços 
– daí ser chamada de empresa operadora – depois de 
ganhar o dinheiro de explorar um determinado bloco 
em leilão. Ela remunera o governo com royalties e 
aquele tributo conhecido como participação especial, 
que chega a 40% no caso de campos mais rentáveis, 
nos contratos brasileiros. Aliás, vale a pena comentar, 
Sr. Presidente, que o Brasil tem sido bastante genero-
so com as operadoras, ao ficar com apenas 40% do 
petróleo produzido por meio dos contratos de conces-
são. Nos países com grandes reservas e com políticas 
prudentes de utilização das mesmas, essa participação 
chega a 85%, ou seja, mais do dobro da brasileira nos 
contratos de concessão. 

Sr. Presidente, já estou encerrando. 
Temos, por outro lado, outro tipo de contrato ou 

gestão do petróleo, o de contrato de partilha. Neste, o 
petróleo é extraído e é propriedade da União. A em-
presa contratada recebe, em óleo ou moeda, a parte 
combinada do contrato; no contrato está previsto que 
o montante do petróleo extraído será dividido entre ela 
e o governo, naturalmente abatidos os custos de pro-
dução. O petróleo que cobre os custos de produção é 
calculado antes da partilha é o chamado petróleo de 
custo, abatido antes de se dividir o restante, o chama-
do petróleo da partilha.

Evidentemente que, neste caso – do regime de 
partilha – quanto no anterior, há um elemento que será 
decisivo: a participação do Estado, a fatia pleiteada e 
acordada pelo governo na renda-petróleo. 

O modelo de partilha é o mais antigo. E, como 
foi explicado, não envolve royalties e sim partilha so-
bre o montante de petróleo produzido. Este modelo 
vigorava no mundo antes da crise do petróleo e foi por 
meio dele que começaram as antigas concessões que 
os países árabes faziam às operadoras ou petroleiras 
conhecidas como Sete Irmãs. 

Sr. Presidente, não há definição a priori que per-
mita decidir qual é o modelo que é melhor para o País 
sem se considerar uma outra questão que é anterior 
a esta e que é determinante e que já mencionamos 
antes: qual a fatia da renda-petróleo da qual o Estado 
pretende se apropriar? O Estado pode recorrer a um 
modelo ou a outro; a uma combinação de modelos, mas 
precisa ter claro seu objetivo político-social. E aí então 
buscar o modelo adequado aos seus objetivos.

O Brasil está se vendo diante dessa questão: 
tem que decidir de quanto o Estado vai se apropriar 
do petróleo para usar em seu benefício, como nação 
soberana, quer se trate de benefício social ou indus-
trial de longo prazo.

Por isso é importante que se conheça o potencial 
de cada marco regulatório. Evidentemente há diferen-
ças e procurei destacar algumas. Só para citar mais 
uma: o modelo de concessão é defendido por alguns, 
porque traz dinheiro rapidamente; por outro lado, a 
decisão de como extrair e quando extrair passa para 
as mãos da empresa que explora.

Portanto, para finalizar, chamo a atenção para 
duas coisas.

Primeiro, temos em nossas mãos quantidade co-
lossal de um recurso não renovável que a natureza – e 
a competência tecnológica da Petrobras – colocaram 
sob a nossa responsabilidade. Não podemos queimar 
esses recursos de qualquer jeito e não podemos dei-
xar de utilizá-lo no resgate da dívida social. Portanto, 
com o recurso não renovável e colossal em nossas 
mãos, uma enorme dívida social a resgatar e diante 
de uma tendência mundial histórica da alta do petró-
leo, de esgotamento do petróleo, é justo que o governo 
tenha cautela, que pretenda colocar em discussão o 
marco regulatório.

Portanto, Sr. Presidente, não nos esqueçamos de 
que os próprios Estados Unidos passaram a se apro-
priar de mais renda-petróleo, recentemente, de 45% 
passaram a abocanhar 50% e o Estado russo, de 75% 
passou a reter 85%.

O meu pronunciamento, Sr. Presidente, pretende 
trazer elementos para, modestamente, ir aclarando o 
debate.

Eu peço a V. Exª, Sr. Presidente, que, na forma 
regimental, publique integralmente este discurso, que 
não pude pronunciar na sua totalidade pela exigüida-
de de tempo.

Agradeço a V. Exª a sua paciência.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR ANTONIO CARLOS VALA-
DARES.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB – 
SE. Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, já faz tempo que se desenvol-
ve um debate em torno do pré-sal, que isoladamente, 
significa a maior jazida de petróleo jamais descoberta 
em todos os tempos, com seus 800 km de extensão e 
de baixo risco econômico de exploração. Um dos ele-
mentos centrais desse debate gira justamente em tor-
no de qual deve ser o modelo escolhido pelo governo 
quando se trata de explorar o petróleo desta reserva 
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de dimensões colossais no litoral que vai do Rio de 
Janeiro até Santa Catarina.

Evidentemente estamos diante de uma questão 
complexa, que envolve vários ângulos, portanto, não 
vai ser nos limites deste pronunciamento que o assun-
to será esgotado. É necessário, dentre outras coisas, 
examinar o impacto em termos de contas externas, e 
até das estratégias para alavancar o Brasil no mun-
do em relação à sua dívida social além de uma série 
de outros aspectos. Seja qual for o ângulo em que se 
discuta a questão, há um aspecto que jamais deve 
ser esquecido: o petróleo é e será cada vez mais es-
tratégico.

Quanto ao debate do modelo de exploração ele 
apenas começou. O Ministro do Planejamento, Paulo 
Bernardo, já admite que o debate sobre o novo marco 
regulatório para o pré-sal vai tomar bem mais tempo 
e que só vai deslanchar em outubro, embora já este-
ja lançado na sociedade, na mídia, nas comissões e 
grupos institucionais em torno da Agência Nacional de 
Petróleo (ANP), do Ministério das Minas e Energia e 
na esfera do legislativo e da sociedade civil. 

Evidentemente não existe ainda decisão oficial 
do governo sobre o modelo a ser adotado e, por isso 
mesmo, todo debate positivo será bem-vindo. E é com 
este espírito que trazemos aqui nossa contribuição. 

Como se sabe há uma certa polarização sobre o 
modelo para explorar o pré-sal, de forma a se geren-
ciar toda essa riqueza da melhor forma para o País. O 
presidente da Petrobrás, Sérgio Gabrielli, vem defen-
dendo mudanças na lei do petróleo, para que a União 
possa realizar contratos de partilha na produção de 
óleo desses novos campos. O argumento de Gabrielli 
é claro e foi por ele emitido aqui na nossa Comissão 
de Assuntos Econômicos (CAE): “Para campos novos 
com volumes expressivos e com baixíssimo risco explo-
ratório, o melhor é adotar a partilha de produção”. Tais 
mudanças só valeriam para as novas descobertas, os 
contratos para os campos já conhecidos continuariam 
vigorando, sendo respeitados.

A oposição vem se pronunciando contra: defen-
de a manutenção do regime de exploração atual, de 
contrato de concessão. O debate se instalou e é muito 
importante que se conheça o que pode oferecer um 
e outro modelo. É certo que a exploração em larga 
escala do pré-sal só deva ocorrer em quatro ou cinco 
anos, mas o grande debate do marco regulatório tem 
que se dar agora para que tudo corra bem e da forma 
melhor definida nos anos vindouros. 

Não podemos perder de vista, vale repetir, a nos-
sa questão de fundo: o Brasil, uma vez confirmada a 
descoberta do Pré-Sal, passou a ter a possibilidade de 
dar um salto, ponto de poder pular do vigésimo quar-

to lugar mundial que atualmente ocupa na produção 
de óleo para a primeira fila, para a posição de quarto, 
quinto ou sexto produtor mundial, a depender dos cál-
culos das reservas. Basta que se leve em conta que 
Brasil tem hoje uma reserva de 14 bilhões de barris 
e com a descoberta do Pré-Sal ele pode dar um pulo 
para 100 bilhões de barris – há quem fale em 200 
bilhões – e ficar lado a lado com os países das gran-
des reservas internacionais.

Essa é a novidade que transformou o Pré-Sal 
em um assunto inflamado, candente, determinante 
em termos estratégicos, numa conjuntura de longa 
duração onde o petróleo mantém seus preços altos. E 
especialmente pelo fato de estarmos tratando de uma 
matéria-prima renovável, que tem um prazo para se 
esgotar e que converteu-se em um gargalo econômi-
co internacional .

É dentro desta perspectiva que assume toda im-
portância a seguinte questão: Qual o melhor marco re-
gulatório, do ponto de vista nacional, para a exploração 
do Pré-Sal? Qual a melhor maneira de gerenciar esta 
riqueza que, por um lado é enorme e estratégica e por 
outro é não-renovável, se esgota. Nós sabemos que o 
Brasil adota, atualmente, o modelo das concessões. 
E sabemos que existem dois grandes modelos: o de 
concessão e o de partilha. O governo vem adotando o 
modelo de concessão. Vejamos cada um deles. 

Comecemos pelo modelo vigente no Brasil, o 
contrato de concessão. Neste modelo, configurado 
pela ANP e pela Petrobrás, o Estado concede uma 
licença ou concessão para que as empresas – públi-
cas ou privadas – produzam petróleo no sub-solo ou 
abaixo do leito marinho, regiões que, como se sabe, 
continuam propriedade da União. A concessão tem um 
prazo determinado e está submetida a regras acorda-
das entre as partes. O petróleo extraído, por sua vez, é 
propriedade da empresa estrangeira ou nacional que 
o extrai do subsolo. A operadora multinacional, por 
exemplo, paga impostos ao governo para poder ser 
detentora da produção física (a grosso modo royalties 
e participação especial são impostos ou taxas que a 
operadora paga ao governo). No regime de partilha, 
como veremos, o Estado é que é o proprietário do 
óleo produzido.

Em resumidas palavras, no regime de contrato 
de concessão, a empresa vai perfurar e operar poços 
– daí ser chamada de empresa operadora – depois 
de ganhar o direito de explorar um determinado blo-
co em leilão. Ela remunera o governo com royalties e 
aquele tributo conhecido como participação especial, 
que chega a 40% no caso de campos mais rentáveis, 
nos contratos brasileiros. Aliás, vale a pena comentar 
que, neste item o Brasil tem sido, digamos, bastante 
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generoso com as operadoras, ao ficar com apenas 
40%. Nos países com grandes reservas e com políticas 
prudentes de utilização das mesmas, essa participação 
chega a 85% ou seja, mais do dobro da brasileira 
nos contratos de concessão.

É importante que se leve em conta que no regime 
de concessão, a empresa concessionária está liberada 
para comercializar a produção. Ela paga suas taxas 
ao governo para poder explorar as jazidas e decide 
o resto: ritmo de exploração, como comercializar etc. 
Atualmente o governo tem uma agência regulatória, 
a ANP, através da qual empresas como a Petrobrás e 
outras operadoras (estrangeiras) produzem petróleo 
sob o regime de concessões. Neste modelo, embora 
o Estado não tenha custo de produção, em compen-
sação, a empresa que explora o petróleo abate seus 
custos de exploração e, a partir daí, calcula o montante 
dos impostos que pagará ao Estado.

Não se pode esquecer que é por conta desse 
modelo, que vigora no Brasil, herança da era FHC e 
da lei do petróleo de 1997, que a maior parte do lucro 
do petróleo tem ido para as mãos privadas. A maioria 
das ações da Petrobrás está em mãos privadas (se 
somarmos as preferenciais e as ordinárias), embora 
o controle da empresa através da maioria das ações 
ordinárias ainda seja estatal. De resto, como todos 
sabem a Petrobrás é uma empresa mista cujo capi-
tal é aberto em bolsa internacional. Por conta dessa 
formatação, a maior parte dos dividendos não vai 
para o governo. 

Temos por outro lado, o outro tipo de contrato 
ou gestão do petróleo, o de contrato de partilha. 
Neste, o petróleo extraído é propriedade da União. 
A empresa contratada recebe, em óleo ou moeda, a 
parte combinada no contrato; no contrato está pre-
visto que o montante do petróleo extraído – abatidos 
os custos de exploração – será dividido entre ela e 
o governo. O petróleo que cobre os custos de pro-
dução e é calculado antes da partilha é o chamado 
petróleo de custo, abatido antes de se dividir o res-
tante, o chamado petróleo da partilha. Nos países 
cujo foco econômico é o petróleo, países de grandes 
reservas, esse modelo costuma ser adotado, além 
de ser o regime mais antigo. Segundo o presidente 
da Petrobrás, este é o modelo mais usado no mundo 
(junto com regimes mistos). 

Evidentemente, tanto neste caso – do regime de 
partilha – quanto no anterior, há um elemento que será 
o decisivo: a participação do Estado, a fatia pleiteada 
e acordada pelo governo na renda-petróleo. Quanto 
o governo pretende recolher dos lucros do petróleo? 
Este será o ponto nevrálgico em qualquer regime, 
ressalvadas as diferenças – que são relevantes – en-

tre os dois regimes aqui citados. O México adota um 
terceiro regime, que é a terceirização da produção do 
petróleo – ou prestação de serviços – que na verdade 
é bastante semelhante à concessão, onde o Estado 
fica com uma grande fatia e que termina remetendo 
para o exterior, para o Tesouro norte-americano para 
ressarcimento de dívidas financeiras.

Voltando ao nosso tema, dos modelos ou marcos 
regulatórios do petróleo e, no caso, vejamos uma das 
diferenças ou vantagens do regime de partilha. No ar-
gumento do próprio presidente da Petrobrás, estamos 
diante do modelo que fornece ao governo mais opções 
de comandar o setor, de ter política mais efetiva para 
o petróleo. O contrato de partilha permite ao governo 
fazer ajuste fino de sua política para o setor, permite 
determinar o ritmo da exploração das reservas dos 
novos campos. Este ponto é completamente diferente 
no regime de concessão, onde o controle do governo 
sobre o ritmo de produção do petróleo é menor ou 
quase inexistente.

O modelo da partilha é o mais antigo. E, como foi 
explicado, não envolve royalties e sim partilha sobre o 
montante de petróleo produzido. Este modelo vigorava 
no mundo antes da crise do petróleo e foi através dele 
que começaram as antigas concessões que os países 
árabes faziam às operadoras ou petroleiras conhecidas 
como Sete Irmãs. Nesse regime nasceram vários pa-
íses como o Bahrein, Kuwait, Jordânia e Qatar. Neste 
regime antigo nasceu o Oriente Médio dos grandes 
Estados petroleiros.

Como regra, neste regime de partilha, o Estado 
necessariamente cria uma pequena empresa 100 % 
estatal – que não vai ocupar-se de furar poços – mas 
vai gerenciar o montante de barris que receberá da 
operadora ou das operadoras. Esta empresa estatal 
vai ao mercado com seu petróleo ou faz qualquer ou-
tro uso – de acordo com a política de governo – dos 
barris que recebe na partilha. 

Tanto concessão quanto partilha constituem regi-
mes que vigoram em vários países, pelo mundo afora. 
Não existe um critério fixo segundo o qual o país po-
bre adota um modelo, o país rico adota outro modelo, 
não há uma regra fixa. Vai depender da política ou da 
estratégia política adotada por aquele governo. Por 
exemplo, a Venezuela, o Equador, a Bolívia, na prática, 
adotam um sistema de partilha assim como a Nigéria. 
A Noruega e Canadá adotam um sistema de conces-
são. O Irã inclui concessão embora não seja sistema 
dominante. Indonésia mistura concessão e partilha. Na 
África vigora o sistema de partilha. 

Não há definição a priori que permita decidir 
qual o modelo que é melhor para o país sem se con-
siderar uma outra questão que é anterior a esta 
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e que é a determinante e que já mencionamos an-
tes: qual é a fatia da renda-petróleo da qual o Estado 
pretende se apropriar? O Estado pode recorrer a um 
modelo ou a outro, ou a uma combinação de modelos, 
mas precisa ter claro seu objetivo político-social. E 
aí então buscar o modelo adequado aos seus obje-
tivos. O Brasil está se vendo diante desta questão: 
tem que decidir de quanto o Estado vai se apropriar 
do petróleo para usar em seu benefício, como nação 
soberana, quer se trate de benefício social ou indus-
trial de longo prazo.

Por isso é importante que se conheça o potencial 
de cada marco regulatório. Evidentemente há diferen-
ças e procurei destacar algumas. Só para citar mais 
uma: o modelo de concessão é defendido por alguns 
porque traz dinheiro rapidamente; por outro lado, a de-
cisão de como extrair e quando extrair passa para 
as mãos da empresa que explora. 

Portanto, e para finalizar, chamo a atenção para 
duas coisas. 

Primeiro, temos, em nossas mãos, uma quan-
tidade colossal de um recurso não-renovável que 
a natureza – e a competência tecnológica da Petro-
brás – colocaram sob nossa responsabilidade. Não 
podemos queimar esses recursos de qualquer jeito 
e não podemos – como bem argumenta o presiden-
te Lula – deixar de utilizá-lo no resgate da dívida 
social. Portanto, com um recurso não-renovável e 
colossal em mãos, uma enorme dívida social a res-
gatar e diante de uma tendência mundial e histórica 
de alta do petróleo, de esgotamento do petróleo, é 
justo que o governo tenha cautela, que pretenda colo-
car em discussão o marco regulatório e que pretenda 
se apropriar de mais renda-petróleo para finalidades 
nacionais e soberanas. 

Não nos esqueçamos que os próprios Estados 
Unidos passaram a se apropriar de mais renda-pe-
tróleo recentemente, de 45% passaram a abocanhar 
50% e o Estado Russo de 75% passou a reter 85%. A 
Venezuela passou dos 75% para os 90%. Os gover-
nos estão percebendo que a conjuntura – e no caso 
brasileiro os megacampos de petróleo – permite obter 
mais recursos públicos, mais divisas e mais petróleo 
para alavancar projetos de desenvolvimento. Esta é 
a primeira coisa da qual não podemos nos esquecer 
neste debate sobre modelos de exploração. E espe-
ramos que o presidente Lula se coloque diante dele 
com sabedoria.

A segunda coisa é que o debate deve se dar de-
mocraticamente. Como bem nos lembrou outro dia o 
senador Casildo Maldaner, este “será o primeiro ciclo 
produtivo no País, baseado em um recurso natural, a 
ser explorado em regime de democracia plena”; não 

podemos nos deixar embriagar e cometer erros estra-
tégicos. Temos que examinar a fraqueza e a força de 
cada modelo, considerando todos os aspectos e não 
apenas a necessidade da rápida queima ou comerciali-
zação das reservas (observem que os norte-americanos 
preferem comprar petróleo alheio em vez de queimar 
suas próprias reservas). No caso do Brasil, estamos 
diante de um prêmio da loteria. Estamos saindo dos 
14 bilhões de barris de reservas para algo DEZ vezes 
maior. Estamos nos alinhando ao clube dos grandes. 
Portanto, temos que adotar uma grande estratégia, 
pautada pelo interesse nacional. 

E por fim, alerto que temos também que evitar 
um outro problema, o da chamada doença holande-
sa. Voltarei a este tema oportunamente, mas o fato é 
que países como a Holanda se viram com a chance 
de encherem seus cofres com divisas do petróleo, 
encheram seus cofres, mas em seguida se viram com 
o problema de uma acelerada desindustrialização 
que foi conseqüência da internalização colossal de 
divisas que levaram a problemas de câmbio, de mo-
eda forte sem indústria forte. Vamos ter que discu-
tir todas essas questões da forma democrática, da 
forma tecnicamente mais adequada e com todos os 
parâmetros na mão. 

Meu pronunciamento – o primeiro de uma série 
– pretende trazer elementos para, modestamente, ir 
aclarando o debate. Seja o debate em torno dos mo-
delos regulatórios, seja o debate em torno da nova 
estatal, da doença holandesa, seja o debate em torno 
da melhor estratégia econômica e social em função da 
descoberta destes megacampos.

Era o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Com a palavra o Senador Adelmir Santana. 
Vamos abrir o painel.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – Serei 
breve, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – V. Exª tem a palavra.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Eu queria, Sr. Presi-
dente, fazer um apelo, e sinto que esse apelo é tardio, 
mas nós temos um projeto de grande importância para 
o País, que é o projeto PLC 128, projeto extremamente 
negociado, que vem de longos meses...

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Senador Adelmir Santana, eu vou ler o resul-
tado e em seguida V. Exª prossegue com seu pronun-
ciamento.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – Acei-
to o corte.

(Procede-se à apuração.)



37526  Quinta-feira  11  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2008



Setembro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  11  37527 

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Votaram SIM, 36 Srs. Senadores; e NÃO, 8.

Houve uma abstenção.
Total de votos: 45. 
Está aprovada a indicação do Sr. Cláudio Passos 

Simão para exercer o cargo de diretor da Agência Na-
cional de Aviação Civil (Anac), em complementação ao 
mandato de Allemander Jesus Pereira Filho. 

Será feita a devida comunicação ao Sr. Presiden-
te da República.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Pela or-
dem, Sr. Presidente.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Pela 
ordem.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – Eu 
queria concluir, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Com a palavra o Senador Romero Jucá, para 
um esclarecimento.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – É apenas para registrar, Sr. 
Presidente, que nós temos feito um acordo de votar mais 
duas autoridades. Entretanto, eu retiro o pedido de vota-
ção, pois o quorum está baixo, alguns Senadores e Se-
nadoras votaram e se retiraram para outros compromis-
sos. Então, eu retiro o pedido das votações nominais e, 
a respeito da matéria sobre a qual eu sei que o Senador 
Adelmir Santana está se pronunciando, eu quero dizer 
que é um projeto extremamente importante para o País, 
com o qual estamos de acordo, e queremos aprová-lo, 
mas é um projeto de lei complementar que, inclusive, terá 
emendas. Portanto, tanto o projeto terá de ter 41 votos 
“sim” quanto as emendas terão de ter 41 votos “sim”. Se 
não atingir o quórum de 41 votos “sim”, o projeto cai, o 
que seria um prejuízo enorme para diversos segmentos 
da sociedade e da economia brasileira.

Então, por conta dessas questões, a Liderança 
do Governo pede a retirada de todas as votações no-
minais da pauta, retomando-as quando retomarmos a 
Ordem do Dia, exatamente para preservar a aprovação 
das matérias que são importantes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Sr. 
Presidente. 

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – Era 
exatamente nessa direção o nosso pronunciamento. 
Então, o Líder do Governo fez a complementação.

Eu só tenho a lamentar, porque, efetivamente, 
algumas das proposições dessa matéria terão de en-
trar em vigor a partir de 1º de janeiro. O prazo se torna 
extremamente exíguo para a adequação dos sistemas 
tanto nos Governos Estaduais e Municipais como no 
Governo Federal. Lamento profundamente que não 
tenhamos votado isso nesta tarde.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Seja um homem de fé. Ainda há prazo para a 
aprovação. A esperança é a última que morre.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – Faço 
um apelo para que se vote antes do recesso.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Concedo a palavra pela ordem ao Senador 
Heráclito Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Como bem diz sem-
pre o Senador Marco Maciel, quem tem prazo não 
tem pressa.

Sr. Presidente, quero aproveitar a oportunidade 
para registrar, com muita alegria, a aprovação do nome 
do Sr. Cláudio Passos Simão para preencher a diretoria 
da Anac. Acho que isso devia ser papel do Governo, 
mas, já que não fazem, eu vou ocupar esse espaço.

Eu só conheci o Dr. Simão no dia da sabatina, em 
que o Senador Valadares estava presente, assim como 
outros Senadores. É um técnico altamente qualificado, 
com um currículo que convence, que ascendeu a esse 
posto pela eficácia da sua atuação em outras esferas 
da Agência Nacional de Aviação Civil.

Registro esse fato como altamente positivo, e 
espero que ele substitua o Brigadeiro Allemander a 
contento. Estamos vivendo um momento de reestrutu-
ração da aviação civil brasileira, e é preciso que aquele 
órgão haja com profissionalismo, com eficácia e, acima 
de tudo, com muita rapidez.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Sr. Pre-

sidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Com a palavra, pela ordem, o Senador José 
Agripino, Líder do DEM.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Só para fazer um apelo, Sr. 
Presidente. 

Há o compromisso de não serem lidas nos pró-
ximos 45 dias as MPs, o prazo está sendo contado. 
Gostaria de me associar à colocação feita pelo Se-
nador Adelmir Santana de que o item 1 da pauta da 
nossa volta aos trabalhos, após as eleições, seja com 
o quórum que eu espero que venha a acontecer, seja 
exatamente o projeto de lei que trata das pequenas 
empresas, esse que era desejo nosso ver apreciado 
hoje e aprovado. Que esse pudesse ser o item 1 na 
nossa volta aos trabalhos após as eleições.
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O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Sr. Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – S. Exª pede a inversão da pauta, de acordo 
com o Regimento, na próxima sessão deliberativa, que 
será realizada no dia 7 de outubro, conforme decisão 
conjunta da Presidência e dos Líderes partidários.

Com a palavra, pela ordem, o Senador Pedro 
Simon

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Apenas para consignar meu voto, 
Sr. Presidente, nessa votação. Não é meu parente, é um 
Simão com “ão”, mas é o primo rico. Eu votaria, e votaria 
a favor. Mas, embora meu problema seja de braço, minhas 
pernas... Não cheguei a tempo de votar. Quero pedir des-
culpas e dar meu voto favorável aqui no microfone. 

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – V. Exª será atendido, nos termos do Regi-
mento.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Item 11:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 7, DE 2008

Segunda sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 07, de 2008, tendo como primeiro 
signatário o Senador Gim Argello, que altera 
os arts. 21, 22 e 48 da Constituição Federal, 
para transferir da União para o Distrito Federal 
as atribuições de organizar e manter a Defen-
soria Pública do Distrito Federal.

Parecer favorável, sob nº 727, de 2008, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres. 

Transcorre hoje a segunda sessão de discussão, 
em primeiro turno.

Em discussão a proposta. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, a matéria 

constará da Ordem do Dia da próxima sessão delibe-
rativa para continuação da discussão.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.116, DE 2008

Requeiro, nos termos do art. 56, II, da Constitui-
ção Federal e do art. 43, II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, licença de 121 (cento e vinte e um) 
dias a partir de 11 de setembro de 2008.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. – 
Senador Euclydes Mello.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – O Senador Antonio Carlos Valadares solicitou 
a publicação de seu discurso na íntegra, intitulado “O 
Brasil diante da questão do melhor modelo de explo-
ração do pré-sal”.

S. Exª será atendido, nos termos do Regimento.
Em votação o requerimento do Senador Eucly-

des Mello.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Fica concedida a licença solicitada.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Em sessão anterior, foi lido o Requerimento 
nº 848, de 2008, do Senador Augusto Botelho e outros 
Srs. Senadores, solicitando a realização de sessão es-
pecial no dia 9 de dezembro, às 10 horas, destinada 
a comemorar o Dia do Marinheiro.

Em votação o requerimento.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Em votação os Requerimentos de nºs 1.110, 
1.111 e 1.112, de 2008, de autoria do Senador Sérgio 
Zambiasi, da Senadora Marisa Serrano e do Senador 
Geraldo Mesquita Júnior, lidos anteriormente.

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovados. 
Ficam concedidas as licenças solicitadas.
Ao encerrar a Ordem do Dia de hoje, a Presi-

dência comunica ao Plenário que a próxima sessão 
deliberativa ordinária do Senado Federal ocorrerá no 
dia 07 de outubro vindouro.

São as seguintes as matérias cuja apreciação 
fica transferida para a sessão deliberativa ordinária 
do dia 7 de outubro de 2008, conforme acordo das 
Lideranças:

1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 11, DE 2008 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  
parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 11, de 2008 (apre-
sentado como conclusão do Parecer nº 84, de 
2008, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relator ad hoc: Senador Antonio Carlos Júnior), 
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que aprova a Programação Monetária para o 
quarto trimestre de 2007.

2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 137, DE 2008 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  
parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno.)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 137, de 2008 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 539, de 
2008, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relator ad hoc: Senador Jayme Campos), que 
aprova a Programação Monetária relativa ao 
primeiro trimestre de 2008.

3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 189, DE 2008 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  
parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno.)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 189, de 2008 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 780, de 
2008, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relator: Senador Romero Jucá), que aprova 
a Programação Monetária para o segundo tri-
mestre de 2008.

4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 190, DE 2008 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  
parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno.)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 190, de 2008 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 781, de 
2008, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relator: Senador Romero Jucá), que aprova 
a Programação Monetária para o terceiro tri-
mestre de 2008.

5

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 48, DE 2003

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 48, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Antonio 

Carlos Magalhães, que dispõe sobre aplicação 
de recursos destinados à irrigação.

Pareceres sob nºs 1.199, de 2003; e 15, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania: 1º pronunciamento: Relator: Senador 
João Alberto Souza, favorável, com a Emenda 
nº 1-CCJ, que apresenta; 2º pronunciamento: 
(sobre a Emenda nº 2, de Plenário), Relator ad 
hoc: Senador João Batista Motta, favorável, nos 
termos de Subemenda que apresenta.

6

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 5, DE 2005

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 5, de 2005, tendo 
como primeiro signatário o Senador Cristovam 
Buarque, que altera o artigo 45 da Constitui-
ção para conceder ao brasileiro residente no 
exterior o direito de votar nas eleições.

Parecer sob nº 1.037, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Eduardo Azeredo, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substituti-
vo), que oferece.

7

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 38, DE 2004

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 38, de 2004, 
tendo como primeiro signatário o Senador Sér-
gio Cabral, que altera os arts. 52, 55 e 66, da 
Constituição Federal, para estabelecer o voto 
aberto nos casos em que menciona, terminan-
do com o voto secreto do parlamentar.

Pareceres sob nºs 1.058, de 2006, e 
1.185, de 2007, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, Relator: Senador Antonio 
Carlos Valadares, – 1º pronunciamento: (sobre 
a Proposta) favorável, nos termos da Emen-
da nº 1-CCJ (Substitutivo), que oferece; – 2º 
pronunciamento: (sobre a Emenda nº 2, de 
Plenário), contrário.

8

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 50, DE 2006

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 50, de 2006, tendo 
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como primeiro signatário o Senador Paulo Paim, 
que inclui o art. 50A e altera os arts. 52, 55 e 66, 
da Constituição Federal, para estabelecer o voto 
aberto nos casos em que menciona, terminando 
com o voto secreto do parlamentar.

Pareceres sob nºs 816 e 1.186, de 2007 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, – 1º pronunciamento: (sobre a Proposta) 
Relator: Senador Tasso Jereissati, favorável; 2º 
pronunciamento: (sobre a Emenda nº 1, de Ple-
nário) Relator ad hoc: Senador Flexa Ribeiro, 
favorável, com Subemenda, que oferece.

9

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
 Nº 86, DE 2007

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 86, de 2007, ten-
do como primeiro signatário o Senador Alvaro 
Dias, que altera o § 2º do art. 55 da Constituição 
Federal (determina o voto aberto para a perda 
de mandato de Deputados e Senadores). 

Pareceres sob nºs 817 e 1.187, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, – 1º pronunciamento: (sobre a Propos-
ta), Relator: Senador Tasso Jereissati, favo-
rável, com a Emenda nº 1-CCJ, de redação, 
que apresenta; – 2º pronunciamento: (sobre a 
Emenda nº 2-Plen), Relator ad hoc: Senador 
Flexa Ribeiro, favorável parcialmente, com 
Subemenda, que apresenta.

10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 142, DE 2005 
(Tramitando nos termos dos arts. 142 e 143  

do Regimento Comum.)

Votação, em primeiro turno, do Projeto de 
Lei do Senado nº 142, de 2005, de iniciativa 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
– Desmanche, que altera a redação do art. 
126 da Lei nº 9.503, de 24 de setembro de 
1997, renumera e altera o seu parágrafo úni-
co, passando-o para § 1º e acrescenta os § 
2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º, instituindo ainda, 
os arts. 126-A e 126-B.

Parecer sob nº 785, de 2008, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Adelmir Santana, favorável ao 
Projeto e à Emenda nº 1-Plen, nos termos da 
Emenda nº 4-CCJ (Substitutivo), que oferece, 
e pela rejeição das Emendas nºs 2 e 3-Plen.

11

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 20, DE 1999  

(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 18, de 1999;  

3, de 2001; 26, de 2002; 90, de 2003; e 9, de 2004) 

Discussão, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 20, de 1999, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
José Roberto Arruda, que altera o art. 228 da 
Constituição Federal, reduzindo para dezesseis 
anos a idade para imputabilidade penal.

Parecer sob nº 478, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Demóstenes Torres, favorável à 
Proposta de Emenda à Constituição nº 20, de 
1999, com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 
e pela rejeição das demais matérias que tra-
mitam em conjunto, com votos contrários dos 
Senadores Sibá Machado, Eduardo Suplicy, 
Epitácio Cafeteira, Antônio Carlos Valadares, 
Pedro Simon, Romero Jucá, e das Senado-
ras Serys Slhessarenko, Lúcia Vânia e, em 
separado, do Senador Aloizio Mercadante e 
da Senadora Patrícia Saboya.

12

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 18, DE 1999 

(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 20, de 1999;  

3, de 2001; 26, de 2002; 90, de 2003; e 9, de 2004) 

Proposta de Emenda à Constituição nº 
18, de 1999, tendo como primeiro signatário 
o Senador Romero Jucá, que altera a redação 
do art. 228 da Constituição Federal.

13

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 3, DE 2001  

(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 18 e 20, de 1999;  

26, de 2002; 90, de 2003; e 9, de 2004) 

Proposta de Emenda à Constituição nº 
3, de 2001, tendo como primeiro signatário o 
Senador José Roberto Arruda, que altera o 
art. 228 da Constituição Federal, reduzindo 
para dezesseis anos a idade para imputabi-
lidade penal.
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14

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 26, DE 2002  

(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 18 e 20, de 1999;  

3, de 2001;90, de 2003; e 9, de 2004) 

Proposta de Emenda à Constituição nº 
26, de 2002, tendo como primeiro signatário 
o Senador Íris Rezende, que altera o art. 228 
da Constituição Federal, para reduzir a idade 
prevista para a imputabilidade penal, nas con-
dições que estabelece.

15

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 90, DE 2003  

(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 18 e 20, de 1999;  

3, de 2001; 26, de 2002; e 9, de 2004) 

Proposta de Emenda à Constituição nº 
90, de 2003, tendo como primeiro signatário 
o Senador Magno Malta, que inclui parágrafo 
único no art. 228, da Constituição Federal, para 
considerar penalmente imputáveis os maiores 
de treze anos que tenham praticado crimes 
definidos como hediondos.

16

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 9, DE 2004 

(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 18 e 20, de 1999;  

3, de 2001; 26, de 2002; e 90, de 2003)

Proposta de Emenda à Constituição nº 
9, de 2004, tendo como primeiro signatário o 
Senador Papaléo Paes, que acrescenta pará-
grafo ao art. 228 da Constituição Federal, para 
determinar a imputabilidade penal quando o 
menor apresentar idade psicológica igual ou 
superior a dezoito anos.

17

SUBSTITUTIVO AO  
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12, DE 2000

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 
12, de 2000 (nº 885/95, na Casa de origem), 
que estabelece diretrizes gerais de programa 

nacional de habitação para mulheres com res-
ponsabilidade de sustento da família.

Parecer sob nº 437, de 2007, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Gerson Camata, 
oferecendo a redação do vencido.

18

SUBSTITUTIVO AO  
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 6, DE 2003

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 6, 
de 2003 (nº 2.820/2000, na Casa de origem), 
que altera os arts.47 e 56 da Lei nº 5.764, de 
16 de dezembro de 1971 (dispõe sobre a ad-
ministração e o conselho fiscal das socieda-
des cooperativas).

Parecer sob nº 95, de 2008, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Efraim Morais, 
oferecendo a redação do vencido. 

19

SUBSTITUTIVO AO  
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 26, DE 2000

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 26, 
de 2000, que altera a Lei nº 9.069, de 29 de 
junho de 1995, para tratar do comparecimento 
do Presidente do Banco Central do Brasil na 
Comissão de Assuntos Econômicos do Sena-
do Federal e para extinguir a obrigatoriedade 
de apresentação da programação monetária 
trimestral e a vinculação legal entre emissão 
de moeda e reservas cambiais.

Parecer sob nº 66-A, de 2008, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Flexa Ribeiro, 
oferecendo a redação do vencido.

20

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO  
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 57, DE 2001

Discussão, em turno único, do Substitu-
tivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado 
nº 57, de 2001 (nº 5.270/2001, naquela Casa), 
que altera o art. 36 do Decreto-Lei nº 221, de 
28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre 
a proteção e estímulos à pesca e dá outras 
providências.

Pareceres sob nºs 1.345 e 1.346, de 
2007, das Comissões



37532  Quinta-feira  11  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2008

– de Agricultura e Reforma Agrária, Re-
lator: Senador João Durval, favorável, com as 
adequações redacionais propostas; e

– de Meio Ambiente, Defesa do Consumi-
dor e Fiscalização e Controle, Relator ad hoc: 
Senador Renato Casagrande, favorável. 

21

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 28, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 28, de 2003 (nº 5.657/2001, 
na Casa de origem), que acrescenta dispositi-
vo à Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, que 
dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Or-
dem dos Advogados do Brasil – OAB. (pres-
crição em cinco anos de ação de prestação 
de contas do advogado para o seu cliente, ou 
de terceiros por conta dele).

Parecer favorável, sob nº 1.162, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania, Relator: Senador Demóstenes Tor-
res.

22

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 75, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 75, de 2004 (nº 1.071/2003, 
na Casa de origem), que altera a Lei nº 10.334, 
de 19 de dezembro de 2001, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade de fabricação e comerciali-
zação de lâmpadas incandescentes para uso 
em tensões de valor igual ou superior ao da 
tensão nominal da rede de distribuição, e dá 
outras providências.

Parecer favorável, sob nº 87, de 2007, da 
Comissão de Assuntos Econômicos, Relator: 
Senador Delcídio Amaral.

23

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 24, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 24, de 2005 (nº 4.465/2001, 
na Casa de origem), que altera a Lei nº 5.917, 
de 10 de setembro de 1973 (inclui novo trecho 
na Relação Descritiva das rodovias no Sistema 
Rodoviário Nacional).

Parecer favorável, sob nº 1.534, de 2005 
da Comissão de Serviços de Infra-Estrutu-
ra, Relator ad hoc: Senador Rodolpho Tou-
rinho.

24

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 103, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 103, de 2005 (nº 45/99, na Casa 
de origem), que veda a exigência de carta de 
fiança aos candidatos a empregos regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

Parecer sob nº 198, de 2006, da Comissão 
de Assuntos Sociais, Relator ad hoc: Senador 
Paulo Paim, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CAS (Substitutivo), que apresenta.

25

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 111, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 111, de 2005 (nº 3.796/2004, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a Política 
Nacional de Orientação, Combate e Controle 
dos Efeitos Danosos da Exposição ao Sol à 
Saúde e dá providências correlatas.

Pareceres sob nºs 603 e 604, de 2007, 
das Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Magno Malta, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, de redação, que 
apresenta; e

– de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Papaléo Paes, favorável, nos termos da Emen-
da nº 3-CAS (Substitutivo), que oferece. 

26

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 118, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 118, de 2005 (nº 1.153/2003, 
na Casa de origem), que modifica o inciso II 
do caput do art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (dispõe sobre o aproveita-
mento de matérias cursadas em seminários 
de filosofia ou teologia).

Parecer sob nº 924, de 2006, da Comis-
são de Educação, Cultura e Esporte, Relatora: 
Senadora Maria do Carmo Alves, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CE (Substituti-
vo), que oferece.

27

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 1, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 1, de 2006 (nº 1.696/2003, 
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na Casa de origem), que altera o § 2º do art. 
12 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, 
que dispõe sobre os planos e seguros pri-
vados de assistência à saúde (acrescenta o 
planejamento familiar nos casos de cobertura 
dos planos ou seguros privados de assistên-
cia à saúde).

Parecer favorável, sob nº 145, de 2007, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relatora: 
Senadora Serys Slhessarenko.

28

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 2, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 2, de 2006 (nº 1.984/2003, 
na Casa de origem), que altera o inciso XIII 
do caput do art. 7º da Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998 (inclui as normas técnicas 
como obras protegidas pela legislação dos 
direitos autorais). 

Parecer favorável, sob nº 376, de 2006, 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
Relator: Senador Roberto Saturnino.

29

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 4, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 4, de 2006 (nº 4.730/2004, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presi-
dente da República, que dá nova redação aos 
arts. 830 e 895 da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 (dispõe sobre a 
autenticidade de peças oferecidas para prova 
no processo trabalhista e sobre o cabimento de 
recurso ordinário para instância superior).

Parecer favorável, sob nº 697, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Eduardo Suplicy.

30

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 11, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 11, de 2006 (nº 2.822/2003, 
na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
único ao art. 1º da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor so-
bre a boa-fé nas relações de trabalho.

Parecer sob nº 542, de 2006, da Comis-
são de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Paulo Paim, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CAS (Substitutivo), que oferece.

31

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 27, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 27, de 2006 (nº 819/2003, 
na Casa de origem), que denomina “Rodovia 
Ministro Alfredo Nasser” a rodovia BR-174, 
entre a cidade de Cáceres-MT e a fronteira 
com a Venezuela.

Parecer sob nº 1.175, de 2006, da Comis-
são de Educação, Cultura e Esporte, Relator 
ad hoc: Senador Mão Santa, favorável com a 
Emenda nº 1-CE, que oferece.

32

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 43, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 43, de 2006 (nº 4.505/2004, 
na Casa de origem), que dispõe sobre o re-
conhecimento do dia 26 de outubro como Dia 
Nacional dos Trabalhadores Metroviários.

Parecer favorável, sob nº 926, de 2006, 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
Relator: Senador Paulo Paim.

33

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 90, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 90, de 2006 (nº 6.248/2005, 
na Casa de origem), que acrescenta o § 3º-C 
ao art. 30 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, que dispõe sobre os registros públicos 
e dá outras providências (determina que car-
tórios de registros públicos afixem, em locais 
de fácil leitura e acesso, quadros contendo os 
valores das custas e emolumentos).

Parecer favorável, sob nº 1.163, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator ad hoc: Senador Valter Pereira.

34

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 12, de 2007 (nº 1.791/1999, 
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na Casa de origem), que institui o Dia Nacio-
nal dos Surdos.

Parecer favorável, sob nº 979, de 2007, 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
Relator ad hoc: Senador Flávio Arns.

35

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 28, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 28, de 2007 (nº 3.986/2004, 
na Casa de origem), que institui o Dia Nacio-
nal do Vaqueiro.

Parecer favorável, sob nº 722, de 2007, 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
Relator ad hoc: Senador Valter Pereira.

36

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 30, DE 2003 
(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei  

do Senado nº 306, de 2003) 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos  

do Recurso nº 6, de 2007)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 30, de 2003, de autoria do 
Senador Sérgio Cabral, que acrescenta artigos 
à Lei nº 8.078/90 – Código do Consumidor, 
obrigando a comunicação prévia da inclusão 
do consumidor em cadastros, bancos de da-
dos, fichas ou registros de inadimplentes, e 
obrigando os fornecedores de bens e serviços 
a fixar data e turno para a entrega de bens e 
prestação de serviços.

Parecer sob nº 288, de 2007, da Comis-
são de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle, Relator: Senador 
Gerson Camata, favorável ao Projeto com a 
Emenda nº 1-CMA, e subemenda que apre-
senta; e contrário ao Projeto de Lei do Senado 
nº 306, de 2003, que tramita em conjunto.

37

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 306, DE 2003 
(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei  

do Senado nº 30, de 2003) 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  

Recurso nº 6, de 2007)

Projeto de Lei do Senado nº 306, de 
2003, de autoria do Senador Valmir Amaral, 
que acrescenta artigo à Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Con-

sumidor), tipificando como crime a manutenção 
de informações negativas sobre consumidor em 
cadastros, banco de dados, fichas ou registros 
por período superior a cinco anos.

38

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 169, DE 2005 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  

Recurso nº 7, de 2007)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 169, de 2005, de autoria do 
Senador Paulo Paim, que altera dispositivo da 
Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 
dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências.

Parecer sob nº 459, de 2007, da Comis-
são de Direitos Humanos e Legislação Parti-
cipativa, Relator ad hoc: Senador Flávio Arns, 
favorável, nos termos da Emenda nº 1-CDH 
(Substitutivo), que oferece.

39

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 140, DE 2007 – COMPLEMENTAR

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 140, de 2007-Complementar, 
de autoria do Senador Demóstenes Torres, que 
altera o art. 1º da Lei Complementar nº 105, 
de 10 de janeiro de 2001, para especificar os 
dados financeiros não sigilosos, para fins de 
investigação de ilícito penal.

Pareceres sob nºs 281 e 706, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Jarbas Vasconcelos, 
1º pronunciamento (sobre o Projeto): favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 2º 
pronunciamento (sobre a Emenda nº 2-Plen): 
favorável, nos termos de Subemenda, que 
oferece.

40

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 277, DE 2007 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos  

do Recurso nº 9, de 2007)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 277, de 2007, de autoria 
do Senador Flávio Arns, que acrescenta pará-
grafo único ao art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 para definir condições de 
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qualidade da oferta de educação escolar para 
crianças de cinco e seis anos de idade. 

Parecer sob nº 874, de 2007, da Comis-
são de Educação, Cultura e Esporte, Relator: 
Senador Wilson Matos, favorável, nos termos da 
Emenda nº 1-CE (Substitutivo), que oferece.

41

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 31, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nº 31, de 2007, de autoria do 
Senador Tião Viana, que institui o Prêmio Se-
nado Federal de História do Brasil.

Pareceres favoráveis, sob nºs 1.192 e 
1.193, de 2007, das Comissões

– de Educação, Cultura e Esporte, Rela-
tora: Senadora Maria do Carmo Alves; e

– Diretora, Relator: Senador Efraim Mo-
rais.

42

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 32, DE 2008

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado nº 32, de 2008, de iniciativa 
da Comissão Mista Especial sobre Mudanças 
Climáticas, que altera o art. 10 da Lei nº 6.938, 
de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a 
Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismos de formulação e aplicação, para in-
troduzir critérios relacionados com as mudanças 
climáticas globais no processo de licenciamento 
ambiental de empreendimentos com horizonte 
de operação superior a vinte e cinco anos.

43

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 33, DE 2008

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado nº 33, de 2008, de iniciativa 
da Comissão Mista Especial sobre Mudanças 
Climáticas, que dispõe sobre a Redução Cer-
tificada de Emissão (RCE) (unidade padrão 
de redução de emissão de gases de efeito 
estufa).

44

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 34, DE 2008

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado nº 34, de 2008, de iniciativa 

da Comissão Mista Especial sobre Mudanças 
Climáticas, que dispõe sobre a concessão 
de subvenção à implementação de Servidão 
Florestal, de Reserva Particular do Patrimônio 
Natural e de reserva legal, e sobre a possibili-
dade de recebimento da subvenção na forma 
de abatimento de dívidas de crédito rural.

45

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 35, DE 2008

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado nº 35, de 2008, de iniciativa 
da Comissão Mista Especial sobre Mudanças 
Climáticas, que altera dispositivo da Lei nº 9.427, 
de 26 de dezembro de 1996, para viabilizar o 
acesso, ao Sistema Elétrico Interligado Nacional, 
dos autoprodutores de energia elétrica.

46

PARECER Nº 106, DE 2008

Discussão, em turno único, do Parecer 
nº 106, de 2008, da Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa, Relator 
ad hoc: Senador Flávio Arns, concluindo fa-
voravelmente à Indicação nº 2, de 2007, da 
Senadora Serys Slhessarenko, que sugere à 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, por seu intermédio, à Subcomis-
são de Trabalho Escravo, para analisar todas 
as matérias que tratem do tema e que se en-
contram em tramitação na Casa.

47

REQUERIMENTO Nº 778, DE 2007

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 778, de 2007, iniciativa da Senadora 
Kátia Abreu, solicitando a remessa do Projeto 
de Lei do Senado nº 202, de 2005, à Comis-
são de Agricultura e Reforma Agrária, uma 
vez que o prazo na Comissão de Assuntos 
Econômicos encontra-se esgotado. (Fixação 
e ajuste dos parâmetros, índices e indicadores 
de produtividade).

48

REQUERIMENTO Nº 914, DE 2007

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 914, de 2007, do Senador Mozarildo Ca-
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valcanti, solicitando a dispensa do parecer da 
Comissão de Assuntos Econômicos ao Projeto 
de Lei do Senado nº 312, de 2007, uma vez 
que o prazo naquela Comissão já se encontra 
esgotado. (Gestão de florestas públicas; institui 
o Serviço Florestal Brasileiro na estrutura do 
Ministério do Meio Ambiente)

49

REQUERIMENTO Nº 1.230, DE 2007 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos  
do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.230, de 2007, da Senadora Serys 
Slhessarenko, solicitando voto de censura ao 
juiz Edilson Rumbelsperger Rodrigues, da 1ª 
Vara Criminal e de Menores de Sete Lagoas 
– MG, pela falta de ética e compromisso mo-
ral ao rejeitar pedidos de medidas cautelares 
contra homens que agrediram ou ameaçaram 
suas companheiras.

Parecer favorável, sob nº 618, de 2008, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Pedro Simon.

50

REQUERIMENTO Nº 847, DE 2008 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos  
do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 847, de 2008, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
solicitando voto de solidariedade ao Senador 
Eduardo Azeredo, em razão de correspondên-
cia por ele recebida, subscrita pelo Sr. Marco 
Aurélio Garcia, Assessor Especial de Política 
Externa do Presidente da República, relativa 
ao pronunciamento do Senador na sessão do 
Senado no último dia 11 de junho, sobre a mu-
dança de opinião do Presidente da Venezuela, 
Hugo Chávez, em relação às Forças Armadas 
Revolucionárias da Colômbia (Farc).

51

REQUERIMENTO Nº 877, DE 2008 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos  
do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 877, de 2008, de iniciativa da Comissão 

de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
solicitando voto de congratulação ao governo 
colombiano, aos familiares e ao povo colom-
biano pela libertação da ex-senadora e ex-
candidata presidencial Ingrid Betancourt, de 
onze militares colombianos e três soldados 
americanos, que estavam em poder das Forças 
Armadas Revolucionárias da Colômbia (Farc), 
e que este acontecimento seja utilizado como 
marco para o estabelecimento de um processo 
de paz e resolução pacífica do conflito armado 
vivenciado pelo país irmão.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Sobre a mesa, requerimento que passo a 
ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.117,  DE 2008

Requeiro, nos termos do artigo 223 do Regimento 
Interno, seja apresentado voto de censura e repúdio 
as tentativas de desestabilização da democracia da 
República da Bolívia, bem como a quaisquer ações 
que visem ameaçar a integridade territorial daquele 
país, na forma da Moção anexada.

MOÇÃO

Nós Senadores da República Federativa do Brasil,
Considerando o Protocolo de Ushuaia, que insti-

tuiu, no âmbito dos Estados Partes do Mercosul, bem 
como nos Estados Associados do Chile e da Bolívia, 
a cláusula democrática do Mercado Comum do Sul, 
instrumento essencial para a estabilidade política da 
região e o processo de integração;

Constatando que a tensão política na República 
da Bolívia não dá mostras de arrefecer, mesmo após 
os recentes referendos revogatórios realizados em 
todos os departamentos da República da Bolívia, os 
quais conferiram renovada e sólida legitimidade aos 
governantes e transcorreram num clima da mais ab-
soluta normalidade, conforme o depoimento unânime 
de dezenas de missões observadoras;

Assinalando que, nesses referendos, o atual go-
verno central da Bolívia foi confirmado pelo expressivo 
número de 67,4 % dos votos, o que lhe confere incon-
testável legitimidade;

Observando que, ao invés de aproveitar o cenário 
criado pelos referendos para estabelecer um diálogo 
de alto nível visando à pacificação do país, certas for-
ças políticas bolivianas vêm investindo na confronta-
ção, no caos e na instabilidade, com conseqüências 
imprevisíveis;
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Enfatizando que a não-aceitação de legítimos 
resultados eleitorais, a recusa ao diálogo, a obstrução 
de estradas, os locautes, certos discursos pró-sepa-
ratismo e a ameaça da ocupação de campos de gás, 
com o intuito de impedir a exportação para Estados 
Partes do Mercosul, conformam um quadro instável 
que repercute negativamente no Brasil;

Considerando, ademais, que tais ações criam cli-
ma propício a aventuras golpistas, algo absolutamente 
inaceitável para o processo de integração do Mercosul 
e da Unasul, assim como para os interesses e os va-
lores da República Federativa do Brasil;

Advertindo que, em função do Protocolo de 
Ushuaia, cláusula pétrea do Mercosul, da Carta De-
mocrática Interamericana, fundamento jurídico-político 
essencial da Organização dos Estados Americanos 
(OEA), e dos valores inscritos na Constituição brasi-
leira, qualquer tentativa golpista terá de ser pronta-
mente repelida pelo Brasil e por toda a comunidade 
americana; e

Enfatizando, da mesma forma, que o debate sobre 
a implantação do federalismo na Bolívia, inteiramente 
adequado numa democracia, não pode servir de pre-
texto para a desestabilização das instituições demo-
cráticas bolivianas, e, muito menos, para ações que 
ameacem a integridade territorial daquele país;

Manifestamos nossa extrema preocupação com 
a tensão política que se verifica atualmente na Repú-
blica da Bolívia.

Ao mesmo tempo, expressamos nosso entendi-
mento de que a não-aceitação de legítimos resultados 
eleitorais, a recusa ao diálogo, a obstrução de estra-
das, os locautes, certos discursos pró-separatismo e a 
ameaça da ocupação de campos de gás, com o intuito 
de impedir a exportação para Estados Partes do Mer-
cosul, conformam um quadro instável que repercute 
negativamente no Mercado Comum do Sul e no Brasil, 
além de propiciar aventuras golpistas inaceitáveis.

Advertimos, ademais, que o Brasil e o Mercosul 
se oporão, com determinação, a qualquer tentativa gol-
pista na Bolívia, bem como a ações que visem violar 
a integridade territorial daquele país.

Por último, apelamos a todas as forças políticas 
bolivianas a que aproveitem o novo quadro criado pelos 
referendos revogatórios e estabeleçam um diálogo de 
alto nível, o qual deve ser conduzido de modo a pacificar 
as disputas políticas que ocorrem naquele país e asse-
gurar o desenvolvimento econômico e social e a impres-
cindível unidade territorial da República da Bolívia.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. – 
Senador Aloizio Mercadante.

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional)

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – O requerimento que acaba de ser lido será 
encaminhado à Comissão Relações Exteriores e De-
fesa Nacional.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.118, DE 2008

Requeiro voto de aplauso á empresa 
de telefonia Vivo, pela iniciativa de praticar 
a inclusão social, ao envolver, em seus ne-
gócios, ações de acessibilidade.

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, voto de aplauso á empresa de telefo-
nia Vivo, pela iniciativa de praticar a inclusão social, ao 
envolver, em seus negócios, ações de acessibilidade.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento da diretoria da empresa, bem 
como ao gerente da Vivo no Norte, Vinícius Galo.

Justificação

O jornal Amazonas em Tempo, em sua edição de 
7 de setembro do corrente, publicou matéria intitulada 
“Vivo desenvolve ações com deficientes visuais”, de au-
toria da jornalista Elendrea Cavalcante, mostrando como 
a empresa, por meio do Instituto Vivo, mantém projetos 
voltados aos portadores de necessidades especiais, es-
pecialmente àqueles com deficiências visuais.

No Amazonas, o Instituto Vivo é responsável pelo 
investimento social da Vivo e coordena as ações do 
Programa Vivo Vo1untário, que estimula os colabo-
radores a dedicarem parte de seu tempo em prol da 
inclusão do jovem deficiente visual.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. – 
Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – O requerimento que acaba de ser lido será 
encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.119,  DE 2008

Requer Voto de Pesar pelo falecimen-
to da bióloga Fernanda Okamura, ocorrido 
em Porto Rico por ocasião da passagem 
do furacão Hanna.
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Requeiro, nos termos do art. 218 do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário que seja consignado, nos 
Anais do Senado, voto de pesar pelo falecimento da 
bióloga Fernanda Okamura, ocorrido em Porto Rico 
por ocasião da passagem do furacão Hanna.

Requeiro, também, que o Voto de Pesar seja le-
vado ao conhecimento da família.

Justificação

A bióloga Fernanda Okamura, de 22 anos, morava 
em Porto Rico havia dois meses, onde fazia mestrado 
em ecologia. A jovem fazia um passeio de barco com 
três amigos da universidade quando o nível da água 
subiu de repente devido às fortes chuvas que caí-
am na região, provocadas pela passagem do furacão 
Hanna pelo Caribe. Infelizmente o grupo foi arrastado 
pela enxurrada.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. – 
Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.120, DE 2008

Requer Voto de Aplauso para o atleta 
Waldeci Silva, pelo trabalho social realizado 
com crianças carentes no ginásio do Cento 
Universitário Nilton Lins.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, Voto de Aplauso para o atleta Waldeci 
Silva, pelo trabalho social realizado com crianças caren-
tes no ginásio do Centro Universitário Nilton Lins.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento do homenageado.

Justificação

O lutador Waldeci Silva há um ano desenvolve 
um projeto social com crianças carentes de 9 a 15 
anos no ginásio do Centro Universitário Nilton Lins, 
na zona norte de Manaus, onde dá aulas gratuitas de 
luta greco-romana.

O lutador Waldeci Silva merece essa homenagem 
pela iniciativa de interagir com a comunidade e usar o 
esporte para o resgate dessas crianças carentes que, 
se não fosse pela sua preocupação, poderiam estar na 
marginalidade ou em processo de risco social.

Sala das Sessões, 9 de setembro de 2008. Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – A Presidência encaminhará os votos solici-
tados.

Os requerimentos vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.121, DE 2008

Requer voto de aplauso à ex-Vereadora 
Otalina Aleixo, reconhecida por orientar as 
prostitutas de Manaus sobre os riscos de 
se contrair doenças sexualmente transmis-
síveis e a usar preservativos.

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos Anais do Senado, voto de aplauso à ex-vereadora 
Otalina Aleixo, reconhecida por orientar as prostitutas 
de Manaus sobre os riscos de se contrair doenças 
sexualmente transmissíveis e a usar preservativos. 
Requeiro, ainda, que o voto de aplauso seja levado 
ao conhecimento da homenageada.

Justificação

O jornalista Orlando Farias publicou matéria no 
jornal Amazonas em Tempo, de 7 de setembro do 
corrente, homenageando a ex-Vereadora Otalina Alei-
xo, destacando seu trabalho junto àqueles que sofrem 
todos os tipos de discriminação social.

A ex-vereadora é reconhecida por orientar as 
prostitutas a usar preservativos, muito antes do apa-
recimento da AIDS e do florescimento dos cuidados 
com as doenças sexualmente transmissíveis.

Segundo a matéria acima citada, intitulada “Otalina 
Aleixo, uma guerreira”, a ex-vereadora tirava parte do 
salário, na década de 60, e comprava preservativos para 
doar às prostitutas. Vereadora de Manaus, implantou uma 
creche, com recursos próprios e ajuda de empresários, 
para os filhos das prostitutas, distribuía os preservativos 
e cuidava das meninas doentes num pequeno ambula-
tório que montou. E ainda realizava seminários sobre 
doenças sexualmente transmissíveis a cada semestre 
no Plenário da Câmara Municipal de Manaus.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. – 
Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

(À Comissão de Constituição e Justiça 
e Cidadania.) 

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – O requerimento que acaba de ser lido será 
encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.122, DE 2008

Requer Voto de Aplauso para Ma-
nasseh Barrosa, pela iniciativa do projeto 
“Remo Social”.
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Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, voto de aplauso para Manasseh Bar-
bosa, pela iniciativa do projeto “Remo social”.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja leva-
do ao conhecimento do homenageado e sua família.

Justificação

O projeto “Remo Social”, criado por Manasseh 
Barbosa, reúne hoje cerca de 150 jovens e realiza ati-
vidades muito além do remo em si. Orientações sobre 
futuro profissional, conscientização ambiental e res-
ponsabilidade social também fazem parte da linha de 
orientação conduzida por Manasseh.

Enfim, Manasseh Barbosa é o responsável por 
mudanças radicais na vida de jovens entre 8 e 16 
anos.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. – 
Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.123, DE 2008

Requer Voto de Aplauso para a onco-
logista Adelaide Portela, pela criação, em 
Manaus, há dois anos, do Lar das Marias, 
uma casa de apoio a mulheres em trata-
mento contra o câncer.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos Anais do Senado, Voto de Aplauso para a onco-
logista Adelaide Portela, pela criação, em Manaus, há 
dois anos, do Lar das Marias, uma casa de apoio a 
mulheres em tratamento contra o câncer.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento do homenageado.

Justificação

A jornalista Michele Gouvêa, do jornal Amazo-
nas em Tempo, produziu excelente matéria, na edi-
ção de 7 de setembro do corrente, em que destaca a 
importância do Lar das Marias, uma casa localizada 
na zona centro-oeste de Manaus que recebe mulhe-
res vindas do interior do Amazonas e de Estados vi-
zinhos onde o tratamento contra o câncer é deficitário 
ou inexistente.

A idealizadora do projeto, a oncologista Adelaide 
Portela, merece homenagem pela sua iniciativa. Na 
matéria, intitulada “Lar acolhe mulheres com câncer 
em Manaus”, Adelaide informa que o lar foi criado com 
o intuito de minimizar as situações que afastam o pa-
ciente do tratamento e das situações adversas, como 
as dificuldades em vencer as grandes distâncias e as 
condições financeiras precárias.

A matéria da jornalista Michele Gouvêa reproduz 
declarações de pessoas instaladas no Lar das Marias 
e que afirmam que, na casa, encontram conforto nos 
momentos de aflição, auto-estima nos dias de tristeza, 
carinho e atenção.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. – 
Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.124, DE 2008

Requer Voto de Aplauso ao músico 
amazonense Walflan Ribeiro, pela iniciativa 
de criar, em São Paulo, instituto musical, há 
seis anos em funcionamento.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos Anais do Senado, Voto de Aplauso ao músico 
amazonense Waflan Ribeiro, que fundou e mantém 
em funcionamento, em São Paulo, instituto dedicado 
ao ensino de música.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento do homenageado.

Justificação

Walflan Ribeiro, como o tratou carinhosamente 
a imprensa de meu Estado, é um caboclo amazonen-
se que ensina música na maior e mais cosmopolita 
cidade do Brasil, São Paulo. Ali, com sua competên-
cia e experiência, criou uma empresa, a que deu o 
nome de Instituto Música & Cia. Já fazem seis anos 
que Walflan vive na grande metrópole do Brasil. Seis 
anos de muito trabalho e dedicação, graças ao que, 
é reconhecido como profissional competente, sendo, 
pois, merecedor do Voto de Aplauso que proponho ao 
Senado da República.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. – 
Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – A Presidência encaminhará os votos solici-
tados.

Os requerimentos vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.125, DE 2008

Requer voto de lembrança pelos 40 
anos do episódio que levou á cassação do 
ex-Deputado Márcio Moreira Alves.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos Anais do Senado, Voto de Lembrança do episódio 
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que levou à cassação do ex-Deputado Márcio Morei-
ra Alves.

Requeiro, ainda, que o Voto de Lembrança seja 
levado ao conhecimento do homenageado e ao Pre-
sidente da Câmara dos Deputados.

Justificação

No mês de setembro de 1968, faz 40 anos que o 
então Deputado Márcio Moreira Alves proferiu discur-
so de condenação à invasão do campus da UnB, por 
tropas da PM-DF. Por causa desse pronunciamento, o 
parlamentar teve seus direitos políticos cassados pela 
ditadura, então vigente, depois que a Câmara dos De-
putados rejeitou o pedido do Ministro da Justiça para 
processar o representante oposicionista.

Ao ensejo desse lamentável episódio, requeiro 
este Voto de Lembrança, como manifestação do Se-
nado da República, em favor da democracia.

Sala das Sessões, 10 de setembro 2008. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.126, DE 2008

O Senador que este subscreve, com base no art. 
222, do Regimento Interno do Senado Federal, requer 
seja oficiado ao Desembargador Sérgio Resende, Voto 
de Congratulações, pela sua posse como Presidente 
do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, no dia 4 de 
setembro de 2008.

Justificação

Natural de Sacramento, Minas Gerais, cidade 
do planalto do Araxá, portal do triângulo mineiro, que 
tantos homens públicos deu ao Brasil, Sérgio Antônio 
de Resende formou-se como bacharel de direito, em 
1963, pela Faculdade de Direito do Triângulo Mineiro, 
em Uberaba, Minas Gerais.

Desde cedo, revelou-se homem de espírito públi-
co, sendo vereador de sua terra natal de 1961 a l965, 
tendo exercido o mandato como secretário e como 
vice-presidente da câmara de vereadores daquela 
cidade mineira.

Iniciou-se na magistratura em 1966, como juiz 
de direito da Comarca de Poço Fundo, continuando 
a carreira nas Comarcas de Nova Ponte, Cássia, São 
Sebastião do Paraíso, Divinópolis e como Juiz de Di-
reito substituto nas Comarcas de Machado, lbiraci, 
Cláudio e Santo Antônio do Monte. De 1982 a 1988 
veio a atuar na comarca da capital, quando então foi 
promovido por merecimento ao Tribunal de Alçada de 
Minas Gerais.

Em 1994 tomou posse como desembargador do 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais, onde ocupou a 2º 
vice-presidência, de 2004 a 2006.

Atuou também na Justiça Eleitoral de Belo Ho-
rizonte e como Juiz do Tribunal Reginal Eleitoral, de 
1986 a 1988.

Professor dedicado, lecionou durante doze anos, 
direito processual civil e prática processual penal, na 
Faculdade de Direito do Oeste de Minas, em Divinó-
polis, Minas Gerais, além de direito processual civil na 
Faculdade de Direito Mílton Campos, Belo Horizonte, 
em 1986.

Assim é, com grade alegria, que presto homena-
gem ao Desembargador Sérgio Resende, pela sua pro-
fícua carreira na magistratura, como titular e substituto 
de diversas comarcas, e pelo seu trabalho acadêmico, 
em várias regiões mineiras, sabendo que seu apurado 
tirocínio, bem servirá ao direito e à justiça, agora no 
ponto máximo da magistratura mineira, o que permitirá 
que continue a prestar excelentes serviços à socieda-
de brasileira, à mineira em particular.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. – 
Eduardo Azeredo.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Os requerimentos que acabam de ser lidos 
serão encaminhados à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.127, DE 2008

Requer Voto de Pesar pelo falecimen-
to do jornalista e escritor Faustin von Wol-
ffenbüttel – Fausto Wolf.

Com fundamento no disposto no inciso VII do ar-
tigo 218 e no art. 219 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro a Vossa Excelência a inserção em 
Ata de voto de profundo pesar pelo falecimento, no dia 
5 de setembro do corrente ano, do jornalista e escritor 
Faustin von Wolffenbüttel – Fausto Wolf.

Justificação

Faustin von Wolffenbüttel, jornalista e escritor, 
brasileiro nasceu em 17 de outubro de 1940, na bucó-
lica Santo Ângelo, RS. Nós o perdemos neste último 
dia 5 de setembro.

Combativo e dono de um faro jornalístico quase 
extinto nos dias de hoje, o Brasil perdeu na noite de 
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sexta-feira, Faustin von WolffenbütteL, um dos seus 
mais significativos escritores e jornalistas.

Aos 68 anos, Fausto Wolff estava internado havia 
uma semana no Hospital São Lucas, no Rio e não resis-
tiu a complicações decorrentes de uma tromboembolia 
pulmonar. Esse Gaúcho de Santo Angelo começou a 
trabalhar como repórter policial aos 14 anos. Quatro 
anos depois mudou-se para o Rio e foi trabalhar em 
A Tribuna da imprensa e O Globo. Mas foi no Pas-
quim, onde foi um dos primeiros editores, que revelou 
talento inigualável.

O escritor Ruy Castro, amigo de quatro décadas, 
definiu bem a falta que Wollf vai fazer:

“– Houve época no Rio em que todos 
os homens queriam ser Fausto Wolff. Pela 
inteligência e pelas mulheres que ele con-
quistava.”

De família humilde, mudou-se para o Rio de Ja-
neiro aos 18 anos. Trabalhou em diversas redações de 
jornais como A Tribuna da Imprensa e O Globo, além 
de ter sido um dos editores do satirico O Pasquim. Um 
crítico mordaz da política e militante da esquerda era 
atualmente colunista do Jornal do Brasil.

Fausto viveu dez anos na Europa, onde ensinou 
literatura nas Universidades de Nápoles (Itália) e Co-
penhague (Dinamarca). Escreveu dezenas de peças 
teatrais e mais de 20 livros, entre contos, poesias, en-
saios e literatura infantil. Seu Livro A mão esquerda 
recebeu o prêmio Jabuti em 1997. Casado com a psi-
canalista e escritora Mônica Tolipan, Wolff tem duas 
filhas e dois netos.

Também atuou em áreas diversas áreas (escreveu 
textos para revistas como Status, nos anos 70, apre-
sentando programas como Fantástico e Globo Repórter) 
e apresentou programas na TVE, atual Rede Brasil. A 
notoriedade lhe trouxe muitos admiradores.

Também se responsabilizou por traduções de 
livros, como Detonando a notícia: Como a mídia cor-
rói a democracia americana, de James Fallows. Foi 
agraciado com o Prêmio Jabuti com o romance A mão 
Esquerda.

Em áreas mais leves, também editou volumes das 
célebres Anedotas do Pasquim, lançadas pela editora 
do jornal, Codecri.

Ultimamente, mantinha o site O Lobo, com com-
pilações de seus textos, e fazia uma coluna diária no 
Caderno B, para o qual veio trazido pelo chargista e 
escritor Ziraldo, a quem conheceu ainda na época do 
Pasquim. Lá, lançava mão de personagens como Na-
tanael Jebão, que popularizou. Diariamente, criticava a 
mídia e novidades como o celular e o computador.

Foi um dos editores de O Pasquim, além de di-
retor de teatro e cinema e professor de literatura nas 
universidades de Copenhague e Nápoles. Teve as se-
guintes obras publicadas:

Branca de Neve e outras Histórias (Tradução)

O Acrobata Pede Desculpas e Cai (José Alvaro Edi-
tores, 1966) (Codecri, 1980) (Bertrand Brasil, 1998)

Matem o cantor e chamem o garçom (Codecri, 
1978)

Sandra na Terra do Antes (Codecri, 1979) (Civiliza-
ção Brasileira, 1996)

O Dia em que Comeram o Ministro (Codecri, 1982)

ABC do Fausto Wolff (L&PM,1988)

À Mão Esquerda (Civilização Brasileira, 1996)

O Homem e seu Algoz: 15 histórias (Bertrand Bra-
sil, 1997)

O Nome de Deus: 10 Histórias (Bertrand Brasil, 
1998)

O Lobo atrás do Espelho: (o romance do século) 
(Bertrand Brasil, 2000)

Cem poemas de amor: e uma canção despreocu-
pada (Bertrand Brasil, 2000)

O Pacto de Wolffenbüttel e a Recriação do Homem 
(Bertrand Brasil, 2001)

O OGRE E O PASSARINHO (Ática, 2002)

Gaiteiro Velho (Bertrand Brasil, 2003)

Carta (com Pretensão de Contos) de um Escritor aos 
Estudantes Detonando a Notícia: como a Mídia Cor-
rói a Democracia Americana (Tradução)

A Imprensa Livre de Fausto Wolff

A Milésima Segunda Noite

Os Palestinos: Judeus da 3º Guerra Mundial

O Sorriso Distante

Em uma célebre entrevista bate-papo com amigos 
em um bar na Lapa, em junho de 2004, numa poética 
tarde de sábado, Fausto deixou uma grande e sintética 
mensagem sobre sua vida, nossas vidas. Enfim, sobre 
a arte de estar vivo: “É natural que todo o sujeito com 
22 anos escreva com o subconsciente e tente mais ou 
menos domar aquilo que o seu consciente dita. Isso 
não é natural (ri) 50 anos depois. Eu decidi que eu ia 
escrever poesia a sério depois dos 60 anos, quando 
eu tivesse alguma coisa pra dizer”.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. – 
Senador Pedro Simon.
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O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – A Presidência encaminhará o voto solicitado.

O requerimento vai ao Arquivo.
Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECERES NºS 991 A 993, DE 2008

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
525, de 2007, de autoria do Senador Jarbas 
Vasconcelos, que altera a Lei nº 9.296, de 24 
de julho de 1996, com vistas a estabelecer a 
interceptação telefônica, informática e tele-
mática, além de outras providências.

PARECER Nº 991, DE 2008 
(Da Comissão de Ciência, Tecnolocia, 
Inovação, Comunicação e Informática)

Relator: Senador Expedito Júnior

I – Relatório

A proposição em pauta, de iniciativa do eminente 
Senador Jarbas Vasconcelos, pretende alterar diversos 
dispositivos da Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, 
que regulamenta a parte final do inciso XII, do art. 5º 
da Constituição Federal.

O referido dispositivo constitucional determina 
a inviolabilidade do sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comuni-
cações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem 
judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabe-
lecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal.

Segundo o texto do projeto, o inciso III, do art. 
2º da Lei nº 9.296/1996, é alterado para que não se 
admita a interceptação de comunicações telefônicas 
quando o fato constituir crime com pena mínima igual 
ou superior a um ano, independentemente de essa 
pena ser de reclusão ou de detenção. Modifica-se as-
sim, a lógica do texto Legal atualmente em vigor, que 
não admite a interceptação telefônica quando o fato 
investigado constituir infração penal com pena máxima 
prevista, de detenção.

O caput do art. 4º, da referida lei, é aprimorado 
para retirar o caráter genérico da infração penal a ser 
apurada por interceptação de comunicação telefônica, 
passando a exigir que essa prática somente ocorra em 
infração penal determinada.

Ainda no mesmo art. 4º, insere-se dois novos 
incisos: o primeiro para determinar que o pedido de 
interceptação de comunicação telefônica seja instruído 
com a relação dos números dos telefones investiga-
dos, com o nome do titular da linha e da data de sua 
ativação; e o segundo inciso, para exigir a indicação do 
nome da autoridade policial responsável pela execução 
ou acompanhamento de toda a medida.

Outra alteração significativa é no § 1º do art. 4º. 
O texto original da lei prevê que o juiz pode, excep-
cionalmente, admitir pedido verbal para interceptação 
de comunicação telefônica. A alteração proposta pelo 
autor do projeto deixa claro que o caráter excepcional 
se dará apenas quando a vida de uma pessoa estiver 
em risco, dispensando assim, momentaneamente, um 
ou mais requisitos previstos no caput deste artigo e 
de seus incisos.

Foi incluído um novo artigo, sob o número 4-A, 
dando poderes ao juiz para determinar às empresas 
concessionárias de telefonia fixa ou móvel, que infor-
mem, no prazo máximo de 3 (três) dias, a existência 
de linhas telefônicas em nome dos investigados.

Já o § 2º do art. 6º, é aprimorado para, ao invés 
de exigir no auto circunstanciado a apresentação de 
um resumo das operações realizadas, passar a exigir 
o detalhamento de todas as operações realizadas.

Ao seu turno, o art. 7º da lei é alterado para exi-
gir que a autoridade policial acompanhe todos os atos 
necessários à realização da interceptação telefônica, 
inclusive na hipótese de requisitar serviços técnicos 
especializados às concessionárias de serviços pú-
blicos.

O autor propõe ainda acrescentar um § 2º ao art. 
8º da lei, determinando que, ao término da instrução 
processual, deverá ser dada ciência a todas as pes-
soas que tiveram as suas comunicações telefônicas 
interceptadas, salvo se tal providência prejudicar ou-
tras investigações. Assim, renumera-se o parágrafo 
único para § 1º.

O art. 9º, caput, foi acrescido da expressão 
“observado o disposto no art. 8º, § 2º desta lei”, en-
quanto que o respectivo parágrafo único foi modifi-
cado para acrescentar a faculdade da presença da 
parte interessada no ato de inutilização da gravação, 
além das presenças facultativas do acusado ou do 
seu representante legal, que já são previstas no tex-
to original da lei.

A pena prevista no art. 10, para o crime de re-
alizar interceptação de comunicação telefônica, de 
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informática ou telemática, ou de quebra de segredo 
da justiça, sem autorização judicial ou com objetivos 
não autorizados em lei, é agravada, passando da re-
clusão de dois a quatro anos e multa, para de dois a 
cinco anos e multa.

Inova ainda o projeto, ao prever o aumento da 
pena, de um terço até a metade, se o crime for co-
metido por funcionário público no exercício de suas 
funções.

Finalmente, o autor propõe a inclusão de um novo 
artigo, denominado art. 10-A, tipiflcando a conduta de 
fazer afirmaçâo falsa, com o fim de induzir a erro a au-
toridade judicial, no procedimento de interceptaçâo de 
comunicaçôes telefónicas, de informática ou telemática, 
definindo como pena, a reclusão, de um a três anos e 
multa, se o fato não constituir crime mais grave.

II – Análise

Antes de adentrar na análise da matéria, julgo 
importante esclarecer que, quando se fala em intercep-
tação telefônica (em sentido estrito), faz-se referência 
à intervenção de um terceiro na intimidade alheia, que 
faz a captação da comunicação telefônica dos interlo-
cutores, sem o seu conhecimento.

Diferentemente, a escuta telefônica (ou intercep-
tação telefônica em sentido amplo) ocorre quando um 
terceiro capta a comunicação alheia, com o consenti-
mento de apenas um dos interlocutores.

Se a conversa for presencial ou ambiental, fala-
se, respectivamente, em interceptação ambiental e 
escuta ambiental. A gravação clandestina, por sua 
vez, é praticada por um dos interlocutores, ao regis-
trar sua conversa, telefônica ou não, sem o conheci-
mento do outro.

A interceptação telefônica, no Brasil, é regulada 
pela Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996. Aplica-se essa 
lei aos casos de interceptação e escuta telefônicas, mas 
não aos de interceptação ou escuta ambientais.

O presente projeto de lei é meritório, sobretudo, 
por ter como objetivo maior, coibir os excessos que ul-
trapassam os limites da conveniência de alguns, sobre 
o Estado Democrático de Direito.

Ao propor o aprimoramento da Lei nº 9.296/1996, 
o eminente Senador Jarbas Vasconcelos visa incorporar 
procedimentos mais criteriosos para a interceptação 
telefônica, tendo em vista o nível de invasão de priva-
cidade que resulta desse procedimento de investiga-
ção, inclusive sobre quem não está envolvido com a 
prática criminosa.

Inclino-me favoravelmente ao projeto. Entretan-
to, identifiquei um equívoco na redação da alteração 
pretendida para o inciso III, do art. 20 da referida lei, 
haja vista que a própria justificação do autor é muito 
clara na sua intenção de incluir, no rol das hipóteses 
em que não se admite a interceptação telefônica, os 
crimes de menor poder ofensivo.

Ocorre que, ao contrário dos bem lançados argu-
mentos da justificação, o autor equivocou-se ao usar 
a palavra “superior”, ao invés de “inferior”.

No intuito de resguardar a verdadeira intenção 
do autor, com a qual concordo, estou apresentando 
emenda de redação, para que não seja admitida a in-
terceptação em comunicação telefônica quando “o fato 
investigado constituir crime com pena mínima igual ou 
inferior a um ano”.

Realmente, trata-se de providência salutar, adotar 
como critério para a autorização de escuta telefônica 
apenas para crimes de maior potencial ofensivo. Nes-
se sentido, tal critério seria auferido pela quantidade 
de pena imposta, independentemente de serem elas 
de detenção ou de reclusão.

As modificações propostas pelo autor do projeto 
são de grande valia para o aperfeiçoamento da Lei nº 

9.296, de 1996.
É de se reconhecer que no Estado Democrático 

de Direito, a regra é a preservação de intimidade e da 
vida privada, não se podendo compadecer diante do 
desvirtuamento das técnicas de investigação policial.

As inovações propostas não impedirão as inves-
tigações, apenas determinam que sejam adotadas 
cautelas e providências, capazes de inibir abusos 
que atentem contra a liberdade e a intimidade das 
pessoas.

Julgo oportuno, ainda, apresentar outra emenda 
ao projeto, alterando o caput do art. 10, da lei nº 9.296, 
de 1996, para tratar de um tema sensível, ligado à di-
vulgação freqüente, pela imprensa, de gravações de 
interceptações telefônicas, obtidas a partir da prática 
de crime de quebra de segredo de justiça.

O art. 10 da lei prevê a pena para a realização de 
interceptação de comunicações telefônicas, de infor-
mática ou telemática, bem como a quebra de segredo 
de justiça, sem autorização judicial ou com objetivos 
não autorizados em lei.

Portanto, estão obrigados ao dever de sigilo a 
autoridade policial, o membro do Ministério Público, 
o juiz, os serventuários da justiça. Em resumo: todos 
os que, por conta da realização da diligência, tiveram 
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conhecimento do seu conteúdo ou resultado, estão 
obrigados ao sigilo.

Cabe, neste ponto, analisar a conduta do meio de 
comunicação que divulga resultado de interceptação 
telefônica, mantida sob segredo de justiça.

Ora, para que a informação pudesse chegar ao 
conhecimento do jornalista é necessário ocorrer a que-
bra do segredo por alguma das pessoas a ele obrigada. 
Portanto, a divulgação do resultado da interceptação 
telefônica pela mídia sempre é precedida do crime 
tipificado no referido art. 10, praticado por quem tem 
dever de sigilo.

Como não se admite co-autoria a posteriori, o 
responsável pela divulgação da matéria jornalística não 
teria praticado crime, a não ser que tivesse de qualquer 
modo participado ativamente da quebra do segredo, 
seja dando, oferecendo ou prometendo vantagem, ou 
mesmo instigando ou incentivando a entrega da infor-
mação sob segredo.

A legislação, portanto, não pune a divulgação, 
pela mídia, de informação mantida sob segredo de 
justiça.

Essa questão foi enfrentada pelo Consultor Le-
gislativo desta Casa, Dr. Fabiano Augusto Martins 
Silveira, na Nota Técnica nº 1.843, de 2003. Afirmou o 
Consultor naquela oportunidade:

“A questão nos remete à antinomia (ou 
conflito) de valores constitucionais: de um lado, 
o direito à informação de que é titular a so-
ciedade (art. 5º, XLV e XXXIH. da Cf9, inti-
mamente associado à liberdade da atividade 
de comunicação (art. 5º, IX, e 220 da CF); do 
outro, a inviolabilidade da intimidade, da vida 
privada, da honra e da imagem das pessoas 
(art. 5º, X, da CF). No paradigma do Estado 
Democrático de Direito, parece-nos impróprio 
afirmar a primazia absoluta de um direito fun-
damental sobre outro. Assim, nem o direito à 
informação, nem a liberdade de expressão, 
nem a defesa da intimidade podem assumir 
fórmulas que excluam, a priori, outros direitos 
fundamentais.”

Portanto, é razoável que o legislador atenue um 
direito fundamental em favor de outro.

Aliás, isso é o que justifica a própria autorização 
da interceptação telefônica, em que se restringe o direito 
à intimidade para salvaguardar direitos relacionados á 
segurança pública e à aplicação da lei penal.

Se o direito à intimidade pode ser refreado, como o 
é no caso da autorização para interceptação telefônica, 
com muito mais razão pode-se fazê-lo prevalecer, em 
determinadas situações, sobre o direito à informação, 
ainda mais quando se trata de divulgação de matéria 
sabidamente mantida sob segredo de justiça.

Em vista disso, consideramos que a legislação 
pode ser aperfeiçoada para criminalizar a conduta de 
divulgar, por meio da imprensa, informação mantida sob 
segredo de justiça, razão pela qual estamos apresen-
tando emenda para alterar o caput do art. 10 da Lei nº 
9.296/1996, para incluir no tipo penal previsto naquele 
artigo também os atos de publicar ou divulgar, total ou 
parcialmente” os dados colhidos na interceptação de 
comunicações telefônicas, quebrando dessa forma os 
segredos de justiça.

III – Voto

O nosso parecer é pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 525, de 2007, por suas razões de 
fato e de direito, com as emendas que a seguir apre-
sentamos:

EMENDA Nº 1-CCT (de redação)

Dê-se a seguinte redação ao inciso III do art. 2º 
da Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, na forma do 
art. 1º do PLS nº 525, de 2007:

Art. 1º ....................................................
“Art. 2º ...................................................
...............................................................
III – O fato investigado constituir crime 

com pena mínima igual ou inferior a um ano.
...................................................... (NR)”

EMENDA Nº 2-CCT

Dê-se ao art. 10 do PLS nº 525, de 2007, a se-
guinte redação:

Art. 1º ....................................................
...............................................................
“Art. 10. Constitui crime realizar inter-

ceptação de comunicações telefônicas, de 
informática ou telemática, ou quebrar, publicar 
ou divulgar, total ou parcialmente, segredo da 
Justiça, sem autorização judicial ou com obje-
tivos não autorizados em lei.

...................................................... (NR)”

Sala da Comissão, 31 de outubro de 2007. – Ex-
pedito Júnior.
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PARECER Nº 992, DE 2008 
(Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator: Senador Demóstenes Torres

I – Relatório

Vem a esta comissão para exame, em decisão 
terminativa, consoante os arts. 91, I, e 101, II, d, ambos 
do Regimento Interno do Senado Federal, o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 525, de 2007, de autoria 
do ilustre Senador Jarbas Vasconcelos.

Em síntese, o PLS promove as seguintes mo-
dificações na Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, 
que regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 5º da 
Constituição Federal:

a) prevê, como requisito da autorização 
da interceptação telefônica, que o crime a ser 
investigado seja punido com privação da liber-
dade, por no mínimo um ano de reclusão ou 
detenção. Hoje, apenas se admite a intercep-
tação telefônica, nos casos de crimes punidos 
com reclusão;

b) prescreve que devem constar do pedi-
do de interceptação, deve a relação dos núme-
ros de telefones a serem interceptados, com 
a indicação do titular e da data de ativação da 
linha, bem como o nome da autoridade policial 
responsável pela execução da diligência;

c) restringe a possibilidade de pedido de 
interceptação, deduzido verbalmente à hipóte-
se em que a vida da vítima esteja em perigo;

d) estabelece que, finalizada a instru-
ção processual, deve-se dar ciência a todas 
as pessoas que tiveram suas ligações inter-
ceptadas;

e) incrementa a pena para o crime de 
interceptação ilícita e insere, como causa de 
aumento de pena, a hipótese de o crime ser 
praticado por funcionário público, no exercício 
da sua função;

f) cria tipo penal específico para a situa-
ção em que o interessado, mediante informa-
ções falsas, induz o juiz a determinar a inter-
ceptação telefônica.

Na justificação, o autor argumenta que “crimes 
de incontestável gravidade (como por exemplo, crimes 
ambientais, crimes contra a ordem econômica e as re-
lações de consumo, contra as finanças públicas) são 
punidos com a pena de detenção”.

Ressalta que o intuito do PLS é fazer da inter-
ceptação telefônica um procedimento mais criterioso, 
tendo em vista o nível de invasão na intimidade e vida 
privada das pessoas.

Alerta, ainda, que “No Estado Democrático de 
Direito, não se admite desvirtuamento tão grande das 
técnicas de investigação policial. É preciso que a polícia 
e o Ministério Público tenham moderação quanto ao 
pedido de interceptação telefônica, e que o juiz decida 
com a maior prudência possível”.

Até o presente momento, não foram apresenta-
das emendas ao projeto.

II – Análise

Preliminarmente, cabe mencionar que a matéria 
está adstrita ao campo da competência privativa da 
União, para legislar sobre direito penal eprocessual 
penal, conforme dispõe o art. 22, I, da Constituição 
Federal. Além disso, neste caso, qualquer membro 
do Congresso Nacional tem legitimidade para iniciar 
o processo legislativo, consoante estabelece o art. 61 
da Lei Magna.

Não se observa inconstitucionalidade material, 
tampouco vícios relacionados à juridicidade ou regi-
mentalidade da proposição.

A discussão sobre as hipóteses e as formas de 
realização das interceptações telefônicas é assunto 
que vem freqüentando as páginas de jornal e os noti-
ciários televisivos já há algum tempo.

O tema, como não poderia deixar de ser, é de 
interesse do Poder Executivo, do Poder Judiciário, do 
Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil 
e da sociedade.

Cumpre mencionar, neste ponto, que tramita na 
Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei (PL) nº 3.272, 
de 2008, de iniciativa do Presidente da República, que 
regulamenta a parte final do inciso XII, do art. 5º da 
Constituição e dá outras providências. Essa proposição 
objetiva dar novo tratamento à matéria, regulando-a 
integralmente em substituição à Lei nº 9.296, de 1996, 
que pretende revogar.

Referido projeto é resultado dos trabalhos de co-
missão especialmente instituída para esse fim, no âm-
bito do Ministério da Justiça, tendo incorporado suges-
tões provenientes de vários órgãos públicos, entidades 
públicas e privadas e profissionais da área.

A mensagem que acompanha o PL alerta que “A 
quebra do sigilo de comunicações telefônicas constitui-
se em poderoso meio posto àdisposição do Estado, 
para fins de obtenção de prova, mas também em ins-
trumento insidioso de quebra da intimidade, não só do 
investigado como também de terceiros”.

Ressalta que a matéria há de ser regulada por lei 
inspirada no princípio da proporcionalidade, buscando 
a ponderação dos valores envolvidos e o justo equi-
líbrio entre os meios empregados e os fins a serem 
alcançados, apoiada nos elementos de adequação, 
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necessidade e proporcionalidade estrita entre a res-
trição imposta e a vantagem alcançada.

Destaca que a doutrina aponta como grande 
defeito da Lei nº 9.296, de 1996, “a inobsevância do 
princípio da proporcionalidade, pois ao mesmo tempo 
em que permite a quebra do sigilo das comunicações 
telefônicas de qualquer natureza, relativamente a todos 
os crimes punidos com reclusão, independentemente 
da conduta criminosa, deixa à margem os crimes pu-
nidos com detenção, para os quais a quebra do sigilo 
se apresentaria como meio mais adequado de inves-
tigação como, por exemplo, no crime de ameaça feita 
pelo telefone”.

Parece-me oportuna a apresentação desse PL, 
pois, de fato, a lei em vigor se ressente de tantas atu-
alizações, que seria necessário remendá-la inúmeras 
vezes, com evidente prejuízo de ordem sistêmica.

Diante dessa realidade, debati o assunto com o 
autor do PLS nº 525, de 2007, nobre Senador Jarbas 
Vasconcelos, bem assim com representantes do Mi-
nistério da Justiça.

Dessas conversas, surgiu a idéia de apresenta-
ção de substitutivo ao PLS, cujo texto, apresentado 
a seguir, busca harmonizar as alterações propostas 
originahnente pelo Senador Jarbas Vasconcelos, com 
as disposições do PL nº 3.272, de 2008, que lhe são 
complementares.

Substancialmente, o texto do substitutivo reflete 
o consenso a que chegaram os interlocutores, pela 
aprovação de quase todas as modificações preten-
didas pelo PLS nº 525, de 2007, com aproveitamento 
da estrutura do PL nº 3.272, de 2008, que teve sua 
redação aprimorada.

III – Voto

Pelo exposto, voto pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 525, de 2007, nos termos do subs-
titutivo apresentado a seguir:

PROJETO DE LEI DO SENADO 
(SUBSTITUTIVO) Nº 525, DE 2007

Regulamenta a parte final do inciso 
XII do art. 5º da Constituição, e dá outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais

Art. 1º Esta Lei disciplina a quebra, por ordem 
judicial, do sigilo das comunicações telefônicas, para 
fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal.

§ 1º O sigilo das comunicações telefônicas com-
preende:

I – o conteúdo das conversas e de quaisquer ou-
tras informações transmitidas ou recebidas no curso 
das ligações telefônicas;

II – os registros de dados referentes à origem, 
destino e duração das ligações telefônicas.

§ 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se quebra 
do sigilo das comunicações telefônicas a interceptação, 
escuta, gravação, decodificação ou qualquer outro pro-
cedimento que permita a obtenção das informações e 
dados de que trata o § 1º.

§ 3º As disposições desta Lei também se aplicam 
ao fluxo de comunicações em sistemas de tecnologia 
da informação e telemática.

Art. 2º A quebra do sigilo das comunicações tele-
fônicas não será admitida na investigação criminal ou 
instrução processual penal de crimes de menor poten-
cial ofensivo, assim definidos em lei, salvo quando a 
conduta delituosa tiver sido realizada por meio dessa 
modalidade de comunicação.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese poderão 
ser utilizadas as informações resultantes da quebra de 
sigilo das comunicações entre o investigado ou acu-
sado e seu defensor, quando este estiver no exercício 
da atividade profissional.

CAPÍTULO II 
Do Procedimento

Art. 3º O pedido de quebra de sigilo das comuni-
cações telefônicas de qualquer natureza será formulado 
por escrito ao juiz competente, mediante requerimento 
do Ministério Público ou representação da autoridade 
policial, ouvido, neste caso, o Ministério Público, e de-
verá conter:

I – a descrição precisa dos fatos investigados;
II – a indicação da existência de indícios suficien-

tes da prática do crime objeto da investigação;
III – a qualificação do investigado ou acusado, 

ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-
lo, salvo impossibilidade manifesta devidamente jus-
tificada;

IV – a demonstração de ser a quebra de sigilo da 
comunicação estritamente necessária e da inviabilida-
de de ser a prova obtida por outros meios;

V – a indicação do código de identificação do 
sistema de comunicação, quando conhecido, e sua 
relação com os fatos investigados;

VII – a indicação do nome da autoridade investi-
gante responsável pela execução ou acompanhamento 
de toda a medida.

Art. 4º O requerimento ou a representação será 
distribuído e autuado em separado na forma de inci-
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dente processual, sob segredo de Justiça, devendo o 
juiz competente, no prazo máximo de vinte e quatro 
horas, proferir decisão fundamentada, que consigna-
rá de forma expressa, quando deferida a autorização, 
a indicação:

I – dos indícios da prática do crime;
II – dos indícios de autoria ou participação no 

crime, salvo impossibilidade manifesta devidamente 
justificada;

III – do código de identificação do sistema de 
comunicação, quando conhecido, e sua relação com 
os fatos investigados;

IV – do prazo de duração da quebra do sigilo das 
comunicações.

§ 1º O prazo de duração da quebra do sigilo das 
comunicações não poderá exceder a sessenta dias, 
permitida sua prorrogação por igual período, desde que 
continuem presentes os pressupostos autorizadores 
da medida, até o máximo de trezentos e sessenta dias 
ininterruptos, salvo quando se tratar de crime perma-
nente, enquanto não cessar a permanência.

§ 2º O prazo correrá de forma contínua e ininter-
rupta e contar-se-á a partir da data do início da quebra 
do sigilo das comunicações pela prestadora respon-
sável pela comunicação, que deverá comunicar este 
fato, imediatamente, por escrito, ao juiz.

§ 3º Para cada prorrogação será necessária nova 
decisão judicial fundamentada, observado o disposto 
no caput.

§ 4º Excepcionalmente, o juiz poderá admitir 
que o pedido seja formulado verbalmente, desde que 
estejam presentes os pressupostos que autorizem a 
interceptação, caso em que a concessão será condi-
cionada à sua redução a termo, observadas as se-
guintes hipóteses:

I – quando a vida de uma pessoa estiver em 
risco, podendo o juiz dispensar momentaneamente 
um ou mais requisitos previstos no caput do art. 4º e 
seus incisos;

II – durante a execução da medida de quebra 
de sigilo, caso a autoridade policial identifique que o 
investigado ou acusado passou a fazer uso de outro 
número, código ou identificação em suas comunica-
ções, havendo urgência justificável.

§ 5º Despachado o pedido verbal e adotadas as 
providências de que trata o caput do § 4º, os autos 
seguirão para manifestação do Ministério Público e 
retornarão à autoridade judiciária, que, em seguida, 
reapreciará o pedido.

Art. 5º Contra decisão que indeferir o pedido de 
quebra de sigilo caberá recurso em sentido estrito 
do Ministério Público, podendo o relator, em decisão 

fundamentada, conceder liminarmente o pedido de 
quebra.

Parágrafo único. O recurso em sentido estrito tra-
mitará em segredo de Justiça e será processado sem 
a oitiva do investigado ou acusado, a fim de resguardar 
a eficácia da investigação.

Art. 6º Do mandado judicial que determinar a 
quebra do sigilo das comunicações deverá constar a 
qualificação do investigado ou acusado, quando iden-
tificado, ou o código de identificação do sistema de 
comunicação, quando conhecido.

§ 1º O mandado judicial será expedido em duas 
vias, uma para a prestadora responsável pela comuni-
cação e outra para a autoridade que formulou o pedido 
de quebra do sigilo das comunicações.

§ 2º O mandado judicial poderá ser expedido por 
qualquer meio idôneo, inclusive o eletrônico ou similar, 
desde que comprovada sua autenticidade.

Art. 7º A prestadora responsável pela comunica-
ção deverá implementar a quebra do sigilo autorizada, 
indicando ao juiz o nome do profissional responsável 
pela operação técnica, no prazo máximo de vinte e 
quatro horas, contado do recebimento da ordem judi-
cial, sob pena de multa até o efetivo cumprimento da 
ordem, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

§ 1º O serviço de que trata o caput deste artigo 
deve ser prestado em caráter gratuito.

§ 2º No caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa colocar em risco a continuidade da intercep-
tação, incluindo as solicitações do usuário quanto a 
portabilidade ou alteração do código de acesso, sus-
pensão ou cancelamento do serviço e transferência 
da titularidade do contrato de prestação de serviço, a 
prestadora deve informar ao juiz no prazo máximo de 
vinte e quatro horas contadas da ciência do fato, sob 
pena de multa diária, sem prejuízo das demais san-
ções cabíveis.

Art. 8º A decretação da quebra de sigilo de comu-
nicação caberá ao juiz competente para o julgamento 
do crime investigado ou responsável pelo inquérito.

Art. 9º A execução das operações técnicas ne-
cessárias à quebra do sigilo das comunicações será 
efetuada sob a supervisão da autoridade policial e fis-
calização do Ministério Público.

Art. 10. Findas as operações técnicas, a auto-
ridade investigante encaminhará, no prazo máximo 
de sessenta dias, ao juiz competente, todo o material 
produzido, acompanhado de auto circunstanciado, que 
detalhará todas as operações realizadas.

§ 1º Decorridos sessenta dias do encaminhamen-
to do auto circunstanciado, o juiz, ouvido o Ministério 
Público, determinará a inutilização do material que não 
interessar ao processo.
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§ 2º A inutilização do material será assistida pelo 
Ministério Público, sendo facultada a presença do 
acusado ou da parte interessada, bem como de seus 
representantes legais.

Art. 11. Recebido o material produzido, o juiz 
dará ciência ao Ministério Público para que requeira, 
se julgar necessário, no prazo de dez dias, diligências 
complementares.

Art. 12. Não havendo requerimento de diligências 
complementares ou após a realização das que tive-
rem sido requeridas, o juiz intimará o investigado ou 
acusado para que se manifeste, fornecendo-lhe cópia 
identificável do material produzido exclusivamente em 
relação à sua pessoa.

Art. 13. As dúvidas a respeito da autenticidade 
ou integridade do material produzido serão dirimidas 
pelo juiz, aplicando-se, no que couber, o disposto nos 
arts. 145 a 148 do Código de Processo Penal.

Art. 14. Conservar-se-á em cartório, sob segre-
do de Justiça, as fitas magnéticas ou quaisquer ou-
tras formas de registro das comunicações cujo sigilo 
fora quebrado até o trânsito em julgado da sentença, 
quando serão destruídos na forma a ser indicada pelo 
juiz, de modo a preservar a intimidade dos envolvidos, 
observado o disposto no art. 17.

Art. 15. Na hipótese de a quebra do sigilo das co-
municações telefônicas de qualquer natureza revelar 
indícios de crime diverso daquele para o qual a autori-
zação foi dada e que não lhe seja conexo, a autoridade 
deverá remeter ao Ministério Público os documentos 
necessários para as providências cabíveis.

Art. 16. A prova obtida por meio da quebra de si-
gilo das comunicações telefônicas de qualquer nature-
za realizada sem a observância desta Lei não poderá 
ser utilizada em qualquer investigação, processo ou 
procedimento, seja qual for sua natureza.

Art. 17. Finda a instrução processual, dar-se-á 
ciência a todas as pessoas que tiveram comunica-
ções telefônicas interceptadas, tenham ou não sido 
indiciadas ou denunciadas, salvo se o juiz entender, 
por decisão fundamentada, que a providência poderá 
prejudicar outras investigações.

CAPÍTULO III 
Das Sanções Penais

Art. 18. Violar o sigilo de comunicação telefônica, 
de informática ou telemática, sem autorização judicial 
ou com objetivos não autorizados em lei.

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, 
e multa.

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem viola o 
segredo de Justiça decorrente do procedimento de 
que trata esta Lei.

§ 2º A pena é aumentada de um terço até me-
tade se o crime previsto no caput ou no § 1º deste 
artigo é praticado por funcionário público no exercício 
de suas funções.

Art. 19. Fazer afirmação falsa com o fim de in-
duzir a erro a autoridade judicial no procedimento de 
interceptação de comunicações telefônicas, de infor-
mática ou telemática.

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, 
se o fato não constitui elemento de crime mais grave.

CAPÍTULO IV 
Das Disposições Finais

Art. 20. A captação e a interceptação ambiental 
de sinais eletromagnéticos, óticos ou acústicos, e o 
seu registro e análise sujeitam-se às disposições desta 
Lei, no que couber.

Art. 21. Fica o Poder Executivo autorizado a ins-
tituir, para fins exclusivamente estatísticos e de pla-
nejamento de ações policiais, sistema centralizado 
de informações sobre quebra de sigilo de comunica-
ções telefônicas de qualquer natureza, na forma do 
regulamento.

Parágrafo único. O sistema de que trata o caput-
não conterá o conteúdo das comunicações realizadas 
nem os códigos de identificação ou outros elementos 
e meios capazes de identificar os envolvidos, inclusive 
investigados e acusados.

Art. 22. A Agência Nacional de Telecomunicações 
– ANATEL, regulamentará, no prazo de cento e oitenta 
dias, o padrão dos recursos tecnológicos e facilidades 
necessárias ao cumprimento desta Lei, a serem dis-
ponibilizados gratuitamente por todas as prestadoras 
responsáveis pela comunicação.

Art. 23. O art. 581 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, pas-
sa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“Art. 581. ...............................................
...............................................................
XXV – que indeferir o pedido de quebra 

do sigilo das comunicações telefônicas de 
qualquer natureza. (NR)”

Art. 24. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei, 
no que com ela não colidirem, as disposições do Có-
digo de Processo Penal e do Código de Processo 
Penal Militar.

Art. 25. Fica revogada a Lei nº 9.296, de 24 de 
julho de 1996.

Art. 26. Esta Lei entra em vigor sessenta dias 
após a data de sua publicação.

Sala da Comissão, 27 de agosto de 2008. – Marco 
Maciel, Presidente –  Demóstenes Torres, Relator.
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EMENDA AO PLS Nº 525, DE 2007

EMENDA Nº – CCJ

Dê-se o art. 1º do PLS nº 525, de 2007, a se-
guinte redação:

“Art. 1º ...................................................
§ 1º O sigilo das comunicações telefô-

nicas compreende o conteúdo das conversas 
e de quaisquer outras informações transmiti-
das ou recebidas no curso das ligações tele-
fônicas.

§ 2º ........................................................
§ 3º Aos registros de dados referentes à 

origem, destino e duração das ligações tele-
fônicas aplicam-se, no que couber, as dispo-
sições desta Lei.

§ 4º As disposições desta Lei também se 
aplicam ao fluxo de comunicações em sistemas 
de tecnologia da informação e telemática.”

Justificação

A presente emenda busca adequar o projeto ao 
disposto nos incisos X e XII do art. 5º da Constituição 
Federal.

Sala das Comissões, 27 de agosto de 2008. 

IV – Decisão da Comissão

A Comissão de Constituição, Justiça c Cidadania, 
em Reunião Ordinária realizada nesta data, aprova o 
Substitutivo oferecido ao Projeto de Lei do Senado nº 
525, de 2007, com as sugestões do Senador Aloízio 
Mercadante, consolidadas nos termos da Emenda nº 
3-CCJ (Substitutivo), a seguir descrita:

EMENDA Nº3-CCJ (SUBSTITUTIVO) AO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 525, DE 2007

Regulamenta a parte final do inciso 
XII do art. 5º da Constituição, e dá outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais

Art. 1º Esta lei disciplina a quebra, por ordem 
judicial, do sigilo das comunicações telefônicas, para 
fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal.

§ 1º O sigilo das comunicações telefônicas com-
preende o conteúdo das conversas e de quaisquer ou-
tras informações transmitidas ou recebidas no curso 
das ligações telefônicas.

§ 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se quebra 
do sigilo das comunicações telefônicas a interceptação, 
escuta, gravação, decodificação ou qualquer outro pro-
cedimento que permita a obtenção das informações e 
dados de que trata o § 1º. 

§ 3º Aos registros de dados referentes à origem, 
destino e duração das ligações telefônicas aplicam-se, 
no que couber, as disposições desta Lei.

§ 4º As disposições desta Lei também se aplicam 
ao fluxo de comunicações em sistemas de tecnologia 
da informação e telemática.

Art. 2º A quebra do sigilo das comunicações tele-
fônicas não será admitida na investigação criminal ou 
instrução processual penal de crimes de menor poten-
cial ofensivo, assim definidos em lei, salvo quando a 
conduta delituosa tiver sido realizada por meio dessa 
modalidade de comunicação.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese poderão 
ser utilizadas as informações resultantes da quebra de 
sigilo das comunicações entre o investigado ou acu-
sado e seu defensor, quando este estiver no exercício 
da atividade profissional.

CAPÍTULO II 
Do Procedimento

Art. 3º O pedido de quebra de sigilo das comuni-
cações telefônicas de qualquer natureza será formulado 
por escrito ao juiz competente, mediante requerimento 
do Ministério Público ou representação da autoridade 
policial, ouvido, neste caso, o Ministério Público, e de-
verá conter:

I – a descrição precisa dos fatos investigados;
II – a indicação da existência de indícios suficien-

tes da prática do crime objeto da investigação;
III – a qualificação do investigado ou acusado, ou 

esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, salvo 
impossibilidade manifesta devidamente justificada;

IV – a demonstração de ser a quebra de sigilo da 
comunicação estritamente necessária e da inviabilida-
de de ser a prova obtida por outros meios;

V – a indicação do código de identificação do 
sistema de comunicação, quando conhecido, e sua 
relação com os fatos investigados;

VI – a indicação do nome da autoridade investi-
gante responsável pela execução ou acompanhamento 
de toda a medida.

Art. 4º O requerimento ou a representação será 
distribuído e autuado, em separado, na forma de inci-
dente processual, sob segredo de justiça, devendo o 
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juiz competente, no prazo máximo de vinte e quatro 
horas, proferir decisão fundamentada, que consigna-
rá de forma expressa, quando deferida a autorização 
à indicação:

I – dos indícios da prática do crime;
II – dos indícios de autoria ou participação no 

crime, salvo impossibilidade manifesta devidamente 
justificada;

III – do código de identificação do sistema de 
comunicação, quando conhecido e sua relação com 
os fatos investigados;

IV – do prazo de duração da quebra do sigilo das 
comunicações.

§ 1º O prazo de duração da quebra do sigilo das 
comunicações não poderá exceder a sessenta dias, 
permitida sua prorrogação por igual período, desde que 
continuem presentes os pressupostos autorizadores 
da medida, até o máximo de trezentos e sessenta dias 
ininterruptos, salvo quando se tratar de crime perma-
nente, enquanto não cessar a permanência.

§ 2º O prazo correrá de forma contínua e ininter-
rupta e contar-se-á a partir da data do início da quebra 
do sigilo das comunicações, pela prestadora respon-
sável pela comunicação, que deverá comunicar este 
fato, imediatamente, por escrito, ao juiz.

§ 3º Para cada prorrogação será necessária nova 
decisão judicial fundamentada, observado o disposto 
no caput.

§ 4º Excepcionalmente, o juiz poderá admitir 
que o pedido seja formulado verbalmente, desde que 
estejam presentes os pressupostos que autorizem a 
interceptação, caso em que a concessão será condi-
cionada à sua redução a termo, observadas as se-
guintes hipóteses:

I – quando a vida de uma pessoa estiver em 
risco, podendo o juiz dispensar momentaneamente 
um ou mais requisitos previstos no caput do art. 4º e 
seus incisos;

II – durante a execução da medida de quebra 
de sigilo, caso a autoridade policial identifique que o 
investigado ou acusado passou a fazer uso de outro 
número, código ou identificação em suas comunica-
ções, havendo urgência justificável.

§ 5º Despachado o pedido verbal e adotadas as 
providências de que trata o caput do § 4º, os autos 
seguirão para manifestação do Ministério Público e 
retornarão à autoridade judiciária, que, em seguida, 
reapreciará o pedido.

Art. 5º Contra decisão que indeferir o pedido de 
quebra de sigilo caberá recurso em sentido estrito, 
do Ministério Público, podendo o relator, em decisão 
fundamentada, conceder liminarmente o pedido de 
quebra.

Parágrafo único. O recurso, em sentido estrito, 
tramitará em segredo de justiça e será processado 
sem a oitiva do investigado ou acusado, a fim de res-
guardar a eficácia da investigação.

Art. 6º Do mandado judicial que determinar a 
quebra do sigilo das comunicações deverá constar a 
qualificação do investigado ou acusado, quando iden-
tificado, ou o código de identificação do sistema de 
comunicação, quando conhecido.

§ 1º O mandado judicial será expedido em duas 
vias, uma para a prestadora responsável pela comuni-
cação e outra para a autoridade que formulou o pedido 
de quebra do sigilo das comunicações.

§ 2º O mandado judicial poderá ser expedido por 
qualquer meio idôneo, inclusive o eletrônico ou similar, 
desde que comprovada sua autenticidade.

Art. 7º A prestadora responsável pela comunica-
ção deverá implementar a quebra do sigilo autorizada, 
indicando ao juiz o nome do profissional responsável 
pela operação técnica, no prazo máximo de vinte e 
quatro horas, contado do recebimento da ordem judi-
cial, sob pena de multa até o efetivo cumprimento da 
ordem, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

§ 1º O serviço de que trata o caput deste artigo 
deve ser prestado em caráter gratuito.

§ 2º No caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa colocar em risco a continuidade da intercep-
tação, incluindo as solicitações do usuário quanto à 
portabilidade ou alteração do código de acesso, sus-
pensão ou cancelamento do serviço e transferência 
da titularidade do contrato de prestação de serviço, 
a prestadora deve informar ao juiz, no prazo máximo 
de vinte e quatro horas contadas da ciência do fato, 
sob pena de multa diária, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis.

Art. 8º A decretação da quebra de sigilo de comu-
nicação caberá ao juiz competente para o julgamento 
do crime investigado ou responsável pelo inquérito.

Art. 9º A execução das operações técnicas ne-
cessárias à quebra do sigilo das comunicações será 
efetuada sob a supervisão da autoridade policial e fis-
calização do Ministério Público.

Art. 10. Findas as operações técnicas, a auto-
ridade investigante encaminhará, no prazo máximo 
de sessenta dias, ao juiz competente, todo o material 
produzido, acompanhado de auto circunstanciado, que 
detalhará todas as operações realizadas.

§ 1º Decorridos sessenta dias do encaminhamen-
to do auto circunstanciado, o juiz, ouvido o Ministério 
Público, determinará a inutilização do material que não 
interessar ao processo.

§ 2º A inutilização do material será assistida pelo 
Ministério Público, sendo facultada a presença do acu-
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sado ou da parte interessada, bem como de seus re-
presentantes legais.

Art. 11. Recebido o material produzido, o juiz 
dará ciência ao Ministério Público para que requeira, 
se julgar necessário, no prazo de dez dias, diligências 
complementares.

Art. 12. Não havendo requerimento de diligências 
complementares ou após a realização das que tive-
rem sido requeridas, o juiz intimará o investigado ou 
acusado para que se manifeste, fornecendo-lhe cópia 
identificável do material produzido exclusivamente em 
relação à sua pessoa.

Art. 13. As dúvidas a respeito da autenticidade 
ou integridade do material produzido serão dirimidas 
pelo juiz, aplicando-se, no que couber, o disposto nos 
arts. 145 a 148 do Código de Processo Penal.

Art. 14. Conservar-se-á em cartório, sob segre-
do de justiça, as fitas magnéticas ou quaisquer outras 
formas de registro das comunicações cujo sigilo fora 
quebrado até o trânsito em julgado da sentença, quan-
do serão destruídos na forma a ser indicada pelo juiz, 
de modo a preservar a intimidade dos envolvidos, ob-
servado o disposto no art. 17.

Art. 15. Na hipótese de a quebra do sigilo das co-
municações telefônicas de qualquer natureza revelar 
indícios de crime diverso daquele para o qual a autori-
zação foi dada e que não lhe seja conexo, a autoridade 
deverá remeter ao Ministério Público os documentos 
necessários para as providências cabíveis.

Art. 16. A prova obtida por meio da quebra de si-
gilo das comunicações telefônicas de qualquer nature-
za realizada sem a observância desta Lei não poderá 
ser utilizada em qualquer investigação, processo ou 
procedimento, seja qual for sua natureza.

Art. 17. Finda a instrução processual, dar-se-á 
ciência a todas as pessoas que tiveram comunica-
ções telefônicas interceptadas, tenham ou não sido 
indiciadas ou denunciadas, salvo se o juiz entender, 
por decisão fundamentada, que a providência poderá 
prejudicar outras investigações.

CAPÍTULO III 
Das Sanções Penais

Art. 18. Violar o sigilo de comunicação telefônica, 
de informática ou telemática, sem autorização judicial 
ou com objetivos não autorizados em lei.

Pena reclusão, 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e mul-
ta.

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem viola o se-
gredo de justiça decorrente do procedimento de que 
trata esta Lei.

§ 2º A pena é aumentada de um terço até me-
tade se o crime previsto no caput ou no § 1º deste 

artigo é praticado por funcionário público no exercício 
de suas funções.

Art. 19. Fazer afirmação falsa com o fim de indu-
zir a erro autoridade judicial no procedimento de inter-
ceptação de comunicações telefônicas, de informática 
ou telemática.

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, 
se o fato não constitui elemento de crime mais grave.

CAPÍTULO IV 
Das Disposições Finais

Art. 20. A captação e a interceptação ambiental 
de sinais eletromagnéticos, óticos ou acústicos, e o 
seu registro e análise sujeitam-se às disposições desta 
Lei, no que couber.

Art. 21. Fica o Poder Executivo autorizado a ins-
tituir, para fins exclusivamente estatísticos e de pla-
nejamento de ações policiais, sistema centralizado 
de informações sobre quebra de sigilo de comunica-
ções telefônicas de qualquer natureza, na forma do 
regulamento.

Parágrafo único. O sistema de que trata o caput 
não conterá o conteúdo das comunicações realizadas 
nem os códigos de identificação ou outros elementos 
e meios capazes de identificar os envolvidos, inclusive 
investigados e acusados.

Art. 22. A Agência Nacional de Telecomunicações 
– ANATEL regulamentará, no prazo de cento e oitenta 
dias, o padrão dos recursos tecnológicos e facilidades 
necessárias ao cumprimento desta Lei, a serem dis-
ponibilizados gratuitamente por todas as prestadoras 
responsáveis pela comunicação.

Art. 23. O art. 581 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, pas-
sa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“Art. 581. ...............................................
...............................................................
XXV – que indeferir o pedido de quebra 

do sigilo das comunicações telefônicas de 
qualquer natureza.” (NR)

Art. 24. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei, 
no que com ela não colidirem, as disposições do Có-
digo de Processo Penal e do Código de Processo 
Penal Militar.

Art. 25. Fica revogada a Lei nº 9.296, de 24 de 
julho de 1996.

Art. 26. Esta Lei entra em vigor sessenta dias 
após a data de sua publicação.

Sala da Comissão, 27 de agosto de 2008. – Se-
nador Marco Maciel, Presidente da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania.
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EMENDA Nº 1 
(ao PLS nº 525, de 2007, em fase de turno suple-

mentar)

Dêem-se aos §§ 1º e 3º do art. 1º do Projeto de 
Lei do Senado nº 525, de 2007, na forma do substi-
tutivo aprovado em primeiro turno de votação, a se-
guinte redação:

“Art. 1º ...................................................  
§ 1º O sigilo das comunicações telefôni-

cas compreende o conteúdo das conversas, 
sons, dados e quaisquer outras informações 
transmitidas ou recebidas no curso das liga-
ções telefônicas.

...............................................................
§ 3º Aos registros de dados referentes à 

origem, destino, data e duração das ligações 
telefônicas aplicam-se, no que couber, as dis-
posições desta Lei.

...............................................................

Justificação

A definição constante do § 1º do art. 1º do subs-
titutivo oferecido ao PLS nº 525, de 2007, representa, 
indiscutivelmente, um grande avanço para a legisla-
ção brasileira.

Entendemos, porém, que a referida definição 
deve ser incrementada com as partículas “sons” e 
“dados”, de forma a esclarecer que todo o conteúdo 
da ligação (e não apenas “voz”) está protegido pelo 
sigilo constitucional.

No mesmo sentido, quanto ao § 3º do mesmo 
art. 1º do substitutivo, que trata dos dados estáticos, 
convém acrescentar a partícula “data”, com vistas a 
esclarecer que esta informação também está acober-
tada por sigilo.

Enfim, trata-se de pequenos ajustes no texto pro-
posto pelo Eminente Senador Demóstenes Torres:

Sala da Comissão,. – Senador Jarbas Vascon-
celos.

EMENDA Nº 2 
(ao PLS nº 525, de 2007, 

 em fase de turno suplementar)

Dêem-se aos arts. 3º, VI, 7º, caput e § 1º, e 9º do 
Projeto de Lei do Senado nº 525, de 2007, na forma 
do substitutivo aprovado em primeiro turno de votação, 
a seguinte redação:

“Art. 3º ...................................................
...............................................................
VI – a indicação do nome da autoridade 

investigante responsável por toda a execução 
da medida.”

“Art. 7º A prestadora de serviços de te-
lecomunicações deverá disponibilizar, gratui-
tamente, os recursos e meios tecnológicos 
necessários à quebra do sigilo telefônico, in-
dicando ao juiz o nome do profissional encar-
regado.

§ 1º A ordem judicial deverá ser cumpri-
da no prazo máximo de vinte e quatro horas, 
sob pena de multa diária até o efetivo cumpri-
mento da medida, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis.

.............................................................. ”

“Art. 9º A execução das operações téc-
nicas necessárias à quebra do sigilo das co-
municações será fiscalizada diretamente pelo 
Ministério Público.”

Justificação

Como redigidos os arts. 3º, VI, 7º, caput e §1º, 
e 9º do substitutivo oferecido ao PLS nº 525, de 2007, 
receamos que a nova lei seja interpretada no sentido 
de que a interceptação será conduzida pelo profissional 
da empresa operadora dos serviços de comunicação. 
Parece-nos, no entanto, que essa não foi a intenção 
do Relator da matéria. Não temos dúvidas em afirmar 
que uma medida tão intrusiva como a interceptação 
telefônica deve ser realizada necessariamente pelo 
Estado, por intermédio e responsabilidade de seus 
agentes públicos.

Em verdade, cabe à prestadora dos serviços de 
telecomunicações apenas disponibilizar os recursos e 
meios tecnológicos para que a autoridade investigante 
possa, ela própria, executar a medida.

Não podemos transferir, assim, em nenhuma hi-
pótese, a execução desta delicada tarefa investigativa 
a uma empresa privada.

A presente emenda tem senão o objetivo de 
tornar mais clara essa orientação no PLS nº 525, 
de 2007.

No que se refere ao art. 9º, entendemos que a 
autoridade investigante não apenas “supervisiona” 
a quebra do sigilo. Daí eliminarmos essa expressão. 
Além disso, deixamos claro que o Ministério Público 
fiscalizará diretamente todas as operações.

Sala da Comissão,. – Senador Jarbas Vascon-
celos.

EMENDA Nº 3 
(Ao PLS nº 525, de 2007,  

em fase de turno suplementar)

Renumerem-se os atuais arts. 20 e 21, do Pro-
jeto de Lei do Senado nº 525, de 2007, na forma do 
substitutivo aprovado em primeiro turno de votação, 
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como arts. 22 e 23, e assim sucessivamente. Incluam-
se, então, os arts. 20 e 21 no referido substitutivo com 
a seguinte redação:

“Art. 20. Oferecer serviço privado de in-
terceptação telefônica ou telemática:

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) 
anos, e multa.”

“Art. 21. Utilizar conteúdo de intercep-
tação telefônica ou telemática, com o fim de 
obter vantagem indevida, constranger ou ame-
açar alguém: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) 
anos, e multa.”

Justificação

A presente emenda tem a finalidade de incremen-
tar o rol de crimes previstos no substitutivo oferecido 
ao PLS nº 525, de 2007.

Primeiramente, queremos alcançar os particulares 
que fazem da interceptação telefônica, uma atividade 
comercial, inclusive por intermédio de empresas de 
segurança aparentemente legais. Assim, basta que o 
serviço seja oferecido, para que o crime se consume, 
sendo dispensável a efetiva interceptação.

Em segundo lugar, pretendemos criminalizar a 
conduta de quem utiliza conteúdo de interceptação 
telefônica ou telemática, com o objetivo de auferir van-
tagem indevida, bem como constranger ou ameaçar 
outras pessoas. Como logo se percebe, não se trata 
de reprimir a simples divulgação do conteúdo inter-
ceptado. Exige-se o especial fim de agir, isto é, que o 
material interceptado seja utilizado com a finalidade 
expressamente descrita na norma penal.

Sala da Comissão, _ Senador Jarbas Vascon-
celos.

EMENDA Nº 4 
(Ao PLS nº 525, de 2007, 

em fase de turno suplementar)

Renumere-se o atual art. 22, do Projeto de Lei 
do Senado nº 525, de 2007, na forma do substitutivo 
aprovado em primeiro turno de votação, como art. 24, 
e assim sucessivamente. Inclua-se, então, o art. 22, no 
referido substitutivo, com a seguinte redação:

“Art. 22. É proibida a comercialização de 
equipamentos destinados especificamente à 
interceptação, escuta, gravação e decodifica-
ção das comunicações telefônicas, incluindo 
programas de informática e aparelhos de varre-
dura, salvo nas hipóteses e condições fixadas 
no regulamento desta lei, sendo obrigatório o 
registro no órgão competente.”

Justificação

A presente emenda tem o objetivo de regulamen-
tar um setor que, hoje, não encontra nenhuma restri-
ção em lei. Em nosso entendimento, a regra deve ser 
a proibição da comercialização, excetuados os casos 
a serem admitidos no regulamento da nova lei.

Com efeito, atribuímos ao Poder Executivo, a re-
gulamentação do comércio de equipamentos utilizados 
na interceptação de conversas telefônicas, inclusive 
softwares e os chamados aparelhos de varredura. 
Os meios de imprensa noticiaram que, tamanha a fa-
cilidade na compra de tais equipamentos, é possível 
contar com a facilidade dos serviços dos correios para 
tais aquisições.

Hoje, não temos a menor idéia da quantidade 
e das especificações técnicas desses equipamen-
tos, como também, informações sobre os respectivos 
proprietários.

Damos, portanto, um primeiro passo, no sentido 
de aprimorar os controles públicos sobre o referido 
ramo comercial.

Sala da Comissão, – Senador Jarbas Vascon-
celos.

EMENDA AO PLS Nº 525, DE 2007

EMENDA Nº

Acrescente-se o art. 10-B, da Lei nº 9.296, de 
1996, de que trata o art. 1º, do Projeto de Lei do Se-
nado nº 525, de 2007, com a seguinte redação:

Art. 10-B. Qualquer autoridade que to-
mar conhecimento da existência de abuso ou 
irregularidade no emprego das interceptações 
e divulgações das informações obtidas, reme-
terá ao Ministério Público, os documentos e 
as provas que dispuser para a apuração da 
responsabilidade penal.

Justificação

O projeto de lei, ora emendado, é uma resposta 
aos abusos cometidos pelas autoridades que, de for-
ma irrazoável e muitas vezes exibicionista, divulgam as 
informações que foram interceptadas com autorização 
judicial e em segredo de justiça. Trata-se de afronta a 
direitos fundamentais garantidos constitucionalmente, 
pois é fundamento do Estado Democrático de Direito, 
a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da Consti-
tuição Federal), bem como, “são direitos individuais à 
honra e à imagem (art. 5º, X)”, e o nosso Código Penal 
é taxativo, em seu art. 38, ao estabelecer que o preso 
conserva todos os direitos não atingidos pela perda 
da liberdade, “impondo-se a todas as autoridades o 
respeito à sua integridade física e moral”.
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Desta forma, a presente emenda vai ao encontro 
do projeto e da emenda aprovada na CCT, uma vez 
que determina que quando as autoridades verificarem 
a existência de abuso ou irregularidade no emprego 
das interceptações de comunicações telefônicas, de 
informática ou telemática, remeterão as cópias dos 
documentos necessários para a apuração da respon-
sabilidade penal e o oferecimento da denúncia.

Destaco que dispositivo com idêntico teor foi re-
centemente aprovado pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, no bojo do Projeto de Lei do Se-
nado nº 185, de 2004, de autoria do Senador Demóste-
nes Torres e minha relatoria ad hoc, que regulamenta 
o uso de algemas.

Sala das Comissões, Senador Antonio Carlos 
Valadares, PSB-SE.

EMENDA AO PLS Nº 525/2007

EMENDA Nº

Acrescente-se o inciso VIII ao art. 3º, com a se-
guinte redação:

“VIII – a indicação do número do pro-
cedimento policial ou ministerial a que esteja 
vinculada à solicitação.”

Justificação

O art. 3º do PLS nº 525/2007 (Substitutivo), diz 
que o pedido de quebra de sigilo das comunicações 
telefônicas, de qualquer natureza, será formulado, por 
escrito, ao juiz competente, mediante requerimento 
do Ministério Público ou representação da autorida-
de policial, ouvido, neste caso, o Ministério Público, e 
deverá conter:

I – a descrição precisa dos fatos inves-
tigados;

II – a indicação da existência de indícios 
suficientes da prática do crime, objeto da in-
vestigação;

III – a qualificação do investigado ou acu-
sado, ou esclarecimentos pelos quais se possa 
identificá-lo, salvo impossibilidade manifesta, 
devidamente justificada;

IV – a demonstração de ser a quebra de 
sigilo da comunicação estritamente necessá-
ria e da inviabilidade de ser a prova obtida por 
outros meios;

V – a indicação do código de identifi-
cação do sistema de comunicação, quando 
conhecido, e sua relação com os fatos in-
vestigados;

VII – a indicação do nome da autoridade 
investigante, responsável pela execução ou 
acompanhamento de toda a medida.

Por conseguinte, a presente emenda busca in-
cluir nesse rol o inciso VIII, a identificação do número 
do procedimento policial ou ministerial a que esteja 
vinculada a solicitação. Isto representa medida que 
aperfeiçoa a regulamentação da matéria sobre a in-
terceptação telefônica, informática e telemática, pois 
permitirá a análise, em grau de controle, da pertinência 
e necessidade da aplicação da medida.

Ora, é bom lembrar que a quebra de sigilo das 
comunicações telefônicas, informática e telemática 
é medida excepcional investigatória, que pressupõe, 
como contrapartida, a responsabilidade do agente pú-
blico que a determina. Por esse motivo, peço o apoio 
dos pares para a aprovação da presente emenda.

Ao final, devo esclarecer que a emenda é su-
gestão do magistrado, o Doutor Antônio Humberto de 
Souza Júnior, atual integrante do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ), que há tempos desenvolve estudos 
sobre o poder judiciário e a política. Aliás, compete 
destacar que o próprio CNJ está disciplinando a ma-
téria (quebra sigilo telefônico), por meio de resolução, 
após as ilegais escutas contra o presidente de nossa 
Suprema Corte.

Sala das Comissões, Senador Antonio Carlos 
Valadares.

EMENDA Nº 
(Ao Substitutivo do PLS nº 525, de 2007)

Inclui-se o § 3º no art. 6º, do substitutivo ao PLS 
nº 525, de 2007, com a seguinte redação:

Art.6º......................................................
...............................................................
§ 3º A quebra do sigilo das comunicações 

deverá ser aplicada aos números cadastrados 
em nome do investigado, salvo determinação 
expressa do juiz.

Justificação

O presente Projeto de Lei, de autoria do eminente 
Senador Jarbas Vasconcelos, pretende regulamentar 
a autorização da interceptação telefônica, punindo 
com privação de liberdade por no mínimo um ano, de 
reclusão ou detenção o infrator.

O Senador Demóstenes Torres apresentou subs-
titutivo ao projeto criando outros critérios e ampliando 
a pena para dois a quatro anos e multa.

Entendo que a quebra de sigilo das comunica-
ções deve ser aplicada aos telefones cadastrados nas 
operadoras em nome do investigado, pois autorizações 
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irrestritas podem incorrer em quebra de sigilo de pes-
soa não investigada.

Pelo exposto, julgamos que as alterações apre-
sentadas por meio da presente Emenda teriam o con-
dão de restringir, com mais propriedade, a investigação 
à(s) pessoa(s) com indícios de prática de crime.

Sala das Comissões, – Senador Marconi Pe-
rillo.

EMENDA Nº 
(ao Substitutivo do PLS nº 525, de 2007)

Dê-se ao art.18, do substitutivo ao PLS nº 525, 
de 2007, a seguinte redação:

Art. 18. Violar o sigilo de comunicação 
telefônico, de informática ou telemática, sem 
autorização judicial ou com objetivos não au-
torizados em lei.

Pena – reclusão, 2 a 5 anos e multa.
§ 1º Incorre nas mesmas penas quem 

viola o segredo de justiça decorrente do pro-
cedimento de que trata esta Lei.

Justificação

O presente Projeto de Lei, de autoria do eminente 
Senador Jarbas Vasconcelos, pretende regulamentar 
a autorização da interceptação telefônica, punindo 
com privação de liberdade por no mínimo um ano de 
reclusão ou detenção o infrator.

O Senador Demóstenes Torres apresentou subs-
titutivo ao projeto criando outros critérios e ampliando 
a pena para dois a quatro anos e multa.

Entendo que a pena deveria ser mais rígida por 
se tratar de um ato delituoso que pode resultar em 
danos irreparáveis para o investigado.

Pelo exposto, julgamos que as alterações apre-
sentadas por meio da presente Emenda teriam o con-
dão de, com mais propriedade, apenar o infrator que 
se utilizar de meios ilegais para produzir provas contra 
um investigado.

Sala das Comissões, – Senador Marconi Pe-
rillo.

EMENDA Nº 
(ao Substitutivo do PLS nº 525, de 2007)

Dê-se ao § 1º, IV, art. 4º, do substitutivo ao PLS 
nº 525, de 2007, a seguinte redação:

§ 1º O prazo de duração da quebra do 
sigilo das comunicações não poderá exceder 
a quinze dias, permitida sua prorrogação por 
igual período, e até no máximo, mais quinze 
dias, desde que continuem pressentes os pres-
supostos autorizadores da medida, até o prazo 
máximo de quarenta e cinco dias ininterruptos, 

salvo quando se tratar de crime permanente, 
enquanto não cessar a permanência.

Justificação

O presente Projeto de Lei, de autoria do eminente 
Senador Jarbas Vasconcelos, pretende regulamentar 
a autorização da interceptação telefônica, punindo 
com privação de liberdade por no mínimo um ano, de 
reclusão ou detenção o infrator.

O Senador Demóstenes Torres apresentou subs-
titutivo ao projeto criando outros critérios e ampliando 
a pena para dois a quatro anos e multa.

Entendo que o prazo de duração deverá ser ini-
cialmente por quinze dias, podendo ser prorrogado por 
até quarenta e cinco dias ininterruptos, salvo quando 
se tratar de crime permanente e enquanto perdurar a 
sua permanência.

Pelo exposto, julgamos que as alterações apre-
sentadas por meio da presente Emenda teriam o 
condão de restringir, com mais propriedade a inves-
tigação.

Sala das Comissões, – Senador Francisco Dor-
nelles – Senador Marconi Perillo.

PARECER Nº 993, DE 2008

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre emendas ao Substitutivo 
oferecido ao Projeto de Lei do Senado nº 
525, de 2007, no turno suplementar.

Relator: Senador Tasso Jereissati

I – Relatório

Vem a esta Comissão, para exame, nos termos 
do art. 282, § 2º, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), emendas ao Substitutivo oferecido ao 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 525, de 2007, que 
altera a Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, com vistas 
a estabelecer novas condições para o procedimento 
de interceptação telefônica, informática e telemática, 
além de outras providências, de autoria do Senador 
Jarbas Vasconcelos.

Gostaríamos de ressaltar a importância deste 
tema, não apenas pela proliferação de grampos tele-
fônicos ilegais, que não poupam nem mesmo a intimi-
dade das mais altas autoridades da República, mas 
principalmente pelo que representa essa violência no 
cenário dos direitos individuais e dos fundamentos do 
Estado de direito. Isto torna mais digna de nota ainda, 
a iniciativa do ilustre Senador Jarbas Vasconcelos, ao 
trazer a esta casa, já em 2007, quando ainda não se 
tinha a exata dimensão da amplitude deste proble-
ma, um oportuno e meritório Projeto de Lei tratando 
da matéria. O digno representante de Pernambuco 
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identificou que esses indivíduos agem impunemente, 
graças à frouxidão da lei, e muitas vezes – o que é 
muito mais grave – patrocinados e a serviço do pró-
prio Estado.

Vindo a esta comissão, seu Presidente, o emi-
nente Senador Marco Maciel, designou Relator o não 
menos ilustre Senador Demóstenes Torres que, seja 
pelo seu profundo conhecimento jurídico, seja pela 
vasta experiência como membro do Ministério Públi-
co, bem compreendeu as minúncias e a repercussão 
de cada dispositivo do Projeto. Em profícuo trabalho, o 
Senador Demóstenes apresentou substitutivo, incorpo-
rando contribuições do próprio autor Senador Jarbas 
Vasconcelos e do Senador Aloísio Mercadante, tendo 
inclusive mantido entendimentos com o Ministério da 
Justiça, adotando também dispositivos do Projeto de 
Lei do Governo, ora em tramitação na Câmara dos 
Deputados. O referido Substitutivo foi aprovado unani-
memente pelos membros desta Comissão na reunião 
do dia 27 de agosto.

Como foi oferecido substitutivo integral ao PLS 
nº 525, de 2007, o mesmo será submetido a turno su-
plementar, como determinam os arts. 270, parágrafo 
único, e 282; caput, do RISF.

Nesta fase, vale a pena registrar, podem ser 
apresentadas emendas durante a discussão da ma-
téria, vedada, no entanto, a apresentação de novo 
substitutivo integral.

Foram então apresentadas 4 emendas de auto-
ria do Senador Jarbas Vasconcelos e 2 emendas pelo 
nobre Senador Antonio Carlos Valadares. Na ausência 
do nobre Relator, Senador Demóstenes Torres, que 
cumpre missão oficial do Senado, fomos incumbidos 
de relatar as emendas apresentadas.

As emendas do Senador Jarbas Vasconcelos re-
ceberam os nos 1 a 4-CCJ e foram construídas com o 
mesmo esforço de amplo entendimento, sempre, no 
sentido de aprimorar os controles legais sobre o pro-
cedimento de interceptação.

As emendas do Senador Antonio Carlos Valada-
res, que receberam os nos 5 e 6-CCJ, nos chegaram 
no último momento, mas mesmo assim ainda houve 
condições de promover sua ampla discussão; ouvidas 
as assessorias especializadas.

A Emenda nº 1 promove alterações no § 1º do art. 
1º do substitutivo, para incluir as expressões “sons” e 
“dados” no conceito legal de sigilo telefônico. Ao mesmo 
tempo, sugere a introdução da partícula “data”, para 
complementar o sigilo correspondente aos registros 
das ligações telefônicas.

A Emenda nº 2 altera os arts. 3º, VI, 7º caput 
e § 1º, e 9º do substitutivo, com o objetivo de deixar 
claro que a interceptação deve sempre ser executada 

por agente público, não admitindo, pois, que empre-
gados das empresas prestadoras possam realizá-las 
em nome do Estado.

A Emenda nº 3 introduz duas novas figuras 
delituosas no capítulo dedicado às sanções penais: 
uma para criminalizar a oferta de serviço privado de 
interceptação telefônica; outra, para reprimir a utili-
zação de conteúdo de conversa interceptada com 
o fim de obter vantagem indevida, constranger ou 
ameaçar alguém.

A Emenda nº 4 proíbe a comercialização de equi-
pamentos especificamente destinados à interceptação 
telefônica, inclusive softwares e aparelhos de varre-
dura, salvo nos casos a serem admitidos no regula-
mento da nova lei. Ademais, fixa-se a obrigatoriedade 
do registro perante o órgão competente.

A Emenda nº 5 obriga a qualquer autoridade que 
tomar conhecimento da existência de abuso ou irregu-
laridade no emprego das interceptações e divulgações 
das informações obtidas, a remeter ao Ministério Pú-
blico os documentos e as provas que dispuser, para a 
apuração da responsabilidade penal.

A Emenda nº 6, acrescenta um inciso VIII ao art. 
3º do substitutivo, para o fim de incluir no pedido de 
quebra de sigilo telefônico a identificação do número 
do procedimento policial ou ministerial a que esteja 
vinculada a solicitação.

Durante a discussão da matéria, foram ainda 
apresentadas as Emendas nos 7, 8 e 9.

A Emenda nº 7 foi retirada pelo próprio autor, 
nobre Senador Marconi Perillo.

A Emenda nº 8, também de autoria do Senador 
Marconi Perillo, propunha a elevação da pena do crime 
de violação de sigilo de comuniqação telefônica, para 
reclusão, de 4 a 8 anos. No decorrer da discussão, 
Sua Excelência modificou a emenda apresentada no 
sentido de que a pena cominada seja a de reclusão, 
de 2 a 5 anos.

A Emenda nº 9, subscrita pelos Senadores Mar-
coni Perillo e Franscisco Dornelles, modificava o § 1º 
do art. 4º do substitutivo no sentido de que a renova-
ção do pedido de interceptação ocorra a cada 15 dias, 
chegando-se ao teto máximo de 45 dias.

II – Análise

Preliminarmente, quanto aos aspectos material 
e formal, não vislumbramos nas emendas ora anali-
sadas nenhum vício de constitucionalidade ou regi-
mentalidade.

As emendas do Senador Jarbas Vasconcelos, 
que a seguir apreciamos, concorrem para o aprimo-
ramento do substitutivo, em razão do que merecem a 
nossa plena acolhida.
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No que se refere à Emenda nº 1, os complementos 
propostos indicam, com maior precisão, o conteúdo do 
sigilo telefônico. Assim, não só a “voz”, mas quaisquer 
outros “sons” e “dados” transmitidos no curso da ligação 
estarão protegidos pelo sigilo constitucional. Portanto, 
a referida emenda define de forma mais específica, e 
com vantagens do ponto de vista das garantias fun-
damentais, o conceito legal de sigilo das comunica-
ções telefônicas. Quanto aos registros das ligações 
já realizadas, a emenda lembra-nos oportunamente 
que as informações referentes à “data” também é de 
natureza sigilosa.

Quanto à Emenda nº 2, estamos convencidos 
de que a interceptação deve ser realizada necessa-
riamente por agente público. O substitutivo deixava 
margem a dúvidas. Não há como transferir à presta-
dora de serviços de telecomunicações esta respon-
sabilidade, sobretudo por se tratar de ato tão invasivo 
à intimidade das pessoas. À prestadora cabe facilitar 
e disponibilizar os meios técnicos para que a ope-
ração se realize. Mas a execução propriamente dita 
compete ao agente público. Sendo assim, a emen-
da é providencial no sentido ,de tornar inequívoca 
a responsabilidade da autoridade investigante pela 
execução de toda a medida.

No que se refere à Emenda nº 3, a previsão 
das novas modalidades delituosas aperfeiçoam in-
discutivelmente o tratamento penal da matéria. Cui-
dou-se, em primeiro lugar, de reprimir a conduta de 
quem faz da interceptação telefônica um negócio, 
oferecendo-a como serviço privado. Como bem ex-
plicitado na justificação, doravante, bastará que o 
serviço seja oferecido, haja ou não a efetiva realiza-
ção do grampo. Complementarmente, criou-se um 
novo tipo penal para se punir a chantagem feita a 
partir de qualquer conteúdo de uma conversa tele-
fônica interceptada.

A Emenda nº 4 proíbe, em regra, a comerciali-
zação de equipamentos especificamente destinados 
à interceptação telefônica, incluindo programas de 
computador e aparelhos de varredura. Admitiu-se, 
no entanto, que o Poder Executivo regulamente as 
hipóteses e condições para a compra e venda de 
tais equipamentos impondo o registro dos mesmos 
perante o órgão competente. A solução é acenada 
e põe ordem mínima num segmento comercial bas-
tante obscuro.

No que se refere à Emenda nº 5, do Senador 
Antonio Carlos Valadares, por sua própria fundamen-
tação, merece acolhida, fazendo-se entretanto ne-
cessária a adequação de sua redação, inclusive do 

ponto de vista regimental, na forma da sub-emenda 
que oferecemos.

A Emenda nº 6, do mesmo autor, também aco-
lhemos, por ser medida que contribui para dar mais 
rigor ao pedido de quebra de sigilo das comunicações 
telefônicas, vinculando-o a um certo e determinado 
procedimento.

A Emenda nº 8, nos termos em que foi reapre-
sentada pelo autor, merece nossa acolhida. Promove-
se uma elevação na pena máxima cominada, que, a 
nosso ver, está de acordo com a gravidade objetiva da 
infração, sem incorrermos em excessos. Com efeito, a 
escuta clandestina seria punida com a pena de reclu-
são, de 2 a 5 anos, e multa.

A Emenda nº 9 diz respeito ao período de reno-
vação e ao prazo máximo de duração da medida. Em-
bora legítima a preocupação dos autores, e em que 
pese o esforço para se estabelecer um acordo, que 
infelizmente não ocorreu, optamos pela manutenção 
dos prazos como fixado no substitutivo.

Finalmente, para garantir a uniformidade da lin-
guagem técnica do substitutivo, propusemos, ao final, 
emenda de redação para mero ajuste nos arts. 3º, 
caput, 15, 16, 24 e 27 (que dá nova redação ao art. 
581 do Código de Processo Penal), de tal maneira que 
a expressão “comunicações telefônicas de qualquer 
natureza” seja substituída simplesmente por “comuni-
cações telefônicas”.

III – Voto

Em face do exposto, somos pela aprovação das 
Emendas nºs 1 a 4, todas de autoria do Senador Jarbas 
Vasconcelos, bem como pela aprovaçao da Emenda 
nº 6, de autoria, do Senador Antonio Carlos Valadares, 
renumerando-se o inciso, pela aprovação da Emenda 
nº 5, do mesmo autor, na forma da subemenda a seguir 
apresentada, pela aprovação da Emenda nº 8, como 
reapresentada pelo Senador Marconi Perillo, e pela 
rejeição da Emenda nº 9, de autoria dos Senadores 
Marconi Perillo e Francisco Dornelles, sem prejuízo da 
emenda de redação ao final apresentada:

SUB-EMENDA À EMENDA Nº 5

lnclua-se no substitutivo ao PLS nº 525, de 2007, 
um art. 18, renumerando-se o atual art. 18 e seguintes, 
com a seguinte redação:

Art. 18. A autoridade que tomar conhe-
cimento da existência de abuso ou irregula-
ridade no procedimento de quebra de sigilo 
das comunicações telefônicas, remeterá ao 
Ministério Público os documentos e as provas 
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de que dispuser, para a apuração da respon-
sabilidade.

EMENDA DE REDAÇÃO

Nos arts. 3º, caput, 15, 16, 24 e 27 (que dá nova 
redação ao art. 581 do Código de Processo Penal), 
onde se lê “comunicações telefônicas de qualquer na-
tureza”, leia-se.”coniunicações telefônicas”.

Tendo em vista o disposto no art. 133 § 6º, do 
RISF, apresentamos texto, consolidado, incorporando 
as referidas emendas e subemenda, como segue:

PROJETO DE LEI DO SENADO 
(SUBSTITUTIVO) Nº 525, DE 2007 

(Texto consolidado após a aprovação de emendas 
em fase de turno suplementar)

Regulamenta a parte final do inciso 
XII do art. 5º da Constituição, e dá outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais

Art. 1º Esta lei disciplina a quebra, por ordem 
judicial, das comunicações telefônicas, para fins de 
investigação criminal ou processual penal.

§ 1º O sigilo das comunicações telefônicas com-
preende o conteúdo de conversas, sons, dados e quais-
quer outras informações transmitidas ou recebidas no 
curso das ligações telefônicas.

§ 2º Para os efeitos desta lei, considera-se que-
bra do sigilo das telefônicas a interceptação, escuta, 
gravação, decodificação ou procedimento que permi-
ta a obtenção das informações e dados de que trata 
o § 1º.

§ 3º Aos registros de dados referentes à origem, 
destino, data e duração das ligações telefônicas apli-
cam-se, no que couber, as disposições desta lei.

§ 4º As disposições desta lei também se aplicam 
ao fluxo de comunicações em sistemas de tecnologia 
da informação e telemática.

Art. 2º A quebra do sigilo das comunicações te-
lefônicas não será admitida na investigação criminal 
ou instrução processual penal de crimes de menor po-
tencial ofensivo, assim definidos em lei, salvo quando 
a conduta delituosa tiver sido realizada por meio des-
samodalidade de comunicação.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese poderão 
ser utilizadas as informações resultantes da quebra de 
sigilo das comunicações entre o investigado ou acu-

sado e seu defensor, quando este estiver no exercício 
da atividade profissional.

CAPÍTULO II 
Do Procedimento

Art. 3º O pedido de quebra de sigilo das comuni-
cações telefônicas será formulado por escrito ao juiz 
competente, mediante requerimento do Ministério Pú-
blico ou representação da autoridade policial, ouvido, 
neste caso, o Ministério Público, e deverá conter:

I – a descrição precisa dos fatos investigados;
II – a indicação da existência de indícios suficien-

tes da prática do crime objeto da investigação;
III – a qualificação do investigado ou acusado, ou 

esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, salvo 
impossibilidade manifesta devidamente justificada;

IV – a demonstração de ser a quebra de sigilo da 
comunicação estritamente necessária e da inviabilida-
de de ser a prova obtida por outros meios;

V – a indicação do código de identificação do 
sistema de comunicação, quando conhecido, e sua 
relação com os fatos investigados;

VI – a indicação do nome da autoridade investi-
gante responsável por toda a execução da medida;

VII – a indicação do número do procedimento 
policial ou ministerial a que esteja vinculada a solici-
tação.

Art. 4º O requerimento ou a representação será 
distribuído e autuado em separado na forma de inci-
dente processual, sob segredo de Justiça, devendo o 
juiz competente, no prazo máximo de vinte e quatro 
horas, proferir decisão fundamentada, que consigna-
rá de forma expressa, quando deferida a autorização, 
a indicação:

I – dos indícios da prática do crime;
II – dos indícios de autoria ou participação no 

crime, salvo impossibilidade manifesta devidamente 
justificada;

III – do código de identificação do sistema de 
comunicação, quando conhecido, e sua relação com 
os fatos investigados;

IV – do prazo de duração da quebra do sigilo das 
comunicações.

§ 1º O prazo de duração da quebra do sigilo das 
comunicações não poderá exceder a sessenta dias, 
permitida sua prorrogação por igual período, desde que 
continuem presentes os pressupostos autorizadores 
da medida, até o máximo de trezentos e sessenta dias 
ininterruptos, salvo quando se tratar de crime perma-
nente, enquanto não cessar a permanência.

§ 2º O prazo correrá de forma contínua e ininter-
rupta e contar-se-á a partir da data do início da quebra 
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do sigilo das comunicações pela prestadora respon-
sável pela, comunicação, que deverá comunicar este 
fato, imediatamente, por escrito, ao juiz.

§ 3º Para cada prorrogação será necessária nova 
decisão judicial fundamentada, observado o disposto 
no caput.

§ 4º Excepcionalmente, o juiz poderá admitir 
que o pedido seja formulado, verbalmente, desde que 
estejam presentes os pressupostos que autorizem a 
interceptação, caso em que a concessão será condi-
cionada à sua redução a termo, observadas as se-
guintes hipóteses:

I – quando a vida de uma pessoa estiver em 
risco, podendo o juiz dispensar momentaneamente 
um ou mais requisitos previstos no caput do art. 4º e 
seus incisos;

II – durante a execução da medida de quebra 
de sigilo, caso a autoridade policial identifique que o 
investigado ou acusado passou a fazer uso de outro 
número, código ou identificação em suas comunica-
ções, havendo urgência justificável.

§ 5º Despachado o pedido verbal e adotadas as 
providências de que trata o caput do § 4º, os autos 
seguirão para maniféstação do Ministério Público e 
retornarão à autoridade judiciária, que, em seguida, 
reapreciará o pedido.

Art. 5º Contra decisão que indeferir o pedido de 
quebra de sigilo caberá recurso em sentido estrito 
do Ministério Público, podendo o relato; em decisão 
fundamentada, conceder liminarmente o pedido de 
quebra.

Parágrafo único. O recurso em sentido estrito tra-
mitará em segredo de Justiça e será processado sem 
a oitiva do investigado ou acusado, a fim de resguardar 
a eficácia da investigação.

Art. 6º Do mandado judicial que determinar a 
quebra do sigilo das comunicações deverá constar a 
qualificação do investigado ou acusado, quando iden-
tificado, ou o código de identificação do sistema de 
comunicação, quando conhecido.

§ 1º O mandado judicial será expedido em duas 
vias, uma para a prestadora responsável pela comuni-
cação e outra para a autoridade que formulou o pedido 
de quebra do sigilo das comúnicações.

§ 2º O mandado judicial poderá ser expedido por 
qualquer meio idôneo, inclusive o eletrônico ou, similar, 
desde que comprovada sua autenticidade.

Art. 7º A prestadora de serviços de telecomunica-
ções deverá disponibilizar, gratuitamente, os recursos 
e meios tecnológicos necessários àquebra do sigilo 
telefônico, indicando ao juiz o nome de profissional 
encarregado.

§ lº A ordem judicial, deverá ser cumprida no 
prazo máximo de vinte e quatro horas, sob pena de 
multa diária até o efetivo cumprimento da medida, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

§ 2º No caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa colocar em risco a continuidade da intercep-
tação, incluindo as solicitações do usuário quanto a 
portabilidade ou alteração do código de acesso, sus-
pensão ou cancelamento do, serviço e transferência 
da titularidade do contrato de prestação de serviço, a 
prestadora deve informar ao juiz no prazo máximo de 
vinte e quatro horas contadas da ciência do fato, sob 
pena de multa diária, sem prejuízo das demais san-
ções cabíveis.

Art. 8º A decretação da quebra de sigilo de comu-
nicação caberá ao juiz competente para o ju]gamento 
do crime investigado ou responsável pelo inquérito.

Art. 9º A execução das operações técnicas ne-
cessárias à quebra do sigilo das comunicações será 
fiscalizada diretamente pelo Ministério Público.

Art. 10. Findas as operações técnicas, a auto-
ridade investigante encaminhará, no prazo máximo 
de sessenta dias, ao juiz competente, todo o material 
produzido, acompanhado de auto circunstanciado, que 
detaihará todas as operações realizadas.

§ 1º Decorridos sessenta dias do encaminhamen-
to do auto circunstanciado, o juiz, ouvido o Ministério 
Público, determinará a inutilização do material que não 
interessar ao processo.

§ 2º A inutilização do material será assistida pelo 
Ministério Público, sendo facultada a presença do 
acusado ou da parte interessada, bem como de seus 
representantes legais.

Art. 11. Recebido o material produzido, o juiz 
dará ciência ao Ministério Público para que requeira, 
se julgar necessário, no prazo de dez dias, diligências 
complementares.

Art. 12. Não havendo requerimento de diligências 
complementares ou após a realização das que tive-
rem sido requeridas, o juiz intimara o investigado ou 
acusado para que se manifeste, fornecendo-lhe cópia 
identificável do material produzido exclusivamente em 
relação à sua pessoa.

Art. 13. As dúvidas a respeito da autenticidade 
ou integridade do material produzido serão dirimidas 
pelo juiz, aplicando-se, no que couber, o disposto nos 
arts. 145 a 148 do Código de Processo Penal.

Art. 14. Conservar-se-á em cartório, sob segre-
do de justiça, as fitas magnéticas ou quaisquer outras 
formas de registro das comunicações cujo sigilo fora 
quebrado até o trânsito em julgado da sentença, quan-
do serão destruídos na forma a ser indicada pelo juiz, 
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de modo a preservar a intimidade dos envolvidos, ob-
servado o disposto no art. 17.

Art. 15. Na hipótese de a quebra do sigilo das 
comunicações telefônicas revelar indícios de crime 
diverso daquele para o qual a autorização foi dada e 
que não lhe seja conexo, a autoridade deverá remeter 
ao Ministério Público os documentos necessários para 
as providências cabíveis.

Art. 16. A prova obtida por meio da quebra de 
sigilo das comunicações telefônicas realizada sem 
a observância desta lei não poderá ser utilizada em 
qualquer investigação, processo ou procedimento, seja 
qual for sua natureza.

Art. 17. Finda a instrução processual, dar-se-a 
ciência a todas as pessoas que tiveram comunica-
ções telefônicas interceptadas, tenham ou não sido 
indiciadas ou denunciadas, salvo se o juiz entender, 
por decisão fundamentada, que a providência poderá 
prejudicar outras investigações.

Art. 18. A autoridade que tomar conhecimento da 
existência de abuso ou irregularidade no procedimen-
to de quebra de sigilo das comunicações telefônicas, 
remeterá ao Ministério Público os documentos e as 
provas de que dispuser, para a apuração da respon-
sabilidade.

CAPÍTULO III 
Das Sanções Penais

Art. 19. Violar o sigilo de comunicação telefônica, 
de informática ou telemática, sem autorização judicial 
ou com objetivos não autorizados em lei. Pena – re-
clusão, 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem viola o 
segredo de Justiça decorrente do procedimento de 
que trata esta lei.

§ 2º A pena é aumentada de um terço até me-
tade se o crime previsto no caput ou no § 1º deste 
artigo é praticado por funcionário público no exercício 
de suas funções.

Art. 2º. Fazer afirmação falsa com o fim de indu-
zir a erro da autoridade judicial no procedimento de 
interceptação de comunicações telefônicas, de infor-
mática ou telemática.

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e 
multa, se o fato não constitui elemento de crime mais 
grave.

Art. 21. Oferecer serviço privado de interceptação 
telefônica ou’ telemática:

Pcna – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e 
multa.

Art. 22. Utilizar conteúdo de interceptação tele-
fônica ou telemática com o fim de obter vantagctn in-
devida, constranger ou ameaçar alguém:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, 
e multa.

CAPÍTULO IV 
Das Disposições Finais

Art. 23. A captação e a interceptação ambiental 
de sinais eletromagnéticos, óticos ou acústicos, e o 
seu registro e análise sujeitam-se às disposições desta 
lei, no que couber.

Art. 24. Fica o Poder Executivo autorizado a ins-
tituir, para fins exclusivamente estatísticos e de pla-
nejamento de ações policiais, sistema centralizado de 
informações sobre quebra de sigilo de comunicações 
telefônicas, na forma do regulamento.

Parágrafo único. O sistema de que trata o caput 
não conterá o conteúdo das comunicações realizadas 
nem os códigos de identificação ou outros elementos 
e meios capazes de identificar os envolvidos, inclusive 
investigados e acusados.

Art. 25. A Agência Nacional de Telecomunicações 
– ANATEL, regulattentará, no prazo de cento e oitenta 
dias, o padrão dos recursos tecnológicos e facilidades 
necessárias ao cumprimento desta lei, a serem dis-
ponibilizados gratuitamente por todas as prestadoras 
responsáveis pela comunicação.

Art. 26. É proibida a comercialização de equipa-
mentos destinados especificamente à interceptação, 
escuta, gravação ‘ e decodificação das comunicações 
telefônicas, incluindo programas de informática e apa-
relhos de varredura, salvo nas hipóteses e condições 
fixadas no regulamento desta lei, sendo obrigatório o 
registro no órgão competente.

Art. 27. O art. 581 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 – Código de Processo Penal; pas-
sa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“Art. 581. ...............................................
...............................................................  
XXV – que indeferir o pedido de que-

bra do sigilo das comunicações telefônicas. 
(NR)”

Art. 28. Aplicam-se subsidiariamente a esta lei, no 
que com ela não colidirem, as disposições do Código 
de Processo Penal e do Código Penal Militar.

Art. 29. Fica revogada a Lei nº 9.296, de 24 de-
julho de 1996.

Art. 30. Esta lei entra em vigor sessenta dias após 
a data de sua publicação.

Sala da Comissão, 10 de setembro de 2008.
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TEXTO FINAL

DO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 525, DE 2007 
Na Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania que

EMENDA Nº 4-CCJ (SUBSTITUTIVO)

Regulamenta a parte final do inciso 
XII do art. 5º da Constituição, e dá outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais

Art. 1º Esta lei disciplina a quebra, por ordem judi-
cial, do sigilo das comunicações telefônicas, para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal.

§ 1º O sigilo das comunicações telefônicas com-
preende o conteúdo de conversas, sons, dados e quais-
quer outras informações transmitidas ou recebidas no 
curso das ligações telefônicas.

§ 2º Para os efeitos desta lei, considera-se quebra 
do sigilo das comunicações telefônicas a interceptação, 
escuta, gravação, decodificação ou qualquer outro pro-
cedimenLo que permita a obtenção das informações 
e dados de que trata o § lº.

§ 3º Aos registros de dados referentes à origem, 
destino, data e duração das ligações telefônicas apli-
cam-se, no que couber, as disposições desta lei.

§ 4º As disposições desta lei também se aplicam 
ao fluxo de comunicações em sistemas de tecnologia 
da informação e telemática.

Art. 2º A quebra do sigilo das comunicações tele-
fônicas não será admitida na investigação criminal ou 
instrução processual penal de crimes de menor poten-
cial ofensivo, assim definidos em lei, salvo quando a 
conduta delituosa tiver sido realizada por meio dessa 
modalidade de comunicação.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese poderão 
ser utilizadas as informações resultantes da quebra de 
sigilo das comunicações entre o investigado ou acu-
sado e seu defensor, quando este estiver no exercício 
da atividade profissional.

CAPÍTULO II 
Do Procedimento

Art. 3º O pedido de quebra de sigilo das comuni-
cações telefônicas será formulado por escrito ao juiz 
competente, mediante requerimento do Ministério Pú-
blico ou representação da autoridade policial, ouvido, 
neste caso, o Ministério Público, e deverá conter:

I – a descrição precisa dos fatos investigados;

II – a indicação da existência de indícios suficien-
tes da prática do crime objeto da investigação;

III – a qualificação do investigado ou acusado, ou 
esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, salvo 
impossibilidade manifesta devidamente justificada;

IV – a demonstração de ser a quebra de sigilo da 
comunicação estritamente necessária e da inviabilida-
de de ser a prova obtida por outros meios;

V – a indicação do código de identificação do 
sistema de comunicação, quando conhecido, e sua 
relação com os fatos investigados;

VI – a indicação do nome da autoridade investi-
gante responsável por toda a execução da medida;

VII – a indicação do número do procedimento 
policial ou ministerial a que esteja vinculada a solici-
tação.

Art. 4º O requerimento ou a representação será 
distribuído e autuado em separado na forma de inci-
dente processual, sob segredo de Justiça, devendo o 
juiz competente, no prazo máximo de vinte e quatro 
horas, proferir decisão fundamentada, que consigna-
rá de forma expressa, quando deferida a autorização, 
a indicação:

I – dos indícios da prática do crime;
II – dos indícios de autoria ou participação no 

crime, salvo impossibilidade manifesta devidamente 
justificada;

III – do código de identificação do sistema de 
comunicação, quando conhecido, e sua relação com 
os fatos investigados;

IV – do prazo de duração da quebra do sigilo das 
comunicações.

§ 1º O prazo de duração da quebra do sigilo das 
comunicações não poderá exceder a sessenta dias, 
permitida sua prorrogação por igual período, desde que 
continuem presentes os pressupostos autorizadores 
da medida, até o máximo de trezentos e sessenta dias 
ininterruptos, salvo quando se tratar de crime perma-
nente, enquanto não cessar a permanência.

§ 2º O prazo correrá de forma contínua e ininter-
rupta e contar-se-á a partir da data do início da quebra 
do sigilo das comunicações pela prestadora respon-
sável pela comunicação, que deverá comunicar este 
fato, imediatamente, por escrito, ao juiz.

§ 3º Para cada prorrogação será necessária nova 
decisão judicial fundamentada, observado o disposto 
no caput.

§ 4º Excepcionalmente, o juiz poderá admitir que o 
pedido seja formulado verbalmente, desde que estejam 
presentes os pressupostos que autorizem a intercepta-
ção, caso em que a concessão será condicionada à sua 
redução a termo, observadas as seguintes hipóteses:
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I – quando a vida de uma pessoa estiver em 
risco, podendo o juiz dispensar momentaneamente 
um ou mais requisitos previstos no caput do art. 40 e 
seus incisos;

II – durante a execução da medida de quebra 
de sigilo, caso a autoridade policial identifique que o 
investigado ou acusado passou a fazer uso de outro 
número, código ou identificação em suas comunica-
ções, havendo urgência justificável.

§ 5º Despachado o pedido verbal e adotadas as 
providências de que trata o caput do § 4º, os autos 
seguirão para manifestação do Ministério Público e 
retomarão à autoridade judiciária, que, em seguida, 
reapreciará o pedido.

Art. 50. Contra decisão que indeferir o pedido 
de quebra de sigilo caberá recurso em sentido estrito 
do Ministério Público, podendo o relator, em decisão 
fundamentada, conceder liminarmente o pedido de 
quebra.

Parágrafo único. O recurso em sentido estrito tra-
mitará em segredo de Justiça e será processado sem 
a oitiva do investigado ou acusado, a fim de resguardar 
a eficácia da investigação.

Art. 6º Do mandado judicial que determinar a 
quebra do sigilo das comunicações deverá constar a 
qualificação do investigado ou acusado, quando iden-
tificado, ou o código de identificação do sistema de 
comunicação, quando conhecido.

§ 1º O mandado judicial será expedido em duas 
vias, uma para a prestadora responsável pela comuni-
cação e outra para a autoridade que formulou o pedido 
de quebra do sigilo das comunicações.

§ 2º O mandado judicial poderá ser expedido por 
qualquer meio idôneo, inclusive o eletrônico ou similar, 
desde que comprovada sua autenticidade.

Art. 7º A prestadora de serviços de telecomunica-
ções deverá disponibilizar, gratuitamente os recursos 
e meios tecnológicos necessários à quebra do sigilo 
telefônico, indicando ao juiz o nome do profissional 
encarregado.

§ 1º A ordem judicial deverá ser cumprida no 
prazo máximo de vinte e quatro horas, sob pena de 
multa diária até o efetivo cumprimento da medida, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

§ 2º No caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa colocar em risco a continuidade da intercep-
tação, incluindo as solicitações do usuário quanto a 
portabilidade ou alteração do código de acesso, sus-
pensão ou cancelamento do serviço e transferência 
da titularidade do contrato de prestação de serviço, a 
prestadora deve informar ao juiz no prazo máximo de 
vinte e quatro horas contadas da ciência do fato, sob 

pena de multa diária, sem prejuízo das demais san-
ções cabíveis.

Art. 8º A decretação da quebra de sigilo de comu-
nicação caberá ao juiz competente para o julgamento 
do crime investigado ou responsável pelo inquérito.

Art. 9º A execução das operações técnicas ne-
cessárias à quebra do sigilo das comunicações será 
fiscalizada diretamente pelo Ministério Público.

Art. 10. Findas as operações técnicas, a auto-
ridade investigante encaminhará, no prazo máximo 
de sessenta dias, ao juiz competente, todo o material 
produzido, acompanhado de auto circunstanciado, que 
detalhará todas as operações realizadas.

§ 1º Decorridos sessenta dias do encaminhamen-
to do auto circunstanciado, o juiz, ouvido o Ministério 
Público, determinará a inutilização do material que não 
interessar ao processo.

§ 2º A inutilização do material será assistida pelo 
Ministério Público, sendo facultada a presença do 
acusado ou da parte interessada, bem como de seus 
representantes legais.

Art. 11. Recebido o material produzido, o juiz 
dará ciência ao Ministério Público para que requeira, 
se julgar necessário, no prazo de dez dias, diligências 
complementares.

Art. 12. Não havendo requerimento de diligências 
complementares ou após a realização das que tive-
rem sido requeridas, o juiz intimará o investigado ou 
acusado para que se manifeste, fornecendo-lhe cópia 
identificável do material produzido exclusivamente em 
relação à sua pessoa.

Art. 13. As dúvidas a respeito da autenticidade 
ou integridade do material produzido serão dirimidas 
pelo juiz, aplicando-se, no que couber, o disposto nos 
arts. 145 a 148 do Código dc Processo Penal.

Art. 14. Conservar-se-á em cartório, sob segre-
do de Justiça, as fitas magnéticas ou quaisquer ou-
tras formas de registro das comunicações cujo sigilo 
fora quebrado até o trânsito em julgado da sentença, 
quando serão destruídos na forma a ser indicada pelo 
juiz, de modo a preservar a intimidade dos envolvidos, 
observado o disposto no art. 17.

Art. 15. Na hipótese de a quebra do sigilo das 
comunicações telefônicas revelar indícios de crime 
diverso daquele para o qual a autorização foi dada e 
que não lhe seja conexo, a autoridade deverá remeter 
ao Ministério Público os documentos necessários para 
as providências cabíveis.

Art. 16. A prova obtida por meio da quebra de 
sigilo das comunicações telefônicas realizada sem 
a observância desta lei não poderá ser utilizada em 
qualquer investigação, processo ou procedimento, seja 
qual for sua natureza.
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Art. 17. Finda a instrução processual, dar-se-á 
ciência a todas as pessoas que tiveram  comunica-
ções telefônicas interceptadas, tenham ou não sido 
indiciadas ou denuciadas, salvo se o juiz entender, 
por decisão fundamentada, que a  providência poderá 
prejudicar outras investigações.

Art. 18. A autoridade que tomar conhecimento 
da existência de  abuso ou irregularidade no procedi-
mento de quebra de sigilo das  comunicações telefô-
nicas, remeterá ao Ministério público os documentos 
e as  provas de que dispuser, para a apuração da res-
ponsabilidade.

 CAPÍTULO III 
Das Sanções Penais

Art. 19. Violar o sigilo de comunicação telefônica, 
de informática ou telemática, sem autorização judicial 
ou com objetivos não autorizados em lei.

Pena – reclusão, 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e 
multa.

§ 3º Incorre nas mesmas penas quem viola o 
segredo de Justiça decorrente do procedimento de 
que trata esta lei.

§ 2º A pena é aumentada de um terço até me-
tade se o crime previsto no caput ou no § 1º deste 
artigo é praticado por funcionário público no exercício 
de suas funções.

Art. 2º Fazer afirmação falsa com o fim de induzir 
a erro a autoridade judicial no procedimento de inter-
ceptação de comunicações telefônicas, de informática 
ou telemática.

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e 
multa, se o fato não constitui elemento de crime mais 
grave.

Art. 21. Oferecer serviço privado de interceptação 
telefônica ou telemática:

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e 
multa.

Art. 22. Utilizar conteúdo de interceptação tele-
fônica ou telemática com o fim de obter vantagem in-
devida, constranger ou ameaçar alguém:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, 
e multa.

CAPÍTULO IV 
Das Disposições Finais

Art. 23. A captação e a interceptação ambiental 
de sinais eletromagnéticos, óticos ou acústicos, e o 
seu registro e análise sujeitam-se ás disposições desta 
Lei, no que couber.

Art. 24. Fica o Poder Executivo autorizado a ins-
tituir, para fins exclusivamente estatísticos e de pla-
nejamento de ações policiais, sistema centralizado de 

informações sobre quebra de sigilo de comunicações 
telefônicas, na forma do regulamento.

Parágrafo único. O sistema de que trata o caput 
não conterá o conteúdo das comunicações realizadas 
nem os códigos de identificação ou outros elementos 
e meios capazes de identificar os envolvidos, inclusive 
investigados e acusados.

Art. 25. A Agência Nacional de Telecomunicações 
– ANATEL regulamentará, no prazo de cento e oitenta 
dias, o padrão dos recursos tecnológicos e facilidades 
necessárias ao cumprimento desta Lei, a serem dis-
ponibilizados gratuitamente por todas as prestadoras 
responsáveis pela comunicação.

Art. 26. É proibida a comercialização de equipa-
mentos destinados especificamente à interceptação, 
escuta, gravação e decodificação das comunicações 
telefônicas, incluindo programas de informática e apa-
relhos de varredura, salvo nas hipóteses e condições 
fixadas no regulamento desta Lei, sendo obrigatório 
o registro no órgão competente.

Art. 27. O art. 581 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, pas-
sa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“Art. 581. ...............................................
...............................................................
XXV – que indeferir o pedido de que-

bra do sigilo das comunicações telefônicas. 
(NR)”

Art. 28. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei, 
no que com ela não colidirem, as disposições do Có-
digo de Processo Penal e do Código de Processo 
Penal Militar.

Art. 29. Fica revogada a Lei nº 9.296, de 24 de 
julho de 1996.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor sessenta dias 
após a data de sua publicação.

Sala da Comissão, 10 de setembro de 2008. – 
Marco Maciel, Presidente.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distin-

ção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes:
....................................................................................
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IX – é livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, independente-
mente de censura ou licença;

X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a 
honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito 
a indenização pelo dano material ou moral decorrente 
de sua violação;
....................................................................................

XII – é inviolável o sigilo da correspondência e 
das comunicações telegráficas, de dados e das comu-
nicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem 
judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer 
para fins de investigação criminal ou instrução proces-
sual penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996).
....................................................................................  

XIV – é assegurado a todos o acesso à informa-
ção e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário 
ao exercício profissional;
....................................................................................

XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse particular, ou 
de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no 
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; (Regulamento)
....................................................................................

Art. 22. Compete privativamente à União legis-
lar sobre:

I – direito civil, comercial, penal, processual, elei-
toral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho;
....................................................................................

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º – São de iniciativa privativa do Presidente 
da República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 

aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 18, de 1998).

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 
84, VI (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001).

f) militares das Forças Armadas, seu regime ju-
rídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, 
remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998).

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleito-
rado nacional, distribuído pelo menos por cinco Esta-
dos, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.
....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 3.689, 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

               Código de Processo Penal.

....................................................................................
Art. 145. Argüida, por escrito, a falsidade de do-

cumento constante dos autos, o juiz observará o se-
guinte processo:

I – mandará autuar em apartado a impugnação, 
e em seguida ouvirá a parte contrária, que, no prazo 
de 48 horas, oferecerá resposta;

II – assinará o prazo de 3 dias, sucessivamente, a 
cada uma das partes, para prova de suas alegações;

III – conclusos os autos, poderá ordenar as dili-
gências que entender necessárias;

IV – se reconhecida a falsidade por decisão irrecorrí-
vel, mandará desentranhar o documento e remetê-lo, com 
os autos do processo incidente, ao Ministério Público.
....................................................................................

Art. 148. Qualquer que seja a decisão, não fará 
coisa julgada em prejuízo de ulterior processo penal 
ou civil.
....................................................................................

Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da 
decisão, despacho ou sentença:

I – que não receber a denúncia ou a queixa;
II – que concluir pela incompetência do juízo;
III – que julgar procedentes as exceções, salvo 

a de suspeição;
IV – que pronunciar o réu (Redação dada pela 

Lei nº 11.689, de 2008).
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V – que conceder, negar, arbitrar, cassar ou jul-
gar inidônea a fiança, indeferir requerimento de prisão 
preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória 
ou relaxar a prisão em flagrante; (Redação dada pela 
Lei nº 7.780, de 22-6-1989)

VI – (Revogado pela Lei nº 11.689, de 2008)
VII – que julgar quebrada a fiança ou perdido o 

seu valor;
VIII – que decretar a prescrição ou julgar, por 

outro modo, extinta a punibilidade;
IX – que indeferir o pedido de reconhecimento 

da prescrição ou de outra causa extintiva da punibi-
lidade;

X – que conceder ou negar a ordem de hábeas 
corpus;

XI – que conceder, negar ou revogar a suspensão 
condicional da pena;

XII – que conceder, negar ou revogar livramento 
condicional;

XIII – que anular o processo da instrução crimi-
nal, no todo ou em parte;

XIV – que incluir jurado na lista geral ou desta 
o excluir;

XV – que denegar a apelação ou a julgar de-
serta;

XVI – que ordenar a suspensão do processo, em 
virtude de questão prejudicial;

XVII – que decidir sobre a unificação de penas;
XVIII – que decidir o incidente de falsidade;
XIX – que decretar medida de segurança, depois 

de transitar a sentença em julgado;
XX – que impuser medida de segurança por 

transgressão de outra;
XXI – que mantiver ou substituir a medida de se-

gurança, nos casos do art. 774;
XXII – que revogar a medida de segurança;
XXIII – que deixar de revogar a medida de segu-

rança, nos casos em que a lei admita a revogação;
XXIV – que converter a multa em detenção ou 

em prisão simples.
....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 1.002, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

   Código de Processo Penal Militar.

....................................................................................

LEI Nº 9.296, DE 24 DE JULHO DE 1996

Art. 5º, inciso XII da Constituição Federal

Regulamenta o inciso XII, parte final, 
do art. 5º da Constituição Federal.

....................................................................................

OFÍCIO Nº 123/8.-PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 10 de setembro de 2008

Assunto: decisão terminativa em turno suplementar. 
Senhor Presidente,

Em cumprimento ao disposto no artigo 282, com-
binado com os artigos 91 e 92, do Regimento Interno 
desta Casa, comunico a Vossa Excelência que, em 
Reunião Ordinária realizada nesta data, esta Comis-
são deliberou pela aprovação, com as Emendas nºs 
1-CCJ a 7-CCJ. cm Turno Suplementar, do Substitutivo 
ao Projeto de Lei do Senado nº 525, de 2007, que “Al-
tera a Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, com vistas 
a estabelecer novas condições para o procedimento 
de interceptação telefônica, informática e telemática, 
além de outras providências”, de autoria do Senador 
Jarbas Vasconcelos.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Marco Maciel, Presi-
dente da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania.

DOCUMENTO ANEXADO PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARAGRAFO ÚNICO DO RE-
GIMENTO INTERNO

RELATÓRIO

Relator: Senador Demóstenes Torres

I – Relatório

Trata-se de alterações em diversos dispositivos 
da Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, que regula-
menta o inciso XII, parte final, do art. 5º da Constitui-
ção Federal

O inciso III do art. 2º da referida lei foi alterado 
para que o crime com pena mínima igual ou superior 
a um ano, de reclusão ou detenção, fique a salvo da 
interceptação.

O caput do art. 4º da Lei nº 9.296, de 1996, 
conforme proposta, exige que a infração penal seja 
determinada e, ainda, o inciso I determina que o pe-
dido de interceptação de comunicação telefônica será 
instruído com a relação dos números dos telefones, 
com o nome do titular da linha e da data de sua ativa-
ção, enquanto o inciso II exige a indicação do nome 
da autoridade policial responsável pela execução ou 
acompanhamento de toda a medida.

O § 1º do art. 4º da mencionada lei foi alterado 
para admitir que quando a vida de uma pessoa estiver 
em risco o juiz poderá admitir, de forma excepcional, 
o pedido seja formulado verbalmente, bem como dis-
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pensar momentaneamente de um ou mais requisitos 
previstos no caput deste artigo e de seus incisos.

Foi incluído um novo artigo, sob o nº 4º-A, visando 
atender ao disposto no novo inciso I do art. 4º, dando 
poderes ao juiz para determinar às empresas conces-
sionárias de telefonia fixa ou móvel que informem, no 
prazo máximo de 3(três) dias, a existência de linhas 
telefônicas em nome dos investigados.

O § 2º do art. 6º foi modificado para que o auto 
circunstanciado, ao invés de conter resumo das ope-
rações realizadas, detalhe todas as operações.

O art. 7º foi alterado para determinar à autorida-
de policial que acompanhe todos os atos necessários 
à realização de medida em que se requisitaram ser-
viços técnicos especializados às concessionárias de 
serviços públicos.

O parágrafo único de art. 8º foi renumerado pas-
sando a vigorar sob a denominação de § 1º e foi adi-
cionado o § 2º, determinando a ciência a todas as pes-
soas que tiverem as suas comunicações telefônicas 
interceptadas, finda a instrução processual, salvo se 
tal providência prejudicar outras investigações.

O art. 9º caput foi acrescido da expressão obser-
vado o disposto no art. 8º e 2º desta Lei, enquanto o 
respectivo parágrafo único foi modificado pata facultar 
a presença, além do acusado, ou de seu representante 
legal, também da parte interessada, no ato de inutili-
zação da gravação.

Foi acrescentado o parágrafo único ao art. 10-A, 
dispondo sobre o aumento de pena de um terço até a 
metade se o crime de interceptação for cometido por 
funcionário público no exercício de suas funções.

Ainda, somou-se novo artigo, denominado art. 
10-A, tipificando a conduta de fazer afirmação falsa 
com o fim de induzir a erro a autoridade judicial no 
procedimento de interceptação de comunicações te-
lefônica, de informática ou telemática.

A Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática, por meio de seu relator, 
Senador Expedito Júnior, propôs duas emendas para 
modificar o art. 1º do Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 525, de 2007, que foram aprovadas, a saber:

a) foi dado ao art. 2º, inciso III, da Lei nº 

9.296, de 1996, a seguinte redação: o fato in-
vestigado constituir crime com pena mínima 
igual ou inferior a um ano;

b) ao art. 10 foi dada a seguinte reda-
ção: constitui crime realizar interceptação de 
comunicações telefônicas, de informática ou 
telemática, ou quebrar, publicar ou divulgar, 
total ou parcialmente, segredo de Justiça, sem 
autorização judicial ou com objetivos não au-
torizados em lei.

II – Análise

A justificação que acompanha o presente PLS 
informa que hoje o critério para se autorizar a intercep-
tação telefônica é de que o crime sob investigação seja 
apenado com reclusão e que existem crimes graves 
apenados com detenção, que justificariam o emprego 
desse recurso de investigação.

Realmente, trata-se de providência salutar limi-
tar a escuta telefônica aos crimes de maior potencial 
ofensivo, auferido tal critério pela quantidade de pena 
imposta, independentemente de serem elas de deten-
ção ou de reclusão.

As modificações são de grande valia para o aper-
feiçoamento da Lei nº 9.296, de 1996, tomando o pro-
cedimento da interceptação telefônica mais criterioso, 
em face da invasão da intimidade e da vida privada 
de pessoas.

Assim é que o pedido inicial deverá apresentar, 
taxativamente, a relação do número de telefones a se-
rem interceptados, com a indicação nominal do titular 
e da data de ativação da linha.

Passou-se a exigir a indicação do nome da au-
toridade policial responsável pela execução; pratica-
mente extinguiu-se o pedido verbal, erigindo-se uma 
única hipótese para seu uso: quando a vítima estiver 
em perigo, medida que é de todo recomendável.

Exigiu-se a demonstração de que a providência 
é necessária à apuração de infração penal determi-
nada e não de uma vaga referência a qualquer infra-
ção penal.

É de se reconhecer que no Estado Democrático 
de Direito a regra é a preservação de intimidade e da 
vida privada, não se podendo compadecer diante do 
desvirtuamento das técnicas de investigação policial.

As inovações propostas não impedirão as investi-
gações, apenas determinam que sejam adotadas caute-
las e providências capazes de inibir abusos que atentem 
contra a liberdade e a intimidade das pessoas.

É necessário, ainda, que a pessoa que teve o 
seu telefone interceptado tome conhecimento da me-
dida, mesmo que em ocasião posterior, quando o si-
gilo das investigações não mais seja necessário. Tal 
medida aumenta, em última análise, o controle social 
sobre o uso módico da interceptação das conversas 
telefônicas.

O aumento da pena do crime de interceptação 
ilícita, bem com uma nova causa de aumento de pena, 
na hipótese em que o crime seja praticado por funcio-
nário público, são inovações bem vindas.

O novo tipo penal previsto no art. 10-A é de gran-
de valia e objetiva coibir afirmações falsas, com o fim 
de induzir a erro o juiz no procedimento de intercep-
tação.
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Finalmente, o caput do art. 10 sofreu alteração 
por intermédio de emenda na Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática para 
incluir nesse tipo penal os atos de “publicar ou divulgar, 
total ou parcialmente” os dados colhidos na intercep-
tação de comunicações telefônicas, quebrando dessa 
forma os segredos de justiça; e, o inciso III do art. 2º 
foi objeto de uma emenda de redação para que a pena 
mínima fosse igual ou inferior a um ano. Avalio como 
positivas as alterações aprovadas na referida comis-
são e só aperfeiçoam a proposta.

III – Voto

O PLS nº 525, de 2007 é jurídico, constitucional 
e lavrado em boa técnica, e no mérito trata de matéria 
muito importante nos tempos atuais.

O voto é pela sua aprovação, com as emendas 
apresentadas pela Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática.

Sala da Comissão, – Demóstenes Torres, Re-
lator.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Os pareceres que acabam de ser lidos vão 
à publicação.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OFÍCIO Nº 123/08-PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 10 de setembro de 2008

Assunto: decisão terminativa em turno suplementar. 

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 282, com-

binado com os artigos 91 e 92, do Regimento Interno 
desta Casa, comunico a Vossa Excelência que, em 
Reunião Ordinária realizada nesta data, esta Comis-
são deliberou pela aprovação, com as Emendas nºs 
1-CCJ a 7-CCJ, em Turno Suplementar, do Substitutivo 
ao Projeto de Lei do Senado nº 525, de 2007, que “Al-
tera a Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, com vistas 
a estabelecer novas condições para o procedimento 
de interceptação telefônica, informática e telemática, 
além de outras providências”, de autoria do Senador 
Jarbas Vasconcelos.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Marco Maciel, Presi-
dente da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Com referência ao expediente lido, fica aberto 
o prazo de cinco dias úteis para interposição de recur-

so, nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento 
Interno, por um décimo da composição da Casa, para 
que o Projeto de Lei do Senado nº 525, de 2007, seja 
apreciado pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Encerrada a Ordem do Dia, voltamos à lista 
de oradores.

Com a palavra o Senador Geraldo Mesquita.
O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Pela 

ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Com a palavra, pela ordem, o Senador He-
ráclito Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Eu apenas gostaria 
de solicitar aos companheiros que são membros da 
CPI das ONGs que possamos nos dirigir à sala das 
comissões para realizarmos agora uma reunião, con-
forme foi marcado desde ontem.

Espero a colaboração de todos para que haja 
quórum suficiente, Senador Wellington Salgado, a fim 
de que possamos realizar algumas deliberações.

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Com a palavra o Senador Geraldo Mesquita 
Júnior. Em seguida, a Senadora Serys Slhessarenko 
e, depois, o Senador Marconi Perillo.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 
– AC. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, antes 
de entrar no assunto que me traz hoje à tribuna, farei 
o breve registro de uma viagem coroada de êxito que 
fiz na companhia dos Senadores Arthur Virgílio, Marco 
Antônio Costa, Heráclito Fortes e Eduardo Azeredo, 
que cumpriu parte da agenda, além de membros do 
Itamaraty, da jornalista Silvia, da Agência Senado, e da 
assessora de imprensa do Senador Heráclito Fortes. 
Visitamos cinco países do Caribe: Guiana, Panamá, 
Jamaica, República Dominicana e Haiti, e uma rápida 
passagem também por Barbados. 

Essa é a terceira viagem que membros da Co-
missão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
empreendem a países de outros continentes, no que 
o Senador Heráclito Fortes, e sob a liderança dele, 
definiu como diplomacia parlamentar levada a efeito 
por membros desta Casa em outros países.

Assim como o Senador Heráclito Fortes e os 
Senadores que participaram dessa viagem, voltarei 
várias vezes aqui para falar do assunto, que tem que 
ter desdobramento, Senador Garibaldi, tendo em vista 
os fatos que observamos, as situações que colhemos, 
notadamente em países como o Haiti, completamente 
atordoado por questões estruturais, e agora, como se 
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não bastasse, pela passagem de simplesmente quatro 
furacões, o que tem deixado a população daquele país 
em situação de penúria, de caos, de fome e de misé-
ria, já existente no país, porém acentuada por esses 
fenômenos naturais.

Como eu disse, voltarei a este assunto em várias 
oportunidades porque reputo como de fundamental 
importância essa tarefa que se impôs o Presidente da 
Comissão de Relações Exteriores do Senado Federal, 
Senador Heráclito Fortes. Essa é, como disse, a ter-
ceira viagem empreendida por membros da Comissão 
de Relações Exteriores. No primeiro semestre, parla-
mentares desta Comissão estiveram em 5 ou 6 países 
da Ásia, em seguida países da África foram visitados, 
agora países do Caribe. E algo me chamou atenção.

O Senador Heráclito Fortes, na viagem, nas suas 
falas, nas nossas conversas, costuma repisar o fato de 
que o País terá se livrado, nos últimos anos, daquilo 
que ele chama de três monstros: a ditadura, a inflação 
e parte da dívida externa. Considera ele – e aqui nos 
somamos à sua reflexão, ao seu raciocínio – que, li-
berado e libertado dessas amarras, o País precisa se 
voltar para um contato mais estreito, para um contato 
permanente com países que estão por aí espalhados 
nesse grande mundo e com expectativa muito grande, 
muito forte, em relação a uma parceria estreita com 
o Brasil. Pudemos sentir isso com muita intensidade, 
agora, nesse périplo que fizemos a países do Caribe. 
Sentimos, de parte de parlamentares, de parte de 
mandatários, de parte da própria sociedade, sentimos 
e observamos a expectativa forte e crescente desses 
países acerca da possibilidade de uma interação maior 
com o nosso País, de uma parceria mais acentuada 
no que diz respeito a uma participação mais efetiva do 
Brasil junto a esses países, promovendo e contribuindo, 
decisivamente, para o seu desenvolvimento.

Voltarei, como eu disse, a tratar desse assunto, 
até porque eu acho que esse assunto precisa ser re-
plicado para que esta Casa atente para a importância 
do que colhemos, do que observamos e do que esta-
mos trazendo como bagagem de informação cultural, 
política e social, resultante dessa importante visita que 
fizemos a esses países.

Mas, Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, o 
que me traz de fato, como tema de fundo, nesta tarde, 
a este plenário é a necessidade de, aqui, prestar so-
lidariedade aos habitantes de um pequeno município 
da minha terra, Rodrigues Alves, lá no belo Juruá, uma 
belíssima região do meu Estado. A população daquele 
grande município foi alvo, no mínimo, de uma grosseria 
proferida por um dirigente partidário que, a rigor, até 
pela importância do cargo que exerce, teria o dever de, 

no mínimo, se dirigir à população de municípios, não 
importa qual município, de forma respeitosa.

Mas, Senador Garibaldi, eu fiquei pasmo quando 
vi, ouvi e li declarações de que esse dirigente partidá-
rio – e aqui não vou particularizar porque a população 
lá sabe do que estou falando – disse, simplesmente, 
jactando-se pela possibilidade de um resultado favorável 
eleitoralmente, que a população de Rodrigues Alves 
é como se fossem galinhas e que bastaria jogar milho 
para que todo mundo corresse e viesse ao encontro 
de quem estaria fazendo o chamamento.

É algo lamentável, Senador Garibaldi, que um 
presidente de um partido político se dirija a um con-
junto de uma população – população trabalhadora, 
população compenetrada, envolvida na tarefa de fa-
zer com que as coisas aconteçam naquele município, 
envolvida agora no processos eleitoral – dessa forma 
desrespeitosa, deselegante, grosseira.

Vou repetir para que aqueles que talvez não te-
nham ouvido com atenção possam prestar atenção. 
Ele disse, simplesmente, que a população de Rodri-
gues Alves é como se fosse um bando de galinhas, 
que bastaria jogar milho que correria todo mundo atrás 
de quem estivesse lhe convocando ou lhe chamando 
para um resultado eleitoral. Aliás, a população do Ju-
ruá, Senador Garibaldi, vira-e-mexe é alvo de mani-
festações desse jaez, manifestações discriminatórias, 
manifestações preconceituosas. 

Recentemente, estando lá em Cruzeiro do Sul, 
participando da campanha do meu querido amigo Vag-
ner Sales, que, tudo leva a crer, será o futuro prefeito de 
Cruzeiro do Sul, o ex-Deputado Vagner Sales, Deputado 
Estadual de quatro mandatos, muito querido pela po-
pulação de Cruzeiro do Sul, vi na televisão – ninguém 
me disse, eu vi – um membro, um candidato de uma 
chapa, apoiada lá em Cruzeiro do Sul pelo PT, dizer 
simplesmente que agora, com a sua sonhada eleição, 
todos juntos, governos municipal, estadual e federal, 
iriam unir Cruzeiro do Sul ao Acre. Imagine, Senador 
Garibaldi! São pessoas que sempre voltaram as costas 
para o Município de Cruzeiro do Sul, são pessoas que 
conseguem expressar uma barbaridade dessas. 

Cruzeiro do Sul é o segundo município do Esta-
do do Acre, um município de fundamental importân-
cia, que vive, ainda, isolado, vive, ainda, passando 
por agruras que municípios assim, distantes do nosso 
Estado, ainda passam, Senador Virgínio de Carvalho. 
Mas, com a fala desse candidato, ficou claro que não 
é de hoje que, quando ele diz que vai unir Cruzeiro do 
Sul ao Acre, ele deixa claramente a entender que ja-
mais considerou Cruzeiro do Sul como um município 
importante do Acre, como um município que merece 
toda a atenção de governos municipais, estadual e 
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federal, numa demonstração clara ao povo do Juruá, 
principalmente ao povo de Cruzeiro do Sul e, agora, ao 
povo de Rodrigues Alves, de que a população daquela 
grande região é alvo, vira-e-mexe, de manifestações 
grosseiras como essa, manifestações preconceituosas, 
manifestações discriminatórias, e que não merecem 
isso, Senador Virgínio. 

Se V. Exª, um dia, tiver a oportunidade de ir ao 
Juruá, na minha terra, V. Exª, primeiro, vai se encan-
tar com a fisionomia física daquela região, linda, vai 
se emocionar com a bravura daquele povo, vai se en-
cantar com a bondade do povo do Juruá, que não me-
rece esse tipo de tratamento. Tenho certeza absoluta 
de que vai reagir à altura, dando o recado claro nas 
urnas, afastando peremptoriamente, da possibilidade 
de assunção de cargos, aqueles que têm pela popula-
ção do Juruá, e aqui em particular pela população de 
Rodrigues Alves e de Cruzeiro do Sul, um sentimento 
tão ruim como esse, um sentimento pesado, um sen-
timento de apartheid como esse.

Então, eu não poderia me furtar, Senador Garibal-
di, de vir aqui, à tribuna, prestar a minha solidariedade 
ao povo de Cruzeiro do Sul, ao povo de Rodrigues Al-
ves, ao povo, enfim, do Juruá inteiro, que, vira-e-mexe 
no meu Estado é alvo, como eu disse, de manifesta-
ções desse jaez, manifestações preconceituosas e 
que, asseguro aqui a V. Exªs, não merece esse tipo de 
tratamento e esse tipo de desconsideração.

Senador Garibaldi, era o que eu tinha a dizer 
nesta tarde.

Muito agradeço a V. Exª a possibilidade de aqui 
usar da tribuna.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Agradeço a V. Exª.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Sr. Pre-
sidente...

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Com a palavra o Senador Flexa Ribeiro; em 
seguida, o Senador Marconi Perillo.

Pela ordem, concedo a palavra...
O SR. ELISEU RESENDE (DEM – MG. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu, 
Senador Eliseu Resende, gostaria apenas de registrar 
minha intenção de voto na votação anterior.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – V. Exª será atendido nos termos regimentais.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Garibaldi Alves, Senador Marconi Perillo, Srªs 
e Srs. Senadores, a Nação brasileira vem assistindo 
a sucessivos escândalos de corrupção, fabricação de 
dossiês e grampos ilegais. A resposta do Governo 
tem uma seqüência definida: 1) não sabe, não viu, foi 

traído e vai apurar rigorosamente; 2) minimiza o fato, 
defendendo as autoridades responsáveis pela área; 
3) pressionado, afasta uma ou mais autoridades para 
dar a impressão de que tem empenho na apuração 
dos fatos.

Os culpados nunca aparecem, e os envolvidos 
estão sempre acima de qualquer suspeita, diz o Pre-
sidente Lula. Dependendo da reação, arruma-se um 
bode expiatório, Senador Augusto Botelho, que é o 
responsável por tudo, mesmo que a operação envolva 
mais de uma instituição. Sempre tem um Delúbio da 
vida ou um José Aparecido. E a vida continua até um 
novo escândalo. 

Paralelamente, entra em ação, Senador Mão 
Santa, a Base de apoio do Governo no Congresso 
Nacional e transforma em pizza as CPMIs instaura-
das para apuração das denúncias, com as benesses 
do Governo entrando em ação.

Estamos assistindo à grave crise dos grampos, 
desencadeada pela reportagem da revista Veja da 
semana passada e robustecida pelos fatos recentes 
divulgados por toda a imprensa brasileira. O descon-
trole dos órgãos policias e de informação transformou 
o Brasil de Estado democrático de direito em estado 
de bisbilhotagem, como disse o Presidente da Ordem 
dos Advogados do Brasil, Cezar Britto, na posse do 
Ministro Francisco Cesar Asfor Rocha na Presidência 
do Superior Tribunal de Justiça.

O Presidente Lula não discursou na solenidade 
e ouviu constrangido do Presidente da OAB que: “(...) 
as instituições do Estado, criadas para proteger a ci-
dadania, passam a competir entre si para saber quem 
grampeia mais, quem bisbilhota mais, numa gincana ab-
surda, sustentada com os impostos do contribuinte”.

É inadmissível, em um Estado democrático de 
direito, que se tenha bisbilhotado clandestinamente os 
Presidentes de dois Poderes da República: do Presiden-
te do Supremo Tribunal Federal, Ministro Gilmar Men-
des, e do Presidente do Congresso Nacional, Senador 
Garibaldi Alves; 18 Senadores, 26 Deputados, Ministros 
do STJ e autoridades do Executivo, por enquanto. Não 
houve apenas escutas, mas monitoramento dos pas-
sos. É o Estado policiando o próprio Estado.

Presidente Garibaldi Alves, minha irrestrita solida-
riedade às autoridades grampeadas, cuja privacidade 
foi violada, em flagrante desrespeito a direitos e garan-
tias constitucionais. É preciso restabelecer o império 
da Constituição, que é cidadã e não estatal.

A revista Veja informou, a meu ver, outro fato gra-
víssimo: “As gravações ilegais feitas pela Abin servem 
de base para a elaboração de relatórios que têm o Pre-
sidente da República como destinatário final”.
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Diz a revista que isso não quer dizer que o Pre-
sidente Lula tenha conhecimento da origem das infor-
mações que recebe. Pergunto: o Presidente ou seus 
assessores diretos recebem informações ou bisbilho-
tices sobre altas autoridades do País e da Oposição e 
nem perguntam ou suspeitam de como foram obtidas? 
Onde elas são armazenadas depois? Em um banco de 
dados? Parece a reprise agravada do dossiê FHC!

Outro fato intrigante é que Polícia Federal, muito 
bem equipada, como mostrou recentemente a gram-
polândia, tenha se mostrado incapaz de cumprir uma 
determinação do Supremo Tribunal Federal, que man-
dou monitorar as conversas telefônicas do ex-Secertário 
Nacional do PT, Romênio Pereira, suspeito de participar 
de um esquema de desvio de 700 milhões dos cofres 
públicos. Em carta ao STF, a PF alegou não dispor de 
recursos técnicos para fazer a escuta do petista.

No reino da grampolândia, não basta o afasta-
mento provisório da cúpula da Abin, que se deve ao 
Ministro da Defesa Nelson Jobim, que mostrou, com 
documentos, ao Presidente Lula que a Abin possuía 
aparelhos de escuta – informação negada pelo Minis-
tro-Chefe do Gabinete Institucional.

É necessário o esclarecimento dos fatos, com a 
responsabilização criminal dos culpados. Se verdadei-
ra a hipótese de envolvimento de agentes da Abin e 
da Polícia Federal e de um possível conflito entre as 
duas instituições, o inquérito deve ser acompanhado 
pelo Ministério Público Federal, para que os “infiltrados” 
sejam efetivamente responsabilizados.

Semana passada, em artigo publicado no jornal 
Folha de S.Paulo, o articulista Clóvis Rossi questio-
nou de forma extremamente lúcida e sensata a afir-
mação do Ministro Tarso Genro: “Estamos chegando 
a um ponto em que temos de nos acostumar com o 
seguinte: falar ao telefone com a presunção de que 
alguém está escutando”.

O jornalista comenta a absurda afirmação com 
a seguinte frase:

O chefe da Polícia Federal, em vez de se 
indignar – e agir em conseqüência, o que seria 
ainda mais relevante –, prefere conformar-se 
com a sua incompetência, inapetência ou tudo 
isso ao mesmo tempo para controlar atividades 
que desrespeitam o Estado de Direito.

Srªs e Srs. Senadores, o Ministro da Justiça ape-
nas segue o modelo da falta de noção de governo do 
Presidente Lula. Omissão e despreparo em punir quem 
ultrapassa a lei. Mais uma vez, gostaria de citar o artigo 
do jornalista Clóvis Rossi publicado na terça-feira pas-
sada, que encerra seu texto da seguinte forma e com a 
qual eu concordo plenamente – e, acredito, boa parte 

dos brasileiros que acompanham estarrecidos essa 
invasão de privacidade absurda e autoritária: “Não há 
símbolo que resista no Governo Lula. Cai um após o 
outro sempre que qualquer labareda chega perto do 
presidente”, diz o jornalista Clóvis Rossi. 

Aliás, essa sucessão de graves crimes do Gover-
no Federal nunca chega ao Presidente, que diz nunca 
saber de nada.

Mas ele sabe. Sabe e o Presidente Lula precisa 
esclarecer se é verdadeira a suspeita de que a Abin, 
valendo-se da farra dos cartões corporativos, garantida 
pelo sigilo que tanto defendeu, adquiriu equipamentos 
de alta tecnologia para escuta de forma irregular, em 
dinheiro vivo e sem comprovação fiscal. É o Tribunal 
de Contas da União que levanta a suspeita, Presiden-
te Mão Santa.

A Abin tem ou não equipamento para escuta? 
A Secretaria de Segurança Institucional controla ou 
não a Abin? E as informações levadas ao Presidente 
quem controla?

São esclarecimentos que o Presidente Lula preci-
sa responder imediatamente à Nação brasileira porque 
não demandam investigação profunda. 

A nós, Parlamentares, cabe disciplinar a escuta 
telefônica e aperfeiçoar os mecanismos de controle.

E aí, Senador Mão Santa, que preside a sessão 
neste instante, quero dizer que, hoje, na Comissão 
de Constituição e Justiça, foi aprovado o projeto do 
Senador Jarbas Vasconcelos que teve como Relator, 
inicialmente, o Senador Demóstenes Torres e, hoje, o 
Senador Tasso Jereissati. com a participação de vários 
Senadores: Marconi Perillo, Francisco Dornelles, Aloi-
zio Mercadante, eu próprio, Wellington Salgado, que 
estávamos na Comissão de Constituição e Justiça.

E, lá, aprovamos, por unanimidade, depois de uma 
discussão em que se chegou a um consenso sobre o 
parecer do Senador Tasso Jereissati, o projeto que dis-
ciplina e regulamenta as escutas legais, autorizadas 
pela Justiça, e pune aquelas escutas ilegais.

Ainda hoje, Senador Wellington Salgado, na Co-
missão que V. Exª preside, a de Ciência e Tecnologia, 
também tivemos oportunidade de aprovar um projeto 
do Senador Romeu Tuma na mesma linha. No projeto, 
que nós aprovamos, estabelece-se que as indústrias 
têm de encaminhar ao Ministério da Justiça informa-
ções sobre a fabricação dos equipamentos destinados 
a fazer escutas ou a bisbilhotagem.

Nós vamos, na Comissão de Constituição e Jus-
tiça – já conversamos com o Senador Romeu Tuma 
–, ampliar o que já foi feito, acatando a proposta do 
Senador Cícero Lucena, que, em sua emenda, esta-
belece que também têm de ser encaminhadas ao Mi-
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nistério da Justiça informações sobre a venda desses 
equipamentos.

Então, agora, nós precisamos aprovar também 
esse projeto do Senador Romeu Tuma na Comissão 
de Constituição e Justiça, de forma a dar à sociedade 
brasileira um arcabouço, uma legislação que lhe asse-
gure o direito a sua privacidade, direito que lhe é ga-
rantido na Constituição Federal. Ou nós reagimos, ou 
estaremos condenados a não abrir a boca pelo resto 
do tempo de mandato do Presidente Lula.

Era o que eu tinha a dizer, Presidente Mão Santa.

Durante o discurso do Sr. Flexa Ribeiro, 
o Sr. Garibaldi Alves Filho, Presidente, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Após o brilhante pronunciamento desse líder do Estado 
do Pará, Senador Flexa Ribeiro, convidamos para usar 
a tribuna o Senador Marconi Perillo, figura extraordi-
nária, ex-Governador de Goiás e uma das lideranças 
mais fortes do PSDB do Brasil.

V. Exª pode usar a tribuna pelo tempo que achar 
conveniente.

O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Agradeço a gentileza e a generosidade do Senador 
Mão Santa, que preside com competência esta sessão, 
ele que é um dos mais assíduos, mais qualificados, 
mais atentos Parlamentares desta Casa.

Srªs e Srs. Senadores, trago à tribuna do Senado 
dois temas importantes. O primeiro deles, Sr. Presiden-
te, diz respeito a uma nota de pesar que faço questão 
de registrar aqui hoje. 

Gostaríamos de registrar, nesta Tribuna, algo que 
já foi muito noticiado pelas emissoras de tevê e pelos 
jornais: o falecimento do ator, locutor, produtor e dire-
tor Fernando Torres, ocorrido no Rio de Janeiro, nesta 
quarta-feira próxima passada, dia 4 de setembro.

Casado com a magistral Fernanda Montenegro, 
Fernando Torres foi uma dessas pessoas que, pela de-
dicação ao ofício da arte, teve uma trajetória de vida 
associada ao rádio, à televisão e ao teatro no Brasil. 

A vocação de Torres dificilmente poderia se dis-
tanciar do palco, porquanto nasceu num berço de ar-
tista e construiu uma carreira marcada pelo brilho e 
pelo amor à interpretação.

Fernando fez sua estréia em 1949, atuando em 
“A Dama da Madrugada”, de Alejandro Casona. De 
1956 a 1958, fulgurou no Teatro Brasileiro de Comé-
dia, como ator e como assistente de direção. Mas é 
em 1958 que Torres assume a direção do seu primeiro 
espetáculo: “Quartos Separados”. 

Pioneiro do teatro, fundou com a esposa, Fer-
nanda Montenegro, Sérgio Britto e Gianni Ratto, o 
Teatro dos Sete. Em 1961, recebe prêmio como diretor 
revelação com a peça “O Beijo no Asfalto”, do grande 
Nelson Rodrigues. 

Ao longo de sua carreira, trabalhou em diver-
sas novelas televisivas, entre as quais destacam-se, 
na Rede Globo, “Minha Doce Namorada”, de 1981, e 
“Baila Comigo”, no mesmo ano. 

Na antiga TV Rio, fez, entre outras novelas, den-
tre elas, “A Morta sem Espelho”, em 1964, e “Vitória”, 
em 1965. Na TV Excelsior, participou de “Dez Vidas”, 
em 1969, e “A Gordinha”, em 1970.

No cinema, Fernando Torres participou de dezoito 
filmes, entre eles, “A Penúltima Donzela” e “O Beijo da 
Mulher Aranha”. Ademais, fez o “Redentor”, em 2004, 
sob a direção do filho, Cláudio Torres, quando contra-
cenou com Fernanda Torres.

Sr. Presidente, sem dúvida, perdemos uma das 
grandes referências no meio artístico brasileiro, que 
deixará saudades a todos pelo exemplo de dedicação, 
de caráter e de bom exercício na arte de representar. 

Gostaria de deixar consignada esta nota de pe-
sar.

O segundo pronunciamento diz respeito à ques-
tão do pré-sal, Sr. Presidente. 

Eu inicio as minhas palavras dizendo “não”, de 
fato, “não”, um “não” bem grande. Pela experiência de 
vida política ao longo de todos esses anos no Parla-
mento, exercendo duas vezes o governo do Estado de 
Goiás – em sã consciência –, não posso me considerar 
sectário ou um defensor da oposição por oposição. É 
por isso que eu digo “não”.

Mas convenhamos: não é preciso ser um es-
pecialista em marketing político para identificar, no 
anúncio das descobertas de reservas de gás e petróleo 
na camada do pré-sal, mais uma fantástica jogada de 
propaganda do Estado, de fazer inveja à genialidade 
de um Gramsci, por exemplo.

O Governo Federal cumpre à risca cada uma das 
etapas estabelecidas pelo pensador italiano, inclusive 
com leves discursos de oposição quando necessário, 
para fazer vender, em propaganda televisiva, nos jor-
nais, nas revistas e por meio das autoridades de go-
verno, essa incrível e genial idéia de descoberta das 
reservas de petróleo do pré-sal, que poderiam, num 
passe de mágica, acabar com todas as mazelas, com 
todos os males e dificuldades por que o País passa 
historicamente, especialmente em se tratando de de-
sigualdades e discrepâncias sociais e regionais. 

É impressionante e inacreditável a forma como, 
às vésperas do pleito eleitoral dos municípios, o tema 
tomou conta de todos os setores da sociedade.
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A idéia se espalha e contagia de tal sorte que se 
corre o risco de ser sectário quando se pondera sobre 
as barreiras geofísicas e geotécnicas que a exploração 
dessas reservas deve enfrentar.

Até que, das profundezas de sete mil metros, 
um verdadeiro Everest de ponta a cabeça, possa jor-
rar petróleo na superfície de modo a se explorar todo 
o potencial das reservas, deve levar pelo menos uma 
década e dezenas de bilhões de dólares de investimen-
tos. Mesmo quando se considera o desenvolvimento 
tecnológico da Petrobras – empresa que, aliás, Sr. 
Presidente, tem tido prejuízo nos últimos anos, lamen-
tavelmente, pela ineficiência e pela falta de competi-
tividade no setor – e a curva de conhecimento obtida 
nas primeiras perfurações, a camada do pré-sal é um 
território novo, novíssimo, com vasos diferentes e ge-
omecânica diversa.

Em 2010, será instalado um plano piloto para 
preparar a instalação da primeira plataforma definitiva. 
Mas onde ficará esse poço que, provavelmente, será 
perfurado em condições geofísicas e geotécnicas bem 
mais favoráveis quando comparadas às da exploração 
em larga escala?

É preciso ter coragem e dizer que querem nos 
impor uma idéia de forma orquestrada na mais legítima 
teoria gramsciana. Por quê? Porque, primeiro, a linha 
de frente do Governo Federal ocupou os espaços e se 
apropriou dos meios de comunicação – a propaganda 
está por toda parte, no rádio, na TV e nos jornais – 
para vender a idéia de exploração do petróleo na ca-
mada do pré-sal como se fosse uma panacéia, como 
de resto já aconteceu em outros episódios deste e de 
outros governos, um remédio para todos os males, 
para todos os problemas, repito, do Brasil, inclusive a 
pobreza e a violência.

Depois, num discurso unívoco e em alto e bom 
tom, autoridades e Ministros parecem ter conversado 
entre si e dizem que as conclusões dos diálogos ex-
pressam o consenso universal. Permitem até leve opo-
sição e simulacro de debates, mas não se discutem, 
de forma objetiva, as questões técnicas que envolvem 
a exploração do petróleo em águas tão profundas.

Há um verdadeiro dirigismo mental na Nação, 
na imprensa e no Congresso Nacional, porque não 
se fala em nada mais, e os temas, como a reforma 
política, a reforma tributária e a complementação das 
reformas previdenciária e administrativa, ficam ofus-
cados às vésperas do pleito eleitoral, porque um fato 
novo e inusitado surgiu da noite para o dia e seria a 
redenção do Brasil: o petróleo do pré-sal.

Há verdadeiro dirigismo mental na Nação, na 
imprensa e no Congresso, porque quase todos pare-
cem inebriados pelo sonho de resolver os problemas 

do Brasil pela velha e antiga teoria do bode, neste 
caso, às avessas.

Você está com problemas? Põe um bode dentro 
de casa e logo os seus problemas desaparecem, obs-
curecidos pela presença de um bicho que come todas 
as suas roupas, os seus móveis, o seu dinheiro e os 
seus documentos. Então, você manda o bode embora, 
fica sem o bode e, conseqüentemente, sem os proble-
mas causados pelo bode na sala. 

Ou, ao contrário, você cria um fato inusitado e de 
magnitude tamanha que suplanta todos os grandes 
problemas e males: uma verdadeira panacéia. 

O Governo arrecada muito e gasta muito mal 
– essa é uma verdade; a inflação dá sinais de alta, 
principalmente no bolso do consumidor, em geral do 
consumidor de baixa renda; a balança comercial foi 
desfavorável em R$840 milhões no mês de agosto; os 
juros continuam a subir; o desempenho está aquém 
do esperado nas Olimpíadas, aliás muito aquém, em 
que pesem os esforços individuais dos nossos atletas; 
a infra-estrutura logística gera perda de competitivida-
de – e isso está em todos os relatórios de todos os 
operadores na área de logística; o projeto de reforma 
tributária é uma ficção que não anda para frente por-
que não há a determinação de uma autoridade que, 
efetivamente, queira enfrentar essa discussão.

Nenhum desses problemas existe porque, com 
a exploração do petróleo da camada do pré-sal, todos 
eles desaparecem e tudo se resolve em um passe de 
mágica.

E não é a primeira vez que o Governo Lula usa 
desse dirigismo. Isso aconteceu também em outros 
mega-projetos ou projetos megalomaníacos já anun-
ciados. No caso do PAC, por exemplo, reuniram todas 
as obras em andamento, principalmente da iniciativa 
privada, criaram um gigantesco aparato de marketing 
e saíram vendendo a idéia, que anestesiou os temas 
importantes da agenda nacional.

Aos poucos, agora, em seminários que estão 
sendo realizados em todos os setores da economia, 
da logística, da infra-estrutura, na área de petróleo, 
energia, telecomunicações, saneamento básico, re-
forma agrária, estradas, hidrovias, portos, ferrovias, 
esse assunto vai sendo debatido e vão ficando cada 
vez mais evidenciadas as dificuldades, as limitações 
e, principalmente, os gargalos na infra-estrutura que 
acabam por nos desafiar do ponto de vista de estra-
tégia e de planejamento estratégico para o futuro, na 
medida em que sem logística e infra-estrutura adequa-
das certamente o Brasil terá cada vez mais dificulda-
des para crescer e se desenvolver como esperamos, 
especialmente no sentido de fazermos justiça social 



Setembro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  11  37579 

e de buscarmos melhorar a qualidade de vida, princi-
palmente dos mais pobres.

Isso sem falar no messianismo sintetizado no 
bordão “nunca antes na história”, que tem diuturna-
mente tentado dar um ar de salvador da pátria ao 
atual Governo.

Como cidadão brasileiro, gostaria de ver os pro-
blemas brasileiros resolvidos de forma a podermos levar 
um País melhor para as gerações futuras. Acredito no 
potencial brasileiro e nas possibilidades de geração de 
emprego e renda dos setores da construção civil, da mi-
neração, do petróleo, do agronegócio, entre tantos outros 
que têm mostrado um crescimento efetivo e estável.

Mas insisto na discussão dos temas da agenda 
nacional no terreno da objetividade técnica, da reali-
dade mesmo, Senador Mão Santa, sobretudo quando 
trazidos ao debate no âmbito do Congresso Nacional. 
Creio fundamental o confronto de idéias, mas sem ar-
timanhas ou armadilhas.

Essa é a razão para, nos termos do art. 93, II, 
do Regimento Interno do Senado Federal, requerer 
à Comissão de Serviços de Infra-Estrutura audiência 
pública para debater exaustivamente a descoberta de 
novas jazidas de petróleo no litoral brasileiro e a cha-
mada camada pré-sal. 

Aliás, estou chegando a um entendimento com 
o Senador Aloizio Mercadante, Presidente da CAE, 
para realizarmos conjuntamente um seminário a fim 
de abordarmos essa questão da camada pré-sal, ou 
ainda, como será a exploração e a modelagem que 
vai definir essa exploração, principalmente quais se-
rão os parâmetros e os critérios a serem definidos e 
o marco regulatório.

Temos uma empresa gigantesca no Brasil, a Pe-
trobras, que poderia ser muito mais competitiva se tivés-
semos regras menos inflexíveis, regras que pudessem 
efetivamente dar competitividade ao setor.

Convidaremos para esse seminário ou essa audi-
ência os Srs. Ministros Edison Lobão, de Minas e Ener-
gia; o Sr. José Sérgio Gabrielli, Presidente da Petrobras; 
o Sr. Haroldo Borges, Diretor-Geral da Agência Nacional 
do Petróleo, entre outros especialistas no setor. Não 
quero fazer uma coisa enviesada. Quero chamar um 
defensor de um tipo de modelagem e um defensor de 
outro tipo de modelagem; um que defende um cami-
nho mais estatal e outro que defende a abertura; uma 
modelagem mais aberta ao investimento privado, que, 
na minha opinião, é muito mais competitivo.

Queremos criar mais uma oportunidade na Co-
missão de Infra-Estrutura, que tenho a honra de pre-
sidir, para ouvirmos as autoridades do Governo e fa-
zermos perguntas, questionamentos, sobre as reais 
possibilidades de exploração do petróleo da camada 

do pré-sal, sob o ponto de vista da viabilidade geoló-
gica, geotécnica e comercial.

Diante da importância do assunto, que requer 
um debate sério, destituído da intenção de confundir 
a opinião pública para obter ganhos eleitorais, que-
remos saber das reais intenções do Governo no que 
tange às possíveis mudanças na Lei nº 9.478, de 1997, 
mais conhecida como Lei do Petróleo, e a destinação 
dos recursos.

Para nós, do PSDB, a alteração do marco legal 
significaria um imenso retrocesso. Se tivermos como 
avançar nesse marco regulatório, tudo bem; mas retro-
ceder, jamais, porque isso, Sr. Presidente Mão Santa, 
revelaria uma enorme insegurança jurídica para os 
investidores desde o primeiro momento.

Na verdade, desde as descobertas das jazidas 
de Tupi no ano passado, não há qualquer sinal claro 
para onde o Governo pretende caminhar. Contudo, o 
Governo terá que tomar uma decisão: se para direita, 
para a esquerda, para o centro, sem viés ideológico, 
discutindo, tecnicamente, um assunto que deve e mere-
ce ser abordado desta forma: levando em consideração 
os verdadeiros interesses da sociedade brasileira.

A menina dos olhos de ouro do atual Governo é 
a Petoro da Noruega, cujo modelo pretenderia copiar, 
mas não explica nem como, nem em que termos.

O Congresso Nacional, Sr. Presidente, deve uma 
resposta à sociedade brasileira, sobretudo porque, no 
contexto da democracia, somos um dos fóruns mais 
legítimos para a discussão e os debates de grandes 
temas da Nação, como é o caso.

Esse, sem dúvida, é o nosso intento no âmbito 
da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura. Mais uma 
vez, queremos convocar as autoridades do Governo 
para um debate transparente, sem dirigismos mentais 
ou pirotecnia. Queremos convocar as autoridades para 
um debate franco e aberto no intuito de esclarecermos 
para a opinião pública esse tema da exploração do 
petróleo da camada do pré-sal.

Como já disse – e aproveitando a presença do 
Senador Aloizio Mercadante –, gostaria de salientar 
mais uma vez, Sr. Presidente, que anteriormente tinha 
o interesse de realizar uma audiência pública na Co-
missão de Infra-Estrutura; mas, em entendimento com 
o Senador Aloizio Mercadante, que tão bem dirige a 
Comissão de Assuntos Econômicos, caminhamos no 
sentido de organizar um grande seminário, patroci-
nado pelas nossas Comissões e, de resto, por todo o 
Senado, ocasião em que teremos a oportunidade de 
discutirmos profundamente esse tema de tão grande 
relevância para o Brasil.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Quando da apreciação do Projeto de Lei da Câmara 
nº 133, de 2008, deixou-se de se submeter ao Plenário 
as Emendas nºs 1 e 2, de parecer contrário.

Não havendo objeção do Plenário, a Presidência 
passa à apreciação das emendas.

Em votação.
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 

– Sr. Presidente, para discutir a matéria.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Para encaminhar a matéria, o Senador Mercadan-
te, do PT.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, eu queria, primeiro, dizer que eu es-
tava participando do seminário sobre os 200 anos do 
Ministério da Fazenda, uma instituição tão importante 
num momento tão significativo da economia brasilei-
ra, e não pude participar da votação, mas preparei o 
parecer para a Mesa sobre o crédito da Lei Kandir. É 
mais uma vez o compromisso do Governo Lula, de 
forma republicana, com os Estados, que estão ten-
do um crescimento de receita espetacular, em geral 
acima de 13% nessa conjuntura, mas fortalecendo e 
recompondo a capacidade fiscal e financeira dos Es-
tados brasileiros.

Evidentemente, sou integralmente favorável às 
emendas. Elas estão dentro do acordo e do entendi-
mento nesse outro projeto que nós votaremos agora.

E queria registrar o meu voto favorável ao repre-
sentante da Anac, porque não pude estar presente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
As Srªs e os Srs. Senadores que aprovam as emendas 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Rejeitadas as emendas.
O projeto vai à sanção.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 

Pela ordem, o Senador Eduardo Azeredo, do Estado 
de Minas Gerais, do PSDB.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Senador Mão Santa, 
nosso Presidente, eu quero, com muito prazer, fazer 
aqui uma comunicação.

Trata-se do ex-Deputado José Militão, que foi 
Deputado por vários mandatos, Deputado Estadual 
de Minas Gerais, Deputado Federal também pelo Es-
tado de Minas. Foi Secretário de Assuntos Municipais 
no meu período de governo no Estado e sempre teve 
uma ligação muito grande com os servidores públicos 
do Estado de Minas, fiscal da Fazenda que é. 

Há cerca de dois anos, um pouco antes da elei-
ção, José Militão foi listado como um dos que estariam 
implicados na chamada Máfia das Ambulâncias. Na 

sua carta aos amigos, ele diz que foi condenado pela 
imprensa como membro da Máfia das Ambulâncias. “A 
condenação é implacável”, disse Militão. “Dói na alma, 
envergonha os amigos, afugenta correligionários e é 
motivo de euforia para os adversários. Só tem uma 
vantagem: espanta os falsos amigos”. 

Passados dois anos, tendo sido feita toda a in-
vestigação dos Municípios e entidades para onde o 
Deputado José Militão destinou verbas do Orçamento 
da União, nada foi apurado contra ele. Como ele ha-
via informado na época, Sr. Presidente, não havia o 
que ser apurado e, por isso, sequer houve algum tipo 
de denúncia. 

Quero trazer isso ao conhecimento deste Sena-
do, como representante também do Estado de Minas 
Gerais, porque, no momento em que se faz o dano, 
é muito divulgado. Coloca-se o nome de um político 
como Militão numa chamada lista suja – como estão 
vendo agora, também acontece assim, a precipitação, 
com o vazamento de informações ilegais – e depois, 
quando se tem a justiça sendo realizada, pouco se 
divulga. 

E aqui está José Militão encaminhando aos seus 
amigos, aos seus correligionários – ele não é candi-
dato a nada agora –, mostrando que, encerradas as 
investigações que foram feitas, nada foi comprovado 
em relação às emendas que ele colocou, na época, 
para os Municípios que ele representava.

Portanto, que esse seja mais um exemplo de que 
se deve, realmente, lutar pela transparência na admi-
nistração pública, mas deve-se lutar muito para evitar 
injustiças como essa que foi executada contra um ho-
mem de bem, de grandes serviços prestados ao Estado 
de Minas Gerais, como o Deputado José Militão.

A ele, a minha homenagem.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Com a palavra, o Senador José Nery, do PSOL do 
Estado do Pará.

O SR. JOSÉ NERY (PSOL – PA. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srs. Senadores, no último domingo, data re-
servada à comemoração da independência política do 
Brasil, milhares de brasileiros realizaram a 14ª edição 
do Grito dos Excluídos. Este ano, o tema do Grito foi 
“A vida em primeiro lugar, direitos e participação po-
pular”. Tive o prazer de acompanhar esse importante 
movimento na cidade de Belém, da mesma forma que 
participei de suas edições anteriores, seja em Belém, 
seja em Abaetetuba.

Alguns mais otimistas podem perguntar se há 
motivos para que o povo volte às ruas. Não estariam 
os que marcham pelas ruas representando o atraso? 
Não estaria o nosso País no rumo certo? Utilizam 
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como argumentos contrários à necessidade de conti-
nuarmos gritando por direitos os números do Gover-
no Federal.

O Grito dos Excluídos aconteceu justamente num 
momento em que o Governo, com o apoio dos princi-
pais veículos de comunicação e até com o beneplácito 
da oposição conservadora, comemora os números da 
economia, anuncia nova era de progresso social com 
a descoberta das reservas petrolíferas e se vanglo-
ria de ter conseguido uma arrecadação recorde e um 
igualmente espantoso superávit primário.

Há motivos para que o nosso povo continue indo 
às ruas e soltando um grande grito de protesto. Esses 
motivos estão explícitos nos objetivos da 14ª edição 
do Grito dos Excluídos.

Em primeiro lugar, o Governo manteve intocada 
a política econômica dos governos anteriores, e isso 
já seria motivo suficiente para gritar. Essa política be-
neficia os banqueiros, os especuladores de plantão, 
os grandes conglomerados nacionais e internacionais, 
aprofunda nossa dependência e mantém o País refém 
do fluxo de capitais especulativos, drenando bilhões 
de preciosos reais para acalmar ávidos investidores, 
interessados em lucro rápido, desviando recursos que 
deveriam fortalecer a produção nacional.

Em segundo lugar, este 7 de setembro encontra 
nosso povo temeroso de perder conquistas importan-
tes da Constituinte de 1988. É necessário dar um forte 
grito para que seja mantido o direito inalienável de ter 
um rigoroso controle social sobre os serviços básicos, 
fazendo uma crítica radical ao processo de mercanti-
lização dos serviços como a água, energia, telefonia, 
educação, saúde, transporte, entre outros.

Em terceiro lugar, como amazônida que me 
tornei, vivemos um momento de aumento da devas-
tação ambiental, do desmatamento, do ataque às 
populações tradicionais da Amazônia, desalojadas 
em nome do progresso a qualquer custo, repetindo 
a lógica expansionista que só trouxe progresso para 
poucos e miséria para muitos. Gritamos contra a re-
petição da instalação de grandes projetos sem que 
a população local seja ouvida, sem que sejam pre-
servados os meios para a subsistência das comuni-
dades tradicionais. Gritamos contra a construção da 
hidrelétrica de Belo Monte e contra os desmandos 
acobertados pelo Governo no consórcio que constrói 
a hidrelétrica de Estreito. 

Em quarto lugar, estiveram marchando pelas 
ruas do nosso País as nações indígenas, os povos in-
dígenas, ameaçados cotidianamente pela lógica capi-
talista e, mais recentemente, com uma espada sobre 
suas cabeças no que diz respeito à manutenção de 
reservas em terras contínuas. A decisão do Supre-

mo Tribunal Federal sobre a demarcação da reserva 
Raposa Serra do Sol será um marco. Se pender para 
o lado dos arrozeiros e grileiros, o Supremo Tribunal 
Federal entrará para a história como a Corte Suprema 
do nosso País que ajudou, contribuiu para aniquilar os 
direitos dos povos indígenas. Tenho uma firme crença 
de que o Supremo Tribunal Federal não prestará esse 
desserviço à história do Brasil, principalmente depois 
da primeira sessão de votação que trata da demarca-
ção de Raposa Serra do Sol, quando o Ministro Carlos 
Ayres Britto proferiu voto em defesa da demarcação 
contínua das terras indígenas, sinalizando uma po-
sição que torço para que seja unânime do Supremo 
Tribunal Federal.

Em quinto lugar, marchamos pelas ruas e praças 
para exigir a conquista direta da participação democrá-
tica em relação às questões que dizem respeito aos 
interesses de todo o povo da nação brasileira; exercer 
o controle social sobre o Estado, especialmente no que 
se refere aos direitos básicos da população, e defender 
a soberania nacional.

Enfim, foi um grito pela vida e contra os sinais 
de morte; o grito dos excluídos contra a corrupção e a 
impunidade; o mau uso dos recursos públicos; a vio-
lência contra a vida humana; a agressão a todas as 
formas de vida; a falta de universalização dos direitos 
básicos – negados à maioria do povo trabalhador; as 
reformas neoliberais que roubam direito dos trabalha-
dores; a criminosa concentração de terras; a prolife-
ração do trabalho escravo nas fazendas de corte de 
cana e em muitas empresas; o crescimento vertiginoso 
da prostituição infantil.

Estivemos nas ruas para lembrar às autoridades 
que morte de recém-nascidos não é um problema de 
estatística oficial, que morte de crianças pobres não 
pode e não deve ser encarada como normal. Marcha-
mos para lembrar que os mandantes das principais 
mortes de sem-terra, posseiros, sindicalistas e reli-
giosos continuam soltos e impunes. Marchamos para 
lembrar que a política agrícola tem diminuído o plantio 
das culturas de subsistência, trocando arroz e feijão 
por soja e cana para exportação.

Felizmente, muitos continuam tendo coragem 
de comemorar o 7 de Setembro para além dos atos 
oficiais. Lembro a todos e a todas que foi justamente 
assim, por fora do oficialismo, que o Brasil aboliu a 
escravidão e conseguiu sua independência, mesmo 
que incompleta até os dias de hoje. 

Sr. Presidente, Senador Azeredo, ao participar 
da 14ª edição de O Grito dos Excluídos, vimos ser 
reafirmado nas ruas de várias capitais do País e em 
várias cidades do interior um conjunto de bandeiras de 
lutas que mobilizam movimentos sociais, movimentos 
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populares, sobretudo pela afirmação, pela busca, pela 
garantia de direitos básicos da cidadania, bem como 
a luta permanente pela soberania do nosso povo, pela 
soberania do nosso País. 

Sr. Presidente, há pouco, tratei de tema concer-
nente à morte de crianças. Quero fazer referência à 
visita da comissão de Senadores à Santa Casa de 
Misericórdia em Belém. Inclusive, hoje, deveríamos 
ter votado, na Comissão de Assuntos Sociais, relató-
rio daquela visita. Infelizmente, isso foi mais uma vez 
adiado. Esperamos que esse adiamento signifique um 
entendimento entre os membros da Comissão para que 
o relatório final produza um conjunto de proposições 
que contribua efetivamente para melhorar o atendimen-
to de crianças e de adolescentes no serviço de saúde 
do Estado do Pará; e para que, especialmente, possa-
mos trabalhar a fim de que o Orçamento da União de 
2009 venha a contemplar recursos suficientes para a 
construção de nova maternidade para o atendimento 
às mães e às crianças recém-nascidas do nosso Es-
tado do Pará. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero 
registrar que, hoje, à tarde, estive presente, Senador 
Mão Santa, no lançamento do II Plano Nacional para a 
Erradicação do Trabalho Escravo. Estiveram presentes 
membros da Comissão Nacional pela Erradicação do 
Trabalho Escravo, composta por várias entidades da 
sociedade civil, entidades como a Comissão Pastoral 
da Terra, Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do 
Trabalho, representação dos membros do Ministério 
Público do Trabalho, dos magistrados trabalhistas e 
um conjunto de entidades e instituições do Estado 
brasileiro, sob a coordenação da Secretaria Especial 
de Direitos Humanos. 

Anunciamos, todos juntos, um plano que deve 
ser levado a cabo nos próximos quatro anos, a partir 
da experiência acumulada nos cincos anos anterio-
res, desde que foi lançado o primeiro plano, em 2003. 
Nosso País, após reconhecer a existência de trabalho 
escravo, em 1995, passou a contar com um plano na-
cional para sua erradicação a partir de 2003. Agora, 
esse plano, renovado a partir da experiência desses 
últimos cinco anos, passa a constituir um instrumento 
fundamental para fortalecer o combate, a luta, a fisca-
lização do trabalho escravo e, efetivamente, o trabalho 
visando à sua erradicação.

Foi um momento importante também para a re-
afirmação da luta que fazemos em prol da aprovação 
de medidas legislativas que de fato contribuam para 
punir e erradicar o trabalho escravo em nosso País, 
como a aprovação da PEC nº 438, pela Câmara dos 
Deputados, que visa a expropriar as áreas onde sejam 
constatadas essa prática.

Sr. Presidente, são essas as consideração que 
eu queria fazer nesta noite, no momento em que tra-
tamos do Grito dos Excluídos e da luta em defesa da-
queles que são escravizados, marginalizados; e que 
o plano hoje lançado, o II Plano Nacional para Erra-
dicação do Trabalho Escravo, tem papel fundamental 
na garantia dos direitos dos trabalhadores vítimas 
desses crimes.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. José Nery, o 
Sr. Mão Santa, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Eduardo Azeredo.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Azeredo. PSDB 
– MG) – Obrigado, Senador José Nery.

Concedo a palavra ao Senador Mão Santa, como 
último orador inscrito desta sessão de 10 de setem-
bro.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o se-
guinte discurso. Sem revisão do orador) – Presidente 
Eduardo Azeredo, parlamentares presentes, brasileiras 
e brasileiros aqui presentes e que nos assistem pelo 
sistema de comunicação do Senado. 

Presidente Eduardo Azeredo, quis Deus que V. 
Exª estivesse presidindo a sessão! Deus escreve certo 
por linhas tortas. V. Exª representa, com sua história, 
a grandeza e a genética do pai de V. Exª, o melhor 
da política democrática deste Brasil. Representa com 
grandeza a política mineira, e tem muito a ver o uso 
da minha palavra neste instante. 

Dia 10 de setembro: faltam 25 dias, Senador Edu-
ardo Azeredo, para o maior dia da democracia neste 
País. E a satisfação de usar da palavra é porque aqui 
vamos fazer uma reflexão sobre a maior conquista da 
civilização, sem dúvida nenhuma: a democracia. 

O mundo é velho, é histórico, e é longa a histó-
ria. Mas o animal político, que é o homem, segundo 
Aristóteles, buscava formas de governo. Muitas existi-
ram. Dominaram os reis, mas o povo, insatisfeito, foi às 
ruas e gritou. Atentai bem, Azeredo! Minas: liberdade, 
igualdade e fraternidade. O primeiro grito, aqui, neste 
País, libertas quae sera tamen, foi lá em Minas. En-
tão, a democracia é liberdade, igualdade, fraternidade. 
Esse regime do povo, pelo povo, para o povo. Com o 
povo gritando nas ruas, acabou o absolutismo. Caíram 
todos os reis. 

Quando governava o Piauí, Azeredo, eu dizia, 
com muita crença e fé, como ensinado, que o povo é 
o poder. Neste regime, o povo é soberano, o povo é 
que decide, o povo bota e o povo tira. 

A diferença dessa conquista foi que acabou o 
Absolutismo, simbolizado por L’État c’est moi, “o Es-
tado sou eu”, do maior rei, Luís XIV, da França, de Ver-
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sailles. O poder foi dividido e houve essa alternância 
de poder. Ele passava de pai para filho e era eterno 
enquanto durasse a vida. Essa alternância de poder 
é o povo que decide. 

Então, temos de comemorar. 
Aqui, com grandeza, venho. Faltam 25 dias para 

o povo usufruir a maior das conquistas. 
Winston Churchill, sem dúvida nenhuma um dos 

maiores heróis militares e políticos da história do mun-
do, liderou a Segunda Guerra Mundial para não dei-
xar voltarem regimes totalitários como os de Hitler, 
de Mussolini, o nazismo, o fascismo. Ele disse que a 
democracia pode não ser perfeita, mas não tem coisa 
melhor. E, aí, nós temos de preservá-la, orgulhoso de 
estar aqui, porque representamos o PMDB. 

É natural, de quando em quando, quererem to-
mar o poder das mãos do povo. Aqui, no Brasil, isso 
ocorreu duas vezes: em um governo ditatorial civil e 
em outro, militar, muito recente. Se este País voltou às 
liberdades democráticas, foi pelo PMDB. O PMDB, só 
ele. Temos 29 partidos. 

Ulysses, encantado no fundo do mar. Teotônio 
Vilela, moribundo, com câncer, aqui discursando, di-
zia: “Falar resistindo e resistir falando”, acordando para 
renascer a democracia. E os mineiros, V. Exª está aí, 
numa destinação: Tancredo Neves, que se imolou pelo 
renascer da democracia; Juscelino Kubitscheck, ali, 
símbolo contra a força ditatorial, do mal, foi sacado 
dali, daquelas cadeiras, onde ficavam os goianos, por-
que ele representava Goiás, mas oriundo da genética 
libertária mineira. Foi sacado. Mário Covas, Ramez 
Tebet e nós, aqui.

Então, neste momento, o que nós queremos di-
zer é o seguinte, ô Azeredo: aqui, reverencio Tancredo 
Neves. Em 1974, o anticandidato, ele e Sobral Pinto, 
os autênticos. 

Azeredo, foi longo e sinuoso o caminho para es-
tarmos aqui.

Em 1972, na minha cidade, cidade de uma gran-
deza mineira, como a de Tiradentes, que antecipava 
tudo isso, nós garantimos que este País fosse uno. 
Nós fizemos uma batalha sangrenta para expulsar os 
portugueses do Brasil. O Brasil ia ser dividido em dois: 
“Filho, fica com o sul e eu fico com o norte”, disse Dom 
João VI. Foi lá, na minha cidade, que iniciamos uma 
batalha sangrenta para que aqui não se instalasse o 
país que seria chamado de Maranhão, ligado a Portu-
gal. Por isso o Brasil é uno, pela bravura dos piauien-
ses. Os baianos fizeram também uma batalha, mas 
foi em julho, e a nossa foi em março: 13 de março é 
antes de 2 de julho.

Desse PMDB, lá nessa mesma cidade, nós, uma 
plêiade de homens corajosos e líderes, ô Azeredo, 

tomamos a Prefeitura de Parnaíba em 1972, a maior 
cidade, a cidade de Evandro Lins e Silva, que era 
Presidente da Corte Suprema, do STF, Supremo Tri-
bunal Federal, e que, com a coragem de piauiense, é 
o único que se iguala a Rui Barbosa, ele que liberou 
os presos políticos. 

Então, Azeredo, parte dessa liberdade deve-se à 
minha Parnaíba e à sua Minas: mineiros e piauienses 
liderando a liberdade deste País.

Eu queria dizer, então, que fiquei orgulhoso desse 
partido num momento difícil. Quis Deus estar o Eduar-
do Azeredo aí. Eu queria dizer, atentai bem, que o seu 
partido nasceu do nosso e deu grandes contribuições à 
democracia. O estadista Fernando Henrique Cardoso 
escreveu uma das mais belas páginas administrativas. 
Eu nunca votei nele. Sou do PMDB e votei em Quér-
cia, votei no Ciro, que era meu vizinho, mas que isso 
era uma zorra, era!

Atentai bem, Presidente Luiz Inácio. Olha, nin-
guém sabia quem devia e quanto se devia. Nos 
Municípios, tudo que era prefeito fazia dívidas que 
outros jamais poderiam pagar. Fernando Henrique 
Cardoso, um dos maiores brasileiros, ô Azeredo, 
disse: “Vá buscar Malan!”. Malan é um dos homens 
de maior probidade deste País. Ele fez a Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, a reorganização das dívidas. 
Isto, brasileiros e brasileiras, era uma zorra! Todo 
mundo tirava dinheiro, todo mundo devia e ninguém 
pagava! O Brasil, todos os governadores, todos os 
prefeitos... Foi duro! 

Azeredo governava Minas e eu, o Piauí, e nós 
temos cabelos brancos dessa transição que levou ao 
êxito da economia que hoje vivemos. Alguns se afoga-
ram nessa luta pela responsabilidade fiscal. 

Então, é isso tudo que temos de comemorar. 
Eu queria dizer, então, que o nosso partido aí está, 

grandioso. Sem dúvida alguma, tem o maior número 
de prefeitos e nós estamos nessa luta. Ele é grandio-
so no Brasil, esse partido, e, hoje, tem um presiden-
te amante do Direito, ligado ao Direito, que simboliza 
aquilo que Rui Barbosa, que mereceu estar ali, disse: 
“Só tem um caminho, uma salvação: a lei e a Justiça”. 
É nosso presidente, símbolo da lei e da Justiça, Michel 
Temer, num período dos mais difíceis. 

Olha, eu já vi muitos presidente, mas nenhum 
presidiu esse partido em meio a tantas dificuldades. 
E aí ele está, com os candidatos a prefeito, vice-
prefeito e vereador contribuindo para a grandeza 
democrática.

Lá, no Piauí, também temos um grandioso pre-
sidente: Alberto Silva. É um homem abençoado por 
Deus. Está no Livro de Deus. Olha, àqueles escolhi-
dos por Deus lhes são dada vida longa, para que até 
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o fim dos seus dias eles vivam no exercício de suas 
profissões. Alberto Silva vai fazer 90 anos agora em 
novembro, é Deputado Federal e nos lidera – sou seu 
vice-presidente. 

O PMDB, que é grandioso no País, volta a ser 
grandioso no Piauí. E lá, na nossa terra, onde nasceu 
o levante pela unidade do Brasil, o PMDB tem uma 
candidata, mulher: Adalgisa.

Sr. Presidente, Senador Eduardo Azeredo, estou 
aqui porque fui bem administrado por Adalgisa. Bela 
página e bela vida como médico, como cirurgião, como 
Deputado, como Prefeito, Secretário de Saúde, Go-
vernador do Estado do Piauí e Senador da República. 
Portanto, cada vez mais há a crença e a confiança do 
povo do Brasil nas mulheres.

Sr. Presidente, Senador Eduardo Azeredo, aten-
tai bem: 508 anos de Brasil, Capitanias Hereditárias, 
três Governadores Gerais, três reis, dois regentes, 28 
presidentes, ditadores e militares, todos homens. Mas 
uma mulher governou poucos meses este País. Na-
quele tempo, o governante não tinha, como o nosso 
Presidente, Sua Excelência Luiz Inácio, que pega o 
avião, vai lá, está na China; quando a gente vê, ele já 
está aqui de volta. Mas, naquele tempo ele ia de na-
vio, por isso demorava. E, em uma de suas idas, ele 
deixou uma mulher, que governou pouco tempo, mas 
foi melhor do que todos os homens que governaram! 
Ela teve a coragem de apagar a maior vergonha e a 
nódoa da nossa civilização: a escravatura. 

Então, é essa a crença do PMDB na cidade maior. 
E falo, Azeredo, como Sêneca. Ele não era Sêneca, 
o filósofo, aquele que preparava os reis. Aí ele disse, 
Azeredo, ele não era da bélica e forte Esparta, mas 
ele dizia que “não é uma pequena cidade, é a minha 
cidade”. Então, em Parnaíba, o PMDB está bem repre-
sentado pela mulher, Adalgisa, com certeza a primeira 
Prefeita mulher que vai ter aquela cidade. 

Na capital, o presidente do nosso partido fez 
uma coligação com o PT. Mas quero dizer o seguinte: 
o candidato do PT é um dos homens com maior pro-
bidade que conheço. É um médico, Nazareno Fonte-
les, Deputado Federal, Secretário de Saúde, e o vice, 
Marco Silva, geneticamente traduz a grandeza de seu 
pai, Alberto Silva.

Então, quero aqui convocar todos, todos, por-
que o PMDB não vai viver da história dos grandiosos 
Governos de Alberto Silva e de Mão Santa. O PMDB, 
no Piauí, vai ser vitorioso, e a vitória será do povo do 
Piauí.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Azeredo. PSDB – 
MG) – Muito obrigado a V. Exª, Senador Mão Santa.

Quero registrar que hoje, em Belo Horizonte, 
comemorou-se os 25 anos de fundação do Movimen-

to das Donas de Casa, dirigido pela Dª Lúcia Pacífico, 
que sempre teve uma importante atuação, principal-
mente no período da inflação, em defesa da estabi-
lização dos preços e em defesa das donas de casa 
como um todo. 

É o registro que faço nesta data.
Senador Flávio Arns, V. Exª deseja fazer uso da 

palavra?
O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT – PR) – Não, 

Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Azeredo. PSDB 

– MG) – Registro também, Senador Mão Santa, a pre-
sença do Senador Flávio Arns que é o nosso repre-
sentante principal na defesa das pessoas portadoras 
de deficiência.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Azeredo. PSDB 
– MG) – Os Srs. Senadores Alvaro Dias, João Tenó-
rio, Sérgio Guerra, Flexa Ribeiro, Romero Jucá, Arthur 
Virgílio, Eduardo Azeredo e Augusto Botelho enviaram 
discursos à Mesa para serem publicados na forma do 
disposto no art. 203, combinado com o art. 210, inciso 
I e §2º, do Regimento Interno.

S. Exªs. serão atendidos. 
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, para fa-
zer o registro do artigo intitulado, “Em defesa da LRF”, 
publicado pelo jornal O Estado de S.Paulo em sua 
edição de 16 de julho de 2008.

No artigo, o Senador Jarbas Vasconcelos con-
dena a alteração proposta pelo Governo Lula na Lei 
de Responsabilidade Fiscal e lembra que o país só 
atingiu um equilíbrio econômico atual, histórico, por-
que uma série de medidas duras foram tomadas para 
ajustar a economia e acabar com a inflação, durante 
os dois períodos do governo FHC. Uma dessas medi-
das foi justamente a criação da Lei de Responsabili-
dade Fiscal, que obriga os estados e municípios a um 
limite de endividamento. “O que o governo propõe é 
um verdadeiro “estupro” da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. As alterações propostas são aberrações, são 
atos de insensatez e de irresponsabilidade por parte 
do governo federal”, conclui.

Sr. Presidente, requeiro que o artigo acima ci-
tado seja considerado parte integrante deste pronun-
ciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ALVARO DIAS EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JOÃO TENÓRIO (PSDB – AL. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, para fazer 
o registro da matéria intitulada “Lula usou o sindicalismo 
como trampolim”, publicada pelo jornal O Estado de 
S.Paulo em sua edição de 7 de abril de 2008.

A matéria destaca que o coordenador da Pasto-
ral Operária, Waldemar Rossi, acusa o presidente Lula 
de usar o sindicalismo como trampolim para o poder 
e hoje comanda dando migalhas ao pobre e bilhões 
ao capital. A crítica mordaz parte de uma figura cen-
tral da história sindical do País, que foi companheiro 
do presidente no PT e na criação da Central Única 
dos Trabalhadores. “Ele trouxe o aprofundamento das 
injustiças, porque ele colocou em vários postos do 

governo pessoas da confiança dele, subordinadas 
a ele. E não pessoas que estavam lá para debater o 
melhor para o país. Gente que ele já sabia com toda 
sua experiência sindical que ia se subordinar. O Lula 
tem esse poder mesmo, fez isso no PT, fez na CUT e 
está fazendo agora”.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que a re-
ferida matéria passe a integrar os Anais do Senado 
Federal. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JOÃO TENÓRIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, venho à tribuna, no dia de hoje para 
registrar a matéria intitulada “VarigLog: 3 contratos de 
gaveta ‘anulavam’ sócios”, publicada pelo jornal O Glo-
bo em sua edição de 21 de junho de 2008.

A reportagem destaca que, na compra da Vari-
gLog, os sócios brasileiros sempre tiveram de mãos 
atadas devido a três contratos de gaveta, que foram 
omitidos pela Anac, Agência de Aviação Civil, para evi-
tar questionamentos sobre o real poder de controle do 
sócio estrangeiro, o fundo americano Matlin Patterson. 

Com isso, o controle acionário verdadeiramente está 
nas mãos do sócio estrangeiro da VarigLog e não de 
brasileiros, como manda a Lei.

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima citada 
seja considerada parte deste pronunciamento, para que 
passe a constar dos Anais do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, para fa-
zer o registro da matéria intitulada “Ministério Público 
entra com 5ª ação civil contra Zeca do PT”, publicada 
pelo jornal O Estado de S.Paulo, em sua edição de 
26 de junho de 2008.

A matéria destaca que o Ministério Público de 
Mato Grosso do Sul protocolou na Justiça estadual a 
quinta ação civil por desvio de verbas públicas contra 
o ex-governador José Orcírio Miranda dos Santos, o 

Zeca do PT. A denúncia dos procuradores refere-se a 
um suposto esquema de caixa 2 usando verba oficial 
de publicidade do Estado.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que a re-
ferida matéria passe a integrar os Anais do Senado 
Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB – RR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, Sr. Presidente, Srªs Senadoras e Srs. 
Senadores,A Caixa Econômica Federal sempre foi 
muito mais que um simples banco. Desde que sur-
giu, em 1861 – há quase 150 anos, portanto –, como 
Caixa Econômica Federal e Monte de Socorro, o seu 
compromisso social já se destacava, fazendo-a, nas 
palavras do Visconde de Rio Branco, “um cofre seguro 
das classes menos favorecidas”.

Desde então, sua vocação de impelir o desenvol-
vimento econômico e social do País, com ênfase no 
apoio à população de menores recursos econômicos, 
jamais foi abandonada. Pelo contrário, ampliou-se de 
modo muito significativo, como se vê em 1931, quan-
do são iniciadas as operações de carteira hipotecária 
para a aquisição de bens imóveis.

Outro passo dos mais significativos, no sentido 
de ampliar sua responsabilidade no combate ao défi-
cit de moradias do País, foi dado em 1986, quando a 
Caixa incorpora as funções até então exercidas pelo 
Banco Nacional de Habitação.

A Caixa Econômica, além de desempenhar a 
função de operadora do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS) e de ser o maior agente de crédito 
imobiliário no País, é, atualmente, o principal agente 
das políticas públicas do Governo Federal.

Essa responsabilidade, a instituição tem assumido 
com crescente competência, mostrando uma contínua 
capacidade de renovação no modo de gerir e enfrentar 
seus muitos desafios.

Sob o comando da Presidenta da Caixa Econô-
mica Federal, a pernambucana Maria Fernanda Ra-
mos Coelho, primeira mulher a assumir esse posto, a 
empresa, em consonância com as diretrizes maiores 
do Governo Lula, tem deixado ainda mais marcado o 
compromisso com as questões sociais.

Além disso, Senhor Presidente, a gestão finan-
ceira, econômica e empresarial da instituição tem as-
segurado uma crescente lucratividade, assim como 
excelência na prestação dos serviços bancários.

A publicação do Balanço Social da Caixa, relativo 
ao ano de 2007, permite uma visão panorâmica das 
muitas e diversificadas ações da empresa com reper-
cussões diretas na qualidade de vida e na ampliação 
das oportunidades da população brasileira.

Por que não começar, Srªs e Srs. Senadores, 
referindo-me ao programa que tem tido um dos mais 
profundos e consistentes impactos no combate à misé-
ria e a pobreza já contabilizados na história do País?

A Caixa Econômica Federal, com sua imensa 
capilaridade geográfica, que compreende um total de 
22.628 unidades físicas em todo o País, entre agências, 
postos de atendimento, correspondentes lotéricos, cor-
respondentes bancários e salas de auto-atendimento, 
tem se desincumbido com grande eficiência da tarefa 
de efetuar os pagamentos do Programa Bolsa Família. 
Gerindo o Castro Único do Programa, a Caixa efetuou 
o pagamento de mais de 127 milhões de benefícios, 
perfazendo um total de R$ 8,7 bilhões.

Há outros programas de transferência de renda 
cuja importância tampouco pode ser minimizada, como 
os financiamentos para a habitação e o saneamento e 
os pagamentos do FGTS e do Seguro-Desemprego. 
No que se refere aos financiamentos habitacionais, a 
Caixa comemorou mais um recorde no ano passado, ao 
atingir um montante de R$15,2 bilhões, valor superior 
em 14,37% ao registrado em 2006. Entre as cerca de 
1 milhão de famílias beneficiadas com os empréstimos, 
82% têm renda mensal de até 5 salários mínimos.

Considerando, ainda, o aumento no financiamento 
habitacional dos bancos privados, devemos reconhecer 
uma verdadeira revolução no setor, possibilitada não 
só pela diminuição das taxas de juro, como pelo au-
mento do emprego formal e da renda média da popu-
lação, fatos que atestam, em seu conjunto, o sucesso 
da política econômico-social do Governo.

Citemos, também, o relevante papel assumido 
pela Caixa em financiar projetos de infra-estrutura 
urbana, logística e energética vinculados ao Progra-
ma de Aceleração do Crescimento (PAC), em uma 
proporção superior aos 25% dos R$ 504 bilhões de 
recursos previstos.

Não se deve deixar de mencionar o compromisso 
da empresa, cada vez mais efetivo, com o desenvol-
vimento sustentável. Destaca-se, no ano de 2007, a 
definição da exigência de determinados requisitos de 
proteção ambiental para a concessão de financiamen-
tos. Podemos dizer, de um modo mais amplo, que a 
Caixa vem utilizando, de modo cada vez mais deter-
minante, as “variáveis socioambientais na concepção, 
desenvolvimento e administração das linhas de crédi-
to”. Exemplo de uma linha de financiamento com forte 
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impacto positivo no meio ambiente – particularmente, 
na diminuição da poluição de rios e na recuperação 
de mananciais – é a que viabiliza projetos de sanea-
mento básico, consistindo na maior carteira de crédito 
existente no País para esse setor.

Outro significativo progresso foi obtido no sen-
tido da universalização do atendimento bancário. Em 
2007, o número de contas Caixa Fácil ultrapassou os 
5 milhões, o que representa um passo importante para 
ampliar a cidadania econômico-financeira, com pers-
pectivas efetivas de acesso ao crédito.

No âmbito dos indicadores sociais internos, a Cai-
xa Econômica Federal, com seus 74.950 empregados 
concursados, 11.870 estagiários, 10.450 prestadores 
de serviços e 3.640 adolescentes aprendizes, totalizou 
mais de 100 mil colaboradores, firmando-se como um 
dos maiores empregadores do Brasil. No seu relacio-
namento com o público interno, a Caixa tem procurado 
desenvolver uma gestão “focada no diálogo permanen-
te, no respeito à individualidade, no estímulo à partici-
pação dos empregados na condução dos destinos da 
organização e na capacitação e educação”.

Ente os diversos programas e medidas voltados à 
promoção humana e social de seus funcionários e de-
mais colaboradores, ressaltemos aqueles que têm por 
objetivo valorizar a diversidade e implantar uma cultura 
organizacional antidiscriminatória. Na busca de uma 
maior eqüidade, a Caixa tem procurado considerar o 
critério gênero e raça/etnia na ocupação de cargos de 
chefia e de gerência em seus vários âmbitos organiza-
cionais. Cabe assinalar que a empresa recebeu men-
ção especial no Relatório Global 2007 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) pelo reconhecimento 
formal das relações estáveis entre pessoas do mesmo 
sexo, no que se refere aos direitos e aos benefícios 
concedidos a seus empregados.

A Caixa também tem sido uma tradicional pa-
trocinadora do esporte e da cultura em nosso País, 
atuação que foi plenamente confirmada e reforçada 
em 2007. Destaquemos um aumento de 62% nos in-
vestimentos da Caixa destinados ao esporte nacional 
no ano passado, totalizando R$ 24,5 milhões. Além de 
beneficiar cerca de 110 mil atletas e participantes de 
programas sociais e competições amadoras e de alto 
desempenho, a Caixa foi patrocinadora oficial dos Jo-
gos Pan-americanos Rio 2007 e, com exclusividade, 
dos II Jogos Parapan-americanos, também realizados 

no Rio de Janeiro, relevante marco na história dos es-
portes paraolímpicos.

Já nos referimos a diversos programas e ações 
desenvolvidos pela Caixa que têm amplas conseqü-
ências na melhoria da qualidade de vida da popula-
ção brasileira. Seria impraticável enumerar aqui todos 
os programas sociais em que a Caixa se engajou, no 
esforço de aumentar a igualdade de condições e opor-
tunidades em nossa sociedade, contribuindo para a 
consecução dos Objetivos do Milênio, definidos pelo 
Pacto Global da ONU, do qual a Caixa é signatária.

No âmbito do programa voltado especificamen-
te para os Objetivos do Milênio (Caixa-ODM), foram 
computados 85 programas regionais, com R$ 881 mil 
de patrocínio da Caixa, 17.900 famílias beneficiadas 
e 7.419 operações de habitação, nas quais a Caixa 
aplicou R$ 80 milhões.

Qualquer que seja a perspectiva, verificamos, 
Senhor Presidente, que a Caixa Econômica Federal, 
além de se aperfeiçoar como instituição bancária efi-
ciente e lucrativa, vem confirmando e ampliando sua 
vocação social, o que a torna um dos grandes agentes 
transformadores da realidade brasileira.

Muito obrigado!
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, para 
fazer o registro da entrevista concedida à jornalista 
Vládia Rachel pelo coordenador de disseminação do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 
no amazonas, Adjalma Nogueira.

Na entrevista, publicada pelo jornal Diário do 
Amazonas, em sua edição de 7 de setembro do corren-
te com o título “Manaus cresce acelerada”, Adjalma No-
gueira comenta sobre as perspectivas e os problemas 
que a cidade de Manaus deve enfrentar nos próximos 
anos com o crescimento populacional acelerado.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que a en-
trevista acima citada passe a integrar os Anais do 
Senado Federal. 

Muito obrigado. Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores: Ocupo a Tribuna neste momento para fa-
zer o registro da matéria intitulada, “COMPETIR PARA 
GANHAR”, publicada pela revista Veja em sua edição 
de 13 de agosto de 2008.

A matéria destaca que o governo de Minas Gerais 
estabeleceu metas para funcionários públicos e paga 
prêmios em dinheiro a quem alcança ou supera os ob-
jetivos. Segundo a matéria há um ano o governador 
Aécio Neves (PSDB), adotou um instrumento padrão 
na iniciativa privada que é o de motivar o funcionário 
com promoções e prêmios em dinheiro e ter em troca 
eficiência e dedicação. Agora o estado de Minas Ge-
rais colhe o fruto da gestão tucana. Em alguns casos 
as metas foram superadas, como na área de saúde 
onde a meta era reduzir a mortalidade infantil por 1000 
nascimentos de 16,1 para 15,5 e o resultado alcançado 
foi de 15,3. Todas as secretarias cumpriram mais de 

60% do que havia acertado e com isso, só para citar 
alguns exemplos, um professor em início de carreira 
receberá 696 reais a título de produtividade assim 
como os agentes de segurança penitenciária recebe-
rão R$1213 extras, e os fiscais ambientais R$1404 a 
mais no contracheque. No total Minas Gerais vai dis-
tribuir R$215 milhões considerados, pelo governador 
Aécio Neves, como um investimento na qualificação 
do funcionalismo mineiro.

Sr. Presidente, requeiro que a matéria acima ci-
tada seja considerada parte integrante deste pronun-
ciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDUARDO AZEREDO EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. AUGUSTO BOTELHO (Bloco/PT – RR 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr presidente, Srªs 
e Srs. senadores, quero fazer uma homenagem hoje 
aos veterinários de todo o Brasil pelo transcurso do Dia 
do Veterinário, comemorado hoje, dia 9 de setembro. 
A Medicina Veterinária é uma ciência que se dedica 
à prevenção, controle, erradicação e tratamento das 
doenças dos animais e por conseqüência dos seres 
humanos, além do controle da sanidade dos produ-
tos e subprodutos de origem animal para o consumo 
humano.

Foi nosso saudoso presidente Getúlio Vargas, 
que instituiu no dia 9 de setembro de 1933, através de 
decreto presidencial, a normatização para a atuação 
do médico veterinário e para o ensino dessa profissão 
em território brasileiro. 

Por causa disso, o dia 9 de setembro passou a 
valer como o Dia do Veterinário, apesar de as escolas 
de veterinária já existirem no Brasil desde 1910. 

A sociedade brasileira precisa saber da importân-
cia do veterinário na saúde pública, assim como a sua 
capacidade e sua competência. Os veterinários estão 
envolvidos diretamente com a geração de riquezas, com 
o PIB brasileiro, pois grande parte dessa contribuição 
vem da pecuária. Os profissionais da medicina veteri-
nária também são responsáveis diretos pela produção 
de alimentos de origem animal, pela comercialização, 
e pela saúde pública.

Vale ressaltar que o Brasil ocupa posição privi-
legiada como exportador de carnes, o que não seria 
possível sem a presença deste profissional.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nossos 
veterinários têm a importante função de assegurar a 
qualidade, a quantidade e a segurança dos estoques 
de alimento de origem animal através do controle da 
saúde dos animais e dos processos que visam obter 
seus produtos – tais como carne, ovos, leite, couro – 
assim como sua distribuição, venda e preparo.

Também é de primordial importância a medicina 
veterinária de prevenção e tratamento de doenças dos 
animais domésticos.

Segundo os historiadores, a prática da veterinária 
remonta a 4000 a.C. O Código de Hammurabi, o mais 
completo e perfeito conjunto de leis sobrevivente, que 
se encontra hoje no Museu do Louvre francês, desen-
volvido durante o reinado de Hammurabi na primeira 
dinastia da Babilônia, já continha normas sobre atribui-
ções e remuneração dos “médicos de animais”.

Na Europa, a história da veterinária parece estar 
sempre ligada àqueles que tratavam os cavalos ou o 
gado. Os gregos antigos tinham uma classe de médi-
cos, chamada de “doutores de cavalos” e a tradução 
em latim para a especialidade era veterinarius. 

Os primeiros registros sobre a prática da medi-
cina animal na Grécia são do século VI a.C., quando 
as pessoas que exerciam essa função – chamados 
de hippiatros (hipiatras, os especialistas da medicina 
veterinária que tratam dos cavalos) – tinham um cargo 
público. As escolas de veterinária surgiram na Euro-
pa no meio do século XVIII, em países como Áustria, 
Alemanha, Dinamarca, Espanha, França, Inglaterra, 
Itália, Polônia, Rússia e Suécia.

O marco do estabelecimento da medicina veteri-
nária moderna e organizada segundo critérios científi-
cos é atribuído ao hipólogo francês Claude Bougerlat, 
na França de Luís XV, com a criação da Escola de Me-
dicina Veterinária de Lyon, em 1761. A segunda a ser 
criada no mundo foi a Escola de Alfort, em Paris.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Impera-
dor Pedro II esteve, no ano de 1875, visitando a escola 
parisiense de Medicina Veterinária de Alfort e com a 
boa impressão que teve, decidiu criar condições para 
o aparecimento de instituição semelhante no Brasil, 
porém as duas primeiras escolas do gênero só apa-
receram no governo republicano: a escola de Veteri-
nária do Exército, em 1914, e a escola Superior de 
Agricultura e Medicina Veterinária, em 1913, ambas 
no Rio de Janeiro. 

O capitão-médico João Moniz Barreto de Ara-
gão, patrono da medicina veterinária militar brasileira, 
foi o fundador da Escola de Veterinária do Exército 
em 1917, no Rio, mas a profissão não tinha regula-
mentação até o Decreto de Getúlio Vargas, de 9 de 
setembro de 1933.

Para o exercício profissional passou a ser exigido 
o registro do diploma, a partir de 1940, na Superinten-
dência do Ensino Agrícola e Veterinário do Ministério 
da Agricultura, órgão fiscalizador da profissão.

A partir de 1968, com a lei de criação dos Con-
selhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária, 
foi transferida aos conselhos a função de fiscalizar o 
exercício dessa profissão e é também onde se faz o 
registro profissional.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a formação 
em medicina veterinária dura, em média, cinco anos, 
com os dois primeiros anos tratando das disciplinas 
básicas anatomia, microbiologia, genética, matemática, 
estatística, além de nutrição e produção animal. Depois 
é a vez de estudar as doenças, as técnicas clínicas e 
cirúrgicas e então optar pela especialização.

As especializações são clínica e cirurgia de ani-
mais domésticos e silvestres, e de rebanhos; trabalhar 
nas indústrias de produtos para animais, acompanhan-
do a produção de alimentos, rações, vitaminas, vacinas 
e medicamentos; trabalhar em manejo e conservação 
de espécies, observando os animais silvestres em ca-
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tiveiro para estudar a sua reprodução e conservação, 
implantando projetos em reservas naturais; fazer con-
trole de saúde de rebanhos em propriedades rurais ou 
fiscalizar os estabelecimentos que vendem ou reprodu-
zem animais; usando tecnologia, fazer melhoramentos 
de qualidade dos rebanhos.

Sr. Presidente, espero ter mostrado um pouco 
da importância deste profissional na vida de cada um 
dos brasileiros e brasileiras com este discurso. Para 
finalizar, quero parabenizar todos os veterinários de 
Roraima e do Brasil, na figura do meu filho que é mé-
dico veterinário, Sylvio Botelho.

Era isso que eu tinha a dizer. Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Azeredo. PSDB – 

MG) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Azeredo. PSDB 

– MG) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 4 

minutos.)

AGENDA DO PRESIDENTE 
DO SENADO FEDERAL

 SENADOR GARIBALDI ALVES FILHO

10-9-2008-Quarta-feira

16:00 Ordem do Dia - Sessão do Senado Federal

Plenário do Senado Federal



Setembro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  11  37595 



37596  Quinta-feira  11  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2008



Setembro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  11  37597 



37598  Quinta-feira  11  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2008



Setembro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  11  37599 



37600  Quinta-feira  11  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2008



Setembro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  11  37601 



37602  Quinta-feira  11  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2008



Setembro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  11  37603 



37604  Quinta-feira  11  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2008



Setembro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  11  37605 



114 segunda-feira 8 ORDEM DO DIA setembro de 2008

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
Minoria-DEM - Antonio Carlos Júnior* (S)

Bloco-PR - César Borges*
PDT - João Durval**

Rio Grande do Sul
Bloco-PT - Paulo Paim*
PTB - Sérgio Zambiasi*
Maioria-PMDB - Pedro Simon**

Amazonas
Minoria-PSDB - Arthur Virgílio*
PDT - Jefferson Praia* (S)

Bloco-PT - João Pedro** (S)

Rio de Janeiro
Bloco-PRB - Marcelo Crivella*
Maioria-PMDB - Paulo Duque* (S)

Bloco-PP - Francisco Dornelles**

Ceará
PDT - Patrícia Saboya*
Minoria-PSDB - Tasso Jereissati*
Bloco-PC DO B - Inácio Arruda**

Paraná
Bloco-PT - Flávio Arns*
PDT - Osmar Dias*
Minoria-PSDB - Alvaro Dias**

Maranhão
Maioria-PMDB - Lobão Filho* (S)

Maioria-PMDB - Roseana Sarney*
PTB - Epitácio Cafeteira**

Paraíba
Minoria-DEM - Efraim Morais*
Maioria-PMDB - José Maranhão*
Minoria-PSDB - Cícero Lucena**

Acre
Maioria-PMDB - Geraldo Mesquita Júnior*
Bloco-PT - Marina Silva*
Bloco-PT - Tião Viana**

Pará
Minoria-PSDB - Flexa Ribeiro* (S)

PSOL - José Nery* (S)

Minoria-PSDB - Mário Couto**

Espírito Santo
Maioria-PMDB - Gerson Camata*
Bloco-PR - Magno Malta*
Bloco-PSB - Renato Casagrande**

Mato Grosso do Sul
Bloco-PT - Delcídio Amaral*
Maioria-PMDB - Valter Pereira* (S)

Minoria-PSDB - Marisa Serrano**

Pernambuco
Minoria-DEM - Marco Maciel*
Minoria-PSDB - Sérgio Guerra*
Maioria-PMDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
Minoria-DEM - Heráclito Fortes*
Maioria-PMDB - Mão Santa*
PTB - João Vicente Claudino**

Distrito Federal
Minoria-DEM - Adelmir Santana* (S)

PDT - Cristovam Buarque*
PTB - Gim Argello** (S)

São Paulo
Bloco-PT - Aloizio Mercadante*
PTB - Romeu Tuma*
Bloco-PT - Eduardo Suplicy**

Rio Grande do Norte
Maioria-PMDB - Garibaldi Alves Filho*
Minoria-DEM - José Agripino*
Minoria-DEM - Rosalba Ciarlini**

Rondônia
Bloco-PT - Fátima Cleide*
Maioria-PMDB - Valdir Raupp*
Bloco-PR - Expedito Júnior**

Minas Gerais
Minoria-PSDB - Eduardo Azeredo*
Maioria-PMDB - Wellington Salgado de
Oliveira* (S)

Minoria-DEM - Eliseu Resende**

Santa Catarina
Bloco-PT - Ideli Salvatti*
Maioria-PMDB - Neuto De Conto* (S)

Maioria-PMDB - Casildo Maldaner** (S)

Tocantins
Bloco-PR - João Ribeiro*
Maioria-PMDB - Leomar Quintanilha*
Minoria-DEM - Marco Antônio Costa** (S)

Goiás
Minoria-DEM - Demóstenes Torres*
Minoria-PSDB - Lúcia Vânia*
Minoria-PSDB - Marconi Perillo**

Alagoas
Minoria-PSDB - João Tenório* (S)

Maioria-PMDB - Renan Calheiros*
PTB - Fernando Collor**

Amapá
Maioria-PMDB - Gilvam Borges*
Minoria-PSDB - Papaléo Paes*
Maioria-PMDB - José Sarney**

Mato Grosso
Minoria-DEM - Gilberto Goellner* (S)

Bloco-PT - Serys Slhessarenko*
Minoria-DEM - Jayme Campos**

Sergipe
Maioria-PMDB - Almeida Lima*
Bloco-PSB - Antonio Carlos Valadares*
PSC - Virginio de Carvalho** (S)

Roraima
Bloco-PT - Augusto Botelho*
Maioria-PMDB - Romero Jucá*
PTB - Mozarildo Cavalcanti**

Mandatos
*: Período 2003/2011    **: Período 2007/2015   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - ONGS

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 Senadores titulares e 7 suplentes, destinada
a apurar, no prazo de cento e oitenta dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para
organizações não governamentais - ONGs - e para organizações da sociedade civil de interesse público
- OSCIPs, bem como a utilização, por essas entidades, desses recursos e de outros por elas recebidos do
exterior, a partir do ano de 1999 até a data de 8 de novembro de 2007. 

(Requerimento nº 201, de 2007, lido em 15.3.2007)
(Aditado pelo Requerimento nº 217, de 2007, lido em 20.03.2007)
(Aditado pelo Requerimento nº 1.324, de 2007, lido em 8.11.2007)
(Aditado pelo Requerimento nº 515, de 2008, lido em 30.04.2008)

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Heráclito Fortes   (DEM-PI)  (16)

VICE-PRESIDENTE: Senadora Lúcia Vânia   (PSDB-GO)  (8)

RELATOR: Senador Inácio Arruda   (PC DO B-CE)  (8)

 

Leitura: 15/03/2007
Designação: 05/06/2007
Instalação: 03/10/2007

Prazo final prorrogado: 22/11/2008

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )  (1)

Heráclito Fortes   (DEM-PI)

Efraim Morais   (DEM-PB)  (14)

Sérgio Guerra   (PSDB-PE)  (11)

Lúcia Vânia   (PSDB-GO)  (5)

 1.  Demóstenes Torres   (DEM-GO)

 

 2.  Alvaro Dias   (PSDB-PR)  (4,7)

 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (9)

Fátima Cleide   (PT-RO)  (13)

Inácio Arruda   (PC DO B-CE)  (2,6)

João Pedro   (PT-AM)  (3,12,17)

 1.  Eduardo Suplicy   (PT-SP)

 2.  Mozarildo Cavalcanti   (PTB-RR)

 

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB-RO)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB-MG)

Valter Pereira   (PMDB-MS)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB-TO)

 2.  Romero Jucá   (PMDB-RR)

 

PDT
Jefferson Praia   (AM)  (15)  
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PDT/PSOL  (10)

  1.  Osmar Dias   (PDT-PR)

 
Notas:
1. De acordo com o cálculo de proporcionalidade partidária, cabe ao Bloco Parlamentar da Minoria a indicação de três membros suplentes.
2. Senador Inácio Arruda, passa a substituir o Senador João Ribeiro, em 21.8.2007 (Of. 133/2007 - GLDBAG). Eleito como Relator, na Sessão do dia
10.10.2007.
3. Senador Sibá Machado, passou a substituir o Senador Vicente Claudino, em 21.8.2007 (Of. 133/2007 - GLDBAG).
4. Senador Sérgio Guerra foi designado, em 22/08/2007 (Ofício nº 171/07-GLPSDB).
5. Senadora Lúcia Vânia, em substituição à Senadora Marisa Serrano, foi designada em 22/08/2007 (Ofício nº 171/07-GLPSDB). Eleita para a
Vice-Presidência, na Sessão Ordinária em 10.10.2007.
6. Indicado o Senador Inácio Arruda em substituição ao Senador Eduardo Suplicy, que se torna membro suplente, nos termos do Ofício nº 138/2007.
7. O Senador Alvaro Dias foi indicado em substituição ao Senador Sérgio Guerra, na sessão deliberativa de 09.10.2007, conforme Ofício nº
185/2007-GLPSDB (DSF de 10.10.2007).
8. Em 10.10.2007, foram eleitos a Senadora Lúcia Vânia como Vice-Presidente e o Senador Inácio Arruda como Relator.
9. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
10. Vaga de suplente compartilhada entre o PDT e o PSOL.
11. Senador Sérgio Guerra passou a substituir o Senador Flexa Ribeiro, em 26/02/2008, na condição de membro titular (Of. 16/08-GLPSDB).
12. Em 13/05/2008, o Senador Flávio Arns é designado Titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Sibá Machado
(Of. 55/2008/GLDBAG).
13. Em 10/06/2008, a Senadora Fátima Cleide é designada Titular do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 68/2008-GLDBAG).
14. Em 08.07.2008, o Senador Efraim Morais é designado membro titular do DEM (Bloco Parlamentar da Minoria) na Comissão, em substituição ao
Senador Raimundo Colombo (OF. Nº 070/2008-GLDEM).
15. Em 05.08.2008, o Senador Jeferson Praia é designado membro titular do PDT na Comissão (Of. Nº 17/08-GLPDT).
16. Em 05.08.2008, o Senador Heráclito Fortes foi eleito Presidente da Comissão (Ofício nº 050/08 - SSCEPI).
17. Em 06.08.2008, o Senador João Pedro é designado Titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Flávio Arns
(Ofício nº 080/2008 - GLDBAG).

Secretário(a): Will de Moura Wanderley
Telefone(s): 3311-3514

Fax: 3311-1176
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2) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - PEDOFILIA

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito, criada nos termos do Requerimento nº 200, de 2008, de
autoria do Senador Magno Malta e outros Senhores Senadores, composta de sete titulares e cinco suplentes,
nos termos do § 4º do art. 145 do Regimento Interno do Senado Federal, para, no prazo de cento e vinte
dias, apurar a utilização da internet na prática de crimes de "pedofilia", bem como a relação desses crimes
com o crime organizado. 

(Requerimento nº 200, de 2008, lido em 4.3.2008)
(Aditado pelo Requerimento nº 818, de 2008, lido em 25.6.2008)

Número de membros: 7 titulares  e 5  suplentes

PRESIDENTE: Senador Magno Malta   (PR-ES)
VICE-PRESIDENTE: Senador Romeu Tuma   (PTB-SP)

RELATOR: Senador Demóstenes Torres   (DEM-GO)
 

Leitura: 04/03/2008
Prazo final: 04/08/2008
Designação: 24/03/2008
Instalação: 25/03/2008

Prazo final prorrogado: 13/03/2009

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM-GO)

Eduardo Azeredo   (PSDB-MG)

 1.  Virginio de Carvalho   (PSC-SE)  (1)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB-PB)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
Paulo Paim   (PT-RS)  (3)

Magno Malta   (PR-ES)

 1.  Marcelo Crivella   (PRB-RJ)  (2)

 

Maioria ( PMDB )
Almeida Lima   (PMDB-SE)

Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB-AC)

 1.   

 

PTB
Romeu Tuma   (SP)  1.  Sérgio Zambiasi   (RS)

 
Notas:
1. Em 01/04/2008, o Senador Virginio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
2. Em 04.06.2008, o Senador Marcelo Crivella é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 063/2008-GLDBAG), em
substituição ao Senador Paulo Paim.
3. Em 04.06.2008, o Senador Paulo Paim é designado titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 063/2008-GLDBAG), em substituição ao
Senador Marcelo Crivella.
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3) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - CARTÃO CORPORATIVO

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 Senadores titulares e 7 suplentes, com o
objetivo de investigar, no prazo de 180 dias, todos os gastos efetuados com a utilização do Cartão de Crédito
Corporativo do Governo Federal, desde a sua criação em 2001. 

(Requerimento nº 387, de 2008, lido em 08.04.2008)

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 

Leitura: 08/04/2008

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
 

 

 

 1.   

 2.   

 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
 

 

 

 1.   

 2.   

 

Maioria ( PMDB )
 

 

 

 1.   

 2.   

 

PTB
  1.   

PDT
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA DO REGIMENTO INTERNO DO SENADO
FEDERAL

Finalidade: Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, Projeto de Resolução para reforma do Regimento
Interno do Senado Federal. 

(Requerimento nº 208, de 2008, aprovado em 5.3.2008)

Número de membros: 5

 

Leitura: 05/03/2008

TITULARES

Senador Gerson Camata   (PMDB)

Senador César Borges   (PR)

Senador Papaléo Paes   (PSDB)

Senador Antonio Carlos Valadares   (PSB)

   (1)

 
Notas:
1. (DEM)



124 segunda-feira 8 ORDEM DO DIA setembro de 2008

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

2) COMISSÃO TEMPORÁRIA - RISCO AMBIENTAL EM MUNICÍPIOS RELACIONADOS
PELO INPE

Finalidade: Destinada a verificar, no prazo de doze meses, o risco ambiental em que vivem Municípios
relacionados pelo Instituto Nacional de Pesquisa - INPE em seu "Mapa do desmatamento". Em aditamento
pelo Requerimento nº 495, de 2008, a Comissão passa a analisar 36 municípios em conformidade com o
INPE em seu "Mapa de desmatamento". 

(Requerimento nº 193, de 2008, aprovado em 25.3.2008)

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos  
VICE-PRESIDENTE: Senador João Pedro  

RELATOR: Senador Flexa Ribeiro  
 

Leitura: 25/03/2008
Instalação: 10/04/2008

Prazo final: 22/12/2008

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )

Senador Jayme Campos   (DEM)

Senador Flexa Ribeiro   (PSDB)

1. Senador Gilberto Goellner   (DEM)

2. Senador Mário Couto   (PSDB)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
Senador João Pedro   (PT) 1. Senadora Serys Slhessarenko   (PT)

Maioria ( PMDB )
Senador Valdir Raupp   (PMDB) 1. Senador Leomar Quintanilha   (PMDB)

PTB
Senador Mozarildo Cavalcanti 1. Senador Romeu Tuma 
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3) COMISSÃO DE JURISTAS COM A FINALIDADE DE ELABORAR PROJETO DE CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL

Finalidade: Elaborar, no prazo de 180 dias, projeto de Código de Processo Penal. 

(Requerimento nº 227, de 2008, aprovado em 25.3.2008)
(Aditado pelo Requerimento nº 751, de 2008, aprovado em 10.06.2008)
(Aditado pelo Requerimento nº 794, de 2008, aprovado em 18.06.2008)

Número de membros: 9

COORDENADOR: Hamilton Carvalhido  
RELATOR-GERAL: Eugenio Pacelli de Oliveira  

 

Leitura: 25/03/2008
Designação: 01/07/2008

MEMBROS

Antonio Corrêa 

Antonio Magalhães Gomes Filho 

Eugenio Pacelli de Oliveira 

Fabiano Augusto Martins Silveira 

Félix Valois Coelho Júnior 

Hamilton Carvalhido 

Jacinto Nelson de Miranda Coutinho 

Sandro Torres Avelar 

Tito Souza do Amaral 
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA - CONFERÊNCIA MUNDIAL DA PAZ

Finalidade: Destinada a representar o Senado Federal na Conferência Mundial da Paz (World Peace
Conference), em Caracas, Venezuela, entre os dias 8 e 13 de abril de 2008. 

(Requerimento nº 341, de 2008, aprovado em 3.4.2008)

Número de membros: 3

 

Leitura: 03/04/2008

TITULARES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Senador Inácio Arruda   (PC DO B)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
 

Maioria ( PMDB )
Senador José Nery   (PSOL)  (1)

 
Notas:
1. VAGA CEDIDA PELO PMDB AO PSOL



setembro de 2008 ORDEM DO DIA segunda-feira 8 127

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

5) COMISSÃO TEMPORÁRIA - ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE PAZ NA
COLÔMBIA

Finalidade: Acompanhar "in loco", junto ao Senado Colombiano, o atual estágio do processo de paz e de
defesa dos direitos humanos. 

(Requerimento nº 756, de 2008, aprovado em 02.07.2008)

Número de membros: 3

 

Leitura: 02/07/2008
Designação: 26/08/2008

TITULARES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Senador João Pedro   (PT)

Maioria ( PMDB )
 

PSDB
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6) COMISSÃO TEMPORÁRIA - TRANSPOSIÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO

Finalidade: Acompanhar todos os atos, fatos relevantes, normas e procedimentos referentes às obras
do Projeto de Integração do Rio São Francisco com as Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional
(Transposição do Rio São Francisco), bem como o Programa de Revitalização da Bacia Hidrográfica do
Rio São Francisco. 

(Requerimento nº 115, de 2008, aprovado em 02.07.2008)

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

PRESIDENTE: Senador Cícero Lucena  
VICE-PRESIDENTE: Senador Gim Argello  

RELATOR: Senadora Rosalba Ciarlini  
 

Leitura: 02/07/2008
Designação: 26/08/2008
Instalação: 27/08/2008

Prazo final: 22/12/2008

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )

Senadora Rosalba Ciarlini   (DEM)

Senador Cícero Lucena   (PSDB)

1. Senador Efraim Morais   (DEM)

2. Senador Tasso Jereissati   (PSDB)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
 1.  

Maioria ( PMDB )
Senador José Maranhão   (PMDB) 1. Senador Almeida Lima   (PMDB)

PTB
Senador Gim Argello 1. Senador João Vicente Claudino 
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Aloizio Mercadante  (PT-SP)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Eliseu Resende  (DEM-MG)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

Francisco Dornelles   (PP)

Delcídio Amaral   (PT)

Aloizio Mercadante   (PT)

Renato Casagrande   (PSB)

Expedito Júnior   (PR)

Serys Slhessarenko   (PT)

 

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Ideli Salvatti   (PT)

 3.  Marina Silva   (PT)  (8)

 4.  Marcelo Crivella   (PRB)

 5.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 6.  Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

 7.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 8.  César Borges   (PR)

Maioria ( PMDB )
Romero Jucá   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

Mão Santa   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (5,12)

Neuto De Conto   (PMDB)

Gerson Camata   (PMDB)

 1.  Valter Pereira   (PMDB)

 2.  Roseana Sarney   (PMDB)

 3.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 4.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 5.  Lobão Filho   (PMDB)  (6)

 6.  Paulo Duque   (PMDB)

 7.  Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Adelmir Santana   (DEM)

Heráclito Fortes   (DEM)

Eliseu Resende   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (11)

Raimundo Colombo   (DEM)  (10)

Cícero Lucena   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

Sérgio Guerra   (PSDB)

Tasso Jereissati   (PSDB)

 1.  Gilberto Goellner   (DEM)

 2.  Antonio Carlos Júnior   (DEM)

 3.  Demóstenes Torres   (DEM)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Marco Maciel   (DEM)

 6.  Romeu Tuma   (PTB)  (2)

 7.  Arthur Virgílio   (PSDB)

 8.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 9.  Marconi Perillo   (PSDB)

 10.  João Tenório   (PSDB)

PTB  (4)

João Vicente Claudino  1.  Sérgio Zambiasi   (9)
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Gim Argello  2.   

PDT
Osmar Dias  1.  Jefferson Praia   (7)

Notas:
1. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
5. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 114/08-GLPMDB).
6. Em 07/05/2008, o Senador Lobão Filho é designado Suplente do PMDB na Comissão em virtude de o Senador Edison Lobão encontrar-se afastado do
exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia. (Of. 142/2008 - GLPMDB).
7. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado suplente do PDT na Comissão (Of. nº 07/08-LPDT).
8. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 66/2008-GLDBAG).
9. Em 23.06.2008, o Senador Sérgio Zambiasi é designado membro suplente do PTB na Comissão (Of. nº 18/2008/GLPTB), em vaga anteriormente
pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo. O Senador Paulo Paim deixou de compor a Comissão, como membro suplente do Bloco de Apoio ao
Governo (Of. nº 069/2008-GLDBAG).
10. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
11. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada, nos
termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
12. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 362/2008).

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 10:00HS - Plenário n° 19 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-4605 e 33113516
Fax: 3311-4344

E-mail: scomcae@senado.gov.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - ASSUNTOS MUNICIPAIS

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2005, do Senador Luiz Otávio, com o objetivo de opinar
sobre matérias de interesse do poder municipal local. 

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Garibaldi Alves Filho  (PMDB-RN)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

VAGO   (6)

Expedito Júnior   (PR)

 1.  Delcídio Amaral   (PT)

 2.  Serys Slhessarenko   (PT)

 3.  João Vicente Claudino   (PTB)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

VAGO   (4)

 1.  Mão Santa   (PMDB)

 2.  Renato Casagrande   (PSB)  (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Rosalba Ciarlini   (DEM)

Raimundo Colombo   (DEM)  (7)

Sérgio Guerra   (PSDB)

 

 1.  VAGO   (5)

 

 2.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 3.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

PDT PMDB PSDB  (1)

Cícero Lucena   (PSDB)  1.   

 
Notas:
1. Vaga compartilhada entre PMDB, PSDB e PDT.
2. Vaga do PMDB cedida ao PSB
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
5. Em virtude do falecimento do Senador Jonas Pinheiro.
6. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
7. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br
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1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - PREVIDÊNCIA SOCIAL

Finalidade: Debater e examinar a situação da Previdência Social 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br



setembro de 2008 ORDEM DO DIA segunda-feira 8 133

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - REFORMA TRIBUTÁRIA

Finalidade: Avaliar a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional na forma do inciso XV do art. 52 da
Constituição Federal, assim como tratar de matérias referentes à Reforma Tributária 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Tasso Jereissati  (PSDB-CE)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Neuto De Conto  (PMDB-SC)

RELATOR:  Senador Francisco Dornelles  (PP-RJ)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

Francisco Dornelles   (PP)

 1.  Renato Casagrande   (PSB)

 2.  Ideli Salvatti   (PT)

Maioria ( PMDB )
Mão Santa   (PMDB)

Neuto De Conto   (PMDB)

 1.   

 2.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Raimundo Colombo   (DEM)  (4)

Osmar Dias   (PDT)  (1)

Tasso Jereissati   (PSDB)

 1.  João Tenório   (PSDB)  (2)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)  (2)

 3.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 
Notas:
1. Vaga cedida ao PDT
2. Vaga cedida ao PSDB
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br
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1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - REGULAMENTAÇÃO DOS MARCOS
REGULATÓRIOS

Finalidade: Debater e estudar a regulamentação dos Marcos Regulatórios nos diversos setores de
atividades que compreendem serviços concedidos pelo Governo, como telecomunicações, aviação civil,
rodovias, saneamento, ferrovias, portos, mercado de gás natural, geração de energia elétrica, parcerias
público-privadas, etc. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Delcídio Amaral  (PT-MS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Sérgio Guerra  (PSDB-PE)
RELATOR:  Senador Garibaldi Alves Filho  (PMDB-RN)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Delcídio Amaral   (PT)

Inácio Arruda   (PC DO B)

 1.  Francisco Dornelles   (PP)

 2.  Renato Casagrande   (PSB)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

VAGO   (2)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Valter Pereira   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (3)

Eliseu Resende   (DEM)

Sérgio Guerra   (PSDB)

 1.  José Agripino   (DEM)

 2.  Romeu Tuma   (PTB)

 3.  Tasso Jereissati   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
3. Vago, em virtude de a Senadora Kátia Abreu encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de
30.6.2008 a 28.10.2008, e ter sido substituída pelo Senador Marco Antônio Costa, na Comissão de Assuntos Econômicos. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Patrícia Saboya  (PDT-CE)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Rosalba Ciarlini  (DEM-RN)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

Flávio Arns   (PT)

Augusto Botelho   (PT)

Paulo Paim   (PT)

Marcelo Crivella   (PRB)

Inácio Arruda   (PC DO B)

José Nery   (PSOL)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.  Serys Slhessarenko   (PT)

 3.  Expedito Júnior   (PR)

 4.  VAGO   (5)

 5.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 6.  Ideli Salvatti   (PT)

 7.  Magno Malta   (PR)

Maioria ( PMDB )
Romero Jucá   (PMDB)

VAGO   (8)

VAGO   (4)

Valdir Raupp   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 2.  Valter Pereira   (PMDB)

 3.  Pedro Simon   (PMDB)

 4.  Neuto De Conto   (PMDB)

 5.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (11)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

Lúcia Vânia   (PSDB)

Papaléo Paes   (PSDB)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  Heráclito Fortes   (DEM)

 3.  Raimundo Colombo   (DEM)  (9)

 4.  Romeu Tuma   (PTB)  (2)

 5.  Cícero Lucena   (PSDB)

 6.  Sérgio Guerra   (PSDB)

 7.  Marisa Serrano   (PSDB)

PTB  (7)

Mozarildo Cavalcanti   (6,10)  1.   

PDT
João Durval  1.  Cristovam Buarque 
Notas:
1. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
5. Vago, em virtude do afastamento do Senador Euclydes Mello, devido ao retorno do titular, Senador Fernando Collor.
6. Em 23/04/2008, o Senador Gim Argello deixa de integrar a Comissão (Of. 73/2008-GLPTB).
7. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
8. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
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9. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
10. Em 02/07/2008, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado Titular do PTB, na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Gim Argello (Of.
111/2008-GLPTB).
11. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada, nos
termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Reuniões: QUINTAS-FEIRAS - 11:30HS - Plenário n.º 09 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3515
Fax: 3311-3652

E-mail: scomcas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim  (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcelo Crivella  (PRB-RJ)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Paulo Paim   (PT)

Marcelo Crivella   (PRB)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.   

Maioria (PMDB) e PDT
VAGO   (2)  1.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Jayme Campos   (DEM)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.  VAGO   (3)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
3. Vago, em virtude de a Senadora Kátia Abreu encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de
30.6.2008 a 28.10.2008, e ter sido substituída pelo Senador Marco Antônio Costa, na Comissão de Assuntos Sociais. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Telefone(s): 3311-3515

Fax: 3311-3652
E-mail: scomcas@senado.gov.br
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PT-PR)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Flávio Arns   (PT)

Paulo Paim   (PT)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.   

Maioria (PMDB) e PDT
VAGO   (2)  1.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Rosalba Ciarlini   (DEM)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 

 

 1.  Papaléo Paes   (PSDB)

 2.  Marisa Serrano   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Telefone(s): 3311-3515

Fax: 3311-3652
E-mail: scomcas@senado.gov.br
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2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA
SAÚDE

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Papaléo Paes  (PSDB-AP)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Augusto Botelho  (PT-RR)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Augusto Botelho   (PT)

Flávio Arns   (PT)

 1.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 2.   

Maioria (PMDB) e PDT
João Durval   (PDT)  1.  Adelmir Santana   (DEM)  (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Rosalba Ciarlini   (DEM)

Papaléo Paes   (PSDB)

 1.  VAGO   (3)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Vaga cedida pelo PDT ao DEM.
3. Vago, em virtude de a Senadora Kátia Abreu encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de
30.6.2008 a 28.10.2008, e ter sido substituída pelo Senador Marco Antônio Costa, na Comissão de Assuntos Sociais. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Telefone(s): 3311-3515

Fax: 3311-3652
E-mail: scomcas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marco Maciel  (DEM-PE)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Valter Pereira  (PMDB-MS)
 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (4)

Serys Slhessarenko   (PT)

Marina Silva   (PT)  (8)

Eduardo Suplicy   (PT)

Aloizio Mercadante   (PT)

Ideli Salvatti   (PT)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)  (13)

 2.  Francisco Dornelles   (PP)  (1,12,13)

 3.  César Borges   (PR)

 4.  Expedito Júnior   (PR)  (13,14)

 5.  Magno Malta   (PR)

 6.  José Nery   (PSOL)

Maioria ( PMDB )
Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

Romero Jucá   (PMDB)

Almeida Lima   (PMDB)

Valter Pereira   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (7,15)

 1.  Roseana Sarney   (PMDB)

 2.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 3.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 4.  Valdir Raupp   (PMDB)

 5.  José Maranhão   (PMDB)

 6.  Neuto De Conto   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Adelmir Santana   (DEM)

Marco Maciel   (DEM)

Demóstenes Torres   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (11)

Antonio Carlos Júnior   (DEM)

Arthur Virgílio   (PSDB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

Lúcia Vânia   (PSDB)

Tasso Jereissati   (PSDB)

 1.  Eliseu Resende   (DEM)

 2.  Jayme Campos   (DEM)

 3.  José Agripino   (DEM)

 4.  Alvaro Dias   (PSDB)  (3)

 5.  Virginio de Carvalho   (PSC)  (6)

 6.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 7.  João Tenório   (PSDB)

 8.  Marconi Perillo   (PSDB)

 9.  Mário Couto   (PSDB)

PTB  (5)

Epitácio Cafeteira  1.  Mozarildo Cavalcanti 

PDT
Osmar Dias   (10)  1.  Cristovam Buarque   (9)

Notas:
1. Em 07/08/2007, o Senador Marcelo Crivella é designado quarto suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Inácio Arruda (Of 131/2007-GLDBAG).
2. Eleito em 8.8.2007.
3. Vaga cedida pelo DEM ao PSDB.
4. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
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5. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
6. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
7. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 112/08-GLPMDB).
8. Em 03/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Titular do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 59/2008 - GLDBAG).
9. Em 04.06.2008, o Senador Cristovam Buarque é designado suplente do PDT na Comissão (Of. nº 05/08-LPDT), em substituição ao Senador Osmar
Dias.
10. Em 04.06.2008, o Senador Osmar Dias é designado titular do PDT na Comissão (Of. nº 05/08-LPDT).
11. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada, nos
termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
12. Em 06.08.2008, o Senador Francisco Dornelles é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Marcelo Crivella (Ofício nº 081/2008-GLDBAR).
13. Em 13.08.2008, a Liderança do Bloco de Apoio ao Governo solicitou alteração na ordem de seus membros na suplência da Comissão (Ofício nº
083/2008-GLDBAG).
14. Em 13.08.2008, o Senador Expedito Júnior é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador João
Ribeiro (Ofício nº 083/2008-GLDBAG).
15. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 354/2008).

Secretário(a): Gildete Leite de Melo
Reuniões: QUARTAS-FEIRAS - 10:00HS - Plenário n.º 3 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3972
Fax: 3311-4315

E-mail: scomccj@senado.gov.br
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3.1) SUBCOMISSÃO - IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES

Finalidade: Assessorar a Presidência do Senado em casos que envolvam a imagem e as prerrogativas dos
parlamentares e da própria instituição parlamentar. 

Número de membros: 5 titulares

 

Secretário(a): Gildete Leite de Melo
Telefone(s): 3311-3972

Fax: 3311-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br

3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Gildete Leite de Melo
Telefone(s): 3311-3972

Fax: 3311-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cristovam Buarque  (PDT-DF)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Gilvam Borges  (PMDB-AP)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Flávio Arns   (PT)

Augusto Botelho   (PT)

Fátima Cleide   (PT)

Paulo Paim   (PT)

Ideli Salvatti   (PT)

Inácio Arruda   (PC DO B)

Renato Casagrande   (PSB)

João Ribeiro   (PR)

 1.  Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

 2.  João Pedro   (PT)

 3.  Marina Silva   (PT)  (12)

 4.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 5.  Francisco Dornelles   (PP)

 6.  Marcelo Crivella   (PRB)

 7.  João Vicente Claudino   (PTB)

 8.  Magno Malta   (PR)

Maioria ( PMDB )
Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (8,16)

Mão Santa   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

Lobão Filho   (PMDB)  (5,9)

Gerson Camata   (PMDB)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 3.  Pedro Simon   (PMDB)

 4.  Valter Pereira   (PMDB)

 5.  Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

 6.  Casildo Maldaner   (PMDB)  (15)

 7.  Neuto De Conto   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (4)

Heráclito Fortes   (DEM)

Virginio de Carvalho   (PSC)  (6)

Marco Maciel   (DEM)

Raimundo Colombo   (DEM)  (13)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Marconi Perillo   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

Papaléo Paes   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  VAGO   (11)

 3.  Gilberto Goellner   (DEM)

 4.  José Agripino   (DEM)

 5.  Marco Antônio Costa   (DEM)  (14)

 6.  Romeu Tuma   (PTB)  (2)

 7.  Cícero Lucena   (PSDB)

 8.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 9.  Sérgio Guerra   (PSDB)

 10.  Lúcia Vânia   (PSDB)

PTB
Sérgio Zambiasi   (7)

 

 1.   

 2.   

PDT
Cristovam Buarque  1.  VAGO   (10)
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Notas:
1. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007).
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.
5. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
6. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Titular em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
7. Em 07/04/2008, a Presidência designa o Senador Sérgio Zambiasi como membro titular da Comissão (Of. nº 18, de 2008, da Liderança do PTB).
8. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 110/08-GLPMDB).
9. Em 07/05/2008, o Senador Lobão Filho é designado Titular do PMDB na Comissão (Of. 143/2008 - GLPMDB).
10. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Peres, ocorrido em 23.05.2008.
11. Em virtude do desligamento do Senador Demóstenes Torres, em 04.06.2008 (OF. Nº 053/08-GLDEM).
12. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 64/2008-GLDBAG).
13. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
14. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada,
nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
15. Em 09.07.2008, o Senador Casildo Maldaner é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 220/2008).
16. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 363/2008).

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 11:00HS - Plenário nº 15 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3498
Fax: 3311-3121

E-mail: julioric@senado.gov.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO
SOCIAL

Número de membros: 12 titulares  e 12 suplentes

PRESIDENTE:  VAGO  
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Marisa Serrano  (PSDB-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Paulo Paim   (PT)

Flávio Arns   (PT)

Sérgio Zambiasi   (PTB)

 1.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 2.  Ideli Salvatti   (PT)

 3.  Magno Malta   (PR)

Maioria ( PMDB )
VAGO   (3)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

 1.  Marcelo Crivella   (PRB)

 2.  Valdir Raupp   (PMDB)

 3.  Valter Pereira   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (4)

Romeu Tuma   (PTB)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Marisa Serrano   (PSDB)

Marconi Perillo   (PSDB)

 1.  VAGO   (1)

 2.  Marco Maciel   (DEM)

 3.  Raimundo Colombo   (DEM)  (5)

 4.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 5.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

PDT
Francisco Dornelles   (PP)  1.  Cristovam Buarque 

 
Notas:
1. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a
16.09.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Educação, Cultura e Esporte (Of. 30/2008-GLDEM).
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
4. Em virtude do desligamento do Senador Demóstenes Torres, em 04.06.2008 (OF. Nº 053/08-GLDEM).
5. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br
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4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br

4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE  - CMA

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Leomar Quintanilha  (PMDB-TO)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Marisa Serrano  (PSDB-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Renato Casagrande   (PSB)

Marina Silva   (PT)  (7)

Fátima Cleide   (PT)

César Borges   (PR)

 

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

 3.  Serys Slhessarenko   (PT)

 4.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 5.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Valter Pereira   (PMDB)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Gilvam Borges   (PMDB)  (5,11)

 3.  Almeida Lima   (PMDB)

 4.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Eliseu Resende   (DEM)

Heráclito Fortes   (DEM)

Gilberto Goellner   (DEM)

José Agripino   (DEM)

Cícero Lucena   (PSDB)  (10)

Marisa Serrano   (PSDB)

Marconi Perillo   (PSDB)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  VAGO   (1)

 3.  VAGO   (3)

 4.  Raimundo Colombo   (DEM)  (9)

 5.  Papaléo Paes   (PSDB)  (4)

 6.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 7.  Arthur Virgílio   (PSDB)

PTB
Gim Argello   (6)  1.   

PDT
Jefferson Praia   (8)  1.   
Notas:
1. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.
4. Em 15/04/2008, o Senador Papaléo Paes é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição à Senadora Lúcia Vânia (Of. 50/2008 -
GLPSDB).
5. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 121/08-GLPMDB).
6. Em 22/04/2008, o Senador Gim Argello é designado Titular do PTB na Comissão (Of. 71/2008-GLPTB).
7. Em 03/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Titular do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 58/2008 - GLDBAG).
8. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado titular do PDT na Comissão (Of. nº 06/08-LPDT).
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9. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
10. Em 05.08.2008, o Senador Cícero Lucena é designado titular do PSDB (Bloco Parlamentar da Minoria) na Comissão, em substituição ao Senador
Mário Couto (Ofício nº 102/08 - GLPSDB).
11. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 361/2008).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 11:30HS - Plenário nº 6 - ALA NILO COELHO

Telefone(s): 3311-3935
Fax: 3311-1060

E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - AQUECIMENTO GLOBAL

Finalidade: Estudar as mudanças climáticas em conseqüência do aquecimento global 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renato Casagrande  (PSB-ES)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Marconi Perillo  (PSDB-GO)

RELATOR:  VAGO  

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Renato Casagrande   (PSB)

Inácio Arruda   (PC DO B)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Valter Pereira   (PMDB)  1.  VAGO   (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
 

Marconi Perillo   (PSDB)

VAGO   (3)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  Marisa Serrano   (PSDB)

 

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
3. Vago, em virtude de o Senador Cícero Lucena ter sido substituído pelo Senador Mário Couto, na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor
e Fiscalização e Controle (Of. 40/2008-GLPSDB).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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5.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Flexa Ribeiro  (PSDB-PA)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

César Borges   (PR)

Serys Slhessarenko   (PT)

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

Maioria ( PMDB )
Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)  1.  VAGO   (3,4,6)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (1)

VAGO   (5)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 
Notas:
1. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
4. Em 13/05/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente do PMDB na Subcomissão (Of. 27/08-CMA).
5. Vago, em virtude de o Senador Cícero Lucena ter sido substituído pelo Senador Mário Couto, na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor
e Fiscalização e Controle (Of. 40/2008-GLPSDB).
6. Vago em virtude do retorno do titular à Casa, Senador Gilvam Borges, em 25.08.2008 (Of. nº 073/2008 - GSGB).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - FÓRUM DAS ÁGUAS DAS AMÉRICAS E FÓRUM
MUNDIAL DA ÁGUA

Finalidade: Participar e Acompanhar as atividades do Fórum das Águas das Américas, a realizar-se no
Brasil, e do V Fórum Mundial da Água, que acontecerá em Istambul, Turquia, em março de 2009. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Marina Silva  (PT-AC)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Renato Casagrande  (PSB-ES)

RELATOR:  Senadora Marisa Serrano  (PSDB-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Marina Silva   (PT)  (1)

Renato Casagrande   (PSB)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.  César Borges   (PR)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)  1.  Almeida Lima   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Marisa Serrano   (PSDB)

Gilberto Goellner   (DEM)

 1.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 2.  Adelmir Santana   (DEM)

 
Notas:
1. Em 18.06.2008, a Senadora Marina Silva é designada titular do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão(Of. Nº 57/2008-CMA).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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5.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR A CRISE AMBIENTAL NA
AMAZÔNIA

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flexa Ribeiro  (PSDB-PA)
VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (2)

RELATOR:  Senador Expedito Júnior  (PR-RO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Renato Casagrande   (PSB)

VAGO   (1)

 1.  Expedito Júnior   (PR)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)  1.  VAGO   (3,5)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Flexa Ribeiro   (PSDB)

Gilberto Goellner   (DEM)

 1.  VAGO   (4)

 2.  Arthur Virgílio   (PSDB)

 
Notas:
1. O Senador Sibá Machado deixou o exercício do mandato em 14.05.2008, em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
2. O Senador Sibá Machado deixou o cargo em 14.05.2008.
3. Em 18/06/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente do PMDB na Subcomissão (Of. 58/2008-CMA).
4. Vago, em virtude de o Senador Cícero Lucena ter sido substituído pelo Senador Mário Couto, na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor
e Fiscalização e Controle (Of. 40/2008-GLPSDB).
5. Vago em virtude do retorno do titular à Casa, Senador Gilvam Borges, em 25.08.2008 (Of. nº 073/2008 - GSGB).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim  (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (8)

Flávio Arns   (PT)

Fátima Cleide   (PT)

Paulo Paim   (PT)

Patrícia Saboya   (PDT)  (5)

Inácio Arruda   (PC DO B)

José Nery   (PSOL)  (1,2)

 1.  Serys Slhessarenko   (PT)

 2.  Eduardo Suplicy   (PT)

 3.  Marina Silva   (PT)  (12)

 4.  Ideli Salvatti   (PT)

 5.  Marcelo Crivella   (PRB)

 

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)

Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (11,13)

 1.  Mão Santa   (PMDB)

 2.  Romero Jucá   (PMDB)

 3.  Roseana Sarney   (PMDB)

 4.  Valter Pereira   (PMDB)

 5.  Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
César Borges   (PR)  (4)

Eliseu Resende   (DEM)

Romeu Tuma   (PTB)  (6)

Gilberto Goellner   (DEM)

Arthur Virgílio   (PSDB)

Cícero Lucena   (PSDB)

Magno Malta   (PR)  (3,7)

 1.  VAGO 

 2.  Heráclito Fortes   (DEM)

 3.  Jayme Campos   (DEM)

 4.  Virginio de Carvalho   (PSC)  (10)

 5.  Mário Couto   (PSDB)

 6.  Lúcia Vânia   (PSDB)

 7.  Papaléo Paes   (PSDB)

PTB  (9)

  1.  Sérgio Zambiasi 

PDT
Cristovam Buarque  1.   
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo ao PSOL.
2. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao PSOL.
3. Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias.
4. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007.
5. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
6. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
7. Vaga cedida pelo PSDB ao PR.
8. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
9. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
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10. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
11. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 111/08-GLPMDB).
12. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 65/2008-GLDBAG).
13. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 355/2008).

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 12:00HS - Plenário nº 2 - ALA NILO COELHO

Telefone(s): 3311-4251/2005
Fax: 3311-4646

E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Leomar Quintanilha  (PMDB-TO)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Lúcia Vânia  (PSDB-GO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Paulo Paim   (PT)

Serys Slhessarenko   (PT)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  VAGO   (4)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)

Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

 1.  VAGO   (3)

 2.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (1)

Heráclito Fortes   (DEM)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.   

 2.   

 3.  Papaléo Paes   (PSDB)

 
Notas:
1. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de
20.03 a 16.09.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of.
30/2008-GLDEM).
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Vago, em virtude de o Senador Gilvam Borges ter-se licenciado, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a
24.08.2008, e ter sido substituído pelo Senador Geovani Borges, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of. 111/2008-GLPMDB).
4. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br

6.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE COMBATE AO TRABALHO ESCRAVO
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador José Nery  (PSOL-PA)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Inácio Arruda  (PC DO B-CE)

Prazo final:  22/03/2009

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

José Nery   (PSOL)  (1)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Patrícia Saboya   (PDT)

Maioria ( PMDB )
Inácio Arruda   (PC DO B)  1.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (2)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.  VAGO   (4)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao PSOL.
2. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de
20.03 a 16.09.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of.
30/2008-GLDEM).
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE EM DEFESA DA MULHER
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Ideli Salvatti  (PT-SC)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Serys Slhessarenko  (PT-MT)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Ideli Salvatti   (PT)

Serys Slhessarenko   (PT)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.  Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

Maioria ( PMDB )
Roseana Sarney   (PMDB)  1.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (2)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.  Romeu Tuma   (PTB)

 2.   

 
Notas:
1. A Senadora Patrícia Saboya integra a composição da Subcomissão em vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo.
2. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de
20.03 a 16.09.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of.
30/2008-GLDEM).

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Heráclito Fortes  (DEM-PI)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

Marcelo Crivella   (PRB)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Mozarildo Cavalcanti   (PTB)

João Ribeiro   (PR)

 

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 2.  Aloizio Mercadante   (PT)

 3.  Augusto Botelho   (PT)

 4.  Serys Slhessarenko   (PT)

 5.  Marina Silva   (PT)  (11)

 6.  Francisco Dornelles   (PP)

Maioria ( PMDB )
Pedro Simon   (PMDB)

Mão Santa   (PMDB)

Almeida Lima   (PMDB)

Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

 1.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

 2.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 3.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 4.  Gilvam Borges   (PMDB)  (8,13)

 5.  Valdir Raupp   (PMDB)  (10)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Heráclito Fortes   (DEM)

Marco Maciel   (DEM)

Virginio de Carvalho   (PSC)  (7)

Romeu Tuma   (PTB)  (2)

Arthur Virgílio   (PSDB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

João Tenório   (PSDB)

 1.  José Nery   (PSOL)  (4)

 2.  César Borges   (PR)  (1)

 3.  Marco Antônio Costa   (DEM)  (12)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 6.  Tasso Jereissati   (PSDB)  (6)

 7.  Sérgio Guerra   (PSDB)

PTB  (5)

Fernando Collor  1.   

PDT
Cristovam Buarque  1.  Jefferson Praia   (9)

Notas:
1. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007 (DSF
2.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Vaga cedida temporariamente ao PSOL, conforme Ofício nº 10/2008-DEM (DSF 14.02.2008).
5. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
6. Em 24/03/2008, o Senador Tasso Jereissati é designado Suplente do PSDB na Comissão (Of. 29/08 - GLPSDB).
7. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Titular em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).



setembro de 2008 ORDEM DO DIA segunda-feira 8 163

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

8. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 122/08-GLPMDB).
9. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado suplente do PDT na Comissão (Of. nº 09/08-LPDT).
10. Em 05.06.2008, o Senador Valdir Raupp é designado suplente do PMDB e do Bloco da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 168/2008).
11. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão, em substituição à Senadora Fátima
Cleide (Of. 67/2008 - GLDBAG).
12. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada,
nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
13. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 360/2008).

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Reuniões: QUINTAS-FEIRAS - 10:00HS - Plenário nº 7 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3496
Fax: 3311-3546

E-mail: scomcre@senado.gov.br

7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS CIDADÃOS BRASILEIROS NO
EXTERIOR

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Mozarildo Cavalcanti  (PTB-RR)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Augusto Botelho  (PT-RR)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Augusto Botelho   (PT)

Mozarildo Cavalcanti   (PTB)

 1.  João Ribeiro   (PR)

 2.  Fátima Cleide   (PT)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 2.  VAGO   (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

 1.  Marco Maciel   (DEM)

 2.  Arthur Virgílio   (PSDB)

PDT
Jefferson Praia  1.  Cristovam Buarque 

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Vago, em virtude de o Senador Gilvam Borges ter-se licenciado, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a
24.08.2008, e ter sido substituído pelo Senador Geovani Borges, na Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (Of. 122/2008-GLPMDB).

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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7.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO REGIME
INTERNACIONAL SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  VAGO    (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador João Ribeiro  (PR-TO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

VAGO   (3)

João Ribeiro   (PR)

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

Maioria ( PMDB )
Mão Santa   (PMDB)

 

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 1.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 2.  Papaléo Paes   (PSDB)

PDT
Cristovam Buarque  1.  VAGO   (4)

 
Notas:
1. Senador Fernando Collor, eleito em 01.03.2007, encontra-se licenciado do exercício do mandato a partir de 29.08.2007, pelo prazo de 121 dias
(Requerimento nº 968, de 2007).
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Vago, em virtude do afastamento do Senador Euclydes Mello, devido ao retorno do titular, Senador Fernando Collor.
4. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Peres, ocorrido em 23.05.2008.

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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7.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO
DAS FORÇAS ARMADAS

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romeu Tuma  (PTB-SP)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

VAGO   (1)  1.  Marcelo Crivella   (PRB)

Maioria ( PMDB )
Paulo Duque   (PMDB)  1.  Pedro Simon   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 1.  Marco Maciel   (DEM)

 2.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

PDT
VAGO   (3)  1.   

 
Notas:
1. O Senador Fernando Collor foi substituído na Comissão de Relações Exteriores, conforme Ofício n.º 146/2007 - GLDBAG, lido em 05/09/2007, pelo
Senador Euclydes Mello.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Peres, ocorrido em 23.05.2008.

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marconi Perillo  (PSDB-GO)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Delcídio Amaral  (PT-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Serys Slhessarenko   (PT)

Delcídio Amaral   (PT)

Ideli Salvatti   (PT)

Francisco Dornelles   (PP)

Inácio Arruda   (PC DO B)

Expedito Júnior   (PR)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Fátima Cleide   (PT)

 3.  Aloizio Mercadante   (PT)

 4.  João Ribeiro   (PR)

 5.  Augusto Botelho   (PT)

 6.  Renato Casagrande   (PSB)

Maioria ( PMDB )
Romero Jucá   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Leomar Quintanilha   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (5,9)

Valter Pereira   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 1.  Lobão Filho   (PMDB)  (3,6)

 2.  José Maranhão   (PMDB)

 3.  Casildo Maldaner   (PMDB)  (8)

 4.  Neuto De Conto   (PMDB)

 5.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

 6.  Pedro Simon   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Gilberto Goellner   (DEM)

Eliseu Resende   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Heráclito Fortes   (DEM)

Raimundo Colombo   (DEM)  (7)

João Tenório   (PSDB)

Marconi Perillo   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

Sérgio Guerra   (PSDB)

 1.  Demóstenes Torres   (DEM)

 2.  Marco Maciel   (DEM)

 3.  Adelmir Santana   (DEM)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Romeu Tuma   (PTB)  (1)

 6.  Cícero Lucena   (PSDB)

 7.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 8.  Mário Couto   (PSDB)

 9.  Tasso Jereissati   (PSDB)

PTB  (4)

Gim Argello  1.  João Vicente Claudino 

PDT
João Durval  1.   
Notas:
1. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
4. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
5. Em 23/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular do PMDB, na Comissão (Of. 125/08-GLPMDB).
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6. Em 07/05/2008, o Senador Lobão Filho é designado Suplente do PMDB na Comissão (Of. 144/2008 - GLPMDB).
7. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
8. Em 09.07.2008, o Senador Casildo Maldaner é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 221/2008).
9. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 359/2008).

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calhao
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 14:00 HS - Plenário nº 13 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-4607
Fax: 3311-3286

E-mail: scomci@senado.gov.br

8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - PLANO DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO

Finalidade: Subcomissão Permanente Destinada a Acompanhar a Implementação do Plano de Aceleração
do Crescimento - PAC 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calhao
Telefone(s): 3311-4607

Fax: 3311-3286
E-mail: scomci@senado.gov.br

8.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
URBANO

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calhao
Telefone(s): 3311-4607

Fax: 3311-3286
E-mail: scomci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Lúcia Vânia  (PSDB-GO)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Adelmir Santana  (DEM-DF)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (4)

Fátima Cleide   (PT)

Patrícia Saboya   (PDT)  (3)

João Pedro   (PT)

João Vicente Claudino   (PTB)

 

 1.  VAGO   (8)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

 3.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 4.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 5.  José Nery   (PSOL)  (1)

Maioria ( PMDB )
José Maranhão   (PMDB)

Gim Argello   (PTB)  (2)

VAGO   (5)

Valter Pereira   (PMDB)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 2.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 3.  Pedro Simon   (PMDB)

 4.  Valdir Raupp   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Adelmir Santana   (DEM)

Marco Maciel   (DEM)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Lúcia Vânia   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

Cícero Lucena   (PSDB)

 1.  Gilberto Goellner   (DEM)

 2.  Jayme Campos   (DEM)

 3.  Marco Antônio Costa   (DEM)  (10)

 4.  Virginio de Carvalho   (PSC)  (7)

 5.  Tasso Jereissati   (PSDB)

 6.  Marconi Perillo   (PSDB)  (11)

 7.  João Tenório   (PSDB)

PTB  (6)

Mozarildo Cavalcanti  1.   

PDT
Jefferson Praia   (9)  1.  Osmar Dias 
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo ao PSOL.
2. Vaga cedida ao PTB, nos termos do Ofício nº 361/2007 - GLPMDB.
3. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
4. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
5. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
6. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
7. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
8. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
9. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado titular do PDT na Comissão (Of. nº 08/08-LPdT).
10. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada,
nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
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11. Em 21/08/2008, o Senador Marconi Perillo é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Flexa Ribeiro (Of.
107-08-GLPSDB).

Secretário(a): Selma Míriam Perpétuo Martins
Reuniões: QUARTAS-FEIRAS - 14:00HS -

Telefone(s): 3311-4282
Fax: 3311-1627

E-mail: scomcdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Neuto De Conto  (PMDB-SC)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Expedito Júnior  (PR-RO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Delcídio Amaral   (PT)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Expedito Júnior   (PR)

João Pedro   (PT)

 

 1.  Paulo Paim   (PT)

 2.  VAGO   (5,7)

 3.  César Borges   (PR)

 4.  Augusto Botelho   (PT)

 5.  José Nery   (PSOL)  (1)

Maioria ( PMDB )
VAGO   (3)

Leomar Quintanilha   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

Neuto De Conto   (PMDB)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.  Romero Jucá   (PMDB)

 3.  Valter Pereira   (PMDB)

 4.  Mão Santa   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Heráclito Fortes   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Gilberto Goellner   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (9)

Cícero Lucena   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

 1.  VAGO   (4)

 2.  Eliseu Resende   (DEM)

 3.  Raimundo Colombo   (DEM)  (8)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Marconi Perillo   (PSDB)

 6.  João Tenório   (PSDB)

 7.  Sérgio Guerra   (PSDB)

PTB  (6)

VAGO   (10)  1.   

PDT
Osmar Dias  1.  João Durval 
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo ao PSOL.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
4. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.
5. Em 01/04/2008, o Senador Sibá Machado é designado Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Aloizio Mercadante.
6. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
7. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
8. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
9. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada, nos
termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
10. Em virtude do retorno do titular, Senador Cícero Lucena.
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10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador João Tenório  (PSDB-AL)
VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (3)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

VAGO   (2)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 1.  Paulo Paim   (PT)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Valter Pereira   (PMDB)

Neuto De Conto   (PMDB)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.  Mão Santa   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Gilberto Goellner   (DEM)

 

João Tenório   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

 1.  Raimundo Colombo   (DEM)  (4)

 2.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 3.  Cícero Lucena   (PSDB)

 

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. O Senador Sibá Machado deixou o exercício do mandato em 14.05.2008, em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
3. O Senador Sibá Machado deixou o cargo em 14.05.2008.
4. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Marcello Varella
Telefone(s): 3311-3506

E-mail: marcello@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Wellington Salgado de Oliveira  (PMDB-MG)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcelo Crivella  (PRB-RJ)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Marcelo Crivella   (PRB)

Augusto Botelho   (PT)

Renato Casagrande   (PSB)

Ideli Salvatti   (PT)

 

 1.  Expedito Júnior   (PR)

 2.  Flávio Arns   (PT)

 3.  João Ribeiro   (PR)

 4.  Francisco Dornelles   (PP)

 5.  Fátima Cleide   (PT)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (5,8)

Valter Pereira   (PMDB)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Gerson Camata   (PMDB)

 3.  Gim Argello   (PTB)  (6,7)

 4.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Romeu Tuma   (PTB)  (1)

Virginio de Carvalho   (PSC)  (4)

Antonio Carlos Júnior   (DEM)

João Tenório   (PSDB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

Cícero Lucena   (PSDB)

 1.  Eliseu Resende   (DEM)

 2.  Heráclito Fortes   (DEM)

 3.  Marco Maciel   (DEM)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 6.  Marconi Perillo   (PSDB)

 7.  Papaléo Paes   (PSDB)

PTB  (3)

Sérgio Zambiasi  1.   

PDT
Cristovam Buarque  1.   
Notas:
1. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
4. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Titular em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
5. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 113/08-GLPMDB).
6. Vaga cedida pelo PMDB ao PTB, em 29.05.2008, nos termos do OF. GLPMDB Nº 151/2008.
7. Em 02.06.2008, o Senador Gim Argello, do PTB, é designado suplente na Comissão, em vaga do PMDB (OF. Nº 088/2008/GLPTB).
8. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 353/2008).
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11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Renato Casagrande  (PSB-ES)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Flávio Arns   (PT)

Renato Casagrande   (PSB)

 1.  Sérgio Zambiasi   (PTB)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Valter Pereira   (PMDB)  1.  VAGO   (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 1.  Heráclito Fortes   (DEM)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Vago, em virtude de o Senador Gilvam Borges ter-se licenciado, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a
24.08.2008, e ter sido substituído pelo Senador Geovani Borges, na Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (Of.
113/2008-GLPMDB).

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira
Telefone(s): 3311-1120

Fax: 3311-2025
E-mail: scomcct@senado.gov.br
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11.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - PÓLOS TECNOLÓGICOS

Finalidade: Estudo, acompanhamento e apoio ao desenvolvimento dos Pólos Tecnológicos 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Marcelo Crivella   (PRB)

Augusto Botelho   (PT)

 1.  Francisco Dornelles   (PP)

 2.  Fátima Cleide   (PT)

Maioria ( PMDB )
Mão Santa   (PMDB)  1.  VAGO   (3)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)  (1)

Cícero Lucena   (PSDB)

 1.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 2.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 
Notas:
1. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira
Telefone(s): 3311-1120

Fax: 3311-2025
E-mail: scomcct@senado.gov.br
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COMPOSIÇÃO

CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993)

 

SENADORES CARGO
Senador Romeu Tuma  (PTB-SP)  (1) CORREGEDOR

VAGO  1º CORREGEDOR SUBSTITUTO

VAGO  2º CORREGEDOR SUBSTITUTO

VAGO  3º CORREGEDOR SUBSTITUTO

Atualização:  17/10/2007

Notas:

1. Eleito na Reunião Preparatória da 1ª Sessão Legislativa da 53ª Legislatura, realizada em 1º.2.2007, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. O
Senador Romeu Tuma, comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3311-5255   Fax:3311-5260

E-mail:scop@senado.gov.br
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COMPOSIÇÃO

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95)

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
 Demóstenes Torres   (DEM/GO)  (1)   Bloco Parlamentar da Minoria  

 João Tenório   (PSDB/AL)  (1)   Bloco Parlamentar da Minoria  

 Antonio Carlos Valadares   (PSB/SE)  (2)   Bloco de Apoio ao Governo  

     PMDB  

 Gim Argello   (PTB/DF)  (1)   PTB  

Atualização:  17/04/2008

Notas:

1. Designados na Sessão do Senado Federal de 09.04.2008.
2. Designado na Sessão do Senado Federal de 17.04.2008.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3311-5255   Fax:3311-5260

E-mail:scop@senado.gov.br
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COMPOSIÇÃO
CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Leomar Quintanilha  (PMDB-TO)  (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Adelmir Santana  (DEM-DF)  (3)

1ª Eleição Geral:  19/04/1995

2ª Eleição Geral:  30/06/1999

3ª Eleição Geral:  27/06/2001

4ª Eleição Geral:  13/03/2003

5ª Eleição Geral:  23/11/2005

6ª Eleição Geral:  06/03/2007

 

TITULARES SUPLENTES

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
Augusto Botelho   (PT-RR)

João Pedro   (PT-AM)  (6)

Renato Casagrande   (PSB-ES)

João Vicente Claudino   (PTB-PI)  (1)

Eduardo Suplicy   (PT-SP)

 1.  VAGO 

 2.  Fátima Cleide   (PT-RO)  (4)

 3.  Ideli Salvatti   (PT-SC)  (2)

 4.   

 5.   

Maioria ( PMDB )
Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB-MG)

Almeida Lima   (PMDB-SE)  (7)

Gilvam Borges   (PMDB-AP)

Leomar Quintanilha   (PMDB-TO)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB-RO)

 2.  Gerson Camata   (PMDB-ES)

 3.  Romero Jucá   (PMDB-RR)

 4.  José Maranhão   (PMDB-PB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM-GO)

Heráclito Fortes   (DEM-PI)

Adelmir Santana   (DEM-DF)

Marconi Perillo   (PSDB-GO)

Marisa Serrano   (PSDB-MS)  (12)

 1.  VAGO   (9)

 2.  César Borges   (PR-BA)  (11)

 3.  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)  (13)

 4.  Arthur Virgílio   (PSDB-AM)  (10)

 5.  Sérgio Guerra   (PSDB-PE)

PDT
VAGO   (14)  1.   

Corregedor do Senado (Membro nato - art. 25 da Resolução nº 20/93)
Romeu Tuma (PTB/SP)  (8)

Atualização:  19/07/2008
Notas:
1. Eleito na Sessão de 29.05.2007 para a vaga anteriormente ocupada pela Senadora Serys Slhessarenko (PT/MT), que renunciou ao mandato de
titular de acordo com o Ofício GSSS nº 346, lido nessa mesma Sessão, Senador Epitácio Cafeteira renunciou ao mandato de titular, conforme Ofício
106/2007-GSECAF, lido na sessão do Senado de 26.09.2007. Senador João Vicente Claudino foi eleito em 16.10.2007 (Ofício nº 158/2007 - GLDBAG)
(DSF 18.10.2007).
2. Eleitos na Sessão de 29.05.2007.
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3. Eleito em 30.05.2007, na 1ª Reunião de 2007 do CEDP
4. Eleita na Sessão de 27.06.2007.
5. Eleito em 27.06.2007, na 5ª Reunião de 2007 do CEDP
6. Eleito na Sessão de 16.08.2007.
7. Eleito na sessão de 27.06.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Valter Pereira, que renunciou em 25.06.2007.
8. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007).
9. Em virtude do falecimento do Senador Jonas Pinheiro, ocorrido em 19.02.2008.
10. Senador Arthur Virgílio renunciou ao cargo de membro suplente, conforme Ofício nº 135/07, e foi eleito, nessa mesma data, como titular. Em
04.07.2007 renunciou ao cargo de membro titular, conforme Ofício nº 142/2007 - GLPSDB, e foi eleito, na mesma data, como membro suplente.
11. Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e filiou-se ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º.10.2007.
12. Senadora Marisa Serrano renunciou ao cargo de membro titular, conforme Ofício datado de 27.06.2007, e foi eleita, nessa mesma data, como suplente.
Em 04.07.2007 renunciou ao cargo de membro suplente e foi eleita, na mesma data, como membro titular.
13. Senadora Maria do Carmo Alves encontra-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008.
14. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Péres, ocorrido em 23.05.2008.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3311-5255   Fax:3311-5260

E-mail:scop@senado.gov.br



setembro de 2008 ORDEM DO DIA segunda-feira 8 185

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

2) CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ
Número de membros: 12 titulares

PRESIDENTE: Senadora Serys Slhessarenko   (PT-MT)  (2)

VICE-PRESIDENTE: Senador Inácio Arruda   (PC DO B-CE)  (2)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007

 

MEMBROS
PMDB

Roseana Sarney   (MA)

DEM
Maria do Carmo Alves   (SE)  (1)

PSDB
Lúcia Vânia   (GO)

PT
Serys Slhessarenko   (MT)

PTB
Sérgio Zambiasi   (RS)

PR
 

PDT
Cristovam Buarque   (DF)

PSB
Patrícia Saboya   (PDT-CE)

PC DO B
Inácio Arruda   (CE)

PRB
Marcelo Crivella   (RJ)

PP
 

PSOL
 

Atualização:  19/07/2008
Notas:
1. A Senadora Maria do Carmo Alves encontra-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008.
2. Escolhidos, nos termos do Ofício GSSS nº 536/08.



 
 

REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL 
COMPOSIÇÃO 

18 Titulares (9 Senadores e 9 Deputados) e 18 Suplentes (9 Senadores e 9 Deputados) 
 Designação: 27/04/2007  

Presidente: Aloizio Mercadante (PT/SP) 
Vice-Presidente: Deputado George Hilton² (PP-MG)  

Vice-Presidente: Deputado Claudio Diaz² (PSDB – RS) 
 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

Maioria (PMDB) 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. NEUTO DE CONTO (PMDB/SC) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 2. VALDIR RAUPP (PMDB/RO) 

DEM 
EFRAIM MORAIS (DEM/PB) 1. ADELMIR SANTANA (DEM/DF) 
ROMEU TUMA (DEM/SP) 2. RAIMUNDO COLOMBO6 (DEM/SC) 

PSDB 
MARISA SERRANO (PSDB/MS) 1. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PT 
ALOIZIO MERCADANTE (PT/SP) 1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) 

PTB 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. FERNANDO COLLOR (PTB/AL)  

PDT 
CRISTOVAM BUARQUE (PDT/DF) 1. OSMAR DIAS4  (PDT/PR) 

PCdoB 
INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1.  

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 

CEZAR SCHIRMER (PMDB/RS) 1. ÍRIS DE ARAÚJO  (PMDB/GO) 
DR. ROSINHA (PT/PR) 2. NILSON MOURÃO (PT/AC) 
GEORGE HILTON (PP/MG) 3. RENATO MOLLING (PP/RS) 
MAX ROSENMANN (PMDB/PR) 4. VALDIR COLATTO (PMDB/SC) 

PSDB/DEM/PPS 
CLAUDIO DIAZ (PSDB/RS) 1. LEANDRO SAMPAIO (PPS/AC) 5 
GERALDO RESENDE (PPS/MS) 2. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO³ (PSDB/SP) 
GERMANO BONOW (DEM/RS) 3. CELSO RUSSOMANNO1 (PP/SP) 

PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN 
BETO ALBUQUERQUE (PSB/RS) 1. VIEIRA DA CUNHA (PDT/RS) 

PV 
JOSÉ PAULO TÓFFANO (PV/SP) 1. DR. NECHAR (PV/SP) 

                                                 (Atualizada em 21.07.2008) 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 

e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 

  
 

COMISSÃO MISTA REPRESENTATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 
NO FÓRUM INTERPARLAMENTAR DAS AMÉRICAS – FIPA 

 
(Criada pela Resolução nº 2, de 2007, do Congresso Nacional) 

 

                                                           
1 Indicado conforme Ofício nº 160-L-DEM/08, de 04.06.08, do Líder do DEM, Deputado Antonio Carlos Magalhães Neto, lido na Sessão do SF de 05.06.08. 
² Eleito em 14.8.2007, para o biênio 2007/2008.  
³ Indicado conforme Of. PSDB nº 856/2007, de 28.11.2007, do Líder do PSDB, Deputado Antonio Carlos Pannunzio, lido na Sessão do SF de 19.12.2007. 
4 Indicado conforme Ofício nº 28/08-LPDT, de 09.07.08, do Líder do PDT, Senador Osmar Dias, lido na Sessão do SF de 09.07.08, em substituição ao Senador 
Jefferson Praia, em virtude de sua renúncia, conforme Of. s/nº, datado de 09.07.2008. 
5 Indicado pela Liderança do PPS, nos termos do OF/LID/Nº 157/2008, de 19.06.2008, lido na Sessão do Senado Federal dessa mesma data, tendo em vista a 
renúncia do Deputado Ilderlei Cordeiro, conforme OF GAB Nº 53/2008, de 18.06.2008. 
6 O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, II, do Regimento Interno, por 116 dias, a partir do dia 01.07.2008. 
 



 
Composição: 

 
(1) Presidente: Deputado Luiz Carlos Hauly (2006-2008) 

Vice-Presidente: 
Relator: 

 
 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (DEM-PSDB) 
Eduardo Azeredo (PSDB) 1. Papaléo Paes (PSDB) 
Marconi Perillo (PSDB) 2. Rosalba Ciarlini (DEM) 
(DEM) 3. (DEM) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT/PR/PSB/PCdoB/PRB/PP) 
Marcelo Crivella (PRB) 1. (Vago) 
Antonio Carlos Valadares (PSB) 2. (Vago) 
Delcídio Amaral (PT) 3. (Vago) 

Maioria (PMDB) 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Pedro Simon 

PTB 
Fernando Collor 1.Sérgio Zambiasi 

PDT 
Osmar Dias  1.Cristovam Buarque  

(*)PSOL 
José Nery 1. (Vago)  

  
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
    1. 
    2. 
    3. 
    4. 
    5. 
    6. 
    7. 
    8. 
    9. 
   10. 
 (*)11. 
Designação da Comissão: 13-8-2008 (SF) 

 
 

                                                           
(1) OF.GAB nº 304/2008, de 12-8-08, do Dep Luiz Carlos Hauly (DSF 15-8-2008) 
(*) Rodízio nos termos da Resolução nº 2/2000-CN 



 
 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 
(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 
PMDB-RN 

 

LÍDER DA MAIORIA 
 

VALDIR RAUPP 
PMDB-RO 

LÍDER DA MINORIA 
 

ZENALDO COUTINHO 
PSDB-PA 

 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
 

MÁRIO COUTO 
PSDB-PA 

 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL 

MARCONDES GADELHA 
PSB-PB 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL 

HERÁCLITO FORTES 
DEM-PI 

(Atualizada em 02.06.2008) 
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COMISSÃO MISTA ESPECIAL 
 

Criada através do Requerimento nº 107, de 2008-CN, de autoria do Senador Renato Casagrande, lido e aprovado na Sessão 
Conjunta do Congresso Nacional realizada em 19-6-2008, composta de 11 (onze) Senadores e 11 (onze) Deputados, e igual 
número de Suplentes, com a finalidade de acompanhar as propostas, conclusões e demais recomendações aprovadas no 
Relatório nº 2, de 2008-CN (Final), da Comissão Mista Especial constituída pelo Ato Conjunto nº 1, de 2007,  aditado pelo Ato 
Conjunto nº 2, de 2007. (Mudanças climáticas). 

 
Composição 

 
Presidente: 

Vice-Presidente: 
Relator: 

 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (DEM/PSDB) 

Rosalba Ciarlini (DEM) 1. José Agripino (DEM) 
Antonio Carlos Júnior (DEM) 2. Gilberto Goellner (DEM) 
Eduardo Azeredo (PSDB) 3. Arthur Virgílio (PSDB) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT/PR/PSB/PCdoB/PP/PRB) 
Inácio Arruda (PCdoB) 1. Fátima Cleide (PT) 
Renato Casagrande (PSB) 2. Serys Slhessarenko (PT) 
Marina Silva (PT) 3. João Pedro (PT) 

Maioria (PMDB) 
Valter Pereira  1. Geraldo Mesquita  
Leomar Quintanilha  2. Casildo Maldaner  
Pedro Simon  3. Neuto De Conto  

PTB 
Fernando Collor 1. Romeu Tuma 

PDT 
Jefferson Praia 1. Cristovam Buarque 

(*)PSOL 
José Nery  (1) 1.  

DEPUTADOS 
TITULARES SUPLENTES 

 1.  
 2.  
 3.  
 4.  
 5.  
 6.  
 7.  
 8.  
 9.  
 10.  
 11. 

(*)PV 
 1. 

Designação da Comissão: 16-7-2008 (SF) 

                                                           
(*) Rodízio nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN 
(1)  Designação do Senador José Nery  em 28-8-2008 (OF SF/GSJN nº 319/2008-PSOL) 



 
 

 
CONSELHOS 

 
CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 

(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador Garibaldi Alves Filho (PMDB-RN) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Narcio Rodrigues (PSDB-MG) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Inocêncio Oliveira (PR-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Alvaro Dias (PSDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Osmar Serraglio (PMDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais (DEM-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Gerson Camata (PMDB-ES) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Waldemir Moka (PMDB-MS) 

3º SECRETÁRIO 
Senador César Borges (PR-BA) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado José Carlos Machado (DEM-SE) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Magno Malta (PR-ES) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Eduardo Alves (PMDB-RN) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Valdir Raupp (PMDB-RO) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado Zenaldo Coutinho (PSDB-PA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador Mário Couto (PSDB-PA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
E DE CIDADANIA 

Deputado Eduardo Cunha (PMDB-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA 

Senador Marco Maciel (DEM-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Marcondes Gadelha (PSB-PB)    

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL 

Senador Heráclito Fortes (DEM-PI) 
(Atualizada em 02.06.2008) 
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CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(13 titulares e 13 suplentes) 

 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I)   

Representante das empresas de televisão 
(inciso II)   

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV)   

Representante da categoria profissional 
dos jornalistas (inciso V)   

Representante da categoria profissional 
dos radialistas (inciso VI)   

Representante da categoria profissional 
dos artistas (inciso VII)   

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo (inciso 
VIII) 

  

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil  (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil (inciso 
IX)   

1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 
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CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 
 
 
 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 
 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA2 
 
 
 

02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
 
 
 

03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
 
 
 

04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
 
 
 

05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
 
 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Senado Federal – Anexo II - Térreo 

Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 
scop@senao.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 

                                                           
2 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação com a 
Comissão de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de cada uma das duas comissões originais foram considerados membros da nova 
comissão. Aguardando escolha do coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 
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